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dias do mês de

mil (20!5)—o quinzo
eu,

documentos que adiante se vêem, Eu_
e subscrevo e assino.

■ianeipo (08 ) de dois

_,nesta Secretaria,
_, Secretário, autuo os

SECRETÁRIO



OFÍCIO PTC. REC. N» 485/2014

miBUNAL DE CONTAS
1 QO estado do ESPlRITO SANTO h' 'oiv i o

V;FbS._jZ^ /

Vitória. 16 de dezembro de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
Wagner Duffrayer Souza
Presidente da Câmara Municipal de Guaçur

Senhor Presidente,

>  I

Ary art 129 do Regimento Interno desteEncaminhamos, nos termos do art. 12
'  ■ rir, Parprer Prévio TU-uza/zu it,Trit^unai de pontas cop,a 'pp c n» 687/2014, do Relatório Técnico Contábil

Procuradoria Especial de Contas ̂  r-„n,,,,Msiva - iCC n" 19/2014 e da
_ RTC n" 175/2013, da ,2014, prolatados no processo TC-
mstruçâo Técnica —^ e— de. 2011, da
2454/2012, que trata de Prestaça
Prefeitura Municipal de Guaçui.

toe rtPin Leaislativo Municipal, solicitamos oAPÓS o julgamento das contas e o ̂ sia^ Complementar n«
encaminhamento a esta Corte, nos termo ^

r r ..... -
vereadores presentes e o resultado numénco da votaçao.

Atenciosamente,

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNLOR
Secretário Geral(Por delegação - Portaria N n 021/2011)
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-2454/2012 (APENSOS: TC-3811/2011 E TC-132672t)Í2)
^EFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ

RESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL- EXERCÍCIO DE 2011

NER RODRIGUES PEREIRA

APROVADO^

EMENTA cAmaramunicipauoesuaçuI

ÇÂO DE CONTAS ANUAL - PREFEITURA MUNICIPAL

ÇUÍ - EXERCÍCIO DE 2011 - RESPONSÁVEIS: VAGNER

UES PEREIRA (PREFEITO MUNICIPAL) - 1) PARECER

PELA REJEIÇÃO - 2) DETERMINAÇÕES - 3)

ENDAÇÕES - 4) ARQUIVAR.

O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN:

I - RELATÓRIO:

Versam os presentes a

Guaçuí, sob a respon:

Municipal, referente ao e}j;i

iitos sobre Prestação de Contas Anual da Prefeitura de

habilidade do Sr. Vagner Rodrigues Pereira, Prefeito
ercicio de 2011.

A Prestação de Contas

autuada em 30/03/201 ̂

regimental, consoante o

n° 182/02.

Foi encaminhada por meio do GAB/OF/N° 057/12/PMG e

,  protocolo 004392 (fl. 01/608), cumprindo o prazo

dapuí do art. 105 e o §1°, do art. 126, da Resolução TCE/ES

/" \
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I  yia <^íirptafií de Control© Externo, conforme
. ao—o e anexos,, soDerinDo a

Relatório Técnico Contjbil - RTC ^
i—as .ou —os apontados no

referido relatório contábil.

^ tL» ..».«•«»«> <»
..Ho Citação 1787/2013 e 1788/2013 aos responsáveis, para q ,

é ^ o om farp das inconsistênciás apontadas no RTCjustificativas apresentadás em face das inconb
175/2013.

?.^"orrcU^ 'CC n» 19/2014 (Os. 914/969), sugerindo a re,e,çao
das contas.

Atiavés da Instrução Té nica Conclusiva - ITC 924«014, (Os. 971/1003), o Nücleo
"dos Téclos e Anélises Con.usivas - NEC, opinou pela emissão de
Parecer Prévio pela RejeUo das contas, nos seguintes termos.

4 CO JcLUSÃO / responsabilidades
4.1 Registra-se, da análise 1°Srviç2lSúbíSs de Saúde e na
limites constitucionais Loistério da Educação Básica; que foiRemuneração dos P':°^.'®®'°JfnesD^as com Pessoal, tal como estabelecido

reXRe^STdadXcal e remuneração do prefeito,
vice-pifefeito.

L™ a análise exp^, he^uTaS^ SSÍs "

4.2.1 Aplloaçio insuficiente na ««en^o e Desenvolvimento
t»?uTaK"° constituição Federal de 1988^

'  ia

4.2 Na

não fofi
RTC
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Responsabilidade: Va^er-Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
4.2.2. Ausência de extrato e conciliação bancária que
comprovem o saldo da conta 17.578.988, do Banestes, em
31/12/2011

Base Legal: artigo 127, inciso III, alínea "c", da Resolução TCEES n°.
182/2002

Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
4.2.3. Abertura de créditos adicionais sem indicação de lei
autorizativa, instrumento de abertura e fonte de recursos (Item
3.1.1.2, do RTC nM75/2013)
Base Legal: artigos 40, 41, 42, 43, 46, 85, 90 e 101, da Lei Federal
n°. 4.320/1964; artigo 105, inciso IX, da Resolução TCEES n°.
182/2002

Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
4.2.4. Divergência entre ó valor consolidado e o apurado da
despesa orçamentária empenhada (Item 3.1.3.1, do RIO n°.
175/2013)
Base Legal: artigos 85, 86, 90, 101 e 102, da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar n°. 101/2000
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
4.2.5. Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro
evidenciando o desequilíbrio das contas públicas (item 3.1.4.1,
do RTC n°. 175/2013)
Base Legal: artigos 48, alínea "b", 75, 76 e 77, da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 1°, § 1°, c/c artigo 4°, inciso I, alínea "a", da Lei
Complementar n°. 101/2000
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
4.2.6. Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da
receita e da despesa orçamentária (item 3.1.4.2, do RTC n°.
175/2013)
Base Legal: artigos 85, 86, 90 e 101, da Lei Federal n°. 4.320/1964
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
4.2.7. Divergência entre o valor consolidado e o apurado das
movimentações de bens móveis (Item 3.3.1, do RTC n°. 175/2013)
Base Legal: artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar n°. 101/2000;
artigo 127, inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
4.2.8. Baixa de bens patrimoniais pelo valor de venda (Item 3.3.2,
do RTC n°. 175/2013)
Base Legal: artigos 85, 94, 95 e 96, da Lei Federal n°. 4.320/1964
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
4.2.9. Divergência entre o valor consolidado e o apurado das
movimentações de bens imóveis (item 3.3.3, do RTC n°.
175/2013)
Base Legal: artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar n". 101/2000;
artigo 127, inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
4.2.10. Cancelamento de restos a pagar processados sem as
devidas justificativas (Item 3.3.6, do RTC n". 175/2013)
Base Legal: artigo 63, da Lei Federal n". 4.320/1964, e ao Princípio
da Motivação.
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito MunicipaP ̂

A"
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4.2.11. Registros in^onsístémes no Demonstrativo da Dívida
Fundada (item 3.3.7, do RTC n°. 175/2013)
Base Legai: artigos 85, 86, 89, 93, 98, 100, 101, 104, 105, da Lei
Federal n°. 4.320/1964; artigo 101, da Resolução TCEES 182/2002.
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
4.2.12. Ausência de consolidação dos registros referentes ao
Ativo Realizável e às Provisões Matemáticas Previdenciárias nos
demonstrativos contábeis do Fundo de Aposentadoria e Pensão
dos Servidores Públicos do Município De Guaçui (item 3.3.8, do
RTC n°. 175/2013)
Base Legai: artigos 85, 86, 89, 93, 100,, 104 e 105 da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar n". 101/2000;
artigo 127, inciso XII, da Resolução TCEES 182/2002
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.3 Poàto isso e diante do preceituado no art. 319, §1°, inciso IV8, da Res. TC
261/20113, conclui-se opinando por que:

4.3.1 Seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando-se ao
Legislativo Municipal a REJEIÇÃO das contas do senhor Vagner
Rodrigues Pereira, frente à Prefeitura Municipal de Guaçui, no
exercício de 2011, nos termos do art. 80, inciso 1119, da Lei
Complementar n° 621/2012.
4.3.2 Seja expedida determinação ao atual gestor para que adote
procedimento administrativo para apuração dos fatos narrados no
item 4.2 da ICC 19/2014, "Ausência de extrato e conciliação bancária
que comprovem o saldo da conta 17.578.988, do Banestes, em
31/12/2011 (item 2.2.2, do RTC n°. 175/2013)", e, caso se verifique a
ocorrência de dano ao erário, que instaure Tomada de contas
especial, na forma do art. 152, §1°, da Res. TC 261/2013;
4.3.3 Seja extinto sem resolução do mérito o processo em
relação à senhora Márcia Carvalho Polido Sales, contadora, por
ser parte ilegítima neste feito, com fulcro nos artigos 7010 da LC n°.
621/12 e 267, VI11, do Código de Processo Civil.
4.3.4 Seja expedida recomendação ao atual gestor para que adote
as medidas necessárias á apuração das responsabilidades funcional
e disciplinar da senhora Márcia Carvalho Policio Sales.
4.3.5 Seja expedida recomendação ao atuai gestor para que adote
urgentes medidas corretivas para garantir a segurança dos sistemas
de informações gerenciais do Executivo Municipal;
4.3.8 Seja expedida determinação ao atual gestor que, na forma da
Resolução CFC n° 1.132/2008, proceda aos ajustes contábeis,
tratados no item 5 da ICC 19/2014, abaixo reproduzido:

5 ALTÉRAÇÕES NOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS
No dec orrer da presente instrução, verifica-se que para solucionar parte dos
indicativos de irregularidade apontados no RTC n°. 175/2013, os
responsáveis se limitaram a apresentar uma alegação frágil, não
esclarecedora, sem documentos comprobatórios e subsidiada pelo
encam nhamento de novos demonstrativos contábeis, onde pode-se observar
a realização de ajustes contábeis em exercícios já encerrados.

Ressaí a-se que no RTC n° 175/2013 foi abordada a possibilidade de
realizai ?ão de ajustes contábeis, da seguinte maneira:

v-/.-o

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória
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NOS DEMONSTRATIVOS

Ante 03 indicativos de irregularidades apontados no decorrer do presente
relatório, pode ser necessária a realização de ajustes contábeis.

A luz (Ia Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n°. 1.132/2008,
que ap ovou a NBC T 16.5 - Registro Contábil, tem-se:

RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÃO OU AVALIAÇÃO
APLICÁVEIS

19' As transações no setor público devem ser reconhecidas e
registradas integralmente no momento em que ocorrerem. (Grifo
Nosso)
20. Os registros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente,
devem ser efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza
de sua ocorrência.

21. Os registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeis do período com os quais
se relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos
geradores, independentemente do momento da execução
orçamentária.
[...]
24. O reconhecimento de ajustes decorrentes de omissoes e erros de
registros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças de critérios
contábeis deve ser realizado à conta do patrimônio líquido e
evidenciado em notas explicativas. (Grifo Nosso)
25. Na ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o
profissional da contabilidade deve utilizar, subsidiariamente, e nesta
ordem, as normas nacionais e internacionais que tratem de temas
similares, evidenciando o procedimento e os impactos em notas
explicativas.

Cabe embrar a Resolução GFG n°. 596, de 14 de junho de 1985, que já
contemplava a retificação de lançamentos contábeis, senão vejamos:

NBC T 2 - Da Escrituração Contábil
NBC T 2.4 - Da Retificação de Lançamentos
2.4.1 - Retificação de lançamento é o processo técnico de correção
de um registro realizado com erro, na escrituração contábil das
Entidades.

2.4.2 - São formas de retificação:
a) o estorno;
b) a transferência; e
c) a complementação.
2.4.2.1 - Em qualquer das modalidades supramencionadas, o
histórico do lançamento deverá precisar o motivo da retificação, a
data e a localização do lançamento de origem. (Grifo Nosso)
2.4.3 - O estorno consiste em lançamento inverso àquele feito
erroneamente, anulando-o totalmente.
2.4.4 - Lançamento de transferência é aquele que promove a
regularização de conta indevidamente debitada ou creditada, através
da transposição do valor para a conta adequada.

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vilóri - ES - CEP 29 050 913 - Caixa Postal 246 - Telefone: (27) 3334-7600 - Endereço Eletrônico: vraw.tce.es.gov.br
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2.4.5 - Lançamento de complementação é aquele que vem,
posteriormente, complementar, aumentando ou reduzindo o valor
anteriormente registrado.
2.4.6 - Os lançamentos realizados fora da época devida deverão
consignar, nos seus históricos, as datas efetivas das ocorrências e a
razão do atraso. (Grifo Nosso)

Com k Resolução CFG n°. 1.330/2011, que revogou a Resolução n°.
596/1E85, a retificação de lançamentos assim foi tratada:

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE
ITG 2000 — ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Retificação de lançamento contábil
31. Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de
registro realizado com erro na escrituração contábil da entidade e
pode ser feito por meio de:
a) estorno;
b) transferência; e
c) complementação.
32. Em qualquer das formas citadas no item 31, o histórico do
lançamento deve precisar o motivo da retificação, a data e a
localização do lançamento de origem.
33. O estorno consiste em lançamento inverso àquele feito
erroneamente, anulando-o totalmente.
34. Lançamento de transferência é aquele que promove a
regularização de conta indevidamente debitada ou creditada, por
meio da transposição do registro para a conta adequada.
35. Lançamento de complementação é aquele que vem
posteriormente complementar, aumentando ou reduzindo o valor
anteriormente registrado.
36. Os lançamentos realizados fora da época devida devem
consignar, nos seus históricos, as datas efetivas das ocorrências e a
razão do registro extemporâneo.
Dessa forma, reforçamos que os ajustes contábeis deverão obedecer
aos Princípios da Contabilidade e às Normas Brasileiras de
Contabilidade, não sendo possível a elaboração de novas
demonstrações contábeis depois do encerramento do exercício. Tais
ajustes deverão ser realizados na data corrente, e com o intuito de
corroborar com o referido ato, deve o responsável encaminhar os
documentos que comprovem a realização do possível ajuste,
juntamente, como as notas explicativas correspondentes.

Depreánde-se, portanto, que os responsáveis ignoraram as Resoluções do
CFC, £ s Normas Brasileiras de Contabilidade, os Princípios da Contabilidade
e a re erida orientação feita no RTC n° 175/2013, acerca da forma de se
procedsr com os ajustes financeiros.

Além do mais, fica evidente que os demonstrativos integrantes da prestação
de contas anual são enviados a esta Corte de Contas sem uma conferência

prévia, pior, sem a realização de conciliações e análises que se deve fazer no
encerramento do exercício.

É importante frisar que não basta encaminhar a PCA ao Tribunal de Contas
de qua quer forma e depois substituir todos os demonstrativos contábeis.

Entretsnto, é o que evidencia o histórico do município de Guaçuí.

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória ES - CEP 29 050 913 - Caixa Postal 246 - Telefone: (27) 3334-7600 - Endereço Eletrônico: www.tce.es.gov.br
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Ante íis exposições feitas, reiteramos a posição adotada no decorrer da
preserte instrução, a desconsideração dos demonstrativos contábeis

inhados com o intuito de substituir os já analisados.encam

Vitória

ao

Ql^í
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10 de fevereiro de 2014.

Ministério Público Especial de Contas, o Em. Procurador

Dliveira manifestou-se de acordo com o Núcleo de Estudos

usivas.

Encaminhados os autos

Heron Carlos Gomes de

Técnicos e Análises Conc^l

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Examinando o processo, verifico que o mesmo se encontra devidamente instruído,

portanto, apto a um julg|amento de mérito, eis que observados todos os trâmites
legais e regimentais.

Após análise detida dos

técnica, quanto à manuteh

autos, entendo por bem acompanhar as razões da área

ção das irregularidades, conforme a ITC 924/2014:

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória

4.2.1 Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino.

4.2.2. Ausência de extrato e conciliação bancária que
comprovem o saldo da conta 17.578.988, do Banestes, em
31/12/2011.

4.2.3. Abertura de créditos adicionais sem indicação de lei
autorizativa, instrumento de abertura e fonte de recursos.
4.2.4. Divergência entre o valor consolidado e o apurado da
despesa orçamentária empenhada.
4.2.5. Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro
evidenciando o desequilíbrio das contas públicas.
4.2.6. Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da
receita e da despesa orçamentária.
4.2.7. Divergência entre o valor consolidado e o apurado das
movimentações de bens móveis.
4.2.8. Baixa de bens patrimoniais pelo valor de venda.
4.2.9. Divergência entre o valor consolidado e o apurado das
movimentações de bens imóveis
4.2.10. Cancelamento de restos a pagar processados sem as
devidas justificativas.
4.2.11. Registros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida.

ES - CEP 29 050 913 - Caixa Postai 246 - Telefone; (27) 3334-7600 - Endereço Eletrônico: www.tce.es.gov.br
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"1 PRESTAÇÃO DE CONTAI > ANUAL

A Prestação de Contas em an
Pereira, Prefeito Municipal, na
057/12/PMG, protocolo 00439:!
consoante art. 105 da Resoluç

lii

Após a autuação, foram apem
1326/2012, que tratam de Relét

sa

Encaminhados os autos à 4®
Contábil RTC 175/2013 (fis.
bèm como irregularidades veri

S
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4.2.12. Ausência de consolidação dos registros referentes ao
Ativo Realizável e às Provisões Matemáticas Previdenciárias nos
demonstrativos contábeis do Fundo de Aposentadoria e Pensão
dos Servidores Públicos do Município De Guaçuí.

íntegra a Instrução Técnica Conclusiva ITC 924/2014 e

10 razões de decidir, transcrevendo a seguir:

lise foi encaminhada tempestivamente pelo senhor Vagner Rodrigues
data de 30 de março de 2012, através do ofício GAB/OF/N°
! (fis. 01/608), estando, portanto, dentro do prazo regimental,
ão TC n° 182/02, vigente à época.

dos à presente prestação de contas os processos TC 3811/2011 e TC
órios de Gestão Fiscal.

ecretaria de Controle Externo, foi elaborado o Relatório Técnico
612/660), no qual se registrou a ausência e insuficiência de documentos.
Içadas nos dados fornecidos.

Em seqüência, a 4® SCE mar ifestou-se através da Instrução Técnica Inicial ITI 605/2013 (fl. 661),
sugerindo a citação do respor isável senhor Vagner Rodrigues Pereira, e também a citação da técnica
em contabilidade, senhora Mareia Carvalho Polido Sales, nos termos do Relatório Técnico Contábil
RTC 175/2013 - o que foi acatado pelo Conselheiro Relator, na forma da Decisão Monocráticaf.663).
Preliminar DECM 732/2013 (f

Devidamente citados (Termos
tempestivas e conjuntas consic
pela unidade técnica competer t(
apresentadas, manifestou-se,
nos seguintes termos:

de Citação N° 1787 e 1788/2012), os responsáveis apresentaram
erações e anexaram documentos (fis. 671/910), que foram apreciados
te, que cotejando as irregularidades apontadas com as justificativas
nediante Instrução Contábil Conclusiva ICC 19/2014 (fis. 914/969),

1.1 Análise das supostas irregularidades elencadas no Relatório Técnico Contábii RTC
175/2013 conforme ICC:

2.1 Aplicaç
(Item 5.2.2, do R

Inobservância ao

TC

ã

ii

Na análise inicial

art. 212, da CF/1
duzentos e dez

correspondentes
enquanto o mínim

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória
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o Insuficiente na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
n°° 175/2013)

sposto no caput do art. 212, da Constituição Federal de 1988.

Responsável: Vadner Rodrigues Pereira

/erificou-se o descumprimento da determinação constante no caput do
988, sendo aplicado o montante de R$6.210.285,45 (seis milhões,

ilnil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos),
a 23,78% (vinte e três vírgula setenta e oito pontos percentuais),
o exigido é 25,00% (vinte e cinco pontos percentuais) das Receitas de

\...
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Impostos e Transjl
175/2013, da seg

ferências Constitucionais e Legais, situação demonstrada no RTC n°
jinte forma:

Demonstrativo d a Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Despesas com M
PERCENTUAL E

Min. na Manut. e

-j-tb

Proc. TC

F1s.:J{25H

FlS._íí__

íml
PARECER PRÉVIO TC-029/2014

Ib/fbc

Receitas de impostos e Transferências Constitucionais e Legais
anutenção e Desenvolvimento do Ensino - Geral
FETiVAMENTE APLICADO - APURAÇÃO TCEES

Des. Ensino (Caput do art. 212 da CF/88) <25%>

26.115.189,11
6.210.285,45

23,78%

6.528.797,28

Fonte: Prestaçãd de Contas Anual 2011 (Processo TCEES 2454/2012).

Devidamente cita Io, o gestor responsável apresentou a seguinte alegação, in verbis:

Analisando o referido item pudemos observar que foi excluso todo o valor
refermte a sub-função 306, ou seja, alimentação e nutrição, contudo vale
ressaltar que os valores recebidos conforme demonstraremos na tabela
abai) o, advindos do Governo Federal, é muito inferior ao que realmente foi
apliodo, tendo em vista que o valor repassado não é suficiente para manter
uma merenda escolar de qualidade, senão vejamos, foi repassado um
montante de R$295.002,00 (duzentos e noventa e cinco mil e dois reais)
para um ano letivo de aproximadamente 20 dias, ou seja, aproximadamente
um valor de R$1.475,00 (hum mil, quatrocentos e setenta e cinco reais) por
dia, (corre é que tínhamos no mesmo período de 2011 na rede municipal de
ensiro um total de 4.324 (quatro mil, trezentos e vinte e quatro) alunos
distri)uidos em 337 nas creches municipais, 659 na pré-escola, 65 na
educação de jovens e adultos e 3.263 nas escolas de ensino fundamental,
assim o recurso repassado para oferecer uma merenda de qualidade
confc rme preconiza o FUNDEB foi de R$0,34 (trinta e quatro centavos) dia,
ou sejam, é possível, oferecer alguma alimentação e ainda de qualidades
aos alunos, evidentemente que não, por isso o município empregou no
exercício um montante de R$639.648,00 (seiscentos e trinta e nove mil e
seiscentos e quarenta e oito reais), perfazendo uma diferença de
R$344.646,00 (trezentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e
seis reais), sendo mais que o dobro do valor repassado que está sendo
glosado, pois por um equivoco na confecção do empenho foi feito na sub-
funçâ o 306. Considerando ainda que o valor que faltou se aplicado no MDE
confcrme levantamento feito por este Egrégio Tribunal de Contas, perfaz a
diferença de R$ 318.511,83 (trezentos e dezoito mil, quinhentos e onze
reais e oitenta e três centavos), somente a diferença que foi glosada
aprecentada acima é suficiente para afastar a irregularidacie apresentada,
tamb sm é de salientar que foram pagos restos a pagar não processados de
exercícios anteriores no qual não foi considerado gasto em educação
naqusie exercício, ou seja, os gastos com educação atingiram o limite
estat elecido na Lei, é fato, que a causa de não apuração se deu pelo fato
de termos empenhado o complemento da merenda escolar em função
atípica da educação e por isso estamos encaminhando as cópias dos
extra os da referida conta, os balancetes da receita e despesa para
comprovação e ainda os relatórios do SIOPE - Sistema de Informações
Sobro Orçamentos Públicos em Educação, visando a comprovação e o
afastijmento da irregularidade.

Vale

-Ap
r necessário ao cumprimento dos 25% do MDE
lurado TCEES R$ 6.528.797,28

Vale

Apu
r Aplicado na Educação Geral MDE 25% -
ado pelo TCEES R$ 6.210.285,45

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória
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No que tange à e:x

w IL- .jaaii Dü fcSIAUU UU bSflKiiU SANIU

Proc.

£S^\/ C^iiG

fLS.JÍÀ

s.. ̂

F!s,: T^

PARECER PRÉVIO TC-029/2014
Ib/fbc

Dife rença 1 R$318.511,83

Val(

TCi

jr Liquidado na Sub-função 306 e glosado pelo
;es R$ 639.648,00

Val(

Alin

)r Recebido do PNAE - Programa Nacional de
léntação Escolar R$ 295.002,00

Dife

MD

rença 2, para ser considerada como gasto em
E 25% R$ 344.646,00

Diférença (1-2) R$ 26.134,17

Gas

sup

to no Exercício com Educação MDE 25%
arior ao valor necessário R$6.554.931,45

Tencfo a certeza que em momento algum houve má-fé por nossa parte,
enquanto estivemos a frente da instituição ou fora dela, vimos através da
presesnte solicitar perante a essa Corte de Contas, que seja aplicado o
princ pio da razoabilidade, que sempre deve nortear as decisões desse
Tribunal.

É im portante ressaltar, de forma bem clara, que nenhum ato foi praticado
com o intuito de tirar proveito ou oportunidade. A boa fé e a vontade de
acertar estiveram permanentemente enraizadas em nossos atos enquanto
estivomos respondendo como gestores na municipalidade.

Da análise das alegações apresentadas pelo gestor responsável constata-se o seguinte;

clusão dos gastos com merenda escolar do cõmputo dos 25% (vinte e
cinco pontos percentuais), ressalta-se que o valor glosado eqüivale àquele liquidado e

pio e contabilizado na subfunção 306 - Alimentação e Nutrição, da
presente no Demonstrativo de Função, Subfunção e Programa por

Projetos e Atividades (fl. 72), qual seja, R$ 639.648,00 (seiscentos e trinta e nove mil e
seiscentos e quar mta e oito reais).

pago pelo munici
função Educação

A referida glosa ci
Diretrizes e Bases

eve-se ao disposto no art. 71, inciso IV, da Lei n°. 9.394/1996, Lei de
da Educação Nacional. Senão vejamos:

Art. li". Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do
ensino aquelas realizadas com: (Grifo Nosso)

[...]

IV -

odonjtí
sócia

p

[...]

Depreende-se, p
como uma formp
educação.

s

rogramas suplementares de alimentação, assistência médico-
:ológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência
(Grifo Nosso)

rtanto, que os gastos com merenda escolar são considerados
de assistência social e não como uma despesa própria com

Em relação ao côlmputo
que, segundo o de
Corte de Contas,
2004, que discipliih
da Constituição Fm

Art.

artigo
1

dos restos a pagar não processados de exercício anteriores e
fendente, foram pagos em 2011 e não computados no cálculo desta
cabe esclarecer que a Resolução TCCES n°. 195, de 20 de abril de
a a adequada fiscalização quanto ao cumprimento pleno do art. 212,
deral, em seu art. 19, caput e § 1°, assim dispõe acerca do tema:

Para apuração dos limites constitucionais e legais de que tratarh d"
212, da Constituição Federal, e o art. 60, do Ato das Disposições
9
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Logo, com base r
empenhadas, liq
pagar processadò:
medida das dispoi
contas bancárias

o

Já as despesas
liquidadas nem
primeiro do art.
2011 não podem
CF, para este últi

O

Proc.

Rs.:

iQ

SHaíI
BanWSWSWni—i»il iljBiUih

PARECER PRÉVIO TC-029/2014
Ib/fbc

Conátitucionais Transitórias, considerar-se-ão efetivamente aplicadas,
resp( íitando-se o princípio contábil fundamental da competência, as
despssas efetivamente empenhadas e liquidadas no exercício, pagas até o
seu encerramento ou que possuam correspondente lastro financeiro para o
seu pagamento nas contas bancárias específicas da educação.

§1° As despesas inscritas em restos a pagar com insuficiência de
correspondente disponibilidade financeira vinculada á educação, mesmo
que liquidadas e/ou pagas em exercícios subsequentes, não serão
consideradas para efeito do disposto no caput deste artigo. (Grifo
Nosso)

 que instrui este Tribunal, os restos a pagar resultantes das despesas
ijidadas e não pagas em exercícios anteriores, inscritas em restos a
s, foram computadas no respectivo exercício de sua inscrição, na
nibilidades de caixa existentes no encerramento do exercício nas

da educação.

realizadas em exercícios anteriores, que foram empenhadas e não
oagas naquele exercício, encontram-se sob a égide do parágrafo
19 da referida resolução e, portanto, ainda que liquidadas e pagas em
ser consideradas para apuração do limite constitucional do art. 212, da
rno exercício.

Nessa esteira,
restos a pagar de

não há que se considerar como despesas próprias em educação os
exercícios anteriores pagos no exercício em análise.

Ante as exposiçties feitas, constata-se que o agente público não logrou êxito em
suas justificativa s.

Dessa forma, coi
Federal de 1988,

ipsiderando o deScumprimento do caput do art. 212, da Constituição
ugerimos que a irregularidade em tela seja mantida.

4.1 Ausência do

interno ou equivi

Inobservância ao

182/2002, vigente

Responsável: Vagi

Na análise inicial,
sistema de contro

época, o que ensej<

relatório conclusivo do órgão central do sistema de controle
alente (Item 2.2.1, do RTC n°. 175/2013)

iisposto no artigo 127, Inciso V, e artigo 128, da Resolução TCEES n°.
à época.

ner Rodrigues Pereira

foi verificada a ausência do relatório conclusivo do órgão central do
e interno, nos termos da Resolução TCEES n°. 182/2002, vigente à
jou a citação do gestor.

Em atendimento c

o relatório em tela

possuía órgão de
pela contadora.

Dessa forma, com
683, resta sanads

l

4.2 Ausência de

17.578.988, do

Inobservância ao

182/2002, vigente

Responsável: Vag

d

o Termo de Citação, o Senhor Vagner Rodrigues Pereira encaminhou
e ressaltou que no exercício sub examine, o município de Guaçuí não
controle interno, assim sendo, o relatório foi assinado pelo prefeito e

iderando o encaminhamento do relatório conclusivo, ás folhas 680-
a ausência documental.

I ixtrato e conciliação bancária que comprovem o saldo da conta
B^nestes, em 31/12/2011 (Item 2.2.2, do RTC n°. 175/2013)

isposto no artigo 127, inciso III, alínea "c", da Resolução TCEES n°.
à época. /'

ner Rodrigues Pereira

X
A
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Inicialmente, foi
31/12/2011, da o
de Verificação da
(quinze mil, cent
comento.

- V
verificada a ausência dd'«ie)dliato-'^bancário e da conciliação, em

dnta bancária n°. 17.578.988, Banestes, em consonância com o Termo
s Disponibilidades Financeiras, que registrou o saldo de R$ 15.182,81
) e oitenta e dois reais e oitenta e um centavos) para a conta em

m S-.

Devidamente citi

esclareceu que a
:4do, o responsável afirmou ter enviado os documentos faltosos e
referida conta pertence ao Fundo Municipal de Educação de Guaçuí.

Todavia, ao com
quanto o bancáricj)
um reais e vinte

Fundo Municipal

p

Portanto, tem-se
nos demonstrativdi
nas instituições
um reais e sessei

:|u

Dessa forma, su
ao relator de que
de procedimento
de dano compro'
Especial, confomr|i
esta Corte de Cori'

(mij-c.

-FbS. Á

Proc. TC

Fls,; J-OT^

PARECER PRÉVIO TC-029/2014
Ib/fbc

ulsar os autos, fis. 908-910, verifica-se que tanto o saldo contábil
da conta em questão é R$ 3.341,20 (três mil, trezentos e quarenta e

c|entavos). Ressalta-se que esse valor se coaduna com o registrado pelo
Educação de Guaçuí (Processo TGEES n°. 2.264/2012, fis. 59-61).de

e as disponibilidades financeiras do município de Guaçuí registradas
s contábeis estão com um montante maior do que aquele existente

financeiras, qual seja R$ 11.841,61 (onze mil, oitocentos e quarenta e
rita e um centavos).

gerimos que a irregularidade em tela seja mantida, com recomendação
seja expedida determinação à Administração Municipal para a adoção
administrativo em que sejam apurados os fatos suscitados e, em caso
vado sem a conseqüente elisão, seja instaurada Tomada de Contas
e previsto no art. 152, § 1°, do RITCEES, em prazo a ser fixado por
tas.

4.3 Ausência da declaração de que foi realizado o inventário de bens patrimoniais
(Item 2.2.3, do R"C n". 175/2013)

Inobservância ao disposto no artigo 127, inciso iX, da Resolução TCEES n°. 182/2002,
vigente à época.

Responsável: Va^ ner Rodrigues Pereira

Inicialmente, foi >rerificado que não consta na presente prestação de contas anual a
declaração de re£ lização do inventário dos bens patrimoniais, conforme dispositivo legal
vigente à época, ci que ensejou a citação do responsável.

Segundo o Senhor Vagner Rodrigues Pereira, em virtude de um equívoco na elaboração
da prestação de contas anual, o referido relatório não foi encaminhado tempestivamente.

Dessa forma, em atendimento ao Termo de Citação, o gestor encaminhou o relatório de
realização do inventário de bens patrimoniais, onde constam as seguintes informações;

Tabela 1 - Movim sntação dos bens patrimoniais conforme inventário

Destarte, ante o
patrimoniais, suge

4.4 Ausência de

pagar (item 2.2.4,

Descrição Ciaido em 2010 Entradas Saídas Saldo em 2011

Bens Móveis '1.595.517,82 406.564,25 41.300,00 11.960.782,07

Bens Imóveis • 5.765.719,96 1.074.678,45 0,00 16.840.398,41

Bens Nat. Industrial £52.655,48 0,00 0,00 852.655,48
Total

r

8.213.893,26 1.481.242,70 41.300,00 29.653.835,96

Fonte: Defesa apresentada (Processo TCEES 2.454/2012, fl. 686).

encaminhamento da declaração de realização do inventário de bens
rimos que seja sanada a ausência documental em comento.

cópias dos atos que autorizaram os cancelamentos de restos a
do RTC n°. 175/2013)

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória
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Inobservância ao

182/2002, vigente

Responsável: Vi.

Na análise inicial

R$ 3.434.409,26
reais e vinte e sei

Devidamente cita i

d

Do Decreto n°. 7.

(três milhões, qu^l
centavos), R$ 1
e oito centavos)
milhões, quatroce
centavos) aos nao

6

Tabela 2 - Total c

I DD ESTADO DD ESPIRITO SANTO

'V

/cWiG-ES \

Proc. Tc2J£I^J^2
FIs,, ^0

PARECER PRÉVIO TC-029/2014
Ib/fbc

isposto no artigo 127, inciso li, aiínea "b", da Resoiução TCEES n°.
à época.

gner Rodrigues Pereira

foi constatado o cancelamento de Restos a Pagar, no montante de
;três milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e nove
> centavos), sem autorização legislativa correspondente.

Io, o gestou apresentou a seguinte justificativa:

Foram anulados através do Decreto n® 7651/2011 de 16 de maio de 2011,
os re stos a pagar que havia na prefeitura e nos fundos municipais, sem a
devic a comprovação da despesa. Salientamos que os empenhos que foram
anulíidos, em sua grande maioria eram estimativas ou licitação com entrega
de a:ordo com a necessidade e que não houve a entrega e portanto a
realb ação da despesa, em alguns casos houve equívoco na liquidação da
despssa pelo setor contábil, já que não havia notas que comprovasse a
despssa. Assim encaminhamos a cópia do referido decreto de anulação
para que possa sanar a devida inconsistência.

51/2011 (fis. 688-695) verifica-se que do montante de R$ 3.434.409,26
trocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e nove reais e vinte e seis

0112.221,68 (um milhão, doze mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta
eferem-se aos restos a pagar processados e R$ 2.422.187,58 (dois
ntos e vinte e dois mil, cento e oitenta e sete reais e cinqüenta e oito
processados, da seguinte maneira:

e restos a pagar por unidade
Unidade Processados Não processados Totai

Prefeitura 680.698,51" 853.023,84 1.533.722,35

F.M. Saúde 267.051,21 428.232,44 695.283,65

F.M. Educação 0,00 1.114.400,09 1.114.400,09

F.M. Ação Social 64.471,96 26.531,21 91.003,17

Totai 1.012.221,68 2.422.187,58 3.434.409,26

Fonte: Decreto n°

Cumpre-nos infor
Decreto n° 7.6511

Flutuante, entreti
especificados no
restos a pagar an

Dessa forma, su
total dos cancelaifii
dos restos a paga

Assim sendo, sugéi

n

tjie

7.651/2011 (fis. 688-695).

ar que o total de cancelamentos de restos a pagar relacionados no
2011 se coaduna com o total registrado no Demonstrativo da Dívida
nto os totais dos restos a pagar processados e não processados
eferido decreto divergem daqueles registrados no "Demonstrativo dos
ulados no exercício de 2011".

ntende-se que foram contemplados pelo Decreto n°. 7.651/2011 o
entos de restos a pagar, em que pese as divergências entre os totais
' processados e não processados.

irimos que a ausência documental em análise seja sanada.

4.5 Divergência êntre os vaiores de créditos adicionais e anuiações de dotações
especificados njs reiações de créditos adicionais e os vaiores correspondentes
registrados no ̂ alancete da Execução Orçamentária (item 3.1.1.1, do RTC n°
175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 40, 41, 43, 85, 86, 90 e 101, da Lei Federai n°.
4.320/1964; artigo 127, inciso iV, da Resoiução TCEES n°. 182/2002, vigente à época.

Responsávei: Vagner Rodrigues Pereira

\  .
X
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Na análise inicia

adicionais e de ai

Execução Orçam
da seguinte mane

,  foram verificadas divefjgêTTcias nos totais de aberturas de créditos
iiulações de dotações, quando comparados os valores do Balancete de
sntária com aqueles especificados nas relações de créditos adicionais,
ira;

Tabela 3 - Divergência apurac

Demonstrativo contábil Créditos adicionais Anulações de dotações

Relação de Créditos Adicionai 11.441.056,91 11.146.448,00

Balancete de Ex. Orçamentáriia 16.648.386,13 11.159.921,22

Divergência apurada (5.207.329,22) (13.473,22)

I DOESTAUÜDOtSPIKIlUSANlU

CU\G-BS

Proc. TC '1

CüAíli-ii ' ̂

PARECER PRÉVIO TG-029/2014
Ib/ffoc

a em créditos adicionais e anulações de dotações

Fonte: RTC n°. 175/2013 (Processo TCEES n". 2.454/2012).

Devidamente citi

adicionais encam

substituídas.

lidos, os responsáveis esclareceram que as relações de créditos
inhadas inicialmente estavam incorretas, e, portanto, precisavam ser

Da análise das pe i
não mais persiste

ças substitutas verificou-se que as divergências apontadas inicialmente
m, conforme pode-se observar na tabela que se segue:

Tabela 4 - Apuração conforme novas relações de créditos adicionais

Órgão Créditos adicionais Anulação de dotações

Prefeitura Municipa! 7.847.219,79 6.001.568,00

Câmara Municíp:i! 15.940,00 662.856,00

Fundo de Saúde 3.113.000,00 574.814,00

SAAE 129.500,00 129.500,00

Fundo de Educa<;ão 4.227.560,00 3.006.000,00

Fundo de Ação Social 1.285.166,34 755.183,22

Fundo de Previdcincia 30.000,00 30.000,00

Total das relações de créd. adicionais 16.648.386,13 11.159.921,22

Total do balancete 16.648.386,13 11.159.921,22

Fonte: Novas relajões de créditos adicionais (Processo TCEES n°. 2.454/2012).

Nesse sentido, o
compatibilidade
afastamento do pi

o

4.6 Abertura de

de abertura efoht

Inobservância ao
4.320/1964; artigc

Responsável: Vagi

Na análise inicial,

Confcbir

psiderando não se tratar de substituição de peças contábeis e liavendo
iesta com os demais demonstrativos contábeis, sugerimos o
lesente indicativo de irregularidade.

i:réditos adicionais sem indicação de iei autorizativa, instrumento
e de recursos (item 3.1.1.2, do RTC n°. 175/2013)

iisposto nos artigos 40, 41, 42, 43, 46, 85, 90 e 101, da Lei Federal n°.
105, inciso IX, da Resolução TCEES n°. 182/2002, vigente à época.

ner Rodrigues Pereira

foi verificada a seguinte situação, in verbis:

me relatado no tópico anterior, as relações de créditos adicionais
apresentadas pela Prefeitura e pelas demais unidades gestoras do
Muniçípio evidenciam a abertura de créditos adicionais num total de R$

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória

/■\

ES - CEP 29 050 913 - Caixa Postai 246 - Telefone: (27) 3334-7600 - Endereço Eletrônico: www.tce.es.gov.br



A'[11.

e se

de

quatiji
de

relaçjõi
corre

e qui

1.056,91 (onze milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, cinqüenta
s reais e noventa e um centavos) e anulações de dotações num total
R$ 11.146.448,00 (onze milhões, cento e quarenta e seis mil,
ocentos e quarenta e oito reais). Não foram informadas outras fontes

rjecursos além das anulações de dotações. Portanto, as referidas
les apresentam créditos adicionais sem fontes de recursos
spondentes, num montante de R$ R$ 294.608,91 (duzentos e noventa
atro mil, seiscentos e oito reais e noventa e um centavos).
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Embora as relações de créditos adicionais informem as leis que teriam
autorizado a abertura dos créditos adicionais, não foi possível comparar o
montante de créditos abertos com os valores autorizados, uma vez que não
foram encaminhadas cópias das referidas leis na presente prestação de
contas anual.

Não obstante haja, nas relações de créditos encaminhadas, uma coluna
para identificação dos atos que autorizaram a abertura dos créditos
adicionais, parte dos atos listados foram identificados apenas pelos
númdros, sem identificação do tipo de instrumento utilizado e, portanto, não
foi possível verificar se os mesmos foram abertos por decreto executivo,
conforme determinado no artigo 42 da Lei Federal 4.320/1964. Outra parte
dos otos de abertura listados foram identificados apenas como "Decreto",
sem ndicação do número do decreto utilizado.

disso, observa-se que o Balancete da Execução Orçamentária da
esa (fis. 172-194) evidencia abertura de créditos adicionais num total de
.648.386,13 (dezesseis milhões, seiscentos e quarenta e oito mil,

itos e oitenta e seis reais e treze centavos). Desse total, R$
.329,22 (cinco rnilhões, duzentos e sete mil, trezentos e vinte e nove
e vinte e dois centavos) não constam da relação de créditos
nais. Para estes créditos, não foi apresentada qualquer informação

aceróa da autorização legal, instrumento de abertura e fonte de recursos
utilizada.

Assim, cabe ao gestor responsável apresentar as justificativas e
docu nentos necessários para que sejam dirimidas as dúvidas quanto ás
autor zações legais, instrumentos de abertura e fontes de recursos dos
crédi os adicionais abertos no exercício em análise.

Dadas as circunstancias, os responsáveis foram citados.

Em suas justifica
ocorreram em virtui

relações de crédit x

iv

Entretanto, cumpra
para solucionar aí

de

pDe fato, o que se
abertos, o total
abertos, qual sejri
trinta e cinco reais

adicionais, confonni

o
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as, os defendentes se limitaram a argumentar que tais situações
de de um erro na consolidação dos dados, e com a substituição das
s adicionais as incongruências não mais persistiriam.

nos informar que a substituição das aludidas peças não foi suficiente
questões levantadas no presente indicativo de irregularidade.

de averiguar com as novas relações foi o total de créditos adicionais
anulações de dotações, o total de créditos adicionais especiais
R$ 3.140.635,00 (três milhões, cento e quarenta mil, seiscentos e

), e o total das fontes de recursos utilizadas para a abertura de créditos
e demonstrado na tabela que se segue:

Tabela 5 - Créditss adicionais abertos conforme novas relações

\:-o
A
A
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De icrição da movimentação

Despesa Fixada conforme LOA

(-) Anulações de dotações (consolidado)

Prefeitura

Câmara

Fundo M. de

Fundo M. de

Fundo de Aç30 Social

SAAE

Fundo de Previdência

(+) Créditos adi<,. suplem. e especiais abertos

Anulação de dotação

Excesso de ;

(=) Total da Dmis

Fonte: Novas rei.

No que concerne
por tipo de crédit 3
abertura de crédi

no valor de R$ 11
vinte e um reais ̂

R$ 5.488.464,91
sessenta e quatrc

à

Já o relatório coi

duas fontes de re

provenientes de

r

Ressalta-se que
de recurso para
se lembrar do prirj

Segundo preceitiii
4.320/1964, desd^
ser utilizado para

a
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Saúde

Educação

rrec. e rec. convênios

pesa Autorizada

Novas Rei. Créd. Adicionais

67.614.150,00

(11.159.921,22)

6.001.568,00

662.856,00

574.814,00

3.006.000,00

755.183,22

129.500,00

30.000,00

16.648.386,13

11.159.921,22

5.488.464,91

73.102.614,91

de créd. adicionais e Rei. Conclusivo (Proc. TCEES 2.454/2012).

s fontes de recursos, cabe-nos destacar que não foram segregados
adicional, e segundo as relações substitutas foram utilizadas para a

:os adicionais (suplementares e especiais) as anulações de dotações,
.159.921,22 (onze milhões, cento e cinqüenta e nove mil, novecentos e
vinte e dois centavos), e o excesso de arrecadação, no montante de
(cinco milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e
reais e noventa e um centavos).

clusivo (fl. 680) informou que o valor de R$ 5.488.464,91 referia-se a
cursos: o excesso de arrecadação do exercício de 2009 e os recursos

convênios.

excesso de arrecadação de exercícios pretéritos não configura fonte
ábertura de crédito adicional em exercícios vindouros. Ainda, há que
cípio orçamentário da anualidade.

 o dispositivo iegal vigente, art. 43, II, § 3°, da Lei Federal n°.
5 que não comprometido, o excesso de arrecadação do exercício pode
a abertura de créditos adicionais no orçamento correspondente.

E, conforme mencionado no RTC n°. 175/2013, o município de Guaçuí obteve um déficit
de arrecadação em 2011, no montante de R$ 7.544.292,34 (sete milhões, quinhentos e
quarenta e quatrc mil, duzentos e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos). Dessa
forma, no caso ein comento, o excesso de arrecadação não configura fonte de recurso
para a abertura de créditos adicionais.

ição dos recursos provenientes de convênio, é sabido da sua
termos do Parecer Consulta TCEES n°. 028/2004. Entretanto, os
encaminharam documentos comprobatórios da legalidade da

sos de convênio para a abertura de créditos adicionais.

Acerca da utilizà
possibilidade, noc
responsáveis nã
utilização de recu

Salienta-se que z
700/2011) não lin
processo as out
impossibilitou a
autorizados pela
Constituição Fedén

LOA de Guaçuí (Lei Municipal n". 3.780/2010, Processo TCEES n°.
itou a abertura de créditos adicionais. E, não constam no presente
as leis mencionadas nas relações de créditos adicionais, o que
comparação entre o montante de créditos abertos e os valores

leis correspondentes. Fato que contraria o art. 167, VII, da
al, senão vejamos:

\
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167 - São vedados:Art.

[...]

V- (I abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

[•■■]
Vil- a concessão ou utilização de créditos ilimitados; (Grifo Nosso)

Assim sendo, pod
dotações não tenrr

e

Quanto à impossi
dos créditos adiei
lei e o decreto,
adequado para a

Ante as exposiçc
sub examine i
autorização, às
abertura. Situaçâ
contrário, sugere
da execução orç

E imperativo frisá
além de uma infrii
financeiro do muni

r
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 ser que a utilização da fonte de recursos oriunda das anulações de
a amparo legal.

bilidade de se verificar quais os instrumentos utilizados para a abertura
anais, cumpre-nos informar que permanece. Ora o relatório especifica a
ara, não. Logo, não se pode afirmar que foi utilizado o instrumento
abertura de créditos adicionais.

es feitas, observa-se que os créditos adicionais abertos no exercício
o tiveram sua legalidade comprovada, no que concerne à sua

fèntes de recursos utilizadas e aos instrumentos utilizados para a sua
o que não se coaduna com uma gestão reta e transparente. Ao
a utilização de créditos orçamentários ilimitados e ausência de controle

amentária.

 que essas questões não são meramente formais. Vão muito mais
ngência legal. É uma ilegalidade que pode comprometer o equilíbrio
icípio.

irmação a existência de déficit orçamentário e financeiro no exercício
'me apontado no. item 3.8 do presente relatório.

Corrobora essa a
em análise, confo

Ante as exposições feitas, sugerimos que a irregularidade em tela seja mantida.

4.7 Divergência
empenhada (Itenli

Inobservância ao
4.320/1964; artigc

entre o valor consolidado e o apurado da despesa orçamentária
3.1.3.1, do RTC n". 175/2013)

disposto nos artigos 85, 86, 90, 101 e 102, da Lei Federal n°.
50, inciso III, da Lei Complementam". 101/2000.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Na análise inicia
empenhada, quajl
evidenciados nos
uma diferença de
dezoito centavos)
exercício. Ante es

foi constatado que o total consolidado da despesa orçamentária
seja R$ 60.903.538,85, divergia dos valores correspondentes

demonstrativos das Unidades Gestoras, R$ 60.830.257,67, perfazendo
R$ 73.281,18 (setenta e três mil, duzentos e oitenta e um reais e
valor idêntico ao da divergência nas inscrições de restos a pagar do

>a situação, os responsáveis foram citados.

Em atendimento
justificativa, In verpi

a

Como pode-se
comprovação. Os
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o Termo de Citação, os defendentes apresentaram a seguinte
l/s:

[...] aaós minuciosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
foran corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por
isso, estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que
poss/i ser substituídos e tenha conio ter uma análise correta do exercício
financeiro, contudo, salientamos que as divergências apresentadas foram
tão somente contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

observar, a alegação apresentada é vaga e não tem qualquer
responsáveis se mantiveram no campo das alegações. ,
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provar a justificativa apresentada, os responsáveis encaminharam
ivos contábeis, mesmo com as observações feitas no RTC n°.

/ejamos:

 forma, reforçamos que os ajustes contábeis deverão obedecer aos
Princjípios da Contabilidade e ás Normas Brasileiras de Contabilidade, não

o possível a elaboração de novas demonstrações contábeis
lis do encerramento do exercício. Tais ajustes deverão ser realizados
ita corrente, e com o intuito de corroborar com o referido ato, deve o

i(|>nsável encaminhar os documentos que comprovem a realização do
vel ajuste, juntamente, como as notas explicativas correspondentes.
Nosso)

d 3

senc

depqi
na

respi

poss

(Grifo

Considerando qu^
seria possível a
orçamento. Contdi
ocorrido, deformji

Todavia, os respc
que corroborasse
anexos da Lei Fe(i

Dessa forma, sug

4.8 Ocorrência

das contas públib

I sr

e

Inobservância ao

4.320/1964; arí/g(j)
101/2000.

Responsável: Vagi

Inicialmente, foi
833.681,19 (oitoc
centavos), e de
quarenta e seis
superávit financeí
pelo subscritor do

n

/ CWG-ES

bS. Jí

F^oc. TC

_£m£.

, no caso em tela, estamos tratando de despesas orçamentárias, não
sua correção em exercícios futuros, haja vista a anualidade do
do, caberia ao menos uma explicação clara e substanciada do fato
, a evidenciar a origem da divergência e o seu fato gerador.

nsáveis apresentaram uma alegação vaga e sem qualquer documento
a sua veracidade. E, ainda, encaminharam para substituição todos os
leral n°. 4.320/1964.

imos que a irregularidade em tela seja mantida.

 Déficit Orçamentário e Financeiro evidenciando o desequiiíbrio
as (Item 3.1.4.1, do RTC n». 175/2013)

disposto nos artigos 48, alínea "b", 75, 76 e 77, da Lei Federal n°.
1°, § 1° c/c artigo 4°, inciso I, alínea "a", da Lei Complementar n°.

er Rodrigues Pereira

vierifícada a ocorrência de déficit orçamentário, no montante de R$
sntos e trinta e três mil, seiscentos e oitenta e um reais e dezenove
ficit fínanceiro, no totai de R$ 1.246.536,08 (um milhão, duzentos e

Tiil, quinhentos e trinta e seis reais e oito centavos), já excluído o
ro do Fundo de Aposentadoria e Pensão. Segue o apontamento feito
RTC n°. 175/2013 acerca desse indicativo de irregularidade:

déi

Da cbmparação entre a realização da despesa e a arrecadação da receita
apura-se um déficit orçamentário de R$ 833.681,19 (oitocentos e trinta e
três mil, seiscentos e oitenta e um reais e dezenove centavos), conforme
demcmstrado na tabela:

Reciíita Arrecadada

(-) [lespesa Realizada
(=) Déficit Orçamentário

Fonte: Anexo 10 (Processo TCEES 2454/2012).

itiiNo i m 3.1.2 do presente relatório, foi identificad
arrei

por

reduzi
orçai

econoi

cento
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R$
R$

60.069.857,66
60.903.538,85

R$ (833.681,19)

a a ocorrência do déficit de
icádação, fato que indica falta de planejamento, que pode ser corrigida
i itermédío de uma limitação de empenhes para, consequentemente,
r as despesas, com o intuito de se alcançar um equilíbrio no

rfiento.

Conforme apurado no item 3.1.3, o município de Guaçuí atingiu uma
mia orçamentária no montante de R$ 12.199.076,06 (doze milhões,
e noventa e nove mil, setenta e seis reais e seis centavos). Copíjjdo,

- ES - CEP 29 050 913 - Caixa Postai 246 - Teiefone: (27) 3334-7600 - Endereço Eletrônico: www.tce.es.gov.br
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essa economia orçamentária ocorreu em decorrência da abertura de
créditos adicionais, não contribuindo, portanto, para um equilíbrio no
orçamento.

De a:ordo com o Relatório Técnico Contábil 202/2012, atinente à prestação
de contas anual do Município de Guaçuí do exercício de 2010, foi verificado
um c éficit financeiro de R$ 58.988,69 (cinqüenta e oito mil, novecentos e
oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos) naquele exercício.
Desconsiderando o superávit financeiro do Fundo de Aposentadoria e
Pensão, esse déficit financeiro chega a R$ 2.295.345,32 (dois milhões,
duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e
dois centavos).

Dessa forma, verifica-se que não houve resultado financeiro positivo no
exercício anterior para cobrir a situação deficitária da execução
orçamentária do exercício em análise.

E, ai ida, no exercício em análise, foi averiguado um déficit financeiro no
monante de R$ 1.246.536,08 (um milhão, duzentos e quarenta e seis mil,
quiniientos e trinta e seis reais e oito centavos), já excluído o superávit
financeiro do Fundo de Aposentadoria e Pensão (Tabela 14).

Cabs lembrar que tal exclusão é necessária uma vez que o gestor
responsável não deve contar com os recursos financeiros do Fundo de
Aposentadoria e Pensão como disponibilidades financeiras do município.

Outro situação que merece ser mencionada é que o SAAE obteve um
supe ávit financeiro de R$ 2.653.609,01 (dois milhões, seiscentos e
cinqüenta e três mil, seiscentos e nove reais e um centavo) que não foi
desconsiderado na apuração do superávit financeiro do município de
Guaçuí. O referido montante foi questionado na prestação de contas do
SAAI: relativa ao exercício de 2010 (Proc. TCEES 1502/2011), uma vez que
foram classificados como disponibilidades todos os créditos a receber do
S/^l:, no total de R$ 2.975.263,26 (dois milhões, novecentos e setenta e
cinco mil, duzentos e sessenta e três reais e vinte e seis centavos). Em suas
justificativas, o gestor responsável pelo SAAE informou que parte dos
valor 3s resgistrados no Ativo Realizável era referente a serviços prestados
em exercícios anteriores e que deveriam estar registrados em dívida ativa.
Considerando que os acertos referentes à mencionada inconsistências
foram realizados apenas em 2012, conclui-se que o déficit financeiro do
Munii:lpio é ainda maior se forem desconsiderados os valores registrados
indevidamente no Realizável do SAAE.

Enfin, a ocorrência desse déficit financeiro deve ser entendida como um
alerte para a Administração Pública, no que concerne à saúde financeira do
muniçíplo de Guaçuí.

Diants de todo o exposto, constata-se que o gestor não teve uma conduta
pruds nte quando da abertura de créditos adicionais, sabendo do déficit de
arrecadação, o que ocasionou um déficit orçamentário. Assim, o gestor
responsável realizou despesas sem lastro financeiro, já que o superávit
financeiro do exercício anterior não foi suficiente para justificar tal fato, o que
levou a um déficit financeiro no exercício em análise.

Toda

orçantii

Confci

gesto
r

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória

essa situação demonstra uma ausência de controle da execução
entária.

me dispõe os artigos 75, 76 e 77, da Lei Federal n°. 4.320/1964, o
r público deve controlar a execução orçamentária e, uma ̂.vêz
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detectada uma situação que possa gerar um desequilíbrio orçamentário ou
financeiro, deverá adotar medidas que adequem o planejamento inicial à
nova situação.

Corrobora com esses dispositivos legais a Lei de Responsabilidade Fiscai,
em s|eu art. 1°, § 1°, in verbis:

Art. 1- Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com
amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1- A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação
planejada e transparente, em que se previnem riscos e
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados
entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições
no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e
mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de
receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.
(Grifo Nosso)

Desturte, considerando as explanações feitas no decorrer deste item, cabe
ao responsável esclarecer a situação orçamentária e financeira deficitária do
muni :ípio de Guaçuí no exercício em análise.

Devidamente citado, o responsável apresentou a seguinte alegação, in verbis:

A ocorrência de Déficit Orçamentário que ocorreu no exercício, deu-se pelo
fato (^ue tivemos que empenhar algumas obras e serviços no valor global,
proveniente de convênios firmados com o governo federal de obras do FAO
- Prc grama de Aceleração do Crescimento, onde tínhamos que proceder os
empe nhos, assinar ordens de serviço, porém os recursos são liberados pela
CEP - Caixa Econômica Federal de acordo com as medições feitas pelo
engenheiro da própria Caixa Econômica ou da FUNASA - Fundação
Nacional de Saúde, que vinha no município acompanhar as referidas obras,
por iiiso, houve o referido desequilíbrio orçamentário, conforme podemos
visualizar no Anexo 14 o município tem inscrito em restos a pagar não
processados diversos uma quantia de R$ 4.824.151,01 (Quatro milhões,
oitoc(íntos e vinte e quatro mil, cento e cinqüenta e um reais e um centavo),
sendo este valor sufíciente para cobrir o déficit apresentado, ressaltamos
ainde que neste caso não tínhamos o que fazer pois são regras impostas
pelo Govemo Federal a todos os municípios, mais em nosso caso por
sermos um município de pequeno porte isso acaba ocorrendo desta forma.

Ao analisar as jus
em comento, depre

Da defesa ofereci
execução da despe:

Esse entendimen

4.320/1964. Senão,

if

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:

I - as

II - as

0

icativas apresentadas em decorrência do indicativo de irregularidade
lende-se que o agente responsável não logrou êxito em tal intento.

da, extrai-se que o cerne da justificativa assenta-se no estágio da
isa pública a ser considerado, qual seja, a liquidação.

:o do defendente vai de encontro ao gravado na Lei Federal n°.
, vejamos:

receitas nele arrecadadas;

despesas nele legalmente empenhadas (grifo nosso).
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se observar, o artigo retrocitado não dá margem para outras
üanto ao estágio da despesa pública executada em cada exercício
o, o empenho.

Acerca das despe:
Federal, referent»
trouxe documento:

respectivos convçi
aporte financeiro

Quanto à afirmai

vinte e quatro mil
não processados
cumpre-nos infoi
refere-se ao salc

Balanço Patrimoni:

is

nn

c

as empenhadas em face da celebração de convênios com o Governo
ao Programa de Aceleração do Crescimento, o responsável não
s que corroborassem a referida situação, tais como as cópias dos
nios e demonstrativo de tesouraria comprovando que não ocorreu o
tos tais acordos firmados.

ição de que o valor de R$ 4.824.151,01 (quatro milhões, oitocentos e

Salienta-se que
(empenhadas) nc
déficit financeiro

financeiro do muih
existência de lastH

ento e cinqüenta e um reais e um centavo) inscrito em restos a pagar
diversos seria suficiente para cobrir o déficit orçamentário apresentado,
lar que não assiste razão ao gestor, mesmo porque o referido valor
o da conta "Restos a Pagar Não Processados Diversos", do novo
al apresentado e não ás inscrições do exercício em análise.

o déficit orçamentário ocorre quando as despesas realizadas
exercício são superiores ás receitas nele arrecadadas. Enquanto o
ocorre quando o passivo financeiro possui valor superior ao ativo
icípio, quer dizer, foram contraídas obrigações de curto prazo sem a
o financeiro suficiente para honrá-las.

Dessa forma, o s:
orçamentário.

aldo de restos a pagar não processados diversos não ampara o déficit

No que concerne
quarenta e seis rn
se.

Insta frisar que a
contas públicas,
exercício de 2010

:

Salienta-se que 8
na gestão fiscal
Constituição Fedén

Nessa esteira,
princípios constjt
administrativos pi

Assim sendo, sug

4.9 Demonstratll/i
despesa orçamei

Inobservância ao

e|n

pr

Na análise inicia

realizadas e das
registrados no Co
Orçamentário (An
(Anexos 2, 6, 7,
maneira;

ao déficit financeiro de R$ 1.246.536,08 (um milhão, duzentos e
il, quinhentos e trinta e seis reais e oito centavos), o gestor silenciou-

 situação encontrada no município de Guaçuí sugere o desequilíbrio das
Observa-se a ocorrência de déficit orçamentário e financeiro, tanto no

n quanto no exercício de 2011.

legislação vigente é rigorosa quanto à ausência de responsabilidade
vide a Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei 10.028/2000 e a

•al.

tende-se ser temerária qualquer gestão que não se atente aos
ucionais, principalmente no tocante á legalidade dos atos

ráticados.

e-se a manutenção da irregularidade em comento.

os contábeis divergem quanto aos valores da receita e da
itária (Item 3.1.4.2, do RTC n". 175/2013)

ilsposto nos artigos 85, 86, 90 e 101, da Lei Federal n°. 4.320/1964.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

verificou-se divergência nos valores das despesas autorizadas e
receitas previstas e arrecadadas, quando comparado os valores

mparativo da Despesa Fixada com a Realizada (Anexo 11) e Balanço
13X0 12) com os montantes contabilizados nos demais demonstrativos
8. 9, 10, 13, 15 e Balancete da Despesa Orçamentária), da seguinte

Anexo 11 Anexo 12
Demais

demonstrativos
Des >esa Autorizada 40.764.355,12 832.200,00 73.102.614,91 1
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Despesa Realizada 37.2495844.87" 456.394,17
Receita Orçada
Receita Arrecadada

Após citação, os

[...]
forarh
isso,
possa

finanp
tão

responsáveis apresentaram a seguinte justificativa:

«pós minuciosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por
estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que
ser substituídos e tenha como ter uma análise correta do exercido

eiro, contudo salientamos que as divergências apresentadas foram
mente contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.soi

Ressalta-se que
Ela é vaga e não
das alegações.

alegação apresentada é a mesma do item 4.7 do presente relatório,
tem qualquer comprovação. Os responsáveis se mantiveram no campo

E com o intuito

para serem substlii
de demonstrativos
exercido correspi

qe solucionar a questão, encaminharam os demonstrativos contábeis
ítuídos. E, conforme já explicado anteriormente, não cabe substituição
em virtude de ajustes contábeis realizados após o encerramento do

óndente.

Cumpre-nos lemlj)
(Normas Brasilei
onde fica regularjn
atender aos segu

r

£04. Si

deve

Setor

V(íiir
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36.418.050,00
32.519.504,36

60.903.538,85

67.614.150,00

60.069.857,66

ar da Resolução do CFC n°. 1.132/2008 que aprovou a NBTC 16.5
rjas de Contabilidade aplicadas ao Setor Público - Registro Contábil)
entado o correto lançamento contábil que, entre outros, necessita
ntes requisitos:

características do registro e da informação contábil no setor público,
ido observância aos princípios e ás Normas Brasileiras Aplicadas ao
Público.

(c) Confiabilidade - o registro e a informação contábil devem reunir
requ sitos de verdade e de validade que possibilitem segurança e
cred bilidade aos usuários no processo de tomada de decisão.

(d) F idedignidade - os registros contábeis realizados e as informações
apresentadas devem representar fielmente o fenômeno contábil que
lhes iJeu origem.

(f) Integridade - os registros contábeis e as informações apresentadas
deve n reconhecer os fenômenos patrimoniais em sua totalidade, não
podendo ser omitidas quaisquer partes do fato gerador.

ificabilidade - os registros contábeis realizados e as informações
isentadas devem possibilitar o reconhecimento das
iiíctivas validades.

suas

(I)
apre

respi

(m) Visibilidade - os registros e as informações contábeis devem ser
disponibilizadas para a sociedade e expressar, com transparência, o
resultado da gestão e a situação patrimonial da entidade do setor
público.

Logo, depreende-
requisitos mínimo
aos usuários diversi

5e que os registros contábeis do município de Guaçuí não seguem os
3 para uma contabilidade capaz de fornecer informações fidedignas
os das informações contábeis, podendo até induzi-los ao erro.

Dessa forma, coi
comprobatórios
irregularidade sejs

r  siderando que não foram apresentadas justificativas e documentos
ue de fato explicassem o ocorrido, sugerimos que a presente
mantida. y'->

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória

\

/Ci
\  ̂

y
\

ES - CEP 29 050 913 - Caixa Postal 246 - Telefone; (27) 3334-7600 - Endereço Eletrônico; www.tce.es.gov.br



S
X,

PfOC

Rs»:,

\ EmíI
PARECER PRÉVIO TC-029/2014

Ib/fbc

4.10 Divergênciá entre o valor ccnsciidaüó':^ apurado das movimentações de
bens móveis (item 3.3.1, do RTC n°. 175/2013)

Inobservância ac disposto nos artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federai n°.
4.320/1964; artigo 50, inciso iii, da Lei Complementar n°. 101/2000; artigo 127, inciso iX,
da Resolução TC z

Responsável: Vóí

EES 182/2002, vigente à época,

gner Rodrigues Pereira

No RTC n°. 175,

oitenta e um mil,
as incorporações
Patrimoniais Conçi
Unidade Gestora

bens móveis evi

apresentada no R

'2013, foi apontada uma divergência de R$ 281.446,85 (duzentos e
quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) entre
de bens móveis registradas na Demonstração das Variações

olidada (Anexo 15) e a soma das incorporações registradas por cada
do Município de Guaçuí, afetando, consequentemente, os saldos de

ildenciados nos Balanços Patrimoniais (Anexo 14). Segue a tabela
TC n°. 175/2013, com a demonstração das inconsistências:

Fonte: Balanço Patrimonial,
(Processo TCEES 2454/2012,
e 2298/2012).

Em virtude. das

apresentaram a s^

d

[...]
foranli
isso,
possa

finançi
tão si

ap

Assim como em

consolidação inco
seja, apresentara
irregularidade api

o

Órgão Saldo Anterior
Incorporações
(Anexo 15)

Baixas

(Anexo 15)

Saldo do

Exercício

(Anexo 14)
Prefeitura 6.895.051,90 68.636,00 41.300,00 6.922.387,90
Câmara 232.774,73 7.889,00 - 240.663,73
Fundo de Saúde 1.486.800,40 40.134,56 - 1.526.934,96
SAAE 838.972,95 5.269,00 - 844.241,95
Fundo de Educação 1.634.638,58 237.397,29 - 1.872.035,87
Fundo de Ação Social 472.857,99 43.323,40 - 516.181,39
Fundo de Previdência 34.421,27 3.915,00 - 38.336,27

Total apurado 11.595.517,82 406.564,25 41.300,00 11.960.782,07
Total confo

demonstrativos consolidadc

-me

>s
11.595.517,82 125.1Í7,40 41.300,00 11.679.335,22

281.446,85

emonstração das Variações Patrimoniais e Balancete de Verificação
2454/2012, 1673/2012, 1858/2012, 2266/2012, 2264/2012, 2265/2012

divergências retromencionadas, os responsáveis foram citados e
êguinte Justificativa:

ós minuciosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por
estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que
ser substituídos e tenha como ter uma análise correta do exercício
eiro, contudo salientamos que as divergências apresentadas foram
omente contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

utros indicativos de irregularidades, os responsáveis alegaram que a
Teta de contas bancárias foi o motivo das divergências em questão, ou
m uma justificativa que não guarda relação com o indicativo de

ontado.

Além de não esclarecer a situação, a alegação apresentada não foi acompanhada por
documentos com probatórios. Dessa forma, os responsáveis nem explicaram nem
comprovaram os, motiyos das divergências nas incorporações de bens móveis.
Simplesmente, encaminharam novos demonstrativos contábeis para substituírem
aqueles já analisados, em que pese as observações feitas no item 7, do RTC n°.

ia forma correta de se realizar os ajustes contábeis.175/2013, acerca
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A luz dos Prlncí|:)i
ajustes contábeis
com o referido ai
realização do po:
não sendo pos:
encerramento do

e 1.330/2011:

ios da Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade, os
devem ser realizados na data corrente, e com o intuito de corroborar
o, o responsável deve encaminhar os documentos que comprovem a
ásível ajuste, juntamente, como as notas explicativas correspondentes,
Sível a elaboração de novas demonstrações contábeis depois do
exercício, senão vejamos trechos das Resoluções CFC n° 1.132/2008

Resdiucão CFC n°. 1.132/2008. que aprovou a NBC T 16.5 - Registro
Contábil

[...]

19.

regii

I uu coiAuu uu cârtniiu omniu

r;C, \
ProG. TC_^

nnjndSí
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RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÂO OU AVALIAÇÃO
APLICÁVEIS

As transações no setor público devem ser reconhecidas e
s iradas integralmente no momento em que ocorrerem. (Grifo Nosso)

20. Os registros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente, devem
ser (Efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza de sua
ocorilência.
21. bs registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeis do período com os quais se
relaconam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos geradores,
independentemente do momento da execução orçamentária.
[...]

24.
regi!
con

evidèi

reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e erros de
iátros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças de critérios
itábeis deve ser reaiizado à conta do patrimônio líquido e

nciado em notas explicativas. (Grifo Nosso)

25. I^a ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional
da contabilidade deve utilizar, subsidiariamente, e nesta ordem, as normas
nacicnais e internacionais que tratem de temas similares, evidenciando o
procedimento e os impactos em notas explicativas.

Resolução CFC n°. 1.330/2011. oue revooou a Resolução n°. 596/1985

NOR

ITG

Retifi

MAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

000 — ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
:ação de lançamento contábil

realiz
meio

a) esi

b) tra

31. Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de registro
ado com erro na escrituração contábil da entidade e pode ser feito por
de;

.orno;

nsferência; e

c) complementação.

32. Em qualquer das formas citadas no item 31, o histórico do lançamento
deve precisar o motivo da retificação, a data e a localização do lançamento
de origem.

Vt
'A
\
A
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33. (!) estorno consiste em lançamento inverso àquele feito erroneamente,
anuliindo-o totalmente.

34.

contà

regisjti

35.

com[{)t

36.

seus

exte

ija

h

Ressalta-se que
analisados, não
presentes neste

E, conforme já
situação em tela.

4.11 Baixa de

175/2013)

Inobservância ao

t

c.
í\G-c

Proc. IL

Fi6.;_Í2Si2.

nçamento de transferência é aquele que promove a regularização de
indevidamente debitada ou creditada, por meio da transposição do

TO para a conta adequada.

.ançamento de complementação é aquele que vem posteriormente
ementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registrado.

Òs lançamentos realizados fora da época devida devem consignar, nos
istóricos, as datas efetivas das ocorrências e a razão do registro

rinporãneo.

os demonstrativos encaminhados com o intuito de substituir os já
foram considerados como válidos para a análise das divergências

tiípico.

exposto, a alegação apresentada não foi suficiente para esclarecer a
Dessa forma, sugerimos que a irregularidade em análise seja mantida.

iens patrimoniais pelo valor de venda (Item 3.3.2, do RTC n°

disposto nos artigos 85, 94, 95 e 96, da Lei Federai n°. 4.320/1964.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Inicialmente, foi verificado o registro da baixa decorrente da alienação de bens móveis
pelo valor de alienação, no montante de R$ 41.300,00 (quarenta e um mil e trezentos
reais), o que ensejou a citação dos responsáveis.

Na seqüência, foi apresentada a seguinte alegação, in verbis\

Conforme apurado pela equipe deste Egrégio Tribunal de Contas, realmente
os «ilatórios da Prefeitura Municipal Guaçuí, referente a PCA 2011 -
consolidado, estão em divergentes em muitos pontos de análise, após
minu:iosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não foram
corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por isso,
estanos reapresentando todos os anexos consolidados para que possa ser
subs ituídos e tenha como ter uma analise correta do exercício financeiro,
conti do salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Da análise da de

que seja coerentf
baixa do bem alie

é

Ao contrário, os
consolidação banèi

r

irregularidade em

Cumpre-nos infori
não se coaduna c

Registro pelo Valo

m

sa retromencionada verifica-se que não foi apresentada justificativa
com o indicativo de irregularidade em tela, qual seja o registro da

lado pelo valor de alienação.

esponsáveis apenas afirmaram terem tido problemas referentes à
ária e que, portanto, estavam reencaminhando todos os anexos da Lei

n° 4.320/1964, pára substituição, o que não causa impacto algum no indicativo de
tela.

ar que o registro da baixa do bem alienado pelo valor da alienação
om a boa técnica contábil, uma vez que infringe o Princípio Contábil do
r Original.

Diante de todo o eixposto, considerando que permanecem as evidências de que os bens
patrimoniais alienados foram baixados pelo valor da alienação, e não pelo valor de
registro no patrimônio, sugerimos que seja mantida a irregularidade em comentc^.-^'^;
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4.12 Divergêncici
bens imóveis (Itoi

Inobservância ac

4.320/1964; artigo
da Resolução TC

Responsável: Ví

No RTC n". 175/:

reais) entre as
Variações Patrimõ
por cada Unidade
saidos de bens

tabela apresentar

101/2000; artigo 127, Inciso iX,50, inciso iil, da Lei Complementar n°
EES 182/2002, vigente à época.

gner Rodrigues Pereira

013, foi apontada uma divergência de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
incorporações de bens imóveis registradas na Demonstração das
niais Consolidada (Anexo 15) e a soma das incorporações registradas
Gestora do Município de Guaçuí, afetando, consequentemente, os

i|nóveis evidenciados nos Balanços Patrimoniais (Anexo 14). Segue a
a no RTC n®. 175/2013, com a demonstração das inconsistências:

Fonte: Balanço Patrimonial,
(Processo TCEES 2454/2012,
e 2298/2012).

d

Em virtude das

apresentaram a si

Proc.

PARECER PRÉVIO TC-029/2014
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entre o valor consolidado e o apurado das movimentações de
m 3.3.3, do RTC n®. 175/2013)

disposto nos artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federai n"

Saldo Anterior
Incorporações
(Anexo 15)

Baixas

(Anexo 15)

Saldo do 1
Exercício

(Anexo 14)
Órgão

Prefeitura 11.978.975,32 74.678,45 - 12.053.653,77
Câmara 5.400,00 - - 5.400,00
Fundo de Saúde 1.074.735,31 - - 1.074.735,31
SAAE 24.964,24 - - 24.964,24
Fundo de Educação 2.518.003,87 1.000.000,00 - 3.518.003,87
Fundo de Ação Social 163.641,22 - - 163.641,22
Fundo de Previdência - - - 1

Total apurado 15.765.719,96 74.678,45 - 15.840.398,41
Total conforme

demonstrativos

consolidados

15.765.719,96 1.074.678,45 16.840.398,41

i-ooisoiiifâl

emonstração das Variações Patrimoniais e Balancete de Verificação
2454/2012, 1673/2012, 1858/2012, 2266/2012, 2264/2012, 2265/2012

nconsistências retromencionadas, os responsáveis foram citados é
èguinte justificativa:

[...]
foram

isso,
possa

finançi
tão Si

apos minuciosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por
estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que
ser substituídos e tenha como ter uma análise correta do exercício
eíro, contudo salientamos que as divergências apresentadas foram
òmente contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Assim como em oi

consolidação incorn
l

Além de não esclaifi
documentos comp
comprovaram os

Simplesmente, enc^i
já analisados, em
da forma correta de

q ji

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória

itros indicativos de irregularidades, os responsáveis alegaram que a
lita de contas bancárias foi o motivo das divergências em questão.

ecer a situação, a justificativa apresentada não foi acompanhada por
'obatórios. Dessa forma, os responsáveis nem explicaram nem
motivos das divergências nas incorporações de bens móveis,
iminharam novos demonstrativos contábeis para substituírem aqueles
le pese as observações feitas no item 7, do RTC n®. 175/2013, acerca
se realizar os ajustes contábeis.
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A luz dos Princípip
ajustes contábeis
com o referido ate

realização do pos:
não sendo possí
encerramento do e

1.330/2011:

s  da Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade, os
devem ser realizados na data corrente, e com o intuito de corroborar
o responsável deve encaminhar os documentos que comprovem a

áível ajuste, juntamente, como as notas explicativas correspondentes,
/ei a elaboração de novas demonstrações contábeis depois do
xercício, senão vejamos trechos das Resoluções CFC n° 1.132/2008 e

L

Resolução CFC n°. 1.132/2008. que aprovou a NBC T 16.5 - Registro
Contábil

REC

APLl

ONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÃO OU AVALIAÇÃO
ICÁVEIS

[...]

19.

regi!

20.

ser

ocorf(

O

21.

evidé
O

relacii

Indepi

[...]

24.

regi!
con'

evid

25.

da Cl

nacli

proci

M

uu ca irtuu uu cár I u OAft ru

Pi•oiv.
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As transações no setor público devem ser reconhecidas e
iütradas integraimente no momento em que ocorrerem. (Grifo Nosso)

s registros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente, devem
efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza de sua
ência.

s registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
nciados nas demonstrações contábeis do período com os quais se
onam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos geradores,
lendentemente do momento da execução orçamentária.

reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e erros de
iátros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças de critérios
t abeis deve ser reaiizado à conta do patrimônio líquido e
imciado em notas expiicativas. (Grifo Nosso)

a ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional
òntabilidade deve utilizar, subsidiariamente, e nesta ordem, as normas

ic nais e internacionais que tratem de temas similares, evidenciando o
(idímento e os impactos em notas explicativas.

Resclucão CFC n°. 1.330/2011. aue revogou a Resolução n°. 596/1985

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

^000 — ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL
ação de lançamento contábil

ITG

Retifici

31

realizti
meio

Ffetificação de lançamento é o processo técnico de correção de registro
ado com erro na escrituração contábil da entidade e pode ser feito por
de:

orno;

nsferência; e

32. Hi
deve

de or

m

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória

a) es:i

b) trar

c) CO nplementação.

 qualquer das formas citadas no item 31, o histórico do lançamento
precisar o motivo da retificação, a data e a localização do lançamento
gem.
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33. O estorno consiste em lançamento inverso àquele feito erroneamente,
anulando-o totalmente.

34

contà
regisjt
35.

com

l a

.

nçamento de transferência é aquele que promove a regularização de
indevidamente debitada ou creditada, por meio da transposição do
ro para a conta adequada.

ançamento de complementação é aquele que vem posteriormente
òlementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registrado.

36. Os lançamentos realizados fora da época devida devem consignar, nos
seus históricos, as datas efetivas das ocorrências e a razão do registro
extemporâneo.

Nessa esteira,
referentes ao ex

contrário, demons

Ademais, a alega

Destarte, sugere-:

is alterações realizadas em 2013 nos demonstrativos contáveis
ercício de 2011 não se coadunam com a boa prática contábil. Ao
tram a fragilidade das informações contábeis do município de Guaçuí.

?ão apresentada é vaga e não justifica as divergências ora em análise.

>e a manutenção da irregularidade em tela.

4.13 Demonstra

almoxarifado (Itéi
i

Inobservância ao
4.320/64; artigo
Resolução TCEEÈ

51

Inicialmente, da
divergências entré
os valores infomi;

Unidades Gestors
175/2013, com a

^p

i« ..fow JÃTkiu

CílAlí

vos divergem quanto à movimentação e saldos de bens em
m 3.3.4, do RTC n°. 175/2013)

disposto nos artigos 85, 86, 89, 100, 104 e 105 da Lei Federal n°
), inciso III, da Lei Complementar n°. 101/2000; artigo 127, inciso XI, da
' 182/2002, vigente à época.

Responsável: Va^ner Rodrigues Pereira

uração do saldo de estoque de bens em almoxarifado, averigou-se
os valores evidenciados nos demonstrativos contábeis consolidados e
ados nas declarações de inventário de bens em almoxarifado das
is do Município de Guaçuí. Segue a tabela apresentada no RTC n°.
demonstração das inconsistências;

Documento
Saldo

Anterior
Aquisições Baixas

Saldo do

Exercício

Declarações de Inve
almoxarifado

itário de

Prefeitura 109.313,66 2.043.476,60 2.059.845,76 92.944,50
Câmara 4.303,57 31.827,78 33.045,35 3.086,00
Fundo de Saúde 18.786,59 767.001,80 778.441,84 7.346,55
SAAE 107.988,10 218.808,55 220.565,96 106.230,69
Fundo de Educação 360.866,05 1.764.676,55 1.761.097,99 364.444,61
Fundo de Ação Social 593,40 327.804,44 322.485,04 5.912,80
Fundo de Previdência 1.042,21 7.336,37 7.860,31 518,27

Total - Declarações de Inveiitário 602.893,58 5.160.932,09 5.183.342,25 580.483,42
Total - Demonstrativos con:lolidados 601.199,06 2.621.915,11 2.635.942,41 587.171,76

MM* (6.688,34)

Fonte: Balanço Patrimonial,
Declaração de inventário de a
de almoxarifado (Proc. TC 245
2298/2012).

emonstração das Variações Patrimoniais Balancete de
moxarifado (Processo TCEES 2454/2012); Declarações
14/2012, 1673/2012, 1858/2012, 2266/2012, 2264/2012,

Verificação e
de inventário

2265/2012 e

/O
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Em virtude das

apresentaram a

[...]
forath
isso,
poss

finar

tão

Da análise da al4i
de irregularidadi;
apresentados doci

E, conforme já
deve obedecer á
1.330/2011, à
Contabilidade.

divergências retromencionadas, os responsáveis foram citados e
eguinte justificativa;

após minuciosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por
estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que
I ser substituídos e tenha como ter uma análise correta do exercício

ceiro, contudo salientamos que as divergências apresentadas foram
omente contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

igação apresentada verifica-se que não há coerência entre o indicativo
apontado e a justificativa apresentada. Ademais, não foram

umentos que corroborassem a alegação oferecida.

nencionado na presente instrução, a realização de ajustes contábeis
os regramentos dispostos nas Resoluções do CFC n°. 1.132/2008 e
iz das Normas Brasileiras de Contabilidade e dos Princípios dalii:

Nesse diapasão,
referentes ao exe

não há que se falar em alterações nos demonstrativos contábeis
rcício de 2011.

Dessa forma, o
esclarecer as divé
em tela seja man

pnsiderando que a alegação apresentada não foi suficiente para
rgências apontadas no presente tópico, sugerimos que a irregularidade
Id

4.14 Inconsistênc
não processadGS
3.3.5, do RTC n".

i

Inobservância ao
n°. 4.320/1964; a,
à época.

Responsável: Vs

Inicialmente, verifii
a pagar anulados
não processados
referido demonstrai

d

g

c

Fonte: RTC n°. 175/2013.

Ante as divergê
apresentaram a si

Quanti
aprei

valorai
já
incon

:o
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a.

a nos totais de cancelamentos de restos a pagar processados e
evidenciados na Relação de restos a pagar cancelados (item

175/2013)

isposto nos artigos 85, 86, 89 e, 92, parágrafo único, da Lei Federal
ligo 105, inciso ili, alínea "c", da Resoiução TCEES 182/2002, vigente

ner Rodrigues Pereira

ou-se que o total especificado no relatório "Demonstrativo dos restos
no exercício de 2011", fls. 138-149, dos restos a pagar processados e
diverge do total apurado a partir da soma dos valores listados no
itivo, da seguinte forma:

Tabela 6 - Demonstração dás divergências entre totais de Restos a Pagar Processados e Não
Processados

Cancelamentos de restos a pagar
Processados Não processados Total

Valor apurado 1.013.994,75 2.420.414,51 3.434.409.26
Valor evidenciado 1.119.961,10 5.018.925,26 3.434.409,26
Divergência 105.966,35 2.598.510,75 -

icias em tela, os responsáveis foram citados e, na seqüência
«iguinte explicação, in verbis:

 ao referido item, verificando o relatório apresentado realmente
4enta a divergência na soma total do relatório, pois, somando os
s individuais ficaria correto, não conseguimos explicar tal divergência
no sistema não possui nenhum lançamento que pudesse ocasionar a

sistência, assim os valores anulados esta correto conformf^-tab,ela

ES - CEP 29 050 913 - Caixa Postai 246 - Telefono: (27) 3334-7600 - Endereço Eletrônico: www.tce.es.goy.br



abaj:;o e decreto 7651/2011, anéXO"#nota explicativa 2.2.4.

Ainda informaram

(um milhão, treze
em restos a pag^
mil, quatrocentos
processados.

Contudo, após ei
valores ditos con|i
referido decreto.

jicaminhamento do Decreto n°. 7.651/2011, pode-se constatar que os
o corretos pelos defendentes divergem dos valores especificados no

(tonforme já exposto no item 3.4 do presente relatório, senão vejamos:

Tabela 7 - Divergência entre [)ecreto n°. 7.651/2011 e demais demonstrativos

Demonstrativo
Restos a Pagar

Total
Processados Não processados

Decreto n°. 7.651/2011 1.012.221,68 2.422.187,58 3.434.409,26
Outros demonstrativos 1.013.994,75 2.420.414,51 3.434.409,26
Divergência (1.773,07) 1.773,07 0,00

Fonte: Decreto n°. 7.651/2011

Entretanto, consi(
mais persiste e qi

(fis. 688-695).

terando que o indicativo de irregularidade apontado inicialmente não
e a divergência entre os valores do Decreto e demais demonstrativos é

d

Inicialmente, foi
3.434.409,26 (trê^
e vinte e seis o

noventa e quatrc
processados.

Naquele momen
processados não
apresentadas.

Ao se tratar de ca

conforme mencioi

Cons

bens

tende

admh

Artig<j>
Faz-i

para

exerc

id

se

I DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

/gH\C-BS \
I

S^oc. k2'^5u/I
O
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que os totais corretos são aqueles apurados, ou seja, R$ 1.013.994,75
mil, novecentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos)
r processados e R$ 2.420.414,51 (dois milhões, quatrocentos e vinte
e quatorze reais e cinqüenta e um centavos) em restos a pagar não.

e pequena mont s, sugerimos o afastamento do presente indicativo de irregularidade.

4.15 Cancelameili
(Item 3.3.6, do R'

to de restos a pagar processados sem as devidas justificativas
0 n°. 175/2013)

disposto no artigo 63, da Lei Federai n°. 4.320/1964, e ao Principio daInobservância ao

Motivação.

Responsável: Végner Rodrigues Pereira

verificado o cancelamento de restos a pagar, no. total de R$
milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e nove reais

e|itavos), sendo R$ 1.013.994,75 (um milhão, treze mil, novecentos e
reais e setenta e cinco centavos) referentes aos restos a pagar

:o foi verificado que esses cancelamentos de restos a pagar
tiveram autorização legislativa, tampouco tiveram suas justificativas

icelamentos de restos a pagar processados, o cuidado deve ser maior,
nado no RTC n". 175/2013, senão vejamos:

erahdo que os valores dos restos a pagar processados referem-se a
já entregues e/ou serviços prestados por terceiros ao ente público,
sido, no momento da liquidação da despesa, certificado pela

istração pública o direito adquirido pelo credor, conforme preceitua o
63 da Lei Federal 4.320/1964;

necessário que o Agente responsável apresente as justificativas
os cancelamentos de restos a pagar processados realizados no
ido em análise, no total de R$ 1.013.994,75.

Ante essa situaçãp, o gestor foi devidaménte citado e apresentou a seguinte justificativa,
in verbis:
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Preliminarmente,
a pagar processaldi
e vinte e um reai$
mil, novecentos
demais demonstrai

No que concerne
campo das aleg<
despesas não liò
novecentos e novi
sua defesa.

à justificativa apresentada, tem-se que o responsável se manteve no
ções, sem, contudo, encaminhar documentos que corroborassem as
juidadas no montante de R$ 1.013.994,75 (um milhão, treze mil,
enta e quatro reais e setenta e cinco reais), fragilizando, dessa forma,

Conforme definiçjã
Público - MCAS

Nacional do Minisiti
a despesa orçai
pendente apenas

Dessa forma, o c
compromissos as:
serviços contrate
cancelamento de

pertinentes, assim

i

Inobservância ao

Federal n". 4.\320/1

Responsável: Vagi

No RTG n°. 175/2
aos saldos e mo'

também a ausênçi
senão vejamos

O De

evide

anállM

m

" iTTi -ãjír.

c

1c2Q%I/^Z-

^  -.-ÊétddíL.
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Quanto ao presente item temos a êlclãrécer que todos os restos a pagar
que oram anulados não tinham comprovação da despesa, embora, temos a
ciência que quanto a despesa é liquidada automaticamente passa a ser
considerada como executada, mais houve um equívoco na liquidação e por
isso foram liquidadas despesas não realizadas, contudo, como não foram
reali::adas as referidas despesas, procedemos a devida anulação, sem que
houvesse prejuízo ao erário ou a qualquer fornecedor do município.

insta ressaltar que segundo o Decreto n". 7.651/2011, o total de restos
os cancelados foi de R$ 1.012.221,68 (um milhão, doze mil, duzentos
e sessenta e oito centavos) e não R$ 1.013.994,75 (um milhão, treze
noventa e quatro reais e setenta e cinco reais), conforme evidenciam
itivos.

o estabelecida pelo Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor
5® Edição, p. 108 e 109, produzido pela Secretaria do Tesouro

ério da Fazenda, "Os restos a pagar processados são aqueles em que
iijientária percorreu os estágios de empenho e liquidação, restando
o estágio do pagamento".

ancelamento de restos a pagar processados implica em não honrar os
sumidos com terceiros, que inclusive, já realizaram a prestação de
dos ou entregaram os produtos adquiridos. Não é a toa que o
restos a pagar processados é tido como um ato que fere ditames legais
como os preceitos de uma gestão pública.

siderando que as explicações apresentadas não foram suficientes para
nto em tela e que o cancelamento de restos a pagar processados é

áugerimos que a presente irregularidade seja mantida.

Dessa forma, cons
solucionar o assqi
uma ilegalidade,

4.16 Registros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida Fundada (Item 3.3.7, do
RTG n". 175/2013)

disposto nos artigos 85, 86, 89, 93, 98, 100, 101, 104, 105, da Lei
'964; artigo 101, da Resolução TCEES 182/2002, vigente à época.

iner Rodrigues Pereira

013, foi constatada a existência de registros inconsistentes tangentes
/imentações da conta "Parcelamento de Dívida com o INSS", como
ia de registro de precatórios, no Demonstrativo da Dívida Fundada,

onstrativo da Dívida Fundada (Anexo 16), encaminhado à folha 110,
ncia a seguinte movimentação da dívida fundada no exercício em
e:

Descrição
Saldo

anterior
Emissão Resgate Saldo para o

exerc. seguinte

Pare

0 d

com

lelament

e dívida

o INSS

0,00 600.000,00 600.000,00 0,00
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Total

Fonte: Demonstração da Dívida Fundada (Processo TCEES 2454/2012,
fis. 110).

Obs(!rva-se que o demonstrativo em questão evidencia que o Município não
possuía saldo de dívida fundada no início do exercício, e que foi
incorporada uma dívida referente a parcelamento junto ao INSS no
monlante de R$ 600.000,00, que foi integralmente resgatada durante o
exercício em análise.

Quanto ao saldo anterior, cumpre mencionar que o Demonstrativo da Dívida
Funcada encamintiado com a prestação de contas anual do exercício de
201C (Processo TCEES 3.310/2011, fis. 492) evidenciava um saldo total de
R$ 4Í960.146,34, conforme demonstrado na tabela a seguir:

Fontè:
fis.

:
6 3

Proc. -ic2JÁS!d/lZ
/eMG-ES"\ FfcJjSÍ

ÚkííL

/ PARECER PRÉVIO TC-029/2014
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0,00 600.000,00 600.000,00 0,00

Des>crição
Saldo

anterior

(2009)
Emissão

Saldo do

exercício

(2010)
Cor

dist

idet

'espondente a
Ibuição de Ticket
itificado como

0,00 125.588,86 125.588,86

Par

INS

celamento junto ao
S

0,00 867.072,78 867.072,78

Parcelamento de Dívida 600.000,00 600.000,00 1.200.000,00
Par

INS

celamento junto ao
S

0,00 1.667.484,70 1.667.484,70

Par

INS

celamento junto ao
S

0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

Parcelamento do INSS 100.000,00 0,00 100.000,00
Totli 700.000,00 4.260.146,34 4.960.146,34

 Relatório Técnico Contábil 202/2012 (Processo TCEES 3.310/2011,
7).

Cont jdo, os valores registrados naquele demonstrativo foram incorporados
sem o registro da variação patrimonial correspondente, bem como não
foram registrados no Passivo Permanente do Balanço Patrimonial.

Os r€ gistros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida Fundada referente a
2010 foram relatados como indicativo de irregularidade no Relatório Técnico
Contábil 202/2012 (Proc. TCEES 3.310/2011), e considerados irregulares na
ICC $54/2012.

Em suas justificativas quanto às inconsistências referentes ao
Demonstrativo da Dívida Fundada relatadas no RTC 202/2012, os gestores
respqnsáveis apresentaram as seguintes alegações:

Quanto a este item temos a esclarecer que não conseguimos
detectar as emissões de dívidas fundadas impressas no anexo
16 tendo em vista que nenhum lançamento desta natureza se
encontra registrado no Banco de Dados do nosso sistema de
informática, cremos que estes problemas podem ter sidos
causados por pique de energia, infecção por vírus ou outro fato
desconhecido por nós que causaram estes problemas. (...)

A def 3sa apresentada, assim como o aparecimento e o desaparecimento de
valorçs no demonstrativo da dívida fundada entre um exercício p-qutro.
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/

reve am descontrole da Administraçãoxom relação à composição da Dívida
Fungada do Município.

No

conti

comi

c ue

artigo

diz respeito à incorporação e á baixa no valor de R$ 600.000,00
ãbilizadas no exercício em análise, cabe ressaltar que os registros em
fnto não condizem com o conceito de dívida fundada apresentado no
98 da Lei Federal 4.320/1964, transcrito a seguir;

Dest 3r
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Art. 98. A divida fundada compreende os compromissos de
exigibilidade superior a doze meses, contraídos para atender
a desequilíbrio orçamentário ou financeiro de obras e serviços
públicos. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada com
individuação e especificações que permitam verificar, a
qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem como os
respectivos serviços de amortização e juros.

te, diante das divergências de descontrole dos registros contábeis da
dívidá fundada, restam dúvidas se a incorporação no valor de R$
600.000,00 realmente se refere a uma dívida contraída no exercício em
análi ;e, assim como também há incerteza quanto ao verdadeiro saldo da
dívid a fundada do Município.

CabE ressaltar, ainda, que a aparente ausência de registro contábil da
Dívica Fundada pode estar mascarando o saldo patrimonial do Município,
ou seja, o valor do passivo real a descoberto pode ser ainda maior que o
regis lado no Balanço Patrimonial.

Além de todo o exposto, cumpre mencionar que a Demonstração das
Varie ções Patrimoniais, o Balanço Patrimonial e o Balancete de Verificação
evidenciam valores referentes a precatórios, demonstrados a seguir, que
não foram registrados no Demonstrativo da Dívida Fundada:

Dívica Fundada - Precatórios

Saldo Anterior

(-) B aixas

36.095.283,17

1.028.374,84

(=) S aldo do Exercício35.066.908,33

Ante todas as divergências relativas à Demonstração da Dívida Fundada
tratadas no presente item, cabe ao gestor esclarecer tamanha ausência de
solid«!z das informações contábeis, assim como comprovar os saldos das
contes integrantes do Anexo 16 e realizar, no exercício corrente, os ajustes
que porventura se fizerem necessários para que os demonstrativos
contábeis futuros reflitam a real situação da Dívida Fundada do município de
Guaçuí. Ademais, o responsável deverá corroborar seus atos mediante o
encaminhamento dos documentos que comprovem a realização dos ajustes,
juntamente com as notas explicativas correspondentes.

Ante essa situaçãjo,
consolidação
irregularidade em

o gestor foi devidamente citado e alegou, de forma sucinta, ser a
incprreta de algumas contas bancárias a razão do indicativo de

ela, senão vejamos:

[...] a DÓS minuciosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
forarr corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por
isso, estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que
possq ser substituídos e tenha como ter uma análise correta do^qxercício
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ceiro, contudo salientamos que as divergências apresentadas foram
omente contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Assim como em

limitaram a em
divergências ora

outros indicativos de irregularidade analisados, os responsáveis se
ícaminhar uma alegação que não justifica, tampouco explica as
i^m análise.

Além de não elucí

realizaram ajustfi
demonstrativos o
175/2013, as Res
Contabilidade e o

idar os questionamentos feitos no RTC n" 175/2013, os responsáveis
s contábeis no exercício já encerrado e encaminharam novos

òntábeis, contrariando as observações feitas pelo subscritor do RTC n°.
oluções do CFC n". 1.132/2008 e 1.330/2011, as Normas Brasileiras de
s Princípios da Contabilidade.

Depreende-se ds
contábeis concei

informação a aus^
RTC e o simples

situação exposta no RTC n°. 175/2013, o descontrole dos registros
irnentes à Divida Fundada do município de Guaçuí. Corrobora essa
iência de esclarecimentos acerca das situações encontradas no referido

< encaminhamento de novos demonstrativos contábeis.

Ressalta-se que
resultado e o salè
endividamento dc

e

Dessa forma, ante as exposições feitas, só nos resta sugerir a manutenção da
irregularidade em tela.

4.17 Ausência de

Provisões Matetin
de Aposentadori
3.3.8, do RTC n°.

Inobservância ao
4.320/1964; artigo
da Resolução TCt

d

Responsável: Vaiu

Na análise inicial

duzentos e quare
Ativo Realizável

correspondentes
Município.

m

Ainda, foi apontat
registrado no Balai
Públicos do Municí

o

Além da ausêncis

que o registro c
FAPSPMG, no vi
novecentos e ses|s<
demonstrativos o

d

devidamente citac

Cs'\AG

f\S-lÈ
j

h

r.

ssas situações não esclarecidas pelos responsáveis mascaram o
Io patrimonial, podendo levar a interpretações inadequadas acerca do
município.

consolidação dos registros referentes ao Ativo Realizável e às
éticas Previdenciárias nos demonstrativos contábeis do Fundo
a e Pensão dos Servidores Públicos do Município De Guaçuí (item
175/2013)

isposto nos artigos 85, 86, 89, 93, 100, 104 e 105 da Lei Federal n°.
50, inciso III, da Lei Complementar n°. 101/2000; artigo 127, inciso XII
■ES 182/2002.

er Rodrigues Pereira

.  foi constatada uma divergência de R$ 7.240.139,03 (sete milhões,
nta mil, cento e trinta e nove reais e três centavos), entre o saldo do
egistrado no Balanço Patrimonial consolidado e a soma dos valores
"ividenciados nos Balanços Patrimoniais de cada Unidade Gestora do

 que a referida divergência coincide com o saldo do Ativo Realizável
inço Patrimonial do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores
ípio De Guaçuí - FAPSPMG (Proc. TGEES 2.298/2012).

o montante do Ativo Realizável do FAPSPMG, também foi verificado
as Provisões Matemáticas Previdenciárias nos demonstrativos da

élor de R$ 7.632.963,91 (sete milhões, seiscentos e trinta e dois mil,
lenta e três reais e noventa e um centavos), não foi evidenciado nos

iõnsolidados.

Ante essas divergências concernentes à consolidação, os responsáveis foram

[...] a
foran)
isso,
possá
financi

p
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os e apresentaram a seguinte explicação:

ós minuciosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por
estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que
ser substituídos e tenha como ter uma análise correta do exercício

eiro, contudo salientamos que as divergências apresentadas foram

.O
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Da mesma maneira que fizeram em tópicos anteriores, os responsáveis se limitaram a
encaminhar uma alegação incoerente com os indicativos de irregularidade apontados,
sem qualquer tipo de documento que possa comprovar que a justificativa apresentada
procede. E ainda, encaminhou novos demonstrativos contábeis.

Mais uma vez, cumpre-nos lembrar de que a realização de ajustes contábeis deve
)ositivos das Resoluções CFC n°. 1.132/2008 e 1.330/2011.

Resolução CFC n°. 1.132/2008. oue aprovou a NBC T 16.5 - Registro
Contábil

ONHEGIMENTO E BASES DE MENSURAÇÃO OU AVALIAÇÃO
CÁVEIS

REG

APLI

[...]

19. As transações no setor público devem ser reconhecidas e
regis tradas integralmente no momento em que ocorrerem. (Grifo Nosso)

20. Os registros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente, devem
ser lífetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza de sua
ocorilência.

21. ps registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evids nciados nas demonstrações contábeis do período com os quais se
relaconam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos geradores,
independentemente do momento da execução orçamentária.

[...]

24. O reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e erros de
registros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças de critérios
contábeis deve ser realizado à conta do patrimônio líquido e
evidenciado em notas explicativas. (Grifo Nosso)

25. ̂

da Cl

nacic

proci

Todavia, em que
os Princípios de
175/2013 (item 7
contábeis conce

prestação de contki

a

Ressalta-se que £
FAPSPMG causa
evidenciar a frágil^;

a

Dessa forma, ant
mantida.

1.2 ANALISE DOS DEMONSlR

 ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional
(jintabilidade deve utilizar, subsidiariamente, e nesta ordem, as normas
nais e internacionais que tratem de temas similares, evidenciando o

êdimento e os impactos em notas explicativas.

3ese as Resoiuções do GFG, as Normas Brasileiras de Gontabilidade,
Gontabilidade e as observações feitas pelo subscritor do RTG n°.
os responsáveis realizaram diversas alterações nos demonstrativos

ijientes ao exercício de 2011, formando, praticamente, uma nova
s, sem esclarecimentos acerca das divergências apontadas.

usência dos registros do Realizável e das Provisões Matemáticas do
distorções nas interpretações dos demonstrativos contábeis, além de
lade da contabilidade municipal.

3 as exposições feitas, sugerimos que a irregularidade em tela seja

ATIVOS CONTÁBEIS

Despesa Fixada R$73.102.614,91
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Despesa Executada R$ 60.903.538,85

Economia Orçamentária R$ 12.199.076,06'

Saldo financeiro disponívti\ do exercício anterior R$6.005.018,78

Saldo financeiro disponívti\ jurado para exercício seguinte R$7.606.788,19

ATIVO PASSIVO

Financeiro R$ 10.456.371,39 Financeiro R$8.050.213,26

Permanente R$ 31.308.795,41 Permanente R$ 35.066.908,33

Ativo Compensado R$0,00 Compensado R$ 0,00

ATIVO TOTAL RI143.117.121,59 PASSIVO TOTAL R$43.117.121,59

Ativo Real Líquido R$ 0,00

Superávit Financeiro R$ 2.406.158,13

Ressalta-se que a equipe téciica verificou as seguintes inconsistências quanto aos demonstrativos
contábeis;

a) Ausência de extrato e conciliação bancária que comprovem o saldo da conta 17.578.988, do
Banestes, em 31/12/2011;

b) Abertura de créditos £ dicionais sem indicação de lei autorizativa, instrumento de abertura e
fonte de recursos;

c) Divergência entre o va](
d) Ocorrência de Déficit

públicas;
e) Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da receita e da despesa

or consolidado e o apurado da despesa orçamentária empentiada;
Orçamentário e Financeiro evidenciando o desequilíbrio das contas

orçamentária;
f) Divergência entre o va
g) Baixa de bens patrimo liais pelo valor de venda;
h) Divergência entre o va
i) Demonstrativos diverge

or consolidado e o apurado das movimentações de bens móveis;

or consolidado e o apurado das movimentações de bens imóveis;
j ím quanto á movimentação e saldos de bens em almoxarifado;

jj Cancelamento de restos a pagar processados sem as devidas justificativas;
k) Registros inconsistenhis no Demonstrativo da Dívida Fundada;
1) Ausência de consolidação dos registros referentes ao Ativo Realizável e às Provisões

Matemáticas Previderciárias nos demonstrativos contábeis do Fundo de Aposentadoria e
Pensão dos Servidores Públicos do Município De Guaçuí.

Tais irregularidades impõem o opinamento pela rejeição das contas do senhor Vagner Rodrigues
Pereira.

1.3 LIMITES CONSTITUCiON

A Instrução Contábil Concluál

AIS E LEGAIS

Iva ICC 19/2014 registra os seguintes índices:

' Vide item 4.7 da ICC 19/2014, que manteve o indício de irregularidade descrito no item 3.1.4.1 do RTC175/2013, segundo o qual, "No
item 3.1.2 do presente relatório, foi identij cada a ocorrência do déficit de arrecadação, fato que indicafalta de planejamento, que pode ser

. .. F i* f 1' '.A t . f .. . ^ ... J ...«A >««« ta wwté^êff^ Itnf

corrigida por intermédio de uma limitaçac
equilíbrio no orçamento.
Conforme apurado no item 3.1.3. o munici

de enqtenhos para. consequentemente, reduzir as despesas, com o intuito de se alcançar um

7Ío de Guaçuí atingiu uma economia orçamentária no montante de R$ 12.199.076.06 (doze
icia damilhões, cento e noventa e nove mil, seteni t e seis reais e seis centavos). Contudo, essa economia orçamentaria ocorreu em dec^

babertura de créditos adicionais, não contr, uindo, portanto, para um equilíbrio no orçamento."

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória ES - CEP 29 050 913 - Caixa Postai 246 - Telefone; (27) 3334-7600 - Endereço Eletrônico; www.tce.es.gov.br



I DUtaiAliufibc^nriUiiÁNIU

Proa

f  \

l^FbS.JÍ

^làlAt

PARECER PRÉVIO TC-029/2014
Ib/fbc

Reais^""*"^ limite executado

Receita Corrente Líquida (R(:l) 56.478.752,23
i»"-! V **í - - »

7« A ^ ^

■y:"- . 1
- Despesa Poder Exec Jtivo^ 29.290.973,78 máx. 54% 51,86%
. Despesa Consoiidad 1 (Exec/Legis)^ 30.201.107,21 máx. 60% 53,47%

Receita Bruta de Impostos 26.115.189,11

- Manutenção do Ens ino'* 6.210.285,45 min. 25% 23,78%

Receita cota parte FUNDEB 12.705.071,77 X  1
- Remuneração Magi itério^ 7.971.039,20 min. 60% 62,74%

Receita Impostos e Transfere ncias 26.115.189,11 ""iiftí.;*?? V í
í-S'.'

- Despesa com saúde 5.668.129,55 min. 15% 21,70%

Receita Tributária e Transfer
anterior

ências do exercício 23.144.913,80

.,-4.-, . , M

-Repasse duodécimo ao legislativo^ 1.564.000,00 máx. 7% 6,75%

Subsídios de agentes políti:os Subsídio Mensal - Lei Municipal n°. 3.582/2008
Prefeito R$ 10.000,00
Vice Prefeito R$ 5.000,00

2 RELATÓRIOS DE GES1 ÃO FISCAL

De acordo com a ICC 19/2014

3 GESTÃO FiSCAL

Mediante consulta ao Sistema LRFWEB, verificou-se que, de acordo com os dados
encaminhados pelo município, foram emitidos pareceres de alerta ao município de
Guaçuí em função de;

-  Meta Bimestral de Arrecadação: Não atingimento no 3°, 4° e 6° bimestres de 2011
(Processos TC 5.063/2011, 7.058/2011 e 1.314/2012);
-  Resultado Nc
Orçamentárias rei

-  Despesa com

minai: Não atingimento do estabelecido na Lei de Diretrizes
ativamente ao 6° bimestre de 2011 (Processo TC 1.314/2012);
Pessoal: ultrapassagem do percentual para emissão de alerta no 1° e

3° quadrimestres de 2011 (Processo TC 3.811/2011 e 1.326/2012).
Em que pese a
Prestação de Contas Anual, estes indicativos não repercutiram nos percentuais e limites

destipulados na Lei

^ Artigo 20, Inciso lil, alinea "b" e artigo
^Artigo 19, inciso III da Lei Gompleme|ití
^ Artigo 212, capul, da CRF/88
® Lei 11.494/2007 e inciso Xli do Art. 6b do ADCT da CRF/88
® /Vtigo 77, inciso III, do ADCT da CRF i88
^ /Vtigo 29-A inciso i; §2°, incisos I e ii

22 § único da Lei Com

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória

emissão de pareceres de alerta, consoante análise em sede de

e Responsabilidade Fiscal.

plementar n° 101/2000.
ar 101/2000
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3  DA EXCLUSÃO DA APRECIAÇÃO DE MÉRITO SOBRE O ITEM 4.13 DA ICC 19/2014

ídíÊ mister ressaltar que
07/12/2010, que suspen|li
Resolução TC 182/2002
jurídicas de direito públldi
referentes ao exercício do

Resolução TC n'221/2010,

Art.l" Os jurisdici
contabilidade pút^iii
2013 para todos

onados desta Corte deverão estar aptos a atender as novas normas de
lica a partir de sua obrigatoriedade, ou seja, 2012 para o Estado e
os Municípios.

Art. 2° Para cui

levantar toda sltulai
anterior ao da obtii

irnprimento do artigo anterior os jurisdiclonados ficam autorizados a
ição patrimonial e as devidas reavaliações até o término do exercício
igatorledade prevista na legislação.

Parágrafo únicp
desobrigados de
como, de almoxè
regimental, (g.n.)

durante o prazo de adequação, os jurisdiclonados estarão
encaminhar o relatório de Inventário dos bens móveis e Imóveis, bem
irlfado junto à Prestação de Contas Anual, conforme determinação

Como se constata, a Resolu|ç
questões patrimoniais nos juri
jurisdiclonados. Inclusive os
relatório de Inventário dos ber
Contas Anual, no prazo de ad(i<

i

Por essa razão, sugere-se quê
Conclusiva 19/2014 - Item
movimentação e saldos de beti

4 CONCLUSÃO / RESPONSABILIDADES

4.1 Registra-se, da análise o
mínimos em Ações e Serviços
da Educação Básica; que fo|

^

estabelecido pela LC 101/20C
prefeito.

4.2 Na forma a análise expôs
para elidirem as seguintes Irre
Contábil Conclusiva ICC 19/201

ía

4.2.1 Aplicação
5.2.2, do RTC n".
Base Legal: capult
Responsabilidads

I

4.2.2. Ausência d

17.578.988, do Bá
Base Legai: artigo
Responsabilidad}

e
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aprovada, pelo Plenário desta Corte, a Resolução n° TC 221 de
le a obrigatoriedade constante dos Incisos IV e V do artigo 105 da
, consistente no dever dos órgãos e entes jurisdiclonados, pessoas
D, de encaminharem os relatórios de Inventário na forma regimental,
2011 para o Estado e de 2012 para todos os Municípios:

ão TC n° 221/2010 dispõe sobre a orientação e a fiscalização das
lüdiclonados do TCEES para o exercício em análise, e determina que os
sntes e órgãos municipais, estarão desobrigados de encaminhar o
s móveis e Imóveis, bem como de almoxarifado, junto à Prestação de
quação ali especificado.

se exclua da análise de mérito o item 4.13 da Instrução Contábil
3.3.4 do RTC 175/2013 - "Demonstrativos divergem quanto á
s em almoxarifado", no exercício sob exame.

ntábll, que foram observados e cumpridos os limites constitucionais
Públicos de Saúde e na Remuneração dos Profissionais do Magistério
observado o limite máximo de Despesas com Pessoal, tal como

O, Lei de Responsabilidade Fiscal e remuneração do prefeito, vlce-

, as justificativas e documentos apresentados não foram suficientes
gularidades apontadas no RTC 175/2013 e analisados na e Instrução
'4:

nsuficiente na Manutenção e Desenvoivimento do Ensino (Item
175/2013)
do art. 212, da Constituição Federal de 1988
: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

 extrato e conciliação bancária que comprovem o saldo da conta
nestes, em 31/12/2011
127, Inciso III, alínea "c", da Resolução TCEES n". 182/2002^
: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
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4.2.3. Abertura

instrumento de
Base Legal: arti^i
artigo 105, inciso
Responsabilidac

de créditos adicionais sem indicação de iei autorizativa,
i^bertura e fonte de recursos (item 3.1.1.2, do RTC n°. 175/2013)
os 40, 41, 42, 43, 46, 85, 90 e 101, da Lei Federal n°. 4.320/1964;
iX, da Resolução TCEES n°. 182/2002
e: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.4. Divergênc
empenhada (iterh
Base Legai: artigi
inciso 111, da Lei
Responsabiiidac

a  entre o vaior consolidado e o apurado da despesa orçamentária
3.1.3.1, do RTC n°. 175/2013)

|0S 85, 86, 90, 101 e 102, da Lei Federal n®. 4.320/1964; artigo 50,
Complementar n°. 101/2000
e: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.5. Ocorrêndi
desequilíbrio dais
Base Legai: arti£
§ 1°, c/c artigo 4°,
Responsabiiidac

i

4.2.6. Demonstrk
despesa orçame
Base Legal: artigsi
Responsabiiidac

it

4.2.7. Divergênc
bens móveis (ite
Base Legai: arti^i
inciso III, da Lei
182/2002

Responsabilidade

4.2.8. Baixa de

175/2013)
Base Legai: artig
Responsabilidad

I UV íAlAJ UU LUI I u wlil I u

P.OC.

:JJ£áL-rFlS-
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a de Déficit Orçamentário e Financeiro evidenciando o
contas públicas (item 3.1.4.1, do RTC n°. 175/2013)
os 48, alínea "b", 75, 76 e 77, da Lei Federal n°. 4.320/1964; artigo 1°.
inciso I, alínea "a", da Lei Complementar n°. 101/2000
e: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

ivos contábeis divergem quanto aos valores da receita
itária (item 3.1.4.2, do RTC n®. 175/2013)
s 85, 86, 90 e 101, da Lei Federal n®. 4.320/1964
e: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

e da

a entre o vaior consolidado e o apurado das movimentações de
m 3.3.1, do RTC n°. 175/2013)
los 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federal n®. 4.320/1964; artigo 50,

domplementar n®.' 101/2000; artigo 127, inciso IX, da Resolução TCEES

; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

bens patrimoniais pelo valor de venda (Item 3.3.2, do RTC n®

DS 85, 94, 95 e 96, da Lei Federal n®. 4.320/1964
e; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.9. Divergênc
bens imóveis (itéi
Base Legai: artig
inciso III, da Lei
182/2002

Responsabiiidadje; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

a entre o vaior consolidado e o apurado das movimentações de
m 3.3.3, do RTC n°. 175/2013)
os 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federal n®. 4.320/1964; artigo 50,

Complementar n®. 101/2000; artigo 127, inciso IX, da Resolução TCEES

4.2.10. Cancelamento de restos a pagar processados sem as devidas justificativas
(Item 3.3.6, do RTC n®. 175/2013)
Base Legal: artigo 63, da Lei Federal n®. 4.320/1964, e ao Princípio da Motivação.
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.11. Registros
do RTC n°. 175/21)

Base Legal: artigo
4.320/1964; artigo
Responsabilidad s

i
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nconsistentes no Demonstrativo da Dívida Fundada (Item 3.3.7,
113)
|os 85, 86, 89, 93, 98, 100, 101, 104, 105, da Lei Federal n®.
101, da Resolução TCEÉS 182/2002.
: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
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4.2.12. Ausência

Provisões Matei
de Aposentador
3.3.8, do RTC n°
Base Legal: arti^
50, inciso III, da
TCEES 182/2002
Responsabiiidac

de consolidação dos reg^tros referentes ao Ativo Realizável e às
ináticas Previdenciárias nos demonstrativos contábeis do Fundo
a e Pensão dos Servidores Públicos do Município De Guaçuí (item
175/2013)
03 85, 86, 89, 93, 100, 104 e 105 da Lei Federal n°. 4.320/1964; artigo
Lei Complementar n°. 101/2000; artigo 127, inciso XII, da Resolução

e: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.3 Posto isso e diante do pruceituado no art. 319, §1°, inciso IV®, da Res. TC 261/2013, conclui-se
opinando por que:

4.3.1 Sga emitido
REJEIÇÃO das cojntas
Municipal de Guaç
Complementar n° 62|l

uí, n

PAR

o exercício de 2011, nos termos do art. 80, inciso
72012.

4.3.2 Seja expedid
administrativo para
extrato e conciliação
em 31/12/2011 (itei^
dano ao erário, que
TC 261/2013;

determinação ao atual gestor para que adote procedimento
puração dos fatos narrados no item 4.2 da ICC 19/2014, "Ausência de
bancária que comprovem o saldo da conta 17.578.988, do Banestes,
2.2.2, do RTC n°. 175/2013)", e, caso se verifique a ocorrência de

Instaure Tomada de contas especial, na forma do art. 152, §1°, da Res.

4.3.3 Seja extinto s|e
Carvalho Polido Sa
70^® da LC n°. 621/12 e 267, Vl", do Código de Processo Civil.

4.3.4 Seja expedida
á apuração das respi
Sales.

r

4.3.5 Seja expedida
corretivas para garai
Municipal;

4.3.6 Seja expedida

i

® /Vt. 319. Na fase final da instrução dloí
elaboração da Instrução técnica condi s
§ 1° A instrução técnica conclusiva coipterá, necessariamente:
[...]

IV - a conclusão, com a proposta de ei
Art. 80. A emissão do parecer prévio

III - pela rejeição das contas, quando
contábil, financeira, orçamentária, ope
" Art. 70. Aplicam-se aos processos
Processo Civil.

is processos, constitui

iicaminhamento.
poderá ser: [...]

comprovada grave Infr

11 Art. 267 - Extingue-se o processo, í
(...)
IV - quando se verificar a ausência de

UU Lú lALTÜ JÜ LúTítli IU dAH fu

Z

FLS. PARECER PRÉVIO TC-029/2014
Ib/fbc

ECER PRÉVIO recomendando-se ao Legislativo Municipal a
do senhor Vagner Rodrigues Pereira, frente à Prefeitura

da Lei

m resolução do mérito o processo em relação à senhora Márcia
es, contadora, por ser parte ilegítima neste feito, com fulcro nos artigos

ecomendação ao atual gestor para que adote as medidas necessárias
lonsabilidades funcional e disciplinar da senhora Márcia Carvalho Polido

recomendação ao atual gestor para que adote urgentes medidas
'■■■ a segurança dos sistemas de informações gerenciais do Executivoitir

determinação ao atual gestor que, na forma da Resolução CFC n°

formalidade essencial, além do exame da unidade competente, a
■iiva.

ação à norma constitucional, legal ou regulamentar de natureza
iacional ou patrimonial.

n) âmbito do Tribunal de Contas, subsidiariamente, as disposições do Código de

em resolução de mérito:

jressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processó;
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aos ajustes contábeis, tratádos^'o item 5 da ICC 19/2014, abaixo

5 ALTERAÇÕE S NOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS

No decorrer da presente instrução, verifica-se que para solucionar parte dos indicativos
apontados no RTC n°. 175/2013, os responsáveis se limitaram a

apresentar uma alegação frágil, não esclarecedora, sem documentos comprobatórios e
ncaminhamento de novos demonstrativos contábeis, onde pode-se

ição de ajustes contábeis em exercícios já encerrados.

no RTC n° 175/2013 foi abordada a possibilidade de realização de
da seguinte maneira:

VEIS ALTERAÇÕES NOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS

icativos de irregularidades apontados no decorrer do presente relatório.
pode ser necessária a realização de ajustes contábeis.

À luz da R esolução do Conselho Federal de Contabilidade n°. 1.132/2008, que
aprovou a NBC T 16.5 - Registro Contábil, tem-se:

RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÃO OU AVALIAÇÃO
APLICÁVEIS

[...]

19.

integ|-i

20.

ser

ocoriti

As transações no setor público devem ser reconhecidas e registradas
almente no momento em que ocorrerem. (Grifo Nosso)

Os registros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente, devem
ífetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza de sua
ência.

21. Os registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidí nciados nas demonstrações contábeis do período com òs quais se
relaconam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos geradores,
independentemente do momento da execução orçamentária.

[...]

24. O reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e erros de
regis ros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças de critérios
contí beis deve ser realizado à conta do patrimônio líquido e evidenciado em
notaSi explicativas. (Grifo Nosso)

25. h a ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional
da contabilidade deve utilizar, subsidiariamente, e nesta ordem, as normas
nacicnais e internacionais que tratem de temas similares, evidenciando o
procÉ dimento e os impactos em notas explicativas.

Cabe lembrar a Resolução CFC n°. 596, de 14 de junho de 1985, que já
contemplava a retificação de lançamentos contábeis, senão vejamos:

NBC T 2 - Da Escrituração Contábil

NBC T 2.4 - Da Retificação de Lançamentos

2.4.1 - Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de um
regislro realizado com erro, na escrituração contábil das Entidades.

2.4.2 - São formas de retificação: /
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Proc. TC

fb.ijjní
GMht

PAREÇEB£RÉVIO TC-029/2014

a) o sstorno;

b) a ransferência; e

c) a :omplementação.

2.4.2

Com a Res

lançcimento deverá precisar o motivo da retificação, a data e a localização
do Isnçamento de origem. (Grifo Nosso)

2.4.; - O estorno consiste em lançamento inverso àquele feito
erroneamente, anulando-o totalmente.

2.4.4 - Lançamento de transferência é aquele que promove a regularização
de conta indevidamente debitada ou creditada, através da transposição do
valoi para a conta adequada.

2.4.£ - Lançamento de complementação é aquele que vem, posteriormente,
com|)lementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registrado.
2.4.6 - Os lançamentos realizados fora da época devida deverão consignar,
nos seus históricos, as datas efetivas das ocorrências e a razão do atraso.
(Grifo Nosso)

olução CFG n°. 1.330/2011, que revogou a Resolução n°. 596/1985, a

realb

meio

a) es

b) tra

t

C- deve

anula

CMG-ES

FkS.J4

Ib/fbc

.... /#- /
1 - Em qualquer das modalidades supramenciQr)adas.^<í histórico do

retificação de lançamentos assim foi tratada:

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

ITG 2000 — ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Retif cação de lançamento contábil

31. Fetificação de lançamento é o processo técnico de correção de registro
li-ado com erro na escrituração contábil da entidade e pode ser feito por
de:

orno;

nsferência; e

c) CO nplementação.

32. Em qualquer das formas citadas no item 31, o histórico do lançamento
precisar o motivo da retificação, a data e a localização do lançamento

de orgem.

33. Cl estorno consiste em lançamento inverso àquele feito erroneamente.
ndo-o totalmente.

34. Lançamento de transferência é aquele que promove a regularização de
conte indevidamente debitada ou creditada, por meio da transposição do
registro para a conta adequada.

35. Lançamento de complementação é aquele que vem posteriormente
complementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registrado.
36. d
seus

s lançamentos realizados fora da época devida devem consignar, nos
históricos, as datas efetivas das ocorrências e a razão do registro

extemporâneo.

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória

Dessu forma, reforçamos que os ajustes contábeis deverão obedecer aos
Principios da Contabilidade e às Normas Brasileiras de Contabilidade, não
sendd possível a elaboração de novas demonstrações contábeis d^p^ do
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encerramento do exercício. Tais ajustes deverão ser realizados na data
e com o intuito de corroborar com o referido ato, deve o

ipjsnsável encaminhar os documentos que comprovem a realização do
ajuste, juntamente, como as notas explicativas correspondentes.

corn

resj
posisível

Depreende-se,
Normas Brasileii
orientação feita
financeiros.

partanto, que os responsáveis ignoraram as Resoluções do CFC, as
as de Contabilidade, os Princípios da Contabilidade e a referida

RTC n° 175/2013, acerca da forma de se proceder com os ajustesro

caAlém do mais, fii
anual são enviad
realização de cor
É importante frisar
forma e depois s

Entretanto, é o qi e evidencia o histórico do município de Guaçuí

evidente que os demonstrativos integrantes da prestação de contas
os a esta Corte de Contas sem uma conferência prévia, pior, sem a
ciliações e análises que se deve fazer no encerramento do exercício.

que não basta encaminhar a PCA ao Tribunal de Contas de qualquer
x bstituir todos os demonstrativos contábeis.

Ante as exposiç>
instrução, a desço
de substituir os já

le

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, acom
do Ministério Público

Prévio recomendando

Prefeitura de Guaçuí,

Rodrigues Pereira, na
621/2012.

VOTO, ainda, que:

Es

no

fo

 pi

Seja expedida

procedimento adm

100 19/2014, 7\íys

saldo da conta 17.

n°. 175/2013)", e,
instaure Tomada cl

261/2013;

D

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória

CMG-ES \
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s feitas, reiteramos a posição adotada no decorrer da presente
nsideração dos demonstrativos contábeis encaminhados com o intuito
analisados."

íanhando integralmente o entendimento da Área Técnica e
lecial de Oohtas, VOTO para que seja emitido Parecer

ao Legislativo Municipal a REJEIÇÃO das contas da
exercício de 2011, sob a responsabilidade do Sr. Vagner

rma prevista no artigo 80, inciso III, da Lei Complementar

ETERMINAÇÃO ao atual gestor para que adote
nistrativo para apuração dos fatos narrados no item 4.2 da
ência de extrato e conciliação bancária que comprovem o
578.988, do Banestes, em 31/12/2011 (item 2.2.2, do RTC
caso se verifique a ocorrência de dano ao erário, que
e contas especial, na forma do art. 152, §1°, da Res. TC

n
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Seja expedida DElTi

CFC n° 1.132/2008

19/2014;

Seja extinto sem

Márcia Carvaiho

com fulcro nos art

Civil;

Seja expedida REt

necessárias à aplu

senhora Márcia Ca

utilização dos aju

de Contabilidade e

'E

re

ste

O

RMiNAÇÃO ao atual gestor que, na forma da Resolução
i, proceda aos ajustes contábeis, tratados no item 5 da ICC

solução do mérito o processo em relação à senhora

®oiido Sales, contadora, por ser parte ilegítima neste feito,

gos 70 da LC n°. 621/12 e 267, VI, do Código de Processo

s

•  Seja expedida RE

medidas corretivas

gerenciais do Execi

COMENDAÇÃO ao atual gestor para que adote urgentes
para garantir a segurança dos sistemas de informações

utivo Municipal.

Vistos, relatados e discuti

Srs. Conselheiros do Trih

plenária realizada no dia

termos do voto do Relatoi

id

1. Recomendar à Câmara

Anual da Prefeitura Mu

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória
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MENDAÇÃO ao atual gestor para que adote as medidas
iração das responsabilidades funcional e disciplinar da

rvalho Polido Sales, contadora da prefeitura, quanto a não

contábeis em conformidade com as Normas Brasileiras

dos Princípios de Contabilidade;

Dê-se ciência aos interessados, após as providências de estilo, arquive-se.

PARECER PRÉVIO

os os autos do Processo TC-2454/2012, RESOLVEM os

unal de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão

oito de abril de dois mil e quatorze, à unanimidade, nos

, Conselheiro Rodrigo FIávio Freire Farias Chamoun:

Municipal de Guaçuí a Rejeição da Prestação de Contas

inicipal Guaçuí, referente ao exercício de 2011^^ob a
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em vista os procedimentó:
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yagner Rodrigues Pereira, Prefeito Municipal à época, tendo

s irregulares constantes do voto do Relator;

jQl/iíL.
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2. Determinar ao atual gestor que:

saldo da conta 17.578.9

175/2013)", e, caso se

ÜU bSTADO Dü ESPIRITU SANTD

Proo. TC

F)8.

2.1 Adote procedimento administrativo para apuração dos fatos narrados no item 4.2

da ICC 19/2014, "Ausência de extrato e conciliação bancária que comprovem o

88, do Banestes, em 31/12/2011 (item 2.2.2, do RTC n°.

verifique a ocorrência de dano ao erário, que instaure

Tomada de Contas Espacial, na forma do artigo 152, §1°, da Resolução TC n°
261/2013;

2.2 Proceda aos ajustes

Resolução CFC n° 1.132)

3. Recomendar ao atual

contábeis, tratados no item 5 da ICC 19/2014, na forma da

2008;

gestor para que:

3.1 Adote as medidas n

disciplinar da senhora Mar

a não utilização dos ajus

de Contabilidade e dos P

ec

3.2 Adote urgentes medi d

informações gerenciais do

I

4. Arquivar os presentes

essárias à apuração das responsabilidades funcional e

cia Carvalho Polido Sales, contadora da prefeitura, quanto

:es contábeis em conformidade com as Normas Brasileiras

incípios de Contabilidade;

as corretivas para garantir a segurança dos sistemas de

Executivo Municipal;

autos, após o trânsito em julgado.
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Composição Plenária

Presentes à sessão pie

Augusto Taufner, Presi

Sebastião Carlos Ranna

em substituição Marco

Anastácio da Silva, Procili

lária da apreciação os Senhores Conselheiros Domingos

ciente, Rodrigo FIávio Freire Farias Chamoun, Relator,

de Macedo, José Antônio Almeida Pimentel e o Conselheiro

Antonio da Silva. Presente, ainda, o Dr. Luis Henrique

rador-Geral do Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 8 de é bril de 2014.

CONSELHEIRO DOMINO

Presidente ^

CONSELHEIRO RODRIO

Relator ^
'\i

CONSELHEIRO SEBAS

p

Í

AUSÊNCIA JUSTIFICADAh

CONSELHEIRO JOSÉ A

CONSELHEIRO MARCO

Em substituição

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória
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A D 10 TAUFNER

C_

1  . /
 Fl^VlO FREIRE FARIAS CHAMOUN

f  ! I

\J

AO OS NNA DE MACEDO

ASESSÂO DE LEITURA

sITÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

ANTONIO DA SILVA
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Fui presente:

DR. LUIS HENRIQUE aHiASTÁÔIO DA SILVA
Procurador-Gerai

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória
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/ e.MG-ES

Í:FLíS. I\  /

Lido na sessão do dia: 2 9 ABR. 2014

ODILSON ^U^/$ÁRBOSA JÚNIOR
Secretário-Gerai das Sessões

'' ^1,
/
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
3^ Procuradoria Especial de Contas
Gabinete do Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira

Proc. TC-2454/2012

Fl. 1006

excelentíssimo senhor conselheiro relator

PPJC 687/2014

Processo TC:

Assunto:

Jurisdicionado:

Exercício:

Responsáveis:

Apensos TC:

^CMG-ES^^
iFES, So

2454/2012

Prestação de Contas Anual
Prefeitura Municipal de Guaçuí
2011

Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
Márcia Carvalho Polido Sales - Contabilista

3811/2011 - Relatório de Gestão Fiscal

1326/2012 - Rèlatório de Gestão Fiscal

0 Ministério Público de Contas, no exercício de suas atribuições institucionais,

com fundamento no artigo 130^ da Constituição Federal e no artigo 3°, inciso

11^, da Lei Complementar Estadual 451/2008, manifesta-se nos autos em

epígrafe por meio da 3® Procuradoria Especial de Contas nos termos seguintes.

1 RELATÓRIO

Trata-se da Prestação de Contas Anual (PCA) da Prefeitura Municipal de

Guaçuí, sob a responsabilidade do Sr. Vagner Rodrigues Pereira, Prefeito

Municipal.

Acompanham a PCA os Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao 1° e 3°

quadrimestres do exercício 2011 (Processos TC 3811/2011 e TC 1326/2012,

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas apiicam-se as disposições desta seção
pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.
Art. 3° Compete aos Procuradores Especiais de Contas, aièm de outras atribuições estabelecidas na Nonna
Interna do Ministério Público Especial de Contas;
[...]
II - emitir parecer escrito em todos os processos sujeitos à apreciação do Tribunal na forma que dispuser a Norma
interna do Ministério Público Especial de Contas e a Lei Orgânica do Tribunal de Contas, com exceção dos
processos administrativos internos;
[...] í7i

Ministério Público de Contas

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7600
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
3^ Procuradoria Especial de Contas
Gabinete do Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira

respectivamente).

Em síntese, integram os autos as seguintes peças processuais:

•  Prestação de Contas Anual (fis. 01 a 608, vol. I a IV);

Proc. TC-2454/2012

Fl. 1007

/ CMG-ES

:.FbS.

Relatório Técnico Contábil RTC 175/2013 (fis. 612 a 660, vol. IV);

Instrução Técnica Inicial ITI 605/2013 (fl. 661, vol. IV) sugerindo a

citação dos responsáveis nos seguintes termos:

INSTRUÇÃO TÉCNICA INICIAL ITI 6Q5/2013

Secretaria de Controle Externo: 4°

Processo TC: 2454/2012 Prestação de Contas Anual | Exercido: 2011
Jurisdicionado: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇÜI
Relator. RODRIGO FLAVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

ROL DE RESPONSÁVEIS

Nome: Vaqner Rodrlflues Pereira
CPF/CNPJ; 020.141.aD7-09

Nome: Mareia Carvalho Polido Sales

CPF/CNPJ: 656.845.757-49

Em face dos indícios de irregufaridades apontados no Relatório Técnico Contábil TC

n° 175/2013, em respeito aos princípios constitucionais do coritraditório e da ampla defesa, e

com fulcro no artigo 353, inciso I, do Regimento Interno TCEES - Resolução n° 261/2053,

c/c o art. 63, inciso I, da Lei Complementar n" 621/2012, sugenmos ao Egrégio Plenário

desta Corte de Contas a citação dos responsáveis para que, no prazo estipulado,

apresentem esclarecimentos e/ou jusfificafivas que entender necessárias, em razão dos

indícios de irregularidades apontados, conforme segue;

CITAÇAO

Responsáveis Itens/Subitens

Vagner RoaYlgues Pereira
2.2.1, 2.2.2, 2.2.3, 2.2.4. 3.1.1.1. 3.1.1.2.
3.1.3.1, 3.1.4.1, 3.1.4.2, 3.3.1. 3.3.2. 3.3.3,
3.3.4, 3.3.5, 3.3.6. 3.3.7, 3.3.8 e 5.2.2.

Mareia Carvalho Polido Safes
3.1.1,1. 3.1.1.2, 3.1.3,1, 3.1.4,2, 3.3.1, 3.3.2,
3.3.3, 3.3.4. 3.3.7 e 3.3.8.

Sugerimos,, também, ao Ptenário, que determine a remessa da cópia do Relatório Técnico

Contábil em referência, constante das fis. n" 612 a 644, juntamente com o Termo de

Citação,

Á consideração superior.

Willian Fernandes

Coordenador da 4" SCE

Vitória, 16 de agosto de 2013.

Decisão Monocrática Preliminar DECM 732/2013 pela citação dos

responsáveis (fl. 663, vol. IV); /
' /

Ministério Público de Contas

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória/ES
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
3^ Procuradoria Especial de Contas
Gabinete do Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira

Proc. TC-2454/2012

Fl. 1008

Comprovantes e Aviso de Recebimento (AR) (fis. 667 e 668, vol. IV);

Justificativas apresentadas, em conjunto, pelo Sr. Vagner Rodrigues

Pereira e pela Sr.® Márcia Carvalho Polido Sales (fis. 671 a 678 e

documentos, vol. IV e V);

Instrução Contábil Conclusiva ICC 19/2014 (fis. 914 a 969, vol. V);

Instrução Técnica Conclusiva ITC 924/2014 (fis. 971 a 1003, vol. V) eóm

a seguinte proposição:

4 COHCLUSAO / RESPONSABILIDADES

TJíG-ES

FLS.^^

4.1 Registra-se, da análise contábil, que foram observados e cumpridos os limícls'-^"—-
y

c

constitucionais mínimos em Ações e Serviços Públicos de Saúde e na Remuneração

dos Profissionais do Magistério da Educação Básica: que foi observado o limite

máximo de Despesas com Pessoal, tal como estabelecido pela LC 101/2000, Lei de

Responsai:ilidade Fiscal e remuneração do prefeito, vice-prefeito,

4.2 Na fomia a análise exposta, as justificativas e documentos apresentados não

foram suficientes para elidirem as seguintes irregularidades apontadas no RTC

175/2013 e analisados na e Instrução Contábil Conclusiva ICC 19/2014:

4.2.1 Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
(Item 5.2.2, do RTC n<'. 176/2013)
Base Legal: caput do arí. 212, da Constituição Federal de 19S8
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.2. Ausência de extrato e conciliação bancária que comprovem o saldo da
conta 17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011
Base Legal: adigo 127. inciso lli, alínea 'c\ da Resolução TCEES n". 182/2002
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Peneira - Prefeito Municipal

4.2.3. Abertura de créditos adicionais sem indicação de iel autorizativa,
instrumento de abenura e fonte de recursos (Item 3.1.1.2, do RTC n°.
175/2013)
Base Legal: artigos 40 , 41, 42. 43, 46, 85, 90 e 101, da Lei Federal n°.
4,320/1964; adigo 105, inciso IX, da Resolução TCEES n", 182/2002
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.4. Divergência entre o valor consolidado e o apurado da despesa
orçamentária empenhada (Item 3.1.3.1, do RTC nC 175/2013)
Base Legal: adigos 85, 86, 90, 101 e 102, da Lei Federal n°. 4.320.Í1964; artigo
50, inciso llt, da Lei Complementar n°. 101/2000
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.6. Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro evidenciando o
desequilíbrio das contas públicas (Item 3.1.4.1, do RTC n'. 175.'2013j
Base Legal: artigos 48, alínea "b". 75, 76 e 77, da Lei Federa! n". 4.320/1964;
artigo 1°, § 1", c/c artigo 4°, inciso I, alínea 'a', da Lei Complementar n°. IQIiiOOO
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
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4.2.6. Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da recéita e
despesa orçamentária (item 3.1,4.2, do RTC nM7'5/2013) | f-LóS.
Base Legal: artigos 85, 86,90 e 101, da Lei Federal n". 4.320/1964 \
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.7. Divergência entre o valor consolidado e o apurado das moviinentaçõ^4»._-.í^^
de bens móveis (Item 3.3.1, do RTC n°. 175/2013)
Base Legal: artigos 85, S6, 101, 104 e 105, da Lei Federal n°. 4.320/1964: artigo
50, inciso III, da Lei Complementar n". 101/2000; artigo 127, inciso iX. da
Resolução TCEES 182./2DD2
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.8. Baixa de bens patrimoniais pelo valor de venda (Item 3.3.2, do RTC n°.
175/2013)
Base Legal; artigos 85, 94, 95 e 96, da Lei Federal n°. 4.320/1964
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.9. Divergência entre o valor consolidado e o apurado das movimentações
de bens imóveis (Item 3.3.3. do RTC n°. 176/2013)
Base Legal; artigos 85, 86,101, 104 e 105, da Lei Federal n°. 4.320/1964; artigo
5C, inciso III, da Lei Complementar n°. 101/2000; artigo 127, inciso IX, da
Resolução TCEES 182/2002
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.10. Cancelamento de restos a pagar processados sem as devidas
justificativas (Item 3.3.6, do RTC n°. 176/2013)
Base Legal; artigo 63,. da Lei Federal n°. 4.320/1964, e ao Princípio da Motivação.
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.11. Registros inconsistentes no Demonstrativo da Divida Fundada (Item
3.3.7, do RTC n°. 175/2013)
Base Legal: artigos 85, 86, 89, 93, 98, 100, 101, 104, 105, da Lei Federal n".
4.320/1964; artigo 101, da Resolução TCEES 182/2002.
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.12. Ausência de consolidação dos registros referentes ao Ativo
Realizável e ás Provisões Matemáticas Previdenciárias nos demonstrativos
contábeis do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Ptiblicos do
Município De Guaçui (Item 3.3.8, do RTC n^ 175/2013)
Base Legal; artigos 85, 86, 89, 93, 100, 104 e 105 da Lei Federal n°. 4.320/1964;
artigo 50, Inciso III, da Lei Complementar n". 101/2000; artigo 127, inciso XII. da
Resolução TCEES 182/2002
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.3 Posto isso e dianiB do preceituado no art. 319, §1°', inciso IV®, da Res. TC

261/2013, conciui-se opinando por que:

4.3.1 Seja emitido PARECER PRÉVIO reconiendando-se ao Legislativo

Municipal a REJEIÇÃO das contas do senhor Vagner Rodrigues Pereira,
frente à Prefeitura Municipal de Guaçui, no exercício de 2011, nos termos

do art. 80, inciso III®, da Lei Complementar n° 621/2012.

4.3.2 Seja expedida determinação ao atual gestor para que adote

procedimento administrativo para apuração dos fatos narrados no item 4,2 da

iCC 19/2014, "Ausência úe extrato e conciliação bancária que comprovem o

saldo da conta 17.57d.988, do Banestes, em 31/12/2011 (Item 2.2.2, do RTC

n°. 175/2013)°, e, caso se verifique a ocorrência de dano ao erário, que

instaure Tomada de contas especial, na forma do art. 152, §1°, da Res. TC

261/2013;
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4.3.3 Seja extinto sem resolução do mérito o processo em relação ,à,.

senhora Márcia Caivalho Polido Sales, contadora, por ser parte ileóítima'^ \
neste feito, com fulcro nos artigos 70"^ da LC n°. 621/12 e 267, do ^

Código de Processo Civil. \ .P L,0

4.3.4 Seja expedida recomendação ao atual gestor para que adote^s^;-
medidas necessárias a apuração das responsahiüdades funcional e disciplinar

da senhora Márcia Carvalho Polido Sales,

4.3.5 Seja expedida recomendação ao atuai gestor para que adote urgentes

medidas corretivas para garantir a segurança dos sistemas de informações

gerenciais do Executivo Municipal:

4.3.6 Seja expedida determinação ao atua! gestor que, na forma da

Resolução CFC n° 1.132/2008, proceda aos ajustes contábeis, tratados no

item 5 da ICC 19/2014, abaixo reproduzido:

5 ALTERAÇÕES NOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS

No d&ccfrer da pr&sônte instrução, verHica-se que para sotuctonar parte dos Indicativos de
irregufaridade aponiados no RTC n^. 175/2013. os respor^sáveis se limitaram a apresentar
uma alegação frágil, não esciareoedora. sem documentos conrsprofaatórios e subsidiada
pelo encaminhamento de novos demonstrativos contábeis, onde pode-se observar a
realização de ajustes contábeis em exercícios já encerrados.

Ressaha-se que no RTC n® 175/2013 foi abordada a possibilidade de realização de ajustes
contábeis, da seguinte maneira:

7  POSSÍVEIS ALTERAÇÕES NOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS

Ante os indicativos de inegularidades apontados no decomer do presente relatóno.
pode ser necessária a realização de ajustes corftábeis.

A luz da Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n®. 1.132/2008. que
aprovou a NBC T 1Õ.5 - Registro Contábil, tem-se:

RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÂO GÜ AVALIAÇÃO
APLICÁVEIS

[...]

1& As transações no setor público devem ser reconhecidas e registradas
integralmente no momento em que ocorrerem. (Orrfo Nosso)

20. Os registros da entkjade, desde que estimáveis tecnicamente, devem ser
efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza de sua ocorrência.

21. Os registes contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeis do período cortí os quais se
relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos geradores,
independentemente do momento da execução orçamentária,

[-]

24. O reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e erros de
registros ocon-dos em anos anteriores ou de mudanças de critérios contábeis
deve ser realizado à conta do patrimônio líquido e evidenci^lo em notas
explicativas. (Grifo Nosso)

25, Na ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional da
contabilidade deve utilizar, subsidiariarr^ente. e nesta ordem, as normas
nacionais e internacionais que tratem de temas similares, evidenciando o
pTocedimento e os impactos em notas explicativas.

Cabe lembrar a Resolução CFC n®. 596. de 14 de junho de 1985. que já
contemplava a retificação de lançamentos contábeis, senão vejamos;

NBC T 2 - Da EscríUiração Contábil

NBC T 2.4 - Da Retificação de Lançamentos
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2.4.1 — RetiRcsçGO de lançamento é o processo sécnkío de correção de um.f
registro realizado com erro. na escfiuifação contábil das Entidades.

2.4.2 - São formas de redRcação:

a) o estorno:

a transferência; e

c/a compiementação.

/ CM

..FüS

X
G-ES \

. ̂
2.4.2.1 - Em qualquer das modalidades supramencionadas. o hístóffc&';:do J
lançamento deverá precisar o moíí\'o da retiScaçãD, a data e a localização^d^^;'
lançamento de origem. (Grifo Nosso)

2.4.3 - O estorno consiste em lançamento inverso àquele foito erroneamente,
anulando-o totalmente.

2.4.4 - Lançameni^D de transferência é aquele que promove a regularização
de conta indevidamente debitada ou creditada, ad^avés da transposição do
valor para a conta adequada.

2.4.5 — Lançamento de compiementação é aquele que vem, posteriormenle.
complementar, aumentando ou reduzindo o vabr anteriormente registrado.

2.4.5 — Os lançamentos reaPizados fora da época devida deverão consignar,
nos seus históricos, as datas efetivas das ocorrências e a razão do atraso.
(Grifo Nosso)

Com a Resolução CFC n®. 1.330r2011. que revogou a Resolução n®. 595/1985. a
redRcação de lançamentos assim foi tratada:

NORMAS BRASILEIRAS DE CO.NTABILiDADE

!TG 2000 — ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Retificação de lançamento contábil

31. RedScação de lançamento é o processo técnico de correção de registro
realizado com erro na escrituração contábil da enadade e pode ser feito por
meio de:

a) estorno;

b) transferência; e

c> compiementação.

32. Emi qualquer das formas citadas no item 31. o histórico do lançamento
deve precisar o motivo da retificação, a data e a localização do lançamento de
origem.

33. O estorno cor^siste em lançamento inverso aquele feito erroneamente,
anulando-o totalmente.

34. Lançamento de transferência ê aquele que promove a regularização de
conta indevidamente debitada ou creditada, por meio da tî ansposição do
registro para a conta adequada.

35. Lançamento de compiementação é aquele que vem posteriormente
complementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registrado.

35- Os lançamentos realizados fora da época devida devem consignar, nos
seus hisforicos. as daías efetivas das ocorrências e a razão do registro
extemporâneo.

Dessa fomia, reforçamos que os ajustes contábeis deverão obedecer aos
Princípios da Contabilidade e ás Normas Brasileiras de Contabilidade, não
sendo possível a elaboração de novas demonstrações con*Jbeis depois do
encerramento do exercício. Tais ajustes deverão ser realizados na data
corrente, e com o intuito de corroborar com o referido ato. deve o respoftsâvel
encaminhar os documentos que comprovem a realização do possível ajuste,
juntamente, como as notas explicativas correspondentes.

/

Depreende-se. portanto, que os responsáveis ignoraram as Resoluções do CFC. as
Normas Brasileiras de Contabilidade, os Princípios da Contabltidáde e a referida
orientação feita no RTC n® 175/2013, acerca da forma de se proceder com os ajustes
financeiros.

Além do mais. fica evidente que os demonstrativos integrantes da prestação de contas
anual são enviados a esta Corte de Contas sem ama conferência prévia, pior, sem a
realização de conciliações e análises que se deve fazer no encerramento do exercício.

E ÍR-cportante frisar que não basta encaminhar a ?CA ao Tribunal de Contas de qualquer
íomna e depois substituir todos os demonstrativos contábeis.

Entretanto, é o que evidencia o histcrloo do município de Guaçuí.
Ante as exposições feitas, reiteramos a posição adotada no decorrer da presente
insYuçâo, a desconsideração dos demonstrativos contábeis encaminhados com o intuito
de substituir os já analisados.
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Vitória, 10 de fevereiro de 2014.

X  \

PLS. /

Verifica-se que o Corpo Técnico elaborou o Relatório Técnico Contábií^^RTC'
f

175/2013 (fis. 612/660), registrando a ausência e insuficiência de documentos,

bem como irregularidades verificadas nos dados fornecidos.

Os responsáveis apresentaram tempestivas e conjuntas considerações, as

quais foram apreciadas pela unidade técnica competente que, cotejando as

irregularidades apontadas com as justificativas apresentadas, manifestou-se

mediante Instrução Contábil Conclusiva ICC 19/2014 (fis. 914/969). Logo

após, os autos foram encaminhados ao Núcleo de Estudos Técnicos e Análises

Conclusivas - NEG, o qual elaborou a Instrução Técnica Conclusiva iTC

294/2014, que concluiu nos seguintes termos:

4 CONCLUSÃO I RESPONSABILIDADES

4.1 Registra-se, da análise contábil, que foram observados e
cumpridos os limites constitucionais mínimos em Ações e Serviços
Públicos de Saúde e na Remuneração dos Profissionais do
Magistério da Educação Básica; que foi observado o limite máximo de
Despesas com Pessoal, tal como estabelecido pela LC 101/2000, Lei
de Responsabilidade Fiscal e remuneração do prefeito, vice-prefeito.

4.2 Na forma a análise exposta, as justificativas e documentos
apresentados não foram suficientes para elidirem as seguintes
irregularidades apontadas no RTG 175/2013 e analisados na e
Instrução Contábil Conclusiva ICC 19/2014:

4.2.1 Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desenvoivimento
do Ensino (Item 5.2.2, do RTC n°. 175/2013)

Base Legal: caput do art. 212, da Constituição Federal de 1988

Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.2. Ausência de extrato e conciiiação bancária que
comprovem o saldo da conta 17.578.988, do Banestes, em
31/12/2011

Base Legal: artigo 127, inciso III, alínea "c", da Resolução TCEES n".
182/2002

Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.3. Abertura de créditos adicionais sem indicação de lei
autorizativa, instrumento de abertura e fonte de recursos (Item
3.1.1.2, do RTC n°. 175/2013)
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,  . . . / CMG-ES ̂Base Legal: artigos 40, 41, 42, 43, 46, 85, 90 e 101, da Lei [federai
n°. 4.320/1964; artigo 105, inciso IX, da Resolução TCEES-n°Q <7
1 R9/9nn9 % i" i.-.o n -t—

Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipaife

4.2.4. Divergência entre o valor consolidado e o apurado da
despesa orçamentária empenhada (Item 3.1.3.1, do RTC n°.
175/2013)

Base Legal: artigos 85, 86, 90, 101 e 102, da Lei Federai n°.
4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar n°. 101/2000

Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.5. Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro
evidenciando o desequilíbrio das contas públicas (Item 3.1.4.1,
do RTC n°. 175/2013)

Base Legal: artigos 48, alínea "b", 75, 76 e 77, da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 1°, § 1°, c/c artigo 4°, inciso 1, alínea "a", da Lei
Complementar n". 101/2000

Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.6. Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da
receita e da despesa orçamentária (Item 3.1.4.2, do RTC n°.
175/2013)

Base Legal: artigos 85, 86, 90 e 101, da Lei Federal n°. 4.320/1964

Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.7. Divergência entre o valor consolidado e o apurado das
movimentações de bens móveis (Item 3.3.1, do RTC n". 175/2013)

Base Legal: artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar n°. 101/2000;
artigo 127, inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002

Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.8. Baixa de bens patrimoniais pelo valor de venda (Item 3.3.2,
do RTC n°. 175/2013)

Base Legal: artigos 85, 94, 95 e 96, da Lei Federal n°. 4.320/1964

Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.9. Divergência entre o valor consolidado e o apurado das
movimentações de bens imóveis (Item 3.3.3, do RTC n°.
175/2013)

Base Legal: artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federal n".
4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar n°. 101/2000;
artigo 127, inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002

Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.10. Cancelamento de restos a pagar processados sem as
devidas justificativas (Item 3.3.6, do RTC n°. 175/2013)

Base Legal: artigo 63, da Lei Federal n°. 4.320/1964, e ao Princípio
da Motivação.

Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
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4.2.11. Registros inconsistentes no Demonstrativo da DTvida
Fundada (Item 3.3.7, do RTC n°. 175/2013) y Fbo
Base Legal: artigos 85, 86,i 89, 93, 98, 100, 101, 104, 105, daVei
Federai n°. 4.320/1964; artiglj 101, da Resolução TCEES 182/2002.''^-^«
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.12. Ausência de consolidação dos registros referentes ao
Ativo Realizável e às Provisões Matemáticas Previdenciárias nos
demonstrativos contábeis do Fundo de Aposentadoria e Pensão
dos Servidores Públicos do Município De Guaçui (Item 3.3.8, do
RTC n". 175/2013)

Base Legal: artigos 85, 86, 89, 93, 100, 104 e 105 da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 50, inciso IN,-da Lei Complementar n°. 101/2000;
artigo 127, inciso XII, da Resolução TCEES 182/2002

Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.3 Posto isso e diante do preceituado no art. 319, §1°, inciso IV, da
Res. TC 261/2013, conclui-se opinando por que:

4.3.1 Seja emitido PARECER PRÉViO recomendando-se ao
Legislativo Municipal a REJEIÇÃO das contas do senhor Vagner
Rodrigues Pereira, frente à Prefeitura Municipal de Guaçui, no
exercício de 2011, nos termos do art. 80, inciso III, da Lei
Complementar n" 621/2012.

2 ANALISE

Depreende-se dos autos que a Prestação de Contas da Prefeitura de Guaçui,

exercício 2011, apresentou irregularidades gravíssimas que merecem registro.

Explicita-se.

2.1 Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

(Item 5.2.2, do RTC n°. 175/2013)

Conforme apurado pela Área Técnica o Município aplicou o montante de R$

6.210.285,45 (seis milhões, duzentos e dez mil, duzentos e oitenta e cinco

reais e quarenta e cinco centavos), correspondentes a 23,78% (vinte e três por

cento e setenta e oito centésimos percentuais), em contraste ao mínimo exigido

constitucionalmente de 25% (vinte e cinco pontos percentuais) das Receitas de

Impostos e Transferências Constitucionais e Legais, evidenciando uma

diferença a menor no valor de R$ 318.511,53, conforme demonstrado no

I  :
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quadro abaixo; / \

iDemonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino V; >^4^ ^

Receitas de impostos e Transferências Constitucionais e Legais R$ 26.115.ft9/41_
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Geral R$6.210.285,45

PERCENTUAL EFETIVAMENTE APLICADO - APURAÇÃO TCEES 23,78%

Min. na Manut. e Des. Ensino (Caput do art. 212 da CF/88) 25% R$ 6.528.797,28

DIFERENÇA A MENOR R$318.511,83

Fonte: Prestação de Contas Anual 2011 (Processo TCEES 2454/2012).

Em síntese o responsável alegou que o Município complementou em R$

344.646,00 o valor recebido do PNAE - Programa Nacional de Alimentação

Escolar, na merenda dos alunos, contabilizando na subfunção 306 -

Alimentação e Nutrição e, ainda, realizou pagamentos de restos a pagar não

processados de exercícios anteriores.

De fato, a diferença na aplicação deu-se por conta do valor glosado equivalente

àquele liquidado e pago pelo município e contabilizado na subfunção 306 -

Alimentação e Nutrição, da função Educação, presente no Demonstrativo de

Função, Subfunção e Programa por Projetos e Atividades (fl. 72), qual seja, R$

639.648,00 (seiscentos e trinta e nove mil e seiscentos e quarenta e oito reais)

conforme previsto no artigo 71, inciso IV, da Lei n°. 9.394/1996 - Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, in verbis:

Art. 71°. Não constituirão despesas de manutenção e
desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com: (Grifo Nosso)

[...]

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-
odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de
assistência social; (Grifo Nosso)

[...] í

Por seu turno, a Resolução TCEES n°. 195, de 20 de abril de 2004, que

disciplina a adequada fiscalização quanto ao cumprimento pleno do art. 212, da

Constituição Federal, em seu artigo 19, caput e § 1°, assim dispõe acerca do

tema:
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Art. 19. Para apuração dos limites constitucionais e legais de
tratam o artigo 212, da Constituição Federal, e o art. 60, do AÍd-.dás'
Disposições Constitucionais Transitórias, considerar-s'é;^p
efetivamente aplicadas, respeitando-se o princípio contábÜ
fundamental da competência, as despesas efetivamente empenhadas
e liquidadas no exercício, pagas até o seu encerramento ou que
possuam correspondente lastro financeiro para o seu pagamento nas
contas bancárias específicas da educação.

§1° As despesas inscritas em restos a pagar com insuficiência de
correspondente disponibilidade financeira vinculada à educação,
mesmo que liquidadas e/ou pagas em exercícios subsequentes,
não serão consideradas para efeito do disposto no caput deste
artigo. (Grifo Nosso)

Deste modo, resta evidente o descumprimento da norma insculpida no caput

do artigo 212, da Constituição Federal de 1988, in verbis\

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento,
no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a
proveniente de transferências. na manutenção e
desenvolvimento do ensino.

A Constituição Federal prevê em seu artigo 205, a educação como direito de

todos e dever do Estado e da família, com vistas ao pleno desenvolvimento da

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o

trabalho, inserindo-o como um dos direitos fundamentais da pessoa humana,

razão pela qual a Constituição Federal determinou um percentual mínimo, com

caráter de obrigatoriedade, que cada uma das esferas do Poder deve destinar

anualmente, cabendo ao Município a observância da mencionada porcentagem

de 25% de sua receita resultante de impostos.

O papel do Tribunal de Contas na análise da aplicação dos recursos na

educação deve ser rigoroso, com objetivo de zelar pelo fiel cumprimento dos

mandamentos constitucionais assim como o desenvolvimento da pessoa

humana.

O Plenário desta Corte de Contas, em irregularidades semelhantes, deliberou

pela rejeição das contas apresentadas, conforme segue:

PARECER PRÉVEIO TC-050/2011

60
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/ mG-
I

r-

ti? ^

RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do EstadójS.
do Espírito Santo, em sessão realizada no dia dez de maio de doiVnriir
e onze, à unanimidade, acolhendo o voto do Relator, Conselhèife.
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, preliminarmente, conhecer d^^.,
Recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, excluindo as
irregularidades a que se referem os itens 1.1, 1.2 e 1.4, do Parecer
Prévio TC-010/2008, recomendando ao Legislativo Municipal a
Rejeição das contas sob a responsabilidade do Sr. Ernesto Paizante
Pereira, Prefeito Municipal de Mantenópolis no exercício de 2006, nos
termos do artigo 71, inciso II, da Constituição Estadual, c/c os artigos
78, caput, da Lei Complementar n" 32/93 e 126, caput, da Resolução
TC n° 182/2002, tendo em vista a manutenção das seguintes
irregularidades:

[...]

11-2 Aplicação deficitária no Ensino Total - infrinqência ao artigo
212 da Constituição Federal:

PARECER PRÉVIO TC-027/2013

[...]

As justificativas foram consideradas satisfatórias pela equipe, exceto
quanto aos itens 1.2 e 2.1, os quais não foram esclarecidos,
mantendo-se as seguintes irregularidades:

[...]

2.1. Aplicação ém Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.

Base Legai: Art. 212 da Constituição da República de 1988.

PARECER PRÉVIO

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-1951/2011,
RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Espírito Santo, em sessão realizada no dia dezesseis de abril de
dois mil e treze, à unanimidade, recomendar à Câmara Municipal de
Conceição da Barra a Rejeição da Prestação de Contas Anual da
Prefeitura Municipal de Conceição da Barra, sob a responsabilidade
do Sr. Jorge Duffles Andrade Donati, Prefeito Municipal no exercício
de 2010, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Domingos
Augusto Taufner.

6J.

PARECER PRÉVIO TC-051/2013

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3310/2011,
RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Espírito Santo, em sessão realizada no dia vinte e sete de agosto
de dois mil e treze, por maioria, nos termos do Voto do Relator,
Conselheiro Rodrigo FIávio Freire Farias Çhamoun:

1. Recomendar ao Legislativo Municipal a Rejeição da Prestação de
Contas Anual da Prefeitura Municipal de Guaçuí, sob a
responsabilidade do Sr. Vagner Rodrigues Pereira, Prefeito do
Município no exercício de 2010, tendo em vista os seguintes
procedimentos irregulares:

Ministério Público de Contas
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1.1. Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desenvolvimento do _ '
Ensino: / CfviG-fcS

Cumpre registrar que a não aplicação do percentual mínimo em educação pelp

Chefe do Executivo Municipal possui, inclusive, notas de ato de improbidade

administrativa, descrito no artigo 11, caput, da Lei n°. 8.429/92, por afronta a

determinação constitucional acima apontada e que se caracteriza como um

princípio constitucional, e o direito fundamental por ele defendido - o direito ao

acesso à instrução escolar, como componente da educação.

C  Quanto às demais irregularidades registradas denotam um enredo de

infringências à Lei Federal n° 101/2000, à Resolução n° 182/2002, vigente à

época e, principalmente, à Lei Federal n° 4.320/1964, além da Resolução do

Conselho Federal de Contabilidade n° 1.132/2008.

São elas:

4.2.2. Ausência de extrato e conciliação bancária que
comprovem o saldo da conta 17.578.988, do Banestes, em
31/12/2011;

4.2.3. Abertura de créditos adicionais sem indicação de lei
autorizativa, instrumento de abertura e fonte de recursos (Item
3.1.1.2, do RTC n°. 175/2013)

4.2.4. Divergência entre o valor consolidado e o apurado da
despesa orçamentária empenhada (Item 3.1.3.1, do RTC n°.
175/2013)

4.2.5. Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro
evidenciando o desequilíbrio das contas públicas (Item 3.1.4.1,
do RTC n°. 175/2013)

4.2.6. Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da
receita e da despesa orçamentária (Item 3.1.4.2, do RTC n°.
175/2013)

4.2.7. Divergência entre o valor consolidado e o apurado das
movimentações de bens móveis (Item 3.3.1, do RTC n°. 175/2013)

4.2.8. Baixa de bens patrimoniais pelo valor de venda (Item 3.3.2,
do RTC n°. 175/2013)

4.2.9. Divergência entre o valor consolidado e o apurado das
movimentações de bens imóveis (Item 3.3.3, do RTC n°.
175/2013)
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4.2.10. Cancelamento de restos a pagar processados sem as
devidas justificativas (Item 3.3.6, do RTC n°. 175/2013)

4.2.11. Registros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida
Fundada (Item 3.3.7, do RTC n°. 175/2013)

4.2.12. Ausência de consolidação dos registros referentes ao
Ativo Realizável e às Provisões Matemáticas Previdenciárias nos
demonstrativos contábeis do Fundo de Aposentadoria e Pensão
dos Servidores Públicos do Município De Guaçuí (Item 3.3í8rd^
RTC n°. 175/2013)

C

Pois bem.

ivIG-ES %

O Estado, ente abstrato criado para a consecução dos fins sociais, tem cÍi33,d_„
uma das suas principais missões a prestação de serviços públicos em múltiplas

áreas (saúde, educação, segurança etc...), visando o bem estar do corpo

social. Do ponto de vista de sua evolução histórica, o Estado sofreu profundas

transformações. A partir da segunda metade do século XX, passou de um

modelo central para uma estrutura descentralizada, com a conseqüente

transferência de diversas responsabilidades às estruturas locais de poder.

Destarte, os municípios adquiriram maior autonomia financeira e administrativa,

passando a ter uma ativa atuação no cenário econômico, político e social.

Hodiernamente, as ações municipais não se restringem apenas à manutenção
de serviços públicos, historicamente considerados de competência municipal,

mas, para além, foram estendidas de tal forma a dar subsídios relevantes para

o incremento local, associado à obtenção de melhorias na área social.

Com pertinências mais abrangentes, o orçamento municipal adquiriu também

maior complexidade, aumentando a necessidade de se ter mecanismos cada

vez mais eficientes que permitam melhorar a qualidade e a consistência das

informações prestadas a toda a sociedade, de modo a possibilitar o exercido

da cidadania no processo de fiscalização da arrecadação das receitas e da

execução das despesas, bem como o efetivo controle social sobre as contas

públicas.

A contabilidade, no âmbito da administração pública é o instrumento de

Ministério Público de Contas
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evidenciação do processo de planejamento, execução e prestação de contas^..,^™-».:,,,^
do orçamento público, que abrange a estimativa das receitas e f\xaçà(^'^2,\\l\Q-Bs\
classificação das despesas. | \

iFkS.^ I
Não podemos deixar de considerar que a Contabilidade Pública mantém

relações infinitamente estreitas com a Ciência das Finanças, que tem por

objetivo estudar a atividade financeira do Estado, a qual representa a busca de

recursos, ou seja, dos meios para o custeio dos serviços públicos e

investimentos concretizados em despesas públicas.

O Município de Guaçuí obteve a título de Receita Corrente Líquida no

exercício 2011 o montante de R$ 56.478.752,23 (cinqüenta e seis milhões

quatrocentos e setenta e oito mil setecentos e cinqüenta e dois reais e vinte e

três centavos).

Desta maneira, para que haja efetivo controle da execução orçamentária e

financeira afigura-se imprescindível a função da contabilidade pública, no

sentido de prestar as informações que representem fidedignamente a realidade

econômica, financeira e patrimonial do município.

No caso em comento, a relevância e a quantidade de irregularidades descritas

denotam uma fragilidade das informações contábeis, evidenciando situação de

completo descontrole da execução orçamentária e, sugerindo um desequilíbrio

das contas públicas e, desta forma, comprometendo a responsabilidade na

gestão fiscal do município.

Cumpre ainda sublinhar que o Senhor Vagner Rodrigues Pereira teve as

contas do exercício 2010 rejeitadas, sendo inclusive reincidente em

determinadas irregularidades, nos termos do Parecer Prévio TC-051/2013:

PARECER PRÉVIO TC-051/2013

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TG-3310/2011,
RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Espírito Santo, em sessão realizada no dia vinte e sete de agosto
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íZUG-íS\
de dois mil e treze, por maioria, nos termos do voto do Reí^tor,
Conselheiro Rodrigo FIávio Freire Farias Chamoun:

1. Recomendar ao Legislativo Municipal a Rejeição da Prestação de'^^4^.
Contas Anual da Prefeitura Municipal de Guaçuí, sob a
responsabilidade do Sr. Vagner Rodrigues Pereira, Prefeito do
Município no exercício de 2010, tendo em vista os seguintes
procedimentos irregulares;

1.1. Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino;

1.2. Divergência entre os valores de créditos adicionais abertos
especificados nas relações de créditos adicionais e os registrados nos
demais demonstrativos contábeis e, por conseqüência, divergência
no montante da Despesa Autorizada;

1.3. Insuficiência de fonte de recursos para abertura de créditos
adicionais;

1.4. Reabertura de créditos adicionais sem esclarecimentos,
impossibilitando a verificação da legalidade do ato;

1.5. Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro evidenciando o
desequilíbrio das contas públicas;

1.6. Divergência entre o saldo bancário evidenciado na conciliação e
o saldo evidenciado no extrato bancário correspondente;

1.7. Anexo 16 contempla saldo anterior (2009) divergente,
movimentações não registradas no Anexo 15 e saldo contábil não
contabilizado no Anexo 14;

1.8. Alteração do saldo anterior da Dívida Fundada prejudicando a
análise de seu endividamento;

1.9. Ausência de consolidação do Demonstrativo da Dívida Flutuante
e alteração do saldo anterior (2009) do grupo "Depósitos e
Consignações".

2. Determinar ao atual gestor a conciliação da conta bancária n°
15.351 do Banco do Brasil e seu encaminhamento á esta Corte de
Contas juntamente com a Prestação de Contas Anual do exercício
corrente;

3. Recomendar ao atual gestor a aplicação do Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, especificamente quanto à
implementação da avaliação dos bens públicos.

3 CONCLUSÃO

Ante o exposto e encampando a manifestação do Corpo Técnico desta Corte

de Contas, consoante registrado pelo NEC - Núcleo de Estudos Técnicos e

Análises Conclusivas, na Instrução Técnica Conclusiva ITC-924/2014, este
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Ministério Público de Contas pugna no sentido que seja emitido PARECER

PRÉVIO recomendando-se ao Legislativo Municipal a REJEIÇÃO das contas

do senhor Vagner Rodrigues Pereira, frente à Prefeitura Municipal de

Guaçuí, no exercício 2011, nos termos do art. 80, inciso III, da Lei

Complementar n° 621/2012.

HERON CARLOS C^OMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas

Vitória, 26 de fevereiro de 20^à.^.

/CU\G~BS\

rbS. 6té>.
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4® SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

RELATÓRIO TÉCNICO CONTÁBIL - RTC 175/2013

r' ■"■n.

CMG-ES^
I F!L

PROCESSO TCEES:

APENSOS:

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

EXERCÍCIO:

VENCIMENTO DAS CONTAS:

CONSELHEIRO RELATOR:

AGENTE RESPONSÁVEL:

2454/2012 (Vols. I ao IV)

1326/2012; 3811/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

2011

30/03/2014^

RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

VAGNER RODRIGUES PEREIRA (Prefeito Municipal)
CPF: 020.141.807-09

Endereço; Rua Tenente Arnaldo Túlio - Centro -

Guaçuí - E.S.

MARCIA CARVALHO POLIDO SALES (Contadora)
CRC-ES 015836/0-3

CPF: 656.845.757-49

S.

1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Trata o presente processo de Prestação de Contas Anual - PCA da Prefeitura Municipal de
Guaçuí, exercício de 2011, formalizada em atenção ao art. 127 do Regimento Interno do
TCEES.

Os demonstrativos contábeis que compõem esta PCA consolidam os dados do Município,

^ O vencimento da presente prestação de contas obedeceu ao prazo estipulado na Constituição Estadual, artigo
71, inciso II, combinado com o artigo 76 da Lei Compiementar 621/2012. fh
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sendo que a execução orçamentária, financeira e patrimonial é dividida entre sete Unidades
Gestoras - UG: Prefeitura, Câmara, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de
Educação, Fundo Municipal de Ação Social, Fundo de Aposentadoria e Pensão qof
Servidores Públicos do Município e Serviço Autônomo de Água e Esgoto. i C^/"iG~£S

r.FbS.1.1 RESULTADO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR

Tramita nesta Corte a prestação de contas anual referente ao exercício de 2010, da
Prefeitura Municipal de Guaçuí (Processo TCEES n° 3.310/2011), pendente de decisão
plenária.

1.2 LIMITAÇÃO DOS TRABALHOS

A análise da PCA limita-se ao conjunto de informações orçamentárias, financeiras e

patrimoniais encaminhados a esta Corte de Contas nos termos do art. 127 da Resolução
TCEES n°. 182/2002 e os procedimentos aplicados baseiam-se nos descritos na Orientação
Técnica CGT 2012.003, observando os Princípios da Contabilidade e a legislação pertinente
vigente.

2  FORMALIZAÇÃO

2.1 CUMPRIMENTO DE PRAZO

Por intermédio do Ofício GP/PMP — 057/12, a Prestação de Contas Anual foi protocolizada

neste Tribunal de Contas em 30 de março de 2012, de acordo, portanto, com o art. 126, §1°
da Resolução n° 182/02 TCEES.

2.2 CONFERÊNCIA DOCUMENTAL

Quanto à formalização documental, a Prestação de Contas Anual é composta pelas

Demonstrações Contábeis e demais documentos exigidos pelo Regimento Interno deste

TCEES e nos termos da Lei Federal n°. 4.320/1964, exceto pela documentação que se segue:

INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE
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2.2.1 Ausência do relatório conclusivo do órgão central do sistema de controle^-"'
Interno ou equivalente .r» cQ \

/  \Base legal: artigo 127, Inciso V, e artigo 128, da Resolução TCEES 182/2002. j AQ \

Da conferência dos documentos integrantes da presente prestação de contas anual, verifii^%;..
se que não foi encaminhado a esta Corte de Contas o relatório conclusivo do órgão central
do sistema de controle interno ou equivalente, conforme estabelece o artigo 127, inciso V,
da Resolução TCEES 182/2002.

Destarte, cabe ao responsável encaminhar o referido relatório em conformidade com a

Resolução TCEES 182/2002.

2.2.2 Ausência de extrato e conciliação bancária que comprovem o saldo da conta

17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011

Base legal: artigo 127, inciso ill, alínea "c", da Resolução TCEES 182/2002.

Conforme registrado no Termo de Verificação de Disponibilidades Financeiras (fis. 299-300),
a conta 17.578.988, do Banestes, apresentava, no encerramento do exercício em análise,

um saldo de R$ 15.182,81 (quinze mil, cento e oitenta e dois reais e oitenta e um centavos).

Contudo, não foram encaminhados com a prestação de contas anual o extrato do

encerramento do exercício e a conciliação bancária da referida conta. Assim, não foi

possível averiguar a veracidade do saldo informado.

Destarte, cabe ao gestor responsável encaminhar o extrato bancário do encerramento do

exercício e a conciliação bancária da conta 17.578.988, do Banestes, coerentes com os

saldo evidenciado no Termo de Verificação de Disponibilidades Financeiras.

2.2.3 Ausência da declaração de que foi realizado o Inventário de bens patrimoniais

Base legal: artigo 127, inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002.

Da conferência dos documentos integrantes da presente prestação de contas anual, verifica-

se que não foi encaminhado a esta Corte de Contas a declaração de que foi realizado o

inventário anual dos bens patrimoniais, conforme estabelece o artigo 127, inciso IX, da

Resolução TCEES 182/2002.
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Destarte, cabe ao responsável encaminhar a referida relação, evidenciando de forma
detalhada as incorporações, baixas e possíveis divergências, indicando o setor e
pessoas designadas para a elaboração do referido relatório, em conformidade com/a;~'|\,^f!Q_t.S %,
Resolução TCEES 182/2002. í """ \

2.2.4 Ausência de cópias dos atos que autorizaram os cancelamentos de restos ^
pagar

Base legal: artigo 127, inciso li, alínea "b", da Resolução TCEES 182/2002.

Da análise da documentação integrante da presente prestação de contas anual, verifica-se

que foram cancelados restos a pagar num total de R$3.434.409,26 (três milhões,

quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e nove reais e vinte e seis centavos).

Contudo, não foram encaminhadas cópias dos atos que autorizaram os cancelamentos em

questão.

2.3 ASSINATURA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

Averiguando a documentação apresentada, constata-se que os demonstrativos contábeis

apresentam a assinatura do Prefeito Municipal, Senhor Wagner Rodrigues Pereira, da

contabilista responsável. Senhora Mareia Carvalho Polido Sales, CRC: ES-015836/0-3, e do

Secretário Municipal de Finanças, Senhor Paulo César Fernandes.

3  ANÁLISE DOS DEMONSTRATIVOS

3.1 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A Lei Orçamentária Anual do município de Guaçuí, para o exercício de 2011, Lei Municipal

n° 3.780/2010 (Processo TCEES n° 700/2011), estimou a receita e fixou a despesa em

R$67.614.150,00 (sessenta e sete milhões, seiscentos e quatorze mil, cento e cinqüenta

reais). Não consta, na referida lei, previsão de limite para abertura de créditos adicionais

suplementares, sendo que no decorrer do exercício foram criadas outras leis autorizando

abertura de créditos adicionais.

3.1.1 Demonstração do Orçamento

fi
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De acordo com os valores evidenciados no Balancete da Execução Orçamentária da

Despesa (fis. 172-194), o total da despesa fixada, após as alterações orçamentárias, ficou

em R$ 73.102.614,91 (setenta e três milhões, cento e dois mil, seiscentos e quatorze reals^e^

/noventa e um centavos), conforme demonstração:  Cív1G-ES \/ \

Despesa Orçada R$ 67.614.150,00

(+) Acréscimos ao orçamento R$ 16.648.386,13

(-) Anulações de Dotações R$ 11.159.921,22

(=) Total da Despesa Fixada R$ 73.102.614,91

^  ■7J
/

Em face dos Indicativos de Irregularidade relatados nos Itens 3.1.1.1 e 3.1.1.2, ficou
Impossibilitada a demonstração detalhada das alterações orçamentárias.

INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE

3.1.1.1 Divergência entre os valores de créditos adicionais e anulações de dotações
especificados nas relações de créditos adicionais e os valores
correspondentes registrados no Balancete da Execução Orçamentária
Base legal: artigos 40, 41, 43, 85, 86, 90 e 101, da Lei Federal 4.320/1964; artigo
127, inciso IV, da Resolução TCEES 182/2002.

Ao se confrontar o Balancete da Execução Orçamentária (fis. 172-194) com as relações de
créditos adicionais da Prefeitura e das demais unidades gestoras do Município, verificou-se
a existência de divergências nos totais de aberturas de créditos adicionais e de anulações
de dotações, conforme demonstrado na tabela que se segue:

Créditos adicionais Anulações de
dotações

Relações de Créditos Adicionais
Prefeitura R$ 6.781.184,79 R$ 6.001.568,00

Câmara R$ 15.940,00 R$ 662.856,00

Fundo de Saúde R$ 574.814,00 R$ 574.814,00

SAAE R$ 129.500,00 R$ 129.500,00

Fundo de Educação R$ 3.006.000,00 R$ 3.006.000,00

Fundo de Ação Social R$ 903.618,12 R$ 741.710,00

Fundo de Previdência R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

Total - Relações de Créditos Adicionais R$ 11.441.056,91 R$ 11.146.448,00

Total - Balancete
R$ 16.648.386,13 R$ 11.159.921,22

Divergência (R$ 5.207.329,22) ÍR$ 13.473,22)
T TP. 2454/2012. 1673/2012

rui iLC. r\ci<av«v^ ^ — i

1858/2012, 2266/2012, 2264/2012, 2265/2012 e 2298/2012).

Rua José Alexandre Buaiz , 157 - Enseada do Suá Guaçui. ES - CEP 29050-913 -Caixa Postal 216 - Telefone: (27) 3331-7600 - Telefax- (27) 3315-1533 - Site: bttpd/WAV.Ice.es.gm' br

1>



TnJBUfIAL DE GDMTAS
00 ESTADO DD ESPÍOfTO SAfíTQ

uuütAUiiuitmmdit

Processo: 2454/2012

Rubrica: FIs 617

Dessa forma, cabe ao responsável apresentar justificativas para as divergências em análise,

assim como comprovar o total de créditos adicionais abertos no exercício de 2011 I

3.1.1.2 Abertura de créditos adicionais sem indicação de lei autorizativa, instrument<^^
de abertura e fonte de recursos

Base legal: artigos 40, 41, 42, 43, 46, 85, 90 e 101, da Lei Federal 4.320/1964; artigo

105, inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002.

Conforme relatado no tópico anterior, as relações de créditos adicionais apresentadas pela

Prefeitura e pelas demais unidades gestoras do Município evidenciam a abertura de créditos
adicionais num total de R$ 11.441.056,91 (onze milhões, quatrocentos e quarenta e um mil,

cinqüenta e seis reais e noventa e um centavos) e anulações de dotações num total de
R$ 11.146.448,00 (onze milhões, cento e quarenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e oito
reais). Não foram informadas outras fontes de recursos além das anulações de dotações.
Portanto, as referidas relações apresentam créditos adicionais sem fontes de recursos
correspondentes, num montante de R$ R$ 294.608,91 (duzentos e noventa e quatro mil,
seiscentos e oito reais e noventa e um centavos).

Embora as relações de créditos adicionais informem as leis que teriam autorizado a abertura
dos créditos adicionais, não foi possível comparar o montante de créditos abertos com os

valores autorizados, uma vez que não foram encaminhadas cópias das referidas leis na
presente prestação de contas anual.

Não obstante haja, nas relações de créditos encaminhadas, uma coluna para identificação
dos atos que autorizaram a abertura dos créditos adicionais, parte dos atos listados foram
identificados apenas pelos números, sem identificação do tipo de instrumento utilizado e,
portanto, não foi possível verificar se os mesmos foram abertos por decreto executivo,
conforme determinado no artigo 42 da Lei Federal 4.320/1964. Outra parte dos atos de
abertura listados foram identificados apenas como "Decreto", sem indicação do número do
decreto utilizado.

Além disso, observa-se que o Balancete da Execução Orçamentária da Despesa (fls.172-
194) evidencia abertura de créditos adicionais num total de R$ 16.648.386,13 (dezesseis
milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e seis reais e treze centavos).
Desse total, R$ 5.207.329,22 (cinco milhões, duzentos e sete mil, trezentos e vinte e nove
reais e vinte e dois centavos) não constam da relação de créditos adicionais. Para estes
créditos, não foi apresentada qualquer informação acerca da autorização legal, instrumento
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/ CU\G-^S \
de abertura e fonte de recursos utilizada. | \\Pi.&.J£-J
Assim, cabe ao gestor responsável apresentar as justificativas e documentos necessáriosi,
para que sejam dirimidas as dúvidas quanto às autorizações legais, instrumentos de
abertura e fontes de recursos dos créditos adicionais abertos no exercício em análise.

3.1.2 Demonstração da Receita

Constata-se que houve déficit de arrecadação, em relação à previsão, conforme

demonstrado a seguir:

Receita Arrecadada R$ 60.069.857,66
(-) Receita Prevista R$ 67.614.150,00
(=) Déficit na Arrecadação R$ (7.544.292,34)
Quociente (Arrecadada/Prevista) 0,89

Composição da Receita Arrecadada:

Receita Corrente R$ 56.478.752,23
(+) Receita de Capital R$ 3.591.105,43
(=) Receita Totai R$ 60.069.857,66

3.1.3 Demonstração da Despesa

Constata-se que houve economia orçamentária, em relação à fixação da despesa,
conforme demonstrado a seguir:

Despesa Fixada R$ 73.102.614,91
(-) Despesa Executada R$ 60.903.538,85
(=) Economia Orçamentária R$ 12.199.076,06

O resultado indica que as despesas foram realizadas com observância ao limite do crédito
orçamentário (art. 167, inc. II, Constituição da República).

A Despesa Executada está assim distribuída:

Despesa Corrente R$ 50.789.767,21
(+) Despesa de Capital R$ 10.113.771,64
(=) Despesa Total R$ 60.903.538,85

Rua José Alexandre Buaiz , 157 - Enseada do Suá Guaçui, ES - CEP 2S050-913 - Caixa Poslal 246 - Telefone: (27) 3334-7600 - Telelax- (27) 3345-1533 - Sile: hUp://»«ww.lce.es.90V br
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pftfjG-ES \
INDICATIVO DE IRREGULARIDADE " ^

3.1.3.1 Divergência entre o vaior consolidado e o apurado da despesa orçamentária

empenhada

Base legal: artigos 85, 86, 90, 101 e 102, da Lei Federal tf. 4.320/1964; artigo 50,

inciso III, da Lei Compiementarn°. 101/2000.

Ao se comparar o total consolidado da despesa orçamentária empenhada com os valores

correspondentes evidenciados nos demonstrativos contábeis das Unidades Gestoras que

compõem o orçamento municipal, constatou-se a existência de uma divergência no valor de

R$ 73.281,18 (setenta e três mil, duzentos e oitenta e um reais e dezoito centavos),

conforme demonstrado a seguir:

Órgão Despesa
Empenhada

Prefeitura 22.595.083,00

Câmara 1.060.368,26

Fundo de Saúde 11.567.967,44

SAAE 1.827.269,71

Fundo de Educação 17.767.468,85

Fundo de Ação Soçial 2.801.045,13

Fundo de Previdência 3.211.055,28

Total apurado 60.903.538,85

Total - demonstrativos contábeis consoiidados 60.830.257,67

; Divergência (73.281,18)

ruiiLt;. Daiailueie ua cacouvcíu uaila vjq ^ «w, ———

Realizada (Processo TCEES 2454/2012, 2454/2012, 1673/2012, 1858/2012, 2266/2012, 2264/2012, 2265/2012 e
2298/2012).

A divergência em questão resultou também numa divergência de igual valor na consolidação
das inscrições de restos a pagar realizadas no exercício e, consequentemente, no saldo de
restos a pagar consolidado.

Diante do exposto, cabe ao gestor responsável apresentar justificativas para as divergências
em análise, bem como adotar as medidas necessárias para que as peças contábeis sejam

coerentes entre si.

3.1.4 Resultado Orçamentário

INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE
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3.1.4.1 Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro evidenciando o desequilíbrio
das contas públicas

Base legal: artigo 48, alínea "b", 75, 76 e 77, da Lei Federal n°. 4.320/1964; artigo 1°,
§ 1°, c/c artigo 4°, inciso i, alínea "a", da Lei Complementar n°. 101/2000.

Da comparação entre a realização da despesa e a arrecadação da receita apura-se um
déficit orçamentário de R$ 833.681,19 (oitocentos e trinta e três mil, seiscentos e oitenta e

um reais e dezenove centavos), conforme demonstrado na tabela:

^CMG-ES\
Receita Arrecadada R$ 60.069.857,66
(-) Despesa Realizada R$ 60.903.538,85
(=) Déficit Orçamentário
Fonte: Anexo 10 fProcesso TCEFS ?4fi4/9ni9^

R$ (833.681,19)
l rl-S.

No item 3.1.2 do presente relatório, foi identificada a ocorrência do déficit de arrecadação,

fato que indica falta de planejamento, que pode ser corrigida por intermédio de uma

limitação de empenhes para, consequentemente, reduzir as despesas, com o intuito de se

alcançar um equilíbrio no orçamento.

Conforme apurado no item 3.1.3, o município de Guaçuí atingiu uma economia

orçamentária no montante de R$ 12.199.076,06 (doze milhões, cento e noventa e nove mil,

setenta e seis reais e seis centavos). Contudo, essa economia orçamentária ocorreu em

decorrência da abertura de créditos adicionais, não contribuindo, portanto, para um

equilíbrio no orçamento.

De acordo com o Relatório Técnico Contábil 202/2012, atinente à prestação de contas anual

do Município de Guaçuí do exercício de 2010, foi verificado um déficit financeiro de R$

58.988,69 (cinqüenta e oito mil, novecentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove

centavos) naquele exercício. Desconsiderando o superávit financeiro do Fundo de

Aposentadoria e Pensão, esse déficit financeiro chega a R$ 2.295.345,32 (dois milhões,

duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

Dessa forma, verifica-se que não houve resultado financeiro positivo no exercício anterior

para cobrir a situação deficitária da execução orçamentária do exercício em análise.

E, ainda, no exercício em análise, foi averiguado um déficit financeiro no montante de

R$ 1.246.536,08 (um milhão, duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e seis reais

Rua José Alexandre Buaiz , 167 - Enseada do Suá Guaçul, ES - CEP 29050-913 - Caixa Postal 246 - Telefona: (27) 3334-7600 - Telefax: (27) 3345-1533 - Site: hllp-j/www.lce.es.gov.br
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e oito centavos), já excluído o superávit financeiro do Fundo de Aposentadoria e Pensã6

(Tabela 14). / CMG-C.S

Cabe lembrar que tal exclusão é necessária uma vez que o gestor responsável não deve

contar com os recursos financeiros do Fundo de Aposentadoria e Pensão comb^

disponibilidades financeiras do município.

Outra situação que merece ser mencionada é que o SAAE obteve um superávit financeiro

de R$ 2.653.609,01 (dois milhões, seiscentos e cinqüenta e três mil, seiscentos e nove reais

e um centavo) que não foi desconsiderado na apuração do superávit financeiro do município

de Guaçuí. O referido montante foi questionado na prestação de contas do SAAE relativa ao

exercício de 2010 (Proc. TCEES 1502/2011), uma vez que foram classificados como

disponibilidades todos os créditos a receber do SAAE, no total de R$ 2.975.263,26 (dois

milhões, novecentos e setenta e cinco mil, duzentos e sessenta e três reais e vinte e seis

centavos). Em suas justificativas, o gestor responsável pelo SAAE informou que parte dos

valores resgistrados no Ativo Realizável era referente a serviços prestados em exercícios

anteriores e que deveriam estar registrados em dívida ativa. Considerando que os acertos

referentes à mencionada inconsistências foram realizados apenas em 2012, conclui-se que

o déficit financeiro do Município é ainda maior se forem desconsiderados os valores

registrados indevidamente no Realizável do SAAE.

Enfim, a ocorrência desse déficit financeiro deve ser entendida como um alerta para a

Administração Pública, no que concerne à saúde financeira do município de Guaçuí.

Diante de todo o exposto, constata-se que o gestor não teve uma conduta prudente quando

da abertura de créditos adicionais, sabendo do déficit de arrecadação, o que ocasionou um

déficit orçamentário. Assim, o gestor responsável realizou despesas sem lastro financeiro, já

que o superávit financeiro do exercício anterior não foi suficiente para justificar tal fato, o que

levou a um déficit financeiro no exercício em análise.

Toda essa situação demonstra uma ausência de controle da execução orçamentária.

Conforme dispõe os artigos 75, 76 e 77, da Lei Federal n°. 4.320/1964, o gestor público

deve controlar a execução orçamentária e, uma vez detectada uma situação que possa

gerar um desequilíbrio orçamentário ou financeiro, deverá adotar medidas que adequem o

planejamento inicial à nova situação.
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Corrobora com esses dispositivos legais a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 1°, §/'

1°, inverbis\ / " \

Art. 1- Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo"^^^
II do Título VI da Constituição.

§ 1- A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes
de afetar o equilibrio das contas públicas, mediante o cumprimento de
metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e
condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária,
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de
garantia e inscrição em Restos a Pagar. (Grifo Nosso)

Destarte, considerando as explanações feitas no decorrer deste item, cabe ao responsável

esclarecer a situação orçamentária e financeira deficitária do município de Guaçui no

exercício em análise.

3.1.4.2 Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da receita e da

despesa orçamentária

Base legal: artigos 85, 86, 90 e 101, da Lei Federal 4.320/1964.

Da análise dos valores referentes à execução da despesa orçamentária evidenciados nos

demonstrativos contábeis encaminhados, verifica-se que o Comparativo da Despesa Fixada

com a Realizada (Anexo 11) e o Balanço Orçamentário (Anexo 12) divergem dos demais
demonstrativos (Anexos 2, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 15 e Balancete da Despesa Orçamentária)

quanto aos montantes da despesa orçamentária autorizada e realizada e da receita
orçamentária orçada e arrecadada, conforme demonstrado a seguir:

Anexo 11 Anexo 12
Demais

demonstrativos

Despesa Autorizada 40.764.355,12 832.200,00 73.102.614,91

Despesa Realizada 37.249.841,87 456.394,17 60.903.538,85

Receita Orçada 36.418.050,00 67.614.150,00

Receita Arrecadada li " 1 32.519.504,36 60.069.857,66

Dessa forma, cabe ao gestor responsável apresentar esclarecimentos para a inconsistência
relatada.

3.4 BALANÇO FiNANCEiRO

A disposição do Balanço Financeiro está em acordo com o que preceitua o Anexo 13 da Lei
W

Rua José Alexandre Buaiz , 157 - Enseada do Suá Guaçui. ES - CEP 29050-913 - Caixa Postai 246 - Telefone- (27) 3334-7600 - Telefax- (27) 3346-1533 - Site: hlip-J/wr-AV.Ice.es.gov.br



TRlBUfíAL DE COHTAS
00 ESTADO DD ESPÍRíTO SAriTO Processo: 2454/2012

Rubrica: FIs 623

Federal n° 4.320/64, demonstrando, portanto, os saldos que se transferem para o exercício
seguinte:

3.4.1 Demonstração da Execução Financeira

Disponibilidades em 31/12/2010 R$ 6.005.018,78
(+) Receitas Orçamentárias Recebidas R$ 60.069.857,66
(-) Despesas Orçamentárias Empenhadas R$ 60.903.538,85
(+) Restos a Pagar Inscritos R$ 6.881.024,79
(=) Saldo após movimentação orçamentária R$ 12.052.362,38
(+) Receitas Extraorcamentárias Recebidas R$ 21.327.189.57
(-) Despesas Extraorcamentárias Pagas R$ 25.772.763,76
(=) Disponibilidades em 31/12/2011 R$ 7.606.788,19

3.4.2 Demonstração da Composição do Saldo Disponível

Pl:S._£íLj

X- é'

Prefeitura

Câmara (Proc. TC 1673/2012)
Saae (Proc. TC 1858/2012)
F. Saúde (Proc. TC 2266/2012)
F. Educação (Proc. TC 2264/2012)
F. Ação Social (Proc. TC 2265/2012)
F. Previdência (Proc. TC 2298/2012)
Saldo Disponível

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

1.770.039,96
16.067,19
72.550,48
39.340,36

774.508,16
1.154.461,70
3.779.820,34

R$ 7.606.788,19

3.3 BALANÇO PATRIMONIAL

O Balanço Patrimonial é integrado pelos resultados do Balanço Financeiro, Demonstração

das Variações Patrimoniais, Divida Flutuante e Divida Fundada, conforme demonstrado a

seguir:

ATIVO FINANCEIRO 10.456.371,39 PASSIVO FINANCEIRO 8.050.213,26

Disponível 7.606.788,19 Restos a Pagar 7.314.149,35
Realizável 2.849.583,20 Depósitos 736.063,91

ATIVO PERMANENTE 31.308.795,41 PASSIVO PERMANENTE 35.066.908,33

Bens Móveis 11.679.335,22 Dívida Fundada

Bens Imóveis 15.840.398,41 Precatórios 35.066.908,33
Bens de Natureza Industriai 852.655,48
Dívida Ativa Tributária 2.349.234,54

Almcxarifado 587.171,76

PASSIVO REAL A DESCOBERTO 1.351.954,79

TOTAL DO ATIVO 43.117.121,59 TOTAL DO PASSIVO 43.117.121,59
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indicativos DE irregularidade
3.3.1

2.406.158

/ CÍViG-ESI
Divergência entre o valor consolidado í .fl:S._I2_

® ° movimentaçõesXdeSese fega/; artgos 85, 86, ío, -,04 0 105 h , n ^
«« «. 5a Lei Co™,War • a5igo 56rCEES r822602, • ^"«5 '2r, toso /;<; Oa Rohuçèo

se comparar as Incorporações do s

Variações Patrimoniais (Anexo 15) consolidai c""™''' ^^"'""^açâo das"as demonstrações das variações patrimoniais dl T""''' registrados
Saaçu,, constata-se uma divergência de R$ Z ! «™alpio de
«uatrocentoseguarentaeselsrLs otnl ® e urm lacarretou uma divergência de Igual valor ZZZZ T"'

"""forme demonstrado a Lgl'
Órgão

'  (Anexo 15) Baixas
(Anexo 15) Saldo do

Exercício
(Anexo lã\

Ig !J22.387 gnl

^  ̂-1 125.117.4ni 1

3.3.2 ^^- «""ansp^rlmonlalspelovalordevenda
fiase /ega/.- a/í/gos 85 94 95 pofí^ ,

"■^''■^5 0 96 da Lei Federei „0 4.32„964Da análise do Comparativo da Receita Pro . .
que foram arrecadadas, durente o exercício rlIrV''®"'"''" ""riAca-se«3 41,300,00 (guarenta e um mil e trllnt^ ""m foial
Rua José Alexandre Buabr, 157-Enseada do Suá Guaçuí, ES —

CEP29050-913-Caixa Poslal246- Telefone: (27,3334-7600-Telefax. (37) 3345-1633-SI,
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-tS

U-

de bens móveis registradrL'trmtsfra^rda7r — ^
R$41.300,00 Variações Patrimoniais também é/âé

/

Cumpre mencionar que a baíYa Ho ho i. • I FLS.registro no patrimônio, e não pelo valor de vira^"'^"

ajustes necessários na contabilidade efetuar, no exercício corrente, os
real situação do patrimônio do Município.^ d®"^°nstrada a

ZlTL•■"" - • • ~ - «
ease legal: artigos 85. 86. 101.104 e 105. da Lei Federal n- 4.320/1064 a-

da 'Ll°rSo

Demonstração dasnas demonstrações das /211 oorrespondentes registrados
»-L':;:sr :r rr::: r - r «

-r rr ~ z:r- •« -—-«-nos balanços Patimoniais íAnexo 14^
seguir; conforme demonstrado a

3.3.3

Saldo Anterior Incorporações
(Anexo 15>

Baixas
(Anexo 15)

Saldo do Exercício
(Anexo 14í

Órgão
Prefeitura

11.978.975.3?Câmara 74.678,45
12.053.653,775.400,00Fundo de SaúrlP

S 1.074.735.31 5.400,00AAE
1.074.735,3124.964.?4

2.518.003,87
Fundo de Educacpãn
Fundo d 24.964,24e Açãn .qn^ai
Fundo d

1.000.000,00
3.518.003,87163.641,22e Prevídênrtia

163.641,22Total apurado
15.765.719.96lotai conforme demonstrativos

consolidado.^
74.678,45

15.840.398.4115.765.719,96 1.074.678,45
16.840.398,41Divergência

Rua José Alexandre Buaiz , 157 - Enseada do Suá Gua(x,l, ES - CEP 29050 91- Ca' p
o  ''™Pb='al2'ÍS-Telefone (27)3334-7600-Telefax (27133J5leieiax (27)3345-1633-site;hllp://vw/w.tce,esgovbr
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Ante o exposto, cabe ao gestor esclarecer a divergência em comento e adotar as medidas^ 'X
/  pQ \

necessárias para que as peças contábeis sejam coerentes entre si.

.s.
\.

3.3.4 Demonstrativos divergem quanto à movimentação e saldos de bens

aimoxarifado.

Base legal: artigos 85, 86, 89, 100, 104 e 105 da Lei Federal n° 4.320/64; artigo 50,

inciso iii, da Lei Complementar n°. 101/2000; artigo 127, inciso Xi, da Resolução

TCEES 182/2002.

Ao se proceder a apuração do saido do estoque de bens em aimoxarifado, constatou-se a

existência de divergências entre os valores evidenciados nos demonstrativos contábeis

consolidados e os valores informados nas declarações de inventário de bens em

aimoxarifado das Unidades Gestoras do Município, conforme demonstrado a seguir:

./

Documento
Saldo

Anterior
Aquisições Baixas

Saldo do
Exercício

Declarações de Inventário de aimoxarifado

Prefeitura 109.313,66 2.043.476,60 2.059.845,76 92.944,50
Câmara 4.303,57 31.827,78 33.045,35 3.086,00

FundodeSaúde 18.786,59 767.001,80 778.441,84 7.346,55
S/V\E 107.988,10 218.808,55 220.565,96 106.230,69
FundodeEducação 360.866,05 1.764.676,55 1.761.097,99 364.444,61

FundodeAçâoSociai 593,40 327.804,44 322.485,04 5.912,80

FundodePrevidência 1.042,21 7.336,37 7.860,31 518,27

Total - Declarações de Inventário 602.893,58 5.160.932,09 5.183.342,25 580.483,42

Total - Demonstrativos consolidados 601.199,06 2.621.915,11 2.635.942,41 587.171,76

Divergência 1.694,52 2.539.016,98 2.547.399,84 (6.688,34)
Fonte: Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais Balanceie de Verificação e Declaração de
inventário de aimoxarifado (Processo TCEES 2454/2012); Declarações de inventário de aimoxarifado (Proc. TC
2454/2012, 1673/2012, 1858/2012, 2266/2012, 2264/2012, 2265/2012 e 2298/2012).

Cabe ao gestor responsável apresentar esclarecimentos quanto às divergências apontadas,

bem como efetuar os acertos contábeis que se fizerem necessários para corrigi-las, sendo

que tais acertos deverão ser realizados no exercício corrente, e tendo como contrapartida a

conta de Patrimônio Liquido, de forma a não alterar o resultado do exercício corrente.

3.3.5 Inconsistência nos totais de cancelamentos de restos a pagar processados e

não processados evidenciados na Reiação de restos a pagar cancelados

Base legai: artigos 85, 86, 89 e, 92, parágrafo único, da Lei Federai 4.320/1964;

artigo 105, inciso iii, alínea "c", da Resolução TCEES 182/2002.

Da análise do "Demonstrativo dos restos a pagar anulados no exercício de 2011",

Rua José Alexandre Buaiz , 157-Enseada do Suá Guaçul, ES-CEP 29050-913-Caixa Postal 246-Telefone- (27) 3334-7600-Telefax* (27) 3345-1533-Site: hllpj/www.tce.es.gov
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encaminhado às folhas 138 a 149, verifica-se que os valores identificados como totais de

restos a pagar processados e não processados divergem do total apurado a partir da soma

dos valores listados no referido demonstrativo, conforme demonstrado a seguir: /
f  /r-' f. f' C

v^.ívio-i.

Cancelamentos de restos a pagar

Processados Não processados Total

Valor apurado
1.013.994,75 2.420.414,51 3.434.409,26

Valor evidenciado
1.119.961,10 5.018.925,26 3.434.409,26

Divergência
105.966,35 2.598.510,75

KhkS.•O
lO.

Observa-se que, embora os totais referentes aos valores processados e não processados

esteja incorreto, o totai geral dos restos a pagar cancelados evidenciado no demonstrativo

em análise confere com o total apurado e com o evidenciado nos demais demonstrativos

contábeis.

Contudo, cabe ressaltar que a divergência em questão revela falta de confiabilidade das

informações fornecidas pelo sistema de contabilidade utilizado e pode confundir os usuários

das informações contábeis.

Dessa forma, ante todo o exposto, cabe ao responsável explicar a inconsistência em

comento, assim como adotar as medidas necessárias para corrigir as discrepâncias

retromencionadas.

3.3.6 Cancelamento de restos a pagar processados sem as devidas justificativas

Base Legal: artigo 63 da Lei Federai 4.320/1964 e ao Princípio da Motivação.

A relação de restos a pagar cancelados e o Demonstrativo da Dívida Flutuante demonstram

cancelamentos de restos a pagar num total de R$ 3.434.409,26 (três milhões, quatrocentos

e trinta e quatro mil, quatrocentos e nove reais e vinte e seis centavos), sendo

R$ 1.013.994,75 (um milhão, treze mil, novecentos e noventa e quatro reais e setenta e

cinco centavos) referentes a restos a pagar processados.

Conforme já mencionado no item 2.2.4 do presente relatório, não foram encaminhados os atos

que autorizaram os cancelamentos de restos a pagar realizados no exercício em análise.

Considerando que os valores dos restos a pagar processados referem-se a bens já

entregues e/ou serviços prestados por terceiros ao ente público, tendo sido, no momento da

Rua José Alexandre Buaíz . 157-Enseada do Suá Guaçuí, ES-CEP 29050-913-Caixa Postai 246-Telefone: (27) 3334-7600 - Telefax' (27) 3345-1533-Silo: hllpi/ZviíWW.tce.es gov br
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liquidação da despesa, certificado pela administração pública o direito adquirido pelo credon
/ mconforme preceitua o Artigo 63 da Lei Federal 4.320/1964; c

tFbS-. fZ.
Faz-se necessário que o Agente responsável apresente as justificativas para
cancelamentos de restos a pagar processados realizados no exercício em análise, no total ̂
de R$ 1.013.994,75.

3.3.7 Registros Inconsistentes no Demonstrativo da Dívida Fundada
Base legal: Artigos 85, 86, 89, 93, 98, 100, 101, 104, 105, da Lei Federal
4.320/1964; artigo 101, da Resolução TCEES 182/2002.

O Demonstrativo da Dívida Fundada (Anexo 16), encaminhado à folha 110, evidencia a
seguinte movimentação da dívida fundada no exercício em análise:

Descrição Saido anterior Emissão Resgate Saldo para o
exerc. seguinte

Parcelamento de dívida com
0 INSS

0,00 600.000,00 600.000,00 0,00

Total 0,00 600.000,00 600.000,00 0,00

Observa-se que o demonstrativo em questão evidencia que o Município não possuía saldo
de dívida fundada no início do exercício, e que foi incorporada uma dívida referente a
parcelamento junto ao INSS no montante de R$ 600.000,00, que foi integralmente resgatada
durante o exercício em análise.

Quanto ao saldo anterior, cumpre mencionar que o Demonstrativo da Dívida Fundada
encaminhado com a prestação de contas anual do exercício de 2010 (Processo TCEES
3.310/2011, fis. 492) evidenciava um saido total de R$ 4.960.146,34, conforme demonstrado
na tabela a seguir:

Descrição Saldo anterior
(2009) Emissão

Saldo do exercício
(2010)

Correspondente a distribuição de 0,00 125.588,86 125.588,86
Ticket identificado como
Parcelamento junto ao INSS 0,00 867.072,78 867.072,78
Parcelamento de Dívida 600.000,00 600.000,00 1.200.000,00
Parcelamento junto ao INSS 0,00 1.667.484,70 1.667.484,70
Parcelamento junto ao INSS 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00
Parcelamento do INSS 100.000,00 0,00 100.000,00
Total 700.000,00 4.260.146,34 4.960.146,34

Fonte: Relatório Técnico Contábil 202/2012 (Processo TCEES 3.310/2011, fis. 607)

Contudo, os valores registrados naquele demonstrativo foram incorporados sem o registro

Rua José Alexandre Buaiz , 157 - Enseada do Suá Ouaçul, ES - CEP 20050-913 - Caixa Postal 246 - Telefone-, (27) 3334-7600 - Talefax: (27) 3345-1533 - Site; hllp-j/viww.tce.es.gov br
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da variação patrimonial correspondente, bem como não foram registrados no
Permanente do Balanço Patrimonial. i \

Ifus.

Os registros inconsistentes no Demonstrativo da Divida Fundada referente a 2010 foraft,^ ^
relatados como indicativo de irregularidade no Relatório Técnico Contábil 202/2012 (Proc. -as,
TCEES 3.310/2011), e considerados irregulares na ICC 354/2012.

Em suas justificativas quanto às inconsistências referentes ao Demonstrativo da Dívida
Fundada relatadas no RIO 202/2012, os gestores responsáveis apresentaram as seguintes
alegações;

Quanto a este item temos a esclarecer que não conseguimos detert^r as
emissões de dívidas fundadas impressas no anexo 16 tendo ^ista que
nenhum lançamento desta natureza se encontra registrado no Bando d^e
Dados do nosso sistema de informática, cremos que estes Prob emas
podem ter sidos causados por pique de energia, infecçao por vírus
fato desconhecido por nós que causaram estes problemas. (...)

A defesa apresentada, assim como o aparecimento e o desaparecimento de valores no
demonstrativo da dívida fundada entre um exercício e outro, revelam descontrole da
Administração com relação à composição da Dívida Fundada do Município.

No que diz respeito à incorporação e à baixa no valor de R$ 600.000.00 contabilizadas no
exercício em análise, cabe ressaltar que os registros em comento não condizem com o
conceito de dívida fundada apresentado no artigo 98 da Lei Federal 4.320/1964, transcrito a
seguir:

Art. 98. A divida fundada compreende os compromissos de
superior a doze meses, contraídos para atender a deseqmlibrio
orçamentário ou financeiro de obras e serviços públicos. (Veto rejeitado no
D.O. 05/05/1964)

Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada corn individuação e
espedficações que permitam verificar, a qualquer momento, a posição dos
rmpSmos, bem como os respectivos serviços de amortizaçao e juros.

Destarte diante das divergências de descontrole dos registros contábeis da divida fundada,
restam dúvidas se a incorporação no valor de R$ 600.000,00 realmente se refere a uma
divida contraída no exercício em análise, assim como também há incerteza quanto ao
verdadeiro saldo da dívida fundada do Município.

Rua José Alexandre Buaiz,
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I fys. ̂

cabe ressaltar, ainda, que a aparente ausência de registro contábil da Dívida Fundada pode
estar mascarando o saldo patrimonial do Município, ou seja, o valor do passivo rea a
descoberto pode ser ainda maior que o registrado no Balanço Patrimonial.

Além de todo o exposto, cumpre mencionar que a Demonstração das Variações
Patrimoniais, o Balanço Patrimonial e o Balancete de Verificação evidenciam valores
referentes a precatórios, demonstrados a seguir, que não foram registrad
Demonstrativo da Dívida Fundada*. ^

Divida Fundada - Precatórios

Íltaràr 1*028*374:^
(=) Saldo do Exercido 35.066.908,33

Ante todas as divergências. relativas à Demonstração da Divida Fundada tratadas no
presente item, cabe ao gestor esclarecer tamanha ausência de solidez das informares
contábeis, assim como comprovar os saldos das contas Integrantes do Anexo 16 e realizar,
no exercido corrente, os ajustes que porventura se fizerem necessanos para que ̂
demonstrativos contábeis futuros reflitam a real situação da Divida Fundada do município de
Guaçui. Ademais, o responsável deverá corroborar seus atos mediante o encaminhamento
dos documentos que comprovem a realização dos ajustes, juntamente com as notas
explicativas correspondentes.

338 Ausência de consolidação dos registros referentes ao Ativo Realizável e às
Provisões Matemáticas Previdenciárias nos demonstrativos contábeis do
Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município De
Guaçui ..

Base legal: arf/gos 85, 86, 89, 93, 100, 104 e 105 da Lei Federal n- 4.320/64; artigo
50, Inciso III, da Lei Complementar tf. 101/2000; artigo 127. Inciso XII, da Resolução
TCEES 182/2002.

Ao se comparar o saldo do Ativo Realizável registrado no Balanço Patrimonial consolidado
com os valores correspondentes evidenciados nos Balanços Patrimoniais de cada Unidade
Gestora do Município, constata-se uma divergência de RS 7.240.139,03 (sete mi, o«,
duzentos e quarenta mil, cento e thnta e nove reais e três centavos), conforme demonstrado
a seguir;
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Órgão

Prefeitura

Câmara

Fundo de Saúde
SAAE

Fundo de Educação
Fundo de Ação Social
Fundo de Previdência

Total apurado

Total - Balanço Patrimonial Consolidado

Saldo do

Ativo Realizável

9.541,09
2.840.042,11

7.240.139,03

' Cl\/1G-Cb

t:

10.089.722,23

2.849.583,20

-  . , 7.240.139,03,:DlVergençia, ,... ,... .gi-u/IOlI riC1J2ü12 1858/2012, 2266/2012,
Fonte- Balanço Patrimonial (Processo TCEES 2454/2012, 24ü4/2uiz,
2264/2012, 2265/2012 e 2298/2012).

Obsreva-se que o valor da divergência coincide com o saido do Ativo Reaiteávei registrado
no Balanço Patrimonial encaminhado com a prestação de contas anual do Fundo de
Aposentadoria e Pensão dos Sen/idores Públicos do Município De Guaçui - FAPSPMG
(Proc. TCEES 2298/2012).

verifica-se, ainda, que o Balanço Patrimonial do FAPSPMG evidencia, no Passivo
Permanente, o registro de Provisões Matemáticas Previdenciárias no montante de
R$ 7,632.963,91 (sete milhões, seiscentos e trinta e dois mil, novecentos e sessenta e tres
reais e noventa e um centavos),enquanto o Balanço Patrimonial e os demais demonstrativos
oontábeis consolidados não evidenciam qualquer registro referente a Provisões Matematicas
Previdenciárias.

Diante do exposto, cabe ao gestor responsável apresentar esclarecimentos quanto à
ausência de consolidação dos valores registrados no Ativo Realizável e na conta Previsões
Matemáticas Previdenciárias" do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Públicos do Município De Guaçui.

4  GESTÃO FISCAL

NO que concerne à apuração dos iimttes instituídos na Lei Complementar 101/2000, foi
Utilizada a metodologia definida pela área técnica deste Tribunal.

4.1 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Base Legal: Artigo 2° inciso iV, da Lei Complementar 101/00, in verbis:

Art. 2° - Para efeito desta Lei Complementar, entende-se como:
[...]

Rua José Alexandre Buaiz . 157- Enseada do Suà Guaçui, ES - CEP 29050-913 - Caixa Postal 246 - Telefonei
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IV - receita corrente líquida; somatório das receitas ^
contribuições patrimoniais, industriais, agropecuária n f 'transferências correntes e outras receitas também correntes, e uzi o .| piyg

[...]

ri na União nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidoresira o cuSelo cio seu sistema de previdência
receitas provenientes da compensação financeira citada no §
da Constituição.

§ 1" - Serão computados no cálcuio da receita
naaos e recebidos em decorrência da Lei Complementar n , . -
Ltembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

[...]

8 6° A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitasIrrecadadS nf mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as
duplicidades.

No cálculo da Receita Corrente Liquida (ROL) do município sub examine foram
consideradas as receitas correntes registradas nos demonstrativos contábeis, integrantes da
Prestação de Contas Anual - PCA, exciuindo-se a receita de imposto de Renda Retido na
Fonte dos servidores do Poder Executivo e do Legislativo (até o mês de agosto de 2011, em
conformidade com a Decisão Plenária TC-003/2011, de 24/08/2011) e as parcelas
destinadas à formação do FUNDEB.

Dos levantamentos efetuados, constatou-se que o município em análise ™
Receita Corrente Líquida, para o exercício de 2011, no montante de R$56.478.752 23
(cinqüenta e seis miltiões, quatrocentos e setenta e oito mil, setecentos e cinqüenta e ois
reais e vinte e três centavos). De posse da RCL (Anexo 01), foram feitas as averiguações
acerca do quanWm despendido pelo municipio para gastos com Pessoal e Encargos
Sociais, conforme a seguir.

4.2 DESPESA COWl PESSOAL

Base Legal: Artigo 19, 20 e 22 da Lei Complementar 101/00, In verbis:
Art iq Para fins do disposto no caput do art. ,169 da Constiturção, a

líquida, a seguir discriminados.
1 - omissis
W-omissis /
111 — Municípios: 60% (sessenta por cento) \h

Rua José Alexandre Buaiz , 157 - Enseada
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N.
Art 20 - A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder■' "i / 0MG"t.o \seguintes percentuais;

in-.- <r^
i - omissis rí;r y=ií ■

a) 6% yírpor"Sotpara o legislativo, incluído o Tribunal de Contas^d^o^
Município, quando houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
Art. 22 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19
e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. rnnvpntaParáqrafo único - Se a despesa total com pessoal exceder a 9^/o (noventaecSo por cento) do limite, são vedados ao Poder ou orgao referido no art.
20 aue houver Incorrido no excesso: ,I  - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequaçao de
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de
de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso
X do art. 37 da Constituição;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique 3""^®"^° a
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal aLq^Tlulo, rassalvlda a repoaiçâo dacorranta da aposanladana ou
falecimento de serviços das áreas de educação, saúde e segurançaV - contratação de hora extra, salvo no caso do ^isposto no inciso " do |
do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretriz
orçamentárias.

4.2.1 Poder Executivo

Constatamos, a partir da Prestação de Contas Anual do ente sud examine, que a
administração municipal realizou despesa com pessoal e encargos sociais no mont
R$ 29 290 973,78 (vinte e nove miltiões, duzentos e noventa mil, novecentos e setent
três reais e setenta e oito centavos), resultando, desta forma, numa aplicação de 61,86%
em relação à receita corrente liquida apurada para o exercido (Anexo 02).

Concluímos, portanto, que o Poder Executivo, manteve.se abaixo dos limites máximo e
prudenciai estabelecidos nos artigos 20, inciso 111, alínea V e 22, paragrafo unrco da er
Complementar n° 101/2000, conforme demonstrado na tabela a seguir;

Demonstrativo de Despesa com Pessoal - Poder Executivo
Total da despesa liquida com pessoal
Receita corrente liquida - ROL

29.290.973,78

56.478.752,23

51,86%
30.498.526,20

28.973.599,89

% do total da desoesa líquida com pessoal sobre a ROL
Limite legai (alínea "b" do inciso III do art. 20 da LRF) - <54%>
Limite prudenciai (§ único do art. 22 da LRF) - <51,30%>
Fonte: Prestação de Contas Anual 2011 (Processo ICEES 2454/2012).

4.2.2 Consolidado [Executivo/Legislativo]
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usando a mesma metodologia para os cdioulos de gastos com pessoal e enc^gos s ^
consolidamos os Poderes Exeoudvo e Legislativo, concluindo gue ^
limites máximo e prudenciai (Anexo 03) estabelecidos pelos art^ s t9^ n so
parágrafo único, da legislação citada, como podemos verificar na tabela a segurr.

consolidado de DeSEesacomPgaMrçBg;^^
Total da despesa consolidada com pessoal
Receita r.nrrente liquida - RCL ^
% do total da despesa com ppssoal sobre a
1  imite leaal (inciso III do art. 19 da LRF) - <60^

.1^ I nir\ ^f:70/
HmilP ...

30.201.107,21
56.478.752,23

53,47%

-êS ̂

,, .f- \ ..c

33.887.251,34

32.192.888,77

4.3 DÍVIDA PÚBLICA - ENDIVIDAMENTO

Base Legaf Le, Complementar Pedera, n» (Ot^OOO, ad. 20, e «áo 40^001. cfo
Senado Federai, ait. 3°, II.

O limite de endividamento imposto na Resolução do Senado
conesponde, para os municípios, a 1,2 (hum inteiro e dois decmos) da Recerta
Líquida apurada no exercício para o ente.

Assim de acordo com as informações contidas nos demonstrativos contábeis
encaminhados, bem como o Demonstrativo da Divida Consolidada
meio do sistema LRFWEB, relativo ao 3" guadrimestre do exerce. ^
consolidada liquida esteve em conformidade com o limite estabelecido
Corrente Líquida.

4.3.1 Contratação de Operação de Crédito

Base Legal: arf. 32 cfa Ler Complementar 101/00. art. 6», inciso I. art. 7» e art. 10, da Res. do
Senado Federa/ n° 43/01 e art. 167, III da Constituição da RepuWrca.

A Resolução n» 43/2001. do Senado Federai ordena, por meio
operações de crádão realizadas em um .o

^Te—d—^
antecipação da receita orçamentária, sendo 7% (sete por cento) da RCL.
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,/

De acordo com as informações contidas nos demonstrativos contábeis, integrantes da
presente PCA, bem como o Demonstrativo das Operações de Crédito, enviado por meio^^^^„._
sistema LRFWEB, relativo ao 2° semestre do exercício em análise, verifica-se que
foram realizadas operações de créditos. | ]

Vale ressaltar que a despesa de capital autorizada para o exerciolo em análise foi de
15.744.770,00 (quinze milhões, setecentos e quarenta e quatro mii, setecentos e setenta
reais), conforme Lei Orçamentária Anual n» 3.780/2010 (Processo TCEES n» 700/2011).

4.3.2 Garantia de Valores

Base Legal: art. 55, inciso i, alínea "c" e art. 40, §1° da Lei 101/2000.

De acordo com as informações encaminhadas pelo município, por meio do sistema
LRFWEB. relativas ao 2° semestre do exercício de 2011. constatamos que não houve
concessão de garantias ou recebimento de contragarantias.

4.3.3 Remessa de Dados e Pareceres de Alerta Pertinentes ao Relatório Resumido da
Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal

Base Legai: art. 59, §1°, incisos i a iV, da Lei 101/2000.

Mediante consulta ao Sistema LRFWEB. verifica-se que. de acordo com^ os dados
encaminhados pelo município, foram encaminhados pareceres de alerta em função de:

Meta Bimestral de Arrecadação: Não atingimento no 3°. 4° e 6° bimestres de 2011
(Processos TC 5063/2011. 7058/2011 e 1314/2012).

Resultado Nominal; Não atingimento do estabelecido na Lei de Diretrizes
Orçamentárias relativamente ao 6« bimestre de 2011 (Processo TG 1314/2012).

Despesa com Pessoal: ultrapassagem do percentual para emissão de alerta no 1" e
3°quadrimestresde2ai1 (Processo TC 3811/2011 e 1326/2012).

Contudo, consoante análise em sede de Prestação de Contas Anual, estes indicativos não
repercutiram nos percentuais e limites estipulados na Lei de Responsabilidade Fiscal.

/

VL?#
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5  LIMITES CONSTITUCIONAIS

5.1 APLICÀÇÕES EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Vt.

.MG-ES\

fijS- H I

Vrí,

Base Legal: Artigo 77, inciso ///, do ADCT da CRF/88 - Redação dada peio artigo 7° da
29/2000, in verbis:

Art. 77 - Até o exercício de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações
e serviços públicos de saúde serão equivalentes:

I - omissis

li - omissis

111 - No caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do
produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos
recursos que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3°.

Com base nos dados demonstrados na Prestação de Contas Anual - PCA efetuou-se o

levantamento das receitas provenientes de Impostos e transferências, que servem de base à

apuração dos limites constitucionais.

Verificaram-se, ainda, as despesas liquidadas relativas às ações e serviços púbiicos de
saúde no exercicio em análise, acumuladas no período de janeiro a dezembro de 2011, a

fim de comprovar sua conformidade com o disposto na Emenda Constitucional n° 29/2000.

Dando prosseguimento à análise, foi realizado comparativo dos gastos frente às receitas,

para fins de apuração dos limites constitucionais da aplicação em ações e serviços públicos

de saúde (Anexo 04), constatando que a Prefeitura Municipal cumpriu o disposto na

Emenda Constitucional n° 29, como pode ser observado na tabela a seguir.

Receitas de Impostos 3.221.300,90
Receitas de Transferências Constitucionais e Leqais 22.893.888,21
TOTAL DA RECEITA 26.115.189,11
Percentual Mínimo a ser aplicado na saúde 15%
Valor Mínimo a ser aplicado na saúde 3.917.278.37
DESPESAS COM SAÚDE 10.690.939,32
(-) DEDUÇÕES DA DESPESA 5.022.809,77
(+) ACRÉSCIMOS A DESPESA
(=) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 5.668.129,55
% EFETIVAMENTE APLICADO NA SAÚDE - APÚRAÇAO TCEES 21,70%
Fonte: Prestação de Contas Anual 2011 (Processo TCEES 2454/2012)

5.2 APLICAÇÃO NO ENSINO

Utilizando-se a base de cálculo composta das receitas provenientes de impostos e

transferências de impostos, efetuou-se o levantamento das despesas realizadas na

Rua José Alexandre Buaiz , 157 - Enseada do Suá Guaçui, ES - CEP 29050-913 - Caixa Poslal 246 -Telefone- (27) 3334-7600 - Telelav (27) 3345-1533 - Site.- hllp://wiw.tce.es.gov br
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manutenção e desenvolvimento do ensino, acumuladas no exercício para, após cotejamento
dos dados, comprovar se estiveram em acordo aos limites constitucionais e legais
estabelecidos para efetiva aplicação na educação, bem como na remuneração doí"
profissionais do magistério em efetivo exercício. ^ ClvVo-tS

Incluiu-se no cálculo dos gastos com remuneração dos profissionais do magistério ̂ os J
valores referentes aos encargos patronais apurados no período de janeiro a dezembro de'^^
2011.

O cálculo dos percentuais atingidos no ensino tomou por base os valores liquidados durante

o exercício de 2011, e ainda os saldos financeiros existentes em caixa em 31/12/2011

(Anexo 05).

5.2.1 Aplicação em Remuneração dos Profissionais do Magistério

Base Legal: Lei 11.494/2007 e no inciso Xii, do artigo 60 do ADCT da CRF/88 - redação
dada peia Emenda Constitucionai n° 53, de 19/12/2006, in verbis:

Art. 60 - Até o 14° (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta
Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da
Constitucional Federai à manutenção e desenvolvimento da educação
básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação,
respeitadas as seguintes disposições:
(...)
XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo
referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos
profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício.

Analisando os dados apresentados na PCA, verificou-se que a Prefeitura Municipal cumpriu

o disposto no regramento jurídico, apiicando o montante de R$ 7.971.039,20 (sete milhões,

novecentos e setenta e um mil, trinta e nove reais e vinte centavos), correspondente a

62,74% (sessenta e dois vírgula setenta e quatro pontos percentuais) dos recursos

recebidos do FUNDEB, configurando aplicação em atenção ao mínimo de 60% (sessenta

por cento) determinados na constituição (Anexo 05), como pode ser observado a seguir:

Demonstrativo da Remuneração dos Profissionais do Magistério
Receitas Recebidas do FUNDEB 12.705.071,77
Despesas Exclusivas com Remuneração do Magistério da Educação Básica 7.971.039,20
PERCENTUAL EFETIVAMENTE APLICADO - APURAÇÃO TCEES 62,74%
Min.FUNDEB na Rem.Magistério - Educ.Básica (art.60, ínc.XII, do ADCT) 60% 7.623.043,06

Fonte: Prestação de Contas Anual 2011 (Processo TCEES 2454/2012).
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INDICATIVO DE IRREGULARIDADE

5.2.2 Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Base Legal: caput do Art. 212, da CRF/88, In verbis:

j

Art. 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no
mínimo, da receita resuitante de impostos, compreendida a proveniente de
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. (Grifo nosso)

Da análise dos números apresentados na PCA, verificamos que o Município não cumpriu a

determinação constante no caput art. 212 da CF/1988, aplicando o montante de

R$6.210.285,45 (seis milhões, duzentos e dez mil, duzentos e oitenta e cinco reais e

quarenta e cinco centavos), correspondente a 23,78% (vinte e três vírgula setenta e oito

pontos percentuais), ou seja, em observância ao percentual mínimo exigido, conforme

demonstrado a seguir (Anexo 05).

Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Receitas de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais 26.115.189,11
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Geral 6.210.285,45
PERCENTUAL EFETIVAMENTE APLICADO - APURAÇÃO TCEES 23,78%
Min. na Manut. e Desenvolv. do Ensino (Caput do art. 212 da CF/88) <25%> 6.528.797,28
Fonte: Prestação de Contas Anual 2011 (Processo TCEES 2454/2012).

5.3 REPASSE DE DUODÉCiMO À CÂMARA MUNiCiPAL

Base Legal: Artigo 29-A e incisos - redação dada pela EC 58/2009 (no caso do município

em comento aplica-se o inciso I), In verbis:

Art. 29-A - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá
ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita
tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e
159, efetivamente realizado no exercício anterior.

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem
mil) habitantes;

[...]

§ 2° - Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:

1  - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; [...]
(grifo nosso)

No que se refere aos valores transferidos à Câmara Municipal, segundo os dados apontados

na PCA, a Prefeitura Municipal repassou o montante de R$1.564.000,00 (um milhão,

quinhentos e sessenta e quatro mil reais), no período de janeiro a dezembro de 2011,

Rua José Alexandre Buaiz . 157 - Enseada do Suá Guaçuí, ES - CEP 29050-913 - Caixa Postal 246 - Telefone; (27) 3334-7600 - Telefax; (27) 3345-1533 - Sito: hllp;//wv/w.lce.es gov br

27



TRJBUWAL DE CÜWTAS
DO ESTADO DO ESOÍntTO SAfiTB

Processo: 2454/2012

Rubrica: Pis 639

cumprindo, assim, o limite máximo de R$ 1.620.143,97 (um milhão, seiscentos e vinte mil,

cento e quarenta e três reais e noventa e sete centavos), estabelecido pela Constituição'
Federai (Anexo 6). / CMG-ES \

Fonte: Prestação de Contas Anual 2011 (Processo TCEES 2454/2012).

6 REMUNERAÇÃO DE AGENTES POLÍTICOS

Limite V.
Receitas Tributárias e Transferências de impostos - Exercício Anterior 23.144.913,80'
% Máximo de Repasse ao Legislativo - cfe dados populacionais 7,00%
Limite Máximo Permitido de Repasses á Câmara Municipal 1.620.143,97
Aplicação

Total de Duodécimos Repassados à Câmara Municipal 1.564.000,00

Limite Máximo Permitido de Repasses á Câmara Municipal 1.620.143,97
Aplicação em Excesso (em Atenção) ao Limite Constitucional (56.143,97)

FLíS.

Base Legal: Artigo 29, inciso V, da CRF/88 e artigo 65 da Lei Orgânica Municipal.

A Lei Municipal n° 3.582, de 16 de setembro de 2008, fixou, em seus artigos 1° e 2°, os

subsídios do Prefeito e Vice Prefeito, respectivamente, em R$ 10.000,00 (dez mil reais) e R$

5.000,00 (cinco mil reais). A referida lei previu, ainda, em seu artigo 3°, a revisão geral anual

dos subsídios, na mesma data e nos mesmos índices assegurados aos servidores públicos

do Município.

Segundo o Relatório de Auditoria Ordinária n°. 245/2010 (Processo TCEES 7.515/2010),

relativo ao exercício de 2009, a Lei Orgânica Municipal de Guaçuí estabeleceu em seu

artigo 65 que "a fixação dos subsídios dos agentes políticos deveria ocorrer antes das

eleições municipais, em cada legislatura, para vigorar a partir da legislatura seguinte,

obedecendo aos ditames constitucionais".

Dessa forma, pode-se afirmar que a Lei Municipal n°. 3.582/2008, que fixou os subsídios dos

agentes políticos para a legislatura 2009/2012, atendeu às disposições da Lei Orgânica

Municipal e às disposições da Constituição Federal.

Considerando as fichas financeiras do Prefeito e do Vice Prefeito encaminhadas a esta

Corte de Contas (fis. 604-606) verifica-se que os pagamentos dos subsídios

correspondentes foram realizados em conformidade com a legislação pertinente.
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I  j r~ \
í  possíveis ALTERAÇÕES NOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS / ^ \

^-FbS. ̂ 5 j
Ante os indicativos de irregularidades apontados no decorrer do presente relatório, podeVer

necessária a realização de ajustes contábeis.

À luz da Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n°. 1.132/2008, que aprovou a
NBC T 16.5 - Registro Contábil, tem-se:

RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÃO OU AVALIAÇÃO
APLICÁVEIS

[...]

19. As transações no setor público devem ser reconhecidas e
registradas integralmente no momento em que ocorrerem. (Grifo Nosso)

20. Os registros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente, devem
ser efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza de sua
ocorrência.

21. Os registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeis do período com os quais se
reiacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos geradores,
independentemente do momento da execução orçamentária.

[...]

24. O reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e erros de
registros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças de critérios
contábeis deve ser realizado à conta do patrimônio líquido e
evidenciado em notas explicativas. (Grifo Nosso)

25. Na ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional
da contabilidade deve utilizar, subsidiariamente, e nesta ordem, as normas
nacionais e internacionais que tratem de temas similares, evidenciando o
procedimento e os impactos em notas explicativas.

Cabe lembrar a Resolução CFC n°. 596, de 14 de junho de 1985, que já contemplava a

retificação de lançamentos contábeis, senão vejamos;

NBC T 2 - Da Escrituração Contábil

NBC T 2.4 - Da Retificação de Lançamentos

2.4.1 - Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de um
registro realizado com erro, na escrituração contábil das Entidades.

2.4.2 - São formas de retificação:

a) o estorno;

b) a transferência; e

c) a complementação.
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2.4.2.1 - Em qualquer das modalidades supramencionadas, o históricovjo /
lançamento deverá precisar o motivo da retificação, a data e a localiza^fc^,^
do lançamento de origem. (Grifo Nosso)

2.4.3 - O estorno consiste em lançamento inverso àquele feito
erroneamente, anulando-o totalmente.

2.4.4 - Lançamento de transferência é aquele que promove a regularização
de conta indevidamente debitada ou creditada, através da transposição do
valor para a conta adequada.

2.4.5 - Lançamento de complementação é aquele que vem, posteriormente,
complementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registrado.

2.4.6 - Os lançamentos realizados fora da época devida deverão
consignar, nos seus históricos, as datas efetivas das ocorrências e a
razão do atraso. (Grifo Nosso)

Com a Resolução CFC n°. 1.330/2011, que revogou a Resolução n°. 596/1985, a retificação

de lançamentos assim foi tratada:

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

ITG 2000 — ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Retificação de lançamento contábil

31. Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de registro
realizado com erro na escrituração contábil da entidade e pode ser feito por
meio de:

a) estorno;

b) transferência; e

c) complementação.

32. Em qualquer das formas citadas no item 31, o histórico do lançamento
deve precisar o motivo da retificação, a data e a localização do lançamento
de origem.

33. O estorno consiste em lançamento Inverso àquele feito erroneamente,
anulando-o totalmente.

34. Lançamento de transferência é aquele que promove a regularização de
conta indevidamente debitada ou creditada, por meio da transposição do
registro para a conta adequada.

35. Lançamento de complementação é aquele que vem posteriormente
complementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registrado.

36. Os lançamentos realizados fora da época devida devem consignar, nos
seus históricos, as datas efetivas das ocorrências e a razão do registro
extemporâneo.
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Dessa forma, reforçamos que os ajustes contábeis deverão obedecer aos Princípios da

Contabilidade e às Normas Brasileiras de Contabilidade, não sendo possível a elaboração
de novas demonstrações contábeis depois do encerramento do exercício. Tais ajustes

deverão ser realizados na data corrente, e com o intuito de corroborar com o referido ato,

deve o responsável encaminhar os documentos que comprovem a realização do possíveL,^,»-^,^

ajuste, juntamente, como as notas explicativas correspondentes. / p ^ r-. r-^ C>-iV i " b— ̂  \
8  CONCLUSÃO IjkS. ̂1-

Procedendo a análise da presente, sob o aspecto técnico contábil e o disposto na legislação

pertinente, constatamos que as contas encontram-se inconsistentes. Dessa forma,

opinamos pela CITAÇÃO do Senhor Wagner Rodrigues Pereira, tangente aos itens 2.2.1,
2.2.2, 2.2.3, 2.2.4, 3.1.1.1, 3.1.1.2, 3.1.3.1, 3.1.4.1, 3.1.4.2, 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3, 3.3.4, 3.3.5,

3.3.6, 3.3.7, 3.3.8 e 5.2.2, e também a CITAÇÃO da contabilista responsável, Senhora

Mareia Carvalho Polido Sales, no que concerne aos itens 3.1.1.1, 3.1.1.2, 3.1.3.1, 3.1.4.2,

3.3.1, 3.3.2, 3.3.3, 3.3.4, 3.3.7 e 3.3.8, para que apresentem as justificativas necessárias ao

esclarecimento dos indicativos de irregularidades, discriminados na seqüência: para que

apresente as justificativas quanto aos itens descritos a seguir:

-  Ausência do relatório conclusivo do órgão central do sistema de controle interno

ou equivalente (Item 2.2.1)

Base legal: artigo 127, inciso V, e artigo 128, da Resolução TCEES 182/2002.

-  Ausência de extrato e conciliação bancária que comprovem o saldo da conta

17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011 (Item 2.2.2)

Base legal: artigo 127, inciso III, alínea "c", da Resolução TCEES 182/2002.

-  Ausência da declaração de que foi realizado o inventário de bens patrimoniais

(Item 2.2.3)

Base legal: artigo 127, inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002.

-  Ausência de cópias dos atos que autorizaram os cancelamentos de restos a pagar

(Item 2.2.4)

Base legal: artigo 127, inciso li, alínea "b", da Resolução TCEES 182/2002.

IX/
/í
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-  Divergência entre os valores de créditos adicionais e anulações de dotações

especificados nas relações de créditos adicionais e os valores correspondentes

registrados no Balancete da Execução Orçamentária (Item 3.1.1.1)

Base legal: artigos 40, 41, 43, 85, 86, 90 e 101, da Lei Federal 4.320/1964; artigo 127, inciso _

IV, da Resolução TCEES 182/2002. / CMG-cí> \

ifbS._íiL-J
-  Abertura de créditos adicionais sem indicação de lei autorizativa, instrumento\õe

abertura e fonte de recursos (Item 3.1.1.2)

Base legal: artigos 40, 41, 42, 43, 46, 85, 90 e 101, da Lei Federal 4.320/1964; artigo 105,

Inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002.

-  Divergência entre o valor consolidado e o apurado da despesa orçamentária

empenhada (Item 3.1.3.1)

Base legal: artigos 85, 86, 90, 101 e 102, da Lei Federal n°. 4.320/1964; artigo 50, Inciso III,

da Lei Complementar n°. 101/2000.

-  Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro evidenciando o desequilíbrio das

contas públicas (Item 3.1.4.1)

Base legal: artigo 48, alínea "b", 75, 76 e 77, da Lei Federal n°. 4.320/1964; artigo 1°, § 1°,

c/c artigo 4°, inciso I, alínea "a", da Lei Complementar n°. 101/2000.

-  Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da receita e da despesa

orçamentária (Item 3.1.4.2)

Base legal: artigos 85, 86, 90 e 101, da Lei Federal 4.320/1964.

-  Divergência entre o valor consolidado e o apurado das movimentações de bens

móveis (Item 3.3.1)

Base legal: artigos 85, 86, 101,104 e 105, da Lei Federal n°. 4.320/1964; artigo 50, inciso III,

da Lei Complementar n°. 101/2000; artigo 127, inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002.

-  Baixa de bens patrimoniais pelo valor de venda (Item 3.3.2)

Base legal: artigos 85, 94, 95 e 96 da Lei Federal n° 4.320/1964.

-  Divergência entre o valor consolidado e o apurado das movimentações de bens

imóveis (Item 3.3.3)

Base legal: artigos 85, 86, 101,104 e 105, da Lei Federal n°. 4.320/1964; artigo 50, inciso III,

da Lei Complementar n°. 101/2000; artigo 127, inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002.
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-  Demonstrativos divergem quanto à movimentação e saldos de bens em

almoxarifado (Item 3.3.4) -í'
Base legal: artigos 85, 86, 89, 100, 104 e 105 da Lei Federal n° 4.320/64; artigo 50, inciso III,

da Lei Complementam". 101/2000; artigo 127, Inciso XI, da Resolução TCEES 182/2002.

-  Inconsistência nos totais de cancelamentos de restos a pagar processados e não

processados evidenciados na Relação de restos a pagar cancelados (Item 3.3.5)

Base legal: artigos 85, 86, 89 e, 92, parágrafo único, da Lei Federal 4.320/1964; artigo 105,

inciso III, alínea "c", da Resolução TCEES 182/2002.

-  Cancelamento de restos a pagar processados sem as devidas justificativas (Item

3.3.6)

Base Legal: artigo 63 da Lei Federal 4.320/1964 e ao Princípio da Motivação.

-  Registros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida Fundada (Item 3.3.7)

Base legal: Artigos 85, 86, 89, 93, 98, 100, 101, 104, 105, da Lei Federal 4.320/1964; artigo

101, da Resolução TCEES 182/2002.

-  Ausência de consolidação dos registros referentes ao Ativo Realizável e às

Provisões Matemáticas Previdenciárias nos demonstrativos contábeis do Fundo de

Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município De Guaçuí (Item 3.3.8)

Base legal: artigos 85, 86, 89, 93, 100, 104 e 105 da Lei Federal n° 4.320/64; artigo 50,

inciso III, da Lei Complementam". 101/2000; artigo 127, inciso XII, da Resolução TCEES

182/2002.

-  Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Item 5.2.2)

Base Legal: caput do Art. 212, da CRF/88.

Vitória-ES, 02 de agosto de 2013.
<

'i

Danilp'^Rodrigues de Brito
Auditor de Controle Externo

Matrícula 203.250

(Análise contábil)

Viviàne^oser Boynard
Auditor de Controle Externo

Matrícula 203.032

(Limites legais)
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4a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

INSTRUÇÃO CONTÁBIL CONCLUSIVA - ICC 19/2014
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.é

Processo TCEES:

Jurisdicionado:

Assunto:

Exercício:

Vencimento das Contas:

Relator:

Contabilista Responsável:

Agente Responsável:

2ASAI2Ü12 (Vols. I ao V; Apensos:

3.811/2011; 1.326/2012)

Prefeitura Municipal de Guaçuí

Prestação de Contas Anual

2011

30/03/2014^

Conselheiro Rodrigo FIávio Freire Farias
Chamoun

Márcia Carvalho Polido Sales

CRC-ES 015836/O-3

CPF: 656.845.757-49

Vagner Rodrigues Pereira

CPF: 020.141.8Ò7-09

Endereço: Rua Tenente Arnaldo Túlio,

Centro, Guaçuí - E.S.

Cuidam os autos em exame do processo de Prestação de Contas Anual da

Prefeitura Municipal de Guaçuí, referente ao exercício de 2011, sob

responsabilidade do Senhor Vagner Rodrigues Pereira, Prefeito Municipal.

^ o vencimento da presente prestação de contas obedeceu ao prazo estipulado na Constituição
Estadual, artigo 71, inciso II, combinado com o artigo 76, da Lei Complementar n°. 621/2012.
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Ressalta-se que, em conformidade com o Plano Anâal-Gonsolidado de

Auditorias Ordinárias, aprovado pelo Plenário desta Corte de Contas, o

município de Guaçuí não foi alvo de Auditoria Ordinária no exercício de

2011.

Com relação ao prazo, a Prestação de Contas Anual foi protocolizada neste

Tribunal de Contas em 30 de março de 2012, portanto, dentro do prazo

estabelecido pela legislação vigente.

Ato contínuo, após a análise inicial desta Secretaria, foi elaborado o

Relatório Técnico Contábil (RTC) no. 175/2013, sugerindo-se a citação dos

responsáveis. Nesse sentido, foi elaborada a Instrução Técnica Inicial (ITI)

no. 605/2013, às folhas 661.

Dando seguimento aos feitos, o ora caderno processual foi submetido à

apreciação do Conselheiro Relator, Rodrigo FIávio Freire Farias Chamoun,

que acompanhando o entendimento da área técnica, por intermédio da

Decisão Monocrática Preliminar n°. 732/2013 (fl. 663), determinou a

citação dos agentes responsáveis, conforme Termos de Citação no.

1.787/2013 (fl. 664) e 1.788/2013 (fl. 665).

Nessa esteira, os responsáveis encaminharam a defesa, consoante

documentação acostada às folhas 671-910.

Dessa forma, segue análise das justificativas e documentos relativos aos

indicativos de irregularidades apontados nos itens 2.2.1, 2.2.2, 2.2.3,

2.2.4, 3.1.1.1, 3.1.1.2, 3.1.3.1, 3.1.4.1, 3.1.4.2, 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3,

3.3.4, 3.3.5, 3.3.6, 3.3.7, 3.3.8 e 5.2.2, do RTC 0°. 175/2013.
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1  REMUNERAÇÃO DO PREFEITO E VICE-PREFEITO f Qf/iG-ES

I FLS..^^
Segundo o RTC n°. 175/2013, a Lei Municipal no. 3.582,\de 16 da
setembro de 2008, fixou os subsídios do Prefeito e Vice Prefeito,

respectivamente, em R$ 10.000,00 (dez mil reais) e R$ 5.000,00 (cinco

mil reais), e previu a revisão geral anual dos subsídios na mesma data e

nós mesmos índices assegurados aos servidores públicos do Município.

Também foi mencionado no RTC n® 175/2013 que a Lei Orgânica

Municipal de Guaçuí estabeleceu em seu artigo 65 que "a fixação dos

subsídios dos agentes políticos deveria ocorrer antes das eleições

municipais, em cada legislatura, para vigorar a partir da legislatura

seguinte, obedecendo aos ditames constitucionais".

E, de acordo com o referido relatório, os pagamentos dos subsídios do
Prefeito e Vice-Prefeito foram realizados em conformidade com a

legislação pertinente.

2  LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

De acordo com o Relatório Técnico Contábil no. 175/2013 e seus anexos,

fis. 612-660, que integram a presente Prestação de Contas Anual, não
foram constatados indicativos de irregularidades, relativos aos limites de

despesas com pessoal e aplicações em ações e serviços públicos de saúde,
tendo por base informações e documentações apresentadas pelo
jurisdicionado, como parte integrante da Prestação de Contas Anual.
Acerca dos pontos mencionados, destacam-se as seguintes informações:
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DOS levantamentos efetuados, constatou-se que o município em
análise obteve, a títuio de Receita Corrente Líquida, o montante de
R$ 56.478.752,23 (cinqüenta e seis milhões, quatrocentos e»^
setenta e oito mii, setecentos e cinqüenta e dois reais/eCv.,ntejj ,

I pl Q
três centavos); ^ ^

o total das despesas com pessoal e encargos sociais realisdâs,'
pelo Poder Executivo totalizaram o montante de R$ R$
29.290.973,78 (vinte e nove miihões, duzentos e noventa mil,
novecentos e setenta e três reais e setenta e oito centavos),
resultando, desta forma, numa aplicação de 51,86»/. (cinqüenta e
um vírgula oitenta e seis pontos percentuais) em relaçao a Receita
corrente Liquida apurada para o exercício, mantendo-se,
portanto, abaixo dos limites máximo e prudência
estabelecidos nos artigos 20, inciso III, alínea "b" e 22, paragrafo
único da Lei Complementar no. 101/2000;

o total da despesa consolidada com pessoal dos Poderes
Executivo/Legislativo foi de R$ 30.201.107,21 (trinta milhões,
duzentos e um mil, cento e sete reais e vinte e um centavos),
correspondendo a 53,47% (cinqüenta e três vírgula quarenta e
sete pontos percentuais) em relação à Receita Corrente üquida
não excedendo, portanto, aos limites máximo e prudencal
estabelecidos nos artigos 20, inciso III, alínea "b" e 22, paragrafo
Único da Lei Complementar n^. 101/2000;

. o total das despesas próprias com saúde atingiu o montante de
R$ 5.668.129,55 (cinco milhões, seiscentos e sessenta e oito mi
cento e vinte e nove reais e cinqüenta e cinco centavos),
correspondente a 21,70% (vinte e um vírgula setenta pontos
percentuais) do total das Receitas de Impostos e Transferencias
constitucionais e Legais (R$ 26.115.189,11). cumprindo o
percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para este ,



/ r>»fi6-£S NS  VJ 1 ü i

J,ok
Tf^ C TRIBUNAL DE CONTAS ^ M
\ Vrf' L DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO4 r -ProGesãO?^ 2.454/2012

Rubrica Fis. 918

conforme estabelecido no artigo 77, inciso III do ADCT da

Constituição Federal - Redação dada pelo artigo 7° da EC 29/2000;

"  No que se refere aos valores transferidos à Câmara Municipal,
segundo os dados apontados na PCA, a Prefeitura Municipal
repassou o montante de R$ 1.564.000,00 (um milhão,
quinhentos e sessenta e quatro mil reais), no período de janeiro a
dezembro de 2011, cumprindo, assim, o limite máximo de

R$ 1.620.143,97 (um milhão, seiscentos e vinte mil, cento e

quarenta e três reais e noventa e sete centavos), estabelecido pela
Constituição Federal;

»  O total da despesa realizada com Remuneração dos Profissionais

do Magistério da Educação Básica atingiu o montante de R$
7.971.039,20 (sete milhões, novecentos e setenta e um mil, trinta

e  nove reais e vinte centavos), correspondente a 62,74%

(sessenta e dois vírgula setenta e quatro pontos percentuais) das
transferências de Recursos do FUNDEB (R$ 12.705.071,77),

cumprindo o percentual mínimo de 60% para este fim, conforme
o que determina o artigo 60, XII do ADCT da Constituição Federal.

No que concerne ao montante das despesas totais realizadas com
Educação, verificou-se que o município de Guaçuí não aplicou o mínimo
estabelecido no caput do artigo 212, da Constituição Federal de 1988,
senão vejamos:
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2.1 Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino (Item 5.2.2, do RTC n®. 175/2013)

Inobservância ao disposto no caput do art. 212, da Constituição Federal

de 1988. /CÍViG-ES''
Responsável: Vagner Rodrigues Pereira í fi

Na análise iniciai verificou-se o descumprimento da detérjtninaç^í
constante no caput do art. 212, da CF/1988, sendo aplicado o montante

de R$ 6.210.285,45 (seis milhões, duzentos e dez mil, duzentos e

oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), correspondentes a

23,78% (vinte e três vírgula setenta e oito pontos percentuais),

enquanto o mínimo exigido é 25,00% (vinte e cinco pontos percentuais)

das Receitas de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais,

situação demonstrada no RTC n°. 175/2013, da seguinte forma;

Demonstrativo da Apiicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Receitas de Impostos e Transferências Constitucionais e Leqais 26.115.189.11

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Geral 6.210.285,45

PERCENTUAL EFETIVAMENTE APLICADO - APURAÇÃO TCEES 23,78%

Min. na Manut. e Des. Ensino (Caput do art. 212 da CF/88) <25%> 6.528.797,28

Devidamente citado, o gestor responsável apresentou a seguinte

alegação, in verbis:

Analisando o referido item pudemos observar que foi excluso todo
o valor referente a sub-função 306, ou seja, alimentação e
nutrição, contudo vale ressaltar que os valores recebidos conforme
demonstraremos na tabela abaixo, advindos do Governo Federal, é
multo inferior ao que realmente foi aplicado, tendo em vista que o
valor repassado não é suficiente para manter uma merenda
escolar de qualidade, senão vejamos, foi repassado um montante
de R$295.002,00 (duzentos e noventa e cinco mil e dois reais)
para um ano letivo de aproximadamente 20 dias, ou seja,
aproximadamente um valor de R$1.475,00 (hum mil, quatrocentos
e setenta e cinco reais) por dia, ocorre é que tínhamos no mesmo
período de 2011 na rede municipal de ensino um total de 4.324
(quatro mil, trezentos e vinte e quatro) alunos distribuídos ern 337
nas creches municipais, 659 na pré-escola, 65 na educação de
jovens e adultos e 3.263 nas escolas de ensino fundamental, assim
o recurso repassado para oferecer uma merenda de qualidade
conforme preconiza o FUNDEB foi de R$0,34 (trinta e quatro
centavos) dia, ou sejam, é possível oferecer alguma alimentação e
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ainda de qualidades aos alunos, evidentemente que não, por isso o
município empregou no exercício um montante de R$639.648,00
(seiscentos e trinta e nove mil e seiscentos e quarenta e oito
reais), perfazendo uma diferença de R$344.646,00 (trezentos e
quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e seis reais), sendo
mais que o dobro do valor repassado que está sendo glosado, pois
por um equívoco na confecção do empenho foi feito na sub-função
306. Considerando ainda que o valor que faltou se aplicado no
MDE conforme levantamento feito por este Egrégio Tribunal de
Contas, perfaz a diferença de R$ 318.511,83 (trezentos e dezoito
mil, quinhentos e onze reais e oitenta e três centavos), somente a
diferença que foi glosada apresentada acima é suficiente para
afastar a irregularidade apresentada, também é de salientar que
foram pagos restos a pagar não processados de exercícios
anteriores no qual não foi considerado gasto em educação naquele
exercício, ou seja, os gastos com educação atingiram o limite
estabelecido na Lei, é fato, que a causa de não apuração se deu
pelo fato de termos empenhado o complemento da merenda
escolar em função atípica da educação e por isso estamos
encaminhando as cópias dos extratos da referida conta, os
balancetes da receita e despesa para comprovação e ainda os
relatórios do SIOPE - Sistema de Informações Sobre Orçamentos
Públicos em Educação, visando a comprovação e o afastamento da
irregularidade.

Valor necessário ao cumprimento dos 25%
do MDE - Apurado TCEES R$ 6.528.797,28

Valor Aplicado na Educação Geral MDE 25% -
Apurado pelo TCEES R$ 6.210.285,45

Diferença 1 R$ 318.511,83

Valor Liquidado na Sub-função 306 e glosado
pelo TCEES R$ 639.648,00

Valor Recebido do PNAE - Programa Nacional
de Alimentação Escolar R$ 295.002,00

Diferença 2, para ser considerada como
qasto em MDE 25% R$ 344.646,00

Diferença (1-2) R$ 26.134,17

Gasto no Exercício com Educação MDE 25%
superior ao valor necessário R$ 6.554.931,45

Tendo a certeza que em momento algum houve má-fé por nossa
parte, enquanto estivemos a frente da instituição ou fora dela,
vimos através da presente solicitar perante a essa Corte de
Contas, que seja aplicado o princípio da razoabilidade, que sempre
deve nortear as decisões desse Tribunal.

É importante ressaltar, de forma bem clara, que nenhum ato foi
praticado com o intuito de tirar proveito ou oportunidade. A boa fé
e a vontade de acertar estiveram permanentemente enraizadas
em nossos atos enquanto estivemos respondendo como gestores
na municipalidade.

Da análise das alegações apresentadas pelo gestor responsável constata-
se o seguinte:
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No que tange à exclusão dos gastos com merenda escolarldo cômputo dos

25% (vinte e cinco pontos percentuais), ressalta-se que o valor glosado

eqüivale àquele liquidado e pago pelo município e contabilizado na

subfunção 306 - Alimentação e Nutrição, da função Educação, presente no

Demonstrativo de Função, Subfunção e Programa por Projetos e

Atividades (fl. 72), qual seja, R$ 639.648,00 (seiscentos e trinta e nove

mil e seiscentos e quarenta e oito reais).

A referida glosa deve-se ao disposto no art. 71, inciso IV, da Lei n°.

9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Senão

vejamos:

Art. 71°. Não constituirão despesas de manutenção e
desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com: (Grifo
Nosso)

[...]

IV - programas suplementares de alimentação, assistência
médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas
de assistência social; (Grifo Nosso)

[.■•]

Depreende-se, portanto, que os gastos com merenda escolar são
considerados como uma forma de assistência social e não como uma
despesa própria com educação.

Em relação ao cômputo dos restos a pagar não processados de exercício
anteriores e que, segundo o defendente, foram pagos em 2011 e não
computados no cálculo desta Corte de Contas, cabe esclarecer que a
Resolução TCCES no. 195, de 20 de abril de 2004, que disciplina a
adequada fiscalização quanto ao cumprimento pleno do art. 212, da
Constituição Federal, em seu art. 19, caput e § 1°, assim dispõe acerca do
tema:

Art. 19. Para apuração dos limites constitucionais e legais de que
tratam o artigo 212, da Constituição Federal, e o art. 60, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, considerar-se-ão
efetivamente aplicadas, respeitando-se o princípio contábil
fundamental da competência, as despesas efetivamente
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empenhadas e liquidadas no exercício, pagas até o seu
encerramento ou que possuam correspondente lastro financeiro
para o seu pagamento nas contas bancárias específicas da
educação.

§1° As despesas inscritas em restos a pagar com insuficiência de
correspondente disponibilidade financeira vinculada à educação,
mesmo que liquidadas e/ou pagas em exercícios
subsequentes, não serão consideradas para efeito do
disposto no caput deste artigo. (Grifo Nosso)

Logo, com base no que instrui este Tribunal, os restos a pagar resultantes
das despesas empenhadas, liquidadas e não pagas em exercícios
anteriores, inscritas em restos a pagar processados, foram computadas no
respectivo exercício de sua inscrição, na medida das disponibilidades de
caixa existentes no encerramento do exercício nas contas bancárias da
educação.

Já as despesas realizadas em exercícios anteriores, que foram
empenhadas e não liquidadas nem pagas naquele exercício, encontram-se
sob a égide do parágrafo primeiro do art. 19 da referida resolução e,
portanto, ainda que liquidadas e pagas em 2011 não podem ser
consideradas para apuração do limite constitucional do art. 212, da CF,
para este último exercício.

Nessa esteira, não há que se considerar como despesas próprias em
educação os restos a pagar de exercícios anteriores pagos no exercício em
análise.

Ante as exposições feitas, constata-se que o agente público não logrou
êxito em suas justificativas.

Dessa forma, considerando o descumprimento do caput do art. 212, da
Constituição Federal de 1988, sugerimos que a irregularidade em tela seja
mantida.
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Mediante consulta ao Sistema LRFWEB, verificou-se que, de acprdo com^'

os dados encaminhados pelo município, foram emitidos pareceres^tle

alerta ao município de Guaçuí em função de:

Meta Bimestral de Arrecadação: Não atingimento no 3°, 4° e 6°

bimestres de 2011 (Processos TC 5.063/2011, 7.058/2011 e

1.314/2012);

Resultado Nominal: Não atingimento do estabelecido na Lei de

Diretrizes Orçamentárias relativamente ao 6° bimestre de 2011

(Processo TC 1.314/2012);

Despesa com Pessoal: ultrapassagem do percentual para emissão de

alerta no 1° e 3° quadrimestres de 2011 (Processo TC 3.811/2011 e

1.326/2012).

Em que pese a emissão de pareceres de alerta, consoante análise em
sede de Prestação de Contas Anual, estes indicativos não repercutiram

nos percentuais e limites estipulados na Lei de Responsabilidade Fiscal.

DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS

De acordo com o Relatório Técnico Contábil no. 175/2013, peça integrante

da presente prestação de contas anual, foram constatados indicativos de
irregularidade nos demonstrativos contábeis apresentados.

Na seqüência, serão analisadas as justificativas apresentadas pelos
^  (Ok. 0\L 0^

responsáveis no que concerne aos itens 2.2.1, 2.2.2, 2.2.3, 2.2.4, 3.1.1.1,
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3.1.1.2, 3^.3.1, 3:1.4.1, 3.1.4.2, 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3, 3.3.4, 33..^5f3T3?€,^
3.^7 e 3.3.8, do RTC n^. 175/2013; / CivlG-ES

I  \
|,FbS.<^ I
\  .

4.1 Ausência do relatório conclusivo do órgão central da sistema/

de controle interno ou equivalente (Item 2.2.1, do RTC n®.

175/2013)

Inobservância ao disposto no artigo 127, inciso V, e artigo 128, da

Resoiução TCEES n®. 182/2002, vigente à época.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Na análise iniciai, foi verificada a ausência do relatório conclusivo do órgão
central do sistema de controle interno, nos termos da Resolução TCEES

n®. 182/2002, vigente à época, o que ensejou a citação do gestor.

Em atendimento ao Termo de Citação, o Senhor Vagner Rodrigues Pereira

encaminhou o relatório em tela e ressaltou que no exercício sub examine,

o município de Guaçuí não possuía órgão de controle interno, assim
sendo, o relatório foi assinado pelo prefeito e pela contadora.

Dessa forma, considerando o encaminhamento do relatório conclusivo, às
folhas 680-583, resta sanada a ausência documental.

4.2 Ausência de extrato e conciliação bancária que comprovem o

saldo da conta 17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011 (Item

2.2.2, do RTC n®. 175/2013)

Inobservância ao disposto no artigo 127, inciso III, alínea c, da
Resoiução TCEES n®. 182/2002, vigente à época.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Inicialmente, foi verificada a ausência do extrato bancário e da
conciliação, em 31/12/2011, da conta bancária n®. 17.578.988, Banestes,



/  . . ̂ C. Q ̂

TCE
\_i'.

TRIBUNAL DE CONTES
] DO ESTADO DO ESPIRITO SAMp Ç \^£

V
-PracéssõiT—- J 2.454/2012
Rubrica: fíV FIs. 925

. .. ^

em consonância com o Termo de Verificação das Disponibilidades

Financeiras, que registrou o saldo de R$ 15.182,81 (quinze mil, cento e

oitenta e dois reais e oitenta e um centavos) para a conta em comento.

Devidamente citado, o responsável afirmou ter enviado os documentos

faltosos e esclareceu que a referida conta pertence ao Fundo Municipal de

Educação de Guaçuí.

Todavia, ao compulsar os autos, fis. 908-910, verifica-se que tanto o

saldo contábil quanto o bancário da conta em questão é R$ 3.341,20 (três
mil, trezentos e quarenta e um reais e vinte centavos). Ressalta-se que
esse valor se coaduna com o registrado pelo Fundo Municipal de Educação

de Guaçuí (Processo TCEES n°. 2.264/2012, fis. 59-61).

Portanto, tem-se que as disponibilidades financeiras do município de
Guaçuí registradas nos demonstrativos contábeis estão com um montante
maior do que aquele existente nas instituições financeiras, qual seja R$
11.841,61 (onze mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um

centavos).

Dessa forma, sugerimos que a irregularidade em tela seja mantida, com
recomendação ao relator de que seja expedida determinação à
Administração Municipal para a adoção de procedimento administrativo
em que sejam apurados os fatos suscitados e, em caso de dano
comprovado sem a conseqüente elisão, seja instaurada Tomada de Contas
Especial, conforme previsto no art. 152, § 1°, do RITCEES, em prazo a ser
fixado por esta Corte de Contas.
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4.3 Ausência da declaração de que foi realizado o inventário de
bens patrimoniais (Item 2.2.3, do RTC n". 175/2013) ^
Inobservância ao disposto no artigo 127, inciso IX, da Resoiução^TCE^^^^
po. 182/2002, Vigente à época. |
Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

inicialmente, foi verificado que não consta na presente prestâ|ão..de
contas anual a declaração de realização do inventário dos bens
patrimoniais, conforme dispositivo legal vigente à época, o que ensejou a
citação do responsável.

segundo o Senhor Vagner Rodrigues Pereira, em virtude de um equívoco
na eiaboração da prestação de contas anual, o referido reiatorio nao foi
encaminhado tempestivamente.

Dessa forma, em atendimento ao Termo de Citação, o gestor encaminhou
o relatório de realização do inventário de bens patrimoniais, onde constam
as seguintes informações:

forme inventárioTabela 1 - Movimentação dos bens patrimoniais con
Entradas Saldo em 2011Saídas

Saldo em 2010Descrição 78207960113000041255644068251759511MóveisBens 398 418401600456780749671976515ImóveisBens 655 48852000048655852IndustrialNatBens 835 96653293000041702424812689321328

Fonte; Defesa apresentada (Procisso TceES 2.454/2012, fl. 686).

Destarte, ante o encaminhamento da declaração de realização do
inventário de bens patrimoniais, sugerimos que seja sanada a ausência
documentarem comento.
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4.4 Ausência de cópias dos atos que autorizaram os

cancelamentos de restos a pagar (Item 2.2.4, do RTC n°.

175/2013)

Inobservância ao disposto no artigo 127, inciso II, alínea /"b", dá2\
i  \

Resolução TCEES no. 182/2002, vigente à época. / \

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira j

Na análise Inicial, foi constatado o cancelamento de Restos a Pagií^-no'
montante de R$ 3.434.409,26 (três milhões, quatrocentos e trinta e

quatro mil, quatrocentos e nove reais e vinte e seis centavos), sem
autorização legislativa correspondente.

Devidamente citado, o gestou apresentou a seguinte justificativa:

Foram anulados através do Decreto 0° 7651/2011 de 16 de maio
de 2011, os restos a pagar que havia na prefeitura e nos fundos
municipais, sem a devida comprovação da despesa. Salientamos
que os empenhos que foram anulados, em sua grande maioria
eram estimativas ou licitação com entrega de acordo com a
necessidade e que não houve a entrega e portanto a realização da
despesa, em alguns casos houve equívoco na liquidação da
despesa pelo setor contábil, já que não havia notas que
comprovasse a despesa. Assim encaminhamos a cópia do referido
decreto de anulação para que possa sanar a devida inconsistência.

Do Decreto 0°. 7.651/2011 (fis. 688-695) verifica-se que do montante de

R$ 3.434.409,26 (três milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil,
quatrocentos e nove reais e vinte e seis centavos), R$ 1.012.221,68 (um
milhão, doze mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e oito centavos)
referem-se aos restos a pagar processados e R$ 2.422.187,58 (dois

milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, cento e oitenta e sete reais e
cinqüenta e oito centavos) aos não processados, da seguinte maneira:

iducia ̂  — lULdi uc

Unidade Processados Não processados Total

Prefeitura 680.698,51 853.023,84 1.533.722,35

F.M. Saúde 267.051,21 428.232,44 695.283,65

F.M. Educação 0,00 1.114.400,09 1.114.400,09

F.M. Ação Social 64.471,96 26.531,21 91.003,17

Total 1.012.221,68 2.422.187,58 3.434.409,26

Fonte: Decreto n°. 7.651/2011 (fls. 688-695).
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Cumpre-nos informar que o total de cancelamentos de restos a pagar
relacionados no Decreto n° 7.651/2011 se coaduna com o total registrado
no Demonstrativo da Dívida Flutuante, entretanto os totais dos restos a
pagar processados e não processados especificados no referido decreto
divergem daqueles registrados no "Demonstrativo dos restos a pagar
anulados no exercício de 2011".

Dessa forma, subentende-se que foram contemplados pelo Decreto 0°.
7.651/2011 o total dos cancelamentos de restos a pagar, em que pese as
divergências entre os totais dos restos a pagar processados e não
processados.

Assim sendo, sugerimos que a ausência documental em análise seja
sanada.

4.5 Divergência entre os valores de créditos adicionais e
anulações de dotações especificados nas relações de créditos
adicionais e os valores correspondentes registrados no Balancete

) f- da Execução Orçamentária (Item 3.1.1.1, do RTC n°. 175/2013)
Inobservância ao disposto nos artigos 40, 41, 43, 85, 86, 90 e 101, da Lei
Federal n^. 4.320/1964; artigo 127, inciso IV, da Resolução TCEES n^.
182/2002, vigente à época.
Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Na análise Inicial, foram verificadas divergências nos totais de aberturas
de créditos adicionais e de anulações de dotações, quando comparados os
valores do Balancete de Execução Orçamentária com aqueles
especificados nas relações de créditos adicionais, da seguinte maneira:
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Demonstrativo contábil Créditos adicionais Anulações de dotações

Relação de Créditos Adicionais 11.441.056.91 11.146.448,00

Balancete de Ex. Orçamentária 16.648.386,13 11.159.921,22

Divergência apurada (5.207.329,22) (13.473,22)
^W1 ; I %. m

Fonte: RTC no. 175/2013 (Processo TCEES 0°. 2AS^I2Q12).

Devidamente citados, os responsáveis esclareceram que as relações de

créditos adicionais encaminhadas inicialmente estavam incorretas, e,

portanto, precisavam ser substituídas.

Da análise das peças substitutas verificou-se que as divergências
apontadas inicialmente não mais persistem, conforme pode-se observar
na tabela que se segue:

Órgão Créditos adicionais
Anulação de
dotações

Prefeitura Municipal 7.847.219,79 6.001.568,00

Câmara Municipal 15.940,00 662.856,00

Fundo de Saúde 3.113.000,00 574.814,00

SAAE 129.500,00 129.500,00

Fundo de Educação 4.227.560,00 3.006.000,00

Fundo de Ação Social 1.285.166,34 755.183,22

Fundo de Previdência 30.000,00 30.000,00

Total das relações de créd. adicionais 16.648.386,13 11.159.921,22

Total do balancete 16.648.386,13
n ACA/nf

11.159.921,22

Nesse sentido, considerando não se tratar de substituição de peças
contábeis e havendo compatibilidade desta com os demais demonstrativos

contábeis, sugerimos o afastamento do presente indicativo de
irregularidade.
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4.6 Abertura de créditos adicionais sem indicação de lei

autorizativa, instrumento de abertura e fonte de recursos (Item

3.1.1.2, do RTC no. 175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 40, 41, 42, 43, 46, 85, 90 e 101, da

Lei Federai n°. 4.320/1964; artigo 105, inciso IX, da Resolução TCEES n°.

182/2002, vigente à época.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira
/ r^AG
f,

-ES

Na análise Iniciai, foi verificada a seguinte situação, in verbis: \:, J
..y

Conforme relatado no tópico anterior, as relações de créditos
adicionais apresentadas pela Prefeitura e pelas demais unidades
gestoras do Município evidenciam a abertura de créditos adicionais
num total de R$ 11.441.056,91 (onze milhões, quatrocentos e
quarenta e um mil, cinqüenta e seis reais e noventa e um
centavos) e anulações de dotações num total de R$ 11.146.448,00
(onze milhões, cento e quarenta e seis mil, quatrocentos e
quarenta e oito reais). Não foram informadas outras fontes de
recursos aiém das anulações de dotações. Portanto, as referidas
relações apresentam créditos adicionais sem fontes de recursos
correspondentes, num montante de R$ R$ 294.608,91 (duzentos e
noventa e quatro mil, seiscentos e oito reais e noventa e um
centavos).

Embora as relações de créditos adicionais informem as leis que
teriam autorizado a abertura dos créditos adicionais, não foi
possível comparar o montante de créditos abertos com os valores
autorizados, uma vez que não foram encaminhadas cópias das
referidas leis na presente prestação de contas anual.

Não obstante haja, nas relações de créditos encaminhadas, uma
coluna para identificação dos atos que autorizaram a abertura dos
créditos adicionais, parte dos atos listados foram identificados
apenas pelos números, sem identificação do tipo de instrumento
utilizado e, portanto, não foi possível verificar se os mesmos foram
abertos por decreto executivo, conforme determinado no artigo 42
da Lei Federal 4.320/1964. Outra parte dos atos de abertura
listados foram identificados apenas como "Decreto", sem indicação
do número do decreto utilizado.

Aiém disso, observa-se que o Balancete da Execução Orçamentária
da Despesa (fis.172-194) evidencia abertura de créditos adicionais
num total de R$ 16.648.386,13 (dezesseis milhões, seiscentos e
quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e seis reais e treze
centavos). Desse total, R$ 5.207.329,22 (cinco milhões, duzentos
e sete mil, trezentos e vinte e nove reais e vinte e dois centavos)
não constam da relação de créditos adicionais. Para estes créditos,
não foi apresentada qualquer informação acerca da autorização
legal, instrumento de abertura e fonte de recursos utilizada.

Assim, cabe ao gestor responsável apresentar as justificativas e
documentos necessários para que sejam dirimidas as dúvidas
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quanto às autorizações legais, instrumentos de abertura e^^ntes
de recursos dos créditos adicionais abertos no exercício ém,
análise. -PS

Dadas as circunstâncias, os responsáveis foram citados.

ÍCMO

•"'"Sr  i

Em suas justificativas, os defendentes se limitaram a argumentar qtie-tais
situações ocorreram em virtude de um erro na consolidação dos dados, e
com a substituição das relações de créditos adicionais as incongruências
não mais persistiriam.

Entretanto, cumpre-nos informar que a substituição das aludidas peças
não foi suficiente para solucionar as questões levantadas no presente
indicativo de irregularidade.

De fato, o que se pode averiguar com as novas relações foi o total de
créditos adicionais abertos, o total de anulações de dotações, o total de
créditos adicionais especiais abertos, qual seja R$ 3.140.635,00 (três
milhões, cento e quarenta mil, seiscentos e trinta e cinco reais), e o total
das fontes de recursos utilizadas para a abertura de créditos adicionais,
conforme demonstrado na tabela que se segue:

Tabela 5 - Créditos adicionais abertos conforme novas relações
.... ma n_lNovas ReiDescrição da movimentação

Despesa Fixada conforme LOA

(-) Anulações de dotações (consolidado)
Prefeitura

Câmara

Fundo M. de Saúde

Fundo M. de Educação

Fundo de Ação Social

SAAE

Fundo de Previdência

(+) Créditos adie, suplem. e especiais abertos
Anulação de dotação

Excesso de arrec. e rec. convênios

(=) Totai da Despesa Autorizada

. Créd. Adicionais

67.614.150,00

(11.159.921,22)

6.001.568,00

662.856,00

574.814,00

3.006.000,00

755.183,22

129.500,00

30.000,00

16.648.386,13

11.159.921,22

5.488.464,91

73.102.614,91

Fonte: Novas rei. de créd. adicionais e Rei. Conclusivo (Proc. TCEES 2.454/2012).
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No que concerne às fontes de recursos, cabe-nos destacar que não foram

segregados por tipo de crédito adicionai, e segundo as relações

substitutas foram utilizadas para a abertura de créditos adicionais

(suplementares e especiais) as anulações de dotações, no valor de R$

11.159.921,22 (onze milhões, cento e cinqüenta e nove mil, novecentos e

vinte e um reais e vinte e dois centavos), e o excesso de arrecadação, no

montante de R$ 5.488.464,91 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e

oito mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e um

centavos).

Já o relatório conclusivo (fl. 680) informou que o valor de R$

5.488.464,91 referia-se a duas fontes de recursos: o excesso de

arrecadação do exercício de 2009 e os recursos provenientes de

convênios.

Ressalta-se que o excesso de arrecadação de exercícios pretéritos não

configura fonte de recurso para a abertura de crédito adicional em

exercícios vindouros. Ainda, há que se lembrar do princípio orçamentário

da anualidade.

Segundo preceitua o dispositivo legal vigente, art. 43, II, § 3°, da Lei

Federal n°. 4.320/1964, desde que não comprometido, o excesso de

arrecadação do exercício pode ser utilizado para a abertura de créditos

adicionais no orçamento correspondente.

E, conforme mencionado no RTC no. 175/2013, o município de Guaçuí

obteve um déficit de arrecadação em 2011, no montante de R$

7.544.292,34 (sete milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, duzentos

e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos). Dessa forma, no caso

em comento, o excesso de arrecadação não configura fonte de recurso

para a abertura de créditos adicionais.

Acerca da utilização dos recursos provenientes de convênio, é sabido da

sua possibilidade, nos termos do Parecer Consulta TCEES n^. 028/2004.
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Entretanto, os responsáveis não encaminharam documentos
comprobatórios da legalidade da utilização de recursos de convênio para a
abertura de créditos adicionais.

Salienta-se que a LOA de Guaçuí (Lei Municipal no. 3.780/2010, Processo
TCEES n°. 700/2011) não limitou a abertura de créditos adicionais. E, não
constam no presente processo as outras leis mencionadas nas relações de
créditos adicionais, o que impossibilitou a comparação entre o montante
de créditos abertos e os valores autorizados pelas leis correspondentes.
Fato que contraria o art. 167, VII, da Constituição Federal, senão
vejamos;

Art. 167 - São vedados:
[...] . .
V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem previa
autorização legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; (Grifo
Nosso)

Assim sendo, pode ser que a utilização da fonte de recursos oriunda das
anulações de dotações não tenha amparo legal.

Quanto à impossibilidade de se verificar quais os instrumentos utilizados
para a abertura dos créditos adicionais, cumpre-nos informar que
permanece. Ora o relatório especifica a lei e o decreto, ora, não. Logo,
não se pode afirmar que foi utilizado o instrumento adequado para a
abertura de créditos adicionais.

Ante as exposições feitas, observa-se que os créditos adicionais abertos
no exercício sub examine não tiveram sua legalidade comprovada, no que
concerne à sua autorização, às fontes de recursos utilizadas e aos
instrumentos utilizados para a sua abertura. Situação que não se coaduna
com uma gestão reta e transparente. Ao contrário, sugere a utilização de
créditos orçamentários ilimitados e ausência de controle da execução
orçamentária.
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É imperativo frisar que essas questões não são meramente formais. Vão
muito mais além de uma infringência legal. É uma ilegalidade que pode
comprometer o equilíbrio financeiro do município.

Corrobora essa afirmação a existência de déficit orçamentário e financeiro
no exercício em análise, conforme apontado no item 3.8 do presente
relatório.

Ante as exposições feitas, sugerimos que a irregularidade em teja^seja

/ Cív'iG''^S \mantida. /

íAQ-

4.7 Divergência entre o valor consolidado e o apurado da
despesa orçamentária empenhada (Item 3.1.3.1, do RTC n°.
175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 90, 101 e 102, da Lei
Federai no. 4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar n°.
101/2000.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

IMa análise iniciai, foi constatado que o total consolidado da despesa
orçamentária empenhada, qual seja R$ 60.903.538,85, divergia dos
valores correspondentes evidenciados nos demonstrativos das Unidades
Gestoras, R$ 60.830.257,67, perfazendo uma diferença de R$ 73.281,18
(setenta e três mil, duzentos e oitenta e um reais e dezoito centavos),
valor idêntico ao da divergência nas inscrições de restos a pagar do
exercício. Ante essa situação, os responsáveis foram citados.

Em atendimento ao Termo de Citação, os defendentes apresentaram a
seguinte justificativa, in verbis:
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[...] após minuciosa conferência pudemos detectar que alguns
bancos não foram corretamente consolidados, ocasionando assim
as divergências, por isso, estamos reapresentando todos os
anexos consolidados para que possa ser substituídos e tenha como
ter uma análise correta do exercício financeiro, contudo,
salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Como pode-se observar, a alegação apresentada é vaga e não tem
qualquer comprovação. Os responsáveis se mantiveram no campo das
alegações.

Além de não comprovar a justificativa apresentada, os responsáveis
encaminharam novos demonstrativos contábeis, mesmo com as

observações feitas no RTC n°. 175/2013, senão vejamos:

Dessa forma, reforçamos que os ajustes contábeis deverão
obedecer aos Princípios da Contabilidade e às Normas Brasileiras
de Contabilidade, não sendo possível a elaboração de novas
demonstrações contábeis depois do encerramento do
exercício. Tais ajustes deverão ser realizados na data corrente, e
com o intuito de corroborar com o referido ato, deve o responsável
encaminhar os documentos que comprovem a realização do
possível ajuste, juntamente, como as notas explicativas
correspondentes. (Grifo Nosso)

Considerando que, no caso em tela, estamos tratando de despesas

orçamentárias, não seria possível a sua correção em exercícios futuros,
haja vista a anualidade do orçamento. Contudo, caberia ao menos uma
explicação clara e substanciada do fato ocorrido, de forma, a evidenciar a
origem da divergência e o seu fato gerador.

Todavia, os responsáveis apresentaram uma alegação vaga e sem
qualquer documento que corroborasse a sua veracidade. E, ainda,
encaminharam para substituição todos os anexos da Lei Federal
4.320/1964.

Dessa forma, sugerimos que a irregularidade em tela seja mantida.
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4.8 Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro evidenciando
o desequiiíbrio das contes públicas (Item 3.1.4.1, do RTC n .
175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 48, aiínea "b", 75, 76 e 77,
Federai no. 4.320/1964; artigo 1°, § l°,c/c artigo 4", inciso 1,
da Lei Complementar n°. 101/2000. |

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Inicialmente, foi verificada a ocorrência de déficit orçamentíriOf^ao^'
montante de R$ 833.681,19 (oitocentos e trinta e três mii, seiscentos e
oitenta e um reais e dezenove centavos), e de déficit financeiro, no
totai de R$ 1.246.536,08 (um milhão, duzentos e quarenta e seis mii,
quinhentos e trinta e seis reais e oito centavos), já excluído o superávit
financeiro do Fundo de Aposentadoria e Pensão. Segue o apontamento
feito pelo subscritor do RTC n». 175/2013 acerca desse indicativo de
irregularidade:

Da comparação entre a realização da ® ef í
rprpita aoura-se um déficit orçamentário de R$ 833.6ai,x»
(oitocentos e trinta e três ® f®
dezenove centavos), conforme demonstrado na tabela.
Receita Arrecadada Io 903 SBs'!!
f-1 Despesa Realizada —rnss 681 19)
í=) néfirtt: Orçamentário Rf—(833.681,19)
Fonte; Anexo 10 (Processo TCEES 2454/2012).

iMo item 3 1 2 do presente relatório, foi Identificada a ocorrênciaSo iTit d"r?oca'daçlo, fato que Indica f^lta de Plan^emento
niif» nnrie ser corriqlda por intermédio de uma limitaçao
^mpe'nhos pam, cLIequememente, reduzir as despesas, com o
Intuito de se alcançar um equilíbrio no orçamento,
conforme apurado no item 3.1.3, o município de Guaçuí atingiu
uma economia orçamentária no montante f.
(doze milhões, cento e noventa e nove ^ . ocorreu em
Uid centavos) Contudo, essa economia orçamentaria ocorreu e
de^mênda da Lrtura de créditos adicionais, não contnbuindo,
portanto, para um equilíbrio no orçamento.
De acordo com o Relatório Técnico Contábil 202/20^12, atinente a
prestação de contas anual do Município de Guaçui do exerciao
7010 foi verificado um déficit financeiro de R$ 58.9B»,by(clnSúeSL e oito mil, novecentos e oitenta e oito reais e sessenta
e nove centavos) naquele exercício. Desconsiderando o superav
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financeiro do Fundo de Aposentadoria e Pensão, esse déficit
financeiro chega a R$ 2.295.345,32 (dois milhões, duzentos e
noventa e cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e
dois centavos).

Dessa forma, verifica-se que não houve resultado financeiro
positivo no exercício anterior para cobrir a situação deficitária da
execução orçamentária do exercício em análise.
E, ainda, no exercício em análise, foi averiguado um déficit
financeiro no montante de R$ 1.246.536,08 (um milhão,
duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e seis reais e
oito centavos), já excluído o superávit financeiro do Fundo de
Aposentadoria e Pensão (Tabela 14).
Cabe lembrar que tal exclusão é necessária uma vez que o gestor
responsável não deve contar com os recursos financeiros do Fundo
de Aposentadoria e Pensão como disponibilidades financeiras do
município.

Outra situação que merece ser mencionada é que o SAAE obteve
um superávit financeiro de R$ 2.653.609,01 (dois milhões,
seiscentos e cinqüenta e três mil, seiscentos e nove reais e um
centavo) que não foi desconsiderado na apuração do superávit
financeiro do município de Guaçuí. O referido montante foi
questionado na prestação de contas do SAAE relativa ao exercício
de 2010 (Proc. TCEES 1502/2011), uma vez que foram
classificados como disponibilidades todos os créditos a receber do
SAAE, no total de R$ 2.975.263,26 (dois milhões, novecentos e
setenta e cinco mil, duzentos e sessenta e três reais e vinte e seis
centavos). Em suas justificativas, o gestor responsável pelo SAAE
Informou que parte dos valores resgistrados no Ativo Realizável
era referente a serviços prestados em exercícios anteriores e que
deveriam estar registrados em dívida ativa. Considerando que os
acertos referentes à mencionada inconsistências foram realizados
apenas em 2012, conclui-se que o déficit financeiro do Município é
ainda maior se forem desconsiderados os valores registrados
indevidamente no Realizável do SAAE.

Enfim, a ocorrência desse déficit financeiro deve ser entendida
como um alerta para a Administração Pública, no que concerne à
saúde financeira do município de Guaçuí.
Diante de todo o exposto, constata-se que o gestor não teve uma
conduta prudente quando da abertura de créditos adicionais,
sabendo do déficit de arrecadação, o que ocasionou um déficit
orçamentário. Assim, o gestor responsável realizou despesas sem
lastro financeiro, já que o superávit financeiro do exercício anterior
não foi suficiente para justificar tal fato, o que levou a um déficit
financeiro no exercício em análise.

Toda essa situação demonstra uma ausência de controle da
execução orçamentária.
Conforme dispõe os artigos 75, 76 e 77, da Lei Federal n®.
4.320/1964, o gestor público deve controlar a execução
orçamentária e, uma vez detectada uma situação que popa gerar
um desequilíbrio orçamentário ou financeiro, deverá adotar
medidas que adequem o planejamento inicial à nova situação.
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Corrobora com esses dispositivos legais a Lei de Responsabilidade
Fiscal, em seu art. 1°, § 1°, in verbis:

Art. 1® Esta Lei Complementar estabelece normas de
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da
Constituição.

§ 1® A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a
ação planejada e transparente, em que se
previnem riscos e corrigem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o
cumprimento de metas de resultados entre receitas e
despesas e a obediência a limites e condições no que
tange a renúncia de receita, geração de despesas com
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas
consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive
por antecipação de receita, concessão de garantia e
inscrição em Restos a Pagar. (Grifo Nosso)

Destarte, considerando as explanações feitas no decorrer deste
item, cabe ao responsável esclarecer a situação orçamentária e
financeira deficitária do município de Guaçuí no exercício em
análise.

Devidamente citado, o responsável apresentou a seguinte alegação, in
verbis:

A ocorrência de Déficit Orçamentário que ocorreu no exercício,
deu-se pelo fato que tivemos que empenhar algumas obras e
serviços no valor global, proveniente de convênios firmados com o
governo federal de obras do PAC - Programa de Aceleração do
Crescimento, onde tínhamos que proceder os empenhos, assinar
ordens de serviço, porém os recursos são liberados pela CEP -
Caixa Econômica Federal de acordo com as medições feitas pejo
engenheiro da própria Caixa Econômica ou da FUNASA - Fundação
Nacional de Saúde, que vinha no município acompanhar as
referidas obras, por isso, houve o referido desequilíbrio
orçamentário, conforme podemos visualizar no Anexo 14 o
município tem inscrito em restos a pagar não processados diversos
uma quantia de R$ 4.824.151,01 (Quatro milhões, oitocentos e
vinte e quatro mil, cento e cinqüenta e um reais e um centavo),
sendo este valor suficiente para cobrir o déficit apresentado,
ressaltamos ainda que neste caso não tínhamos o que fazer pois
são regras impostas pelo Governo Federal a todos os municípios,
mais enr) , nosso caso por sermos um município de pequeno porte
isso acaba ocorrendo desta forma.

Ao analisar as justificativas apresentadas em decorrência do indicativo de
irregularidade em comento, depreende-se que o agente responsável não
logrou êxito em tal intento.
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estágio da execução da despesa pública a ser considerado, quai sèjá>ijí^'^
liquidação.

Esse entendimento do defendente vai de encontro ao gravado na Lei
Federal no. 4.320/1964. Senão, vejamos:

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:
I - as receitas nele arrecadadas;
II - as despesas nele legalmente empenhadas (grifo nosso).

Conforme pode se observar, o artigo retrocitado não dá margem para
outras interpretações quanto ao estágio da despesa pública executada em
cada exercício financeiro, no caso, o empenho.

Acerca das despesas empenhadas em face da celebração de convênios
com o Governo Federal, referente ao Programa de Aceleração do
Crescimento, o responsável não trouxe documentos que corroborassem a
referida situação, tais como as cópias dos respectivos convênios e
demonstrativo de tesouraria comprovando que não ocorreu o aporte
financeiro dos tais acordos firmados.

Quanto à afirmação de que o valor de R$ 4.824.151,01 (quatro milhões,
oitocentos e vinte e quatro mil, cento e cinqüenta e um reais e um
centavo) inscrito em restos a pagar não processados diversos seria
suficiente para cobrir o déficit orçamentário apresentado, cumpre-nos
informar que não assiste razão ao gestor, mesmo porque o referido valor
refere-se ao saldo da conta "Restos a Pagar Nao Processados Diversos ,
do novo Balanço Patrimonial apresentado e não às inscrições do exercício
em análise.

Saiienta-se que o déficit orçamentário ocorre quando as despesas
realizadas (empenhadas) no exercício são superiores às receitas nele
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arrecadadas. Enquanto o déficit financeiro ocorre quando o passivo

financeiro possui valor superior ao ativo financeiro do município, quer

dizer, foram contraídas obrigações de curto prazo sem a existência de

lastro financeiro suficiente para honrá-las.

Dessa forma, o saldo de restos a pagar não processados diversos não

ampara o déficit orçamentário.

No que concerne ao déficit financeiro de R$ 1.246.536,08 (um milhão,

duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e seis reais e oito

) (~ centavos), o gestor silenciou-se.

Insta frisar que a situação encontrada no município de Guaçuí sugere o

desequilíbrio das contas públicas. Observa-se a ocorrência de déficit

orçamentário e financeiro, tanto no exercício de 2010 quanto no exercício
de 2011.

Salienta-se que a legislação vigente é rigorosa quanto à ausência de

responsabilidade na gestão fiscal, vide a Lei de Responsabilidade Fiscal, a

Lei 10.028/2000 e a Constituição Federal.

Nessa esteira, entende-se ser temerária qualquer gestão que não se

atente aos princípios constitucionais, principalmente no tocante à
legalidade dos atos administrativos praticados.

Assim sendo, sugere-se a manutenção da irregularidade em comento.



)  r

TCE
[tribunal de contas
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Processo: 2.454/2012

Rubrica: )  FIs. 941

4.9 Demonstrativos contábeis divergem quanto aos vaiores da

receita e da despesa orçamentária (Item 3.1.4.2, do RTC n^'.

175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 90 e 101, da Lei Federahn^..

/4;íiííg-es''^4.320/1964.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Na análise Inicial, verificou-se divergência nos valores das

autorizadas e realizadas e das receitas previstas e arrecadadas,^ quando

comparado os valores registrados no Comparativo da Despesa Fixada com

a Realizada (Anexo 11) e Balanço Orçamentário (Anexo 12) com os

montantes contabilizados nos demais demonstrativos (Anexos 2, 6, 7, 8,

9, 10, 13, 15 e Balancete da Despesa Orçamentária), da seguinte

maneira:

Anexo 11 Anexo 12
Demais

demonstrativos

Despesa Autorizada 40.764.355,12 832.200,00 73.102.614,91

Despesa Realizada 37.249.841,87 456.394,17 60.903.538,85

Receita Orçada 36.418.050,00 67.614.150,00
n 32.519.504,36 60.069.857,66

Após citação, os responsáveis apresentaram a seguinte justificativa:

[...] após minuciosa conferência pudemos detectar que alguns
bancos não foram corretamente consolidados, ocasionando assim
as divergências, por isso, estamos reapresentando todos os
anexos consolidados para que possa ser substituídos e tenha como
ter uma análise correta do exercício financeiro, contudo
salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Ressalta-se que a alegação apresentada é a mesma do item 4.7 do
presente relatório. Ela é vaga e não tem qualquer comprovação. Os
responsáveis se mantiveram no campo das alegações.

E com o intuito de solucionar a questão, encaminharam os demonstrativos

contábeis para serem substituídos. E, conforme já explicado
anteriormente, não cabe substituição de demonstrativos, em virtude de
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ajustes contábeis realizados após o encerramento do exercício

correspondente.

Cumpre-nos lembrar da Resolução do CFC n°. 1.132/2008 que aprovou a

NBTC 16.5 (Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor

Público - Registro Contábil) onde fica regulamentado o correto

lançamento contábil que, entre outros, necessita atender aos seguintes

requisitos:

4. São características do registro e da informação contábii no setor
púbiico, devendo observância aos princípios e às Normas
Brasiieiras Apiicadas ao Setor Púbiico.

(c) Confiabiiidade - o registro e a informação contábii devem
reunir requisitos de verdade e de validade que possibilitem
segurança e credibilidade aos usuários no processo de tomada
de decisão.

(d) Fidedignidade - os registros contábeis reaiizados e as
informações apresentadas devem representar fielmente o
fenômeno contábil que ihes deu origem.

(f) Integridade - os registros contábeis e as informações
apresentadas devem reconhecer os fenômenos patrimoniais em
sua totaiidade, não podendo ser omitidas quaisquer partes do
fato gerador.

(i) Verificabiiidade - os registros contábeis reaiizados e as
informações apresentadas devem possibilitar o
reconhecimento das suas respectivas validadas.

(m) Visibilidade - os registros e as informações contábeis devem
ser disponibilizadas para a sociedade e expressar, com
transparência, o resultado da gestão e a situação
patrimonial da entidade do setor público.

Logo, depreende-se que os registros contábeis do município de Guaçuí
não seguem os requisitos mínimos para uma contabilidade capaz de
fornecer informações fidedignas aos usuários diversos das informações

contábeis, podendo até induzi-los ao erro.

Dessa forma, considerando que não foram apresentadas justificativas e

documentos com probatórios que de fato explicassem o ocorrido,

sugerimos que a presente irregularidade seja mantida.
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4.10 Divergência entre o valor consolidado e o apurado das
movimentações de bens móveis (Item 3.3.1/ do RTC n°.
175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei
Federai n^. 4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar n°.
101/2000; artigo 127, inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002, vigente à
época.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

No RTC no. 175/2013, foi apontada uma divergência de R$ 281.446,85
(duzentos e oitenta e um mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e
oitenta e cinco centavos) entre as incorporações de bens móveis
registradas na Demonstração das Variações Patrimoniais Consolidada
(Anexo 15) e a soma das incorporações registradas por cada Unidade
Gestora do Munícipio de Guaçuí, afetando, consequentemente, os saldos
de bens móveis evidenciados nos Balanços Patrimoniais (Anexo 14).
Segue a tabela apresentada no RTC n°. 175/2013, com a demonstração
das inconsistências;

Órgão

Prefeitura

Saldo Anterior

6.895.051,90

Incorporações
(Anexo 15)

68.636,00

Baixas

(Anexo 15)

41.300,00

Saido do

Exercício

(Anexo 14)

6.922.387,90
240.663,73232.774,73 7.889,00

Fundo de Saúde
SAAE

Fundo de Educação

1.486.800,40 40.134,56 1.526.934,96

838.972,95 5.269,00 844.241,95

1.634.638,58 237.397,29 1.872.035,87

516.181,39
Fundo de Ação Social
Fundo de Previdência

Totai apurado

472.857,99 43.323,40

34.421,27 3.915,00 38.336,27

11.595.517,82 406.564.25 41.300.00 11.960.782.07

Totai conforme demonstrativos
consoiidados

11.595.517,82 125.117,40 41.300,00 11.679.335,22

281:.416;8S -  281.446.85
(Processo TCEESFonte: Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações ^ Balan^

2454/2012, 2454/2012, 1673/2012, 1858/2012, 2266/2012, 2264/2012, 2265/2012 e 2298/2012).

Em virtude das divergências retromencionadas, os responsáveis foram
citados e apresentaram a seguinte justificativa:

[...] após minuciosa conferência pudemos detectar que alguns
bancos não foram corretamente consolidados, ocasionando assim
as divergências, por isso, estamos reapresentando todos os
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anexos consolidados para que possa ser substituídos e tenha como
ter uma análise correta do exercício financeiro, contudo
salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Assim como em outros indicativos de irregularidades, os responsáveis

alegaram que a consolidação incorreta de contas bancárias foi o motivo

das divergências em questão, ou seja, apresentaram uma justificativa que

não guarda relação com o indicativo de irregularidade apontado.

Além de não esclarecer a situação, a alegação apresentada não foi

acompanhada por documentos comprobatórios. Dessa forma, os

responsáveis nem explicaram nem comprovaram os motivos das
divergências nas incorporações de bens móveis. Simplesmente,

encaminharam novos demonstrativos contábeis para substituírem aqueles

já analisados, em que pese as observações feitas no item 7, do RTC no.
175/2013, acerca da forma correta de se realizar os ajustes contábeis.

À  luz dos Princípios da Contabilidade e das Normas Brasileiras de
Contabilidade, os ajustes contábeis devem ser realizados na data

corrente, e com o intuito de corroborar com o referido ato, o responsável
deve encaminhar os documentos que comprovem a realização do possível

ajuste, juntamente, como as notas explicativas correspondentes, não
sendo possível a elaboração de novas demonstrações contábeis depois do
encerramento do exercício, senão vejamos trechos das Resoluções CFC n°

1.132/2008 e 1.330/2011:

Rpsoiucão r.FC no. 1.132/2008. aue aprovou a NBC T 16.5 -
Registro Contábil

RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÃO OU AVALIAÇÃO
APLICÁVEIS

[...]

19. As transações no setor público devem ser reconhecidas
e  registradas integralmente no momento em que
ocorrerem. (Grifo Nosso)

20. Os registros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente,
devem ser efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável
certeza de sua ocorrência.
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21. Os registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeis do período com os
quais se relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos
fatos geradores, independentemente do momento da execução
orçamentária.

[...]

24. O reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e
erros de registros ocorridos em anos anteriores ou de
mudanças de critérios contábeis deve ser realizado à conta
do patrimônio líquido e evidenciado em notas explicativas.
(Grifo Nosso)

25. Na ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o
profissional da contabilidade deve utilizar, subsidiariamente, e
nesta ordem, as normas nacionais e internacionais que tratem de
temas similares, evidenciando o procedimento e os impactos em
notas explicativas.

Resolução CFC n°. 1.330/2011. cue revocou a Resolução n°.
596/1985

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

UG 2000 — ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Retificação de lançamento contábil

31. Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de
registro realizado com erro na escrituração contábil da entidade e
pode ser feito por meio de:

a) estorno;

b) transferência; e

c) complementação.

32. Em qualquer das formas citadas no item 31, o histórico do
lançamento deve precisar o motivo da retificação, a data e a
localização do lançamento de origem.

33. O estorno consiste em lançamento inverso àquele feito
erroneamente, anulando-o totalmente.

34. Lançamento de transferência é aquele que promove a
regularização de conta indevidamente debitada ou creditada, por
meio da transposição do registro para a conta adequada.

35. Lançamento de complementação é aquele que vem
posteriormente complementar, aumentando ou reduzindo o valor
anteriormente registrado.

36. Os lançamentos realizados fora da época devida devem
consignar, nos seus históricos, as datas efetivas das ocorrências e
a razão do registro extemporâneo.
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Ressalta-se que os demonstrativos encaminhados com o intuito de

substituir os já analisados, não foram considerados como válidos para a

anáiise das divergências presentes neste tópico.

E, conforme já exposto, a alegação apresentada não foi suficiente para

esclarecer a situação em tela. Dessa forma, sugerimos ̂ .que^^^^a.^

irreguiaridade em análise seja mantida.

c.

4.11 Baixa de bens patrimoniais pelo valor de venda (Item 3.3.2,

do RTC no. 175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 94, 95 e 96, da Lei Federal n°.

4.320/1964.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Inicialmente, foi verificado o registro da baixa decorrente da alienação de

bens móveis pelo valor de alienação, no montante de R$ 41.300,00

(quarenta e um mil e trezentos reais), o que ensejou a citação dos
responsáveis.

Na seqüência, foi apresentada a seguinte aiegação, in verbis:

Conforme apurado pela equipe deste Egrégio Tribunal de Contas,
realmente os relatórios da Prefeitura Municipal Guaçuí, referente a
PCA 2011 - consolidado, estão em divergentes em muitos pontos
de análise, após minuciosa conferência pudemos detectar que
alguns bancos não foram corretamente consolidados, ocasionando
assim as divergências, por isso, estamos reapresentando todos os
anexos consolidados para que possa ser substituídos e tenha como
ter uma analise correta do exercício financeiro, contudo
salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Da análise da defesa retromencionada verifica-se que não foi apresentada

justificativa que seja coerente com o indicativo de irregularidade em tela,

qual seja o registro da baixa do bem alienado pelo valor de alienação.
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Ao contrário, os responsáveis apenas afirmaram terem tido problemas

referentes à consolidação bancária e que, portanto, estavam

reencaminhando todos os anexos da Lei n° 4.320/1964, para substituição,

o que não causa impacto algum no indicativo de irregularidade em tela.

Cumpre-nos informar que o registro da baixa do bem alienado pelo valor
da alienação não se coaduna com a boa técnica contábil, uma vez que

infringe o Princípio Contábil do Registro pelo Valor Original.

Diante de todo o exposto, considerando que permanecem as evidências de

que os bens patrimoniais alienados foram baixados pelo valor da
alienação, e não pelo valor de registro no patrimônio, sugerimos que seja

mantida a irregularidade em comento.

4.12 Divergência entre o valor consolidado e o apurado das
movimentações de bens imóveis (Item 3.3.3, do RTC n°.
175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei
(  Federai n°. 4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar n°.

101/2000; artigo 127, inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002, vigente à
época.

' \ Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

No RTC no. 175/2013, foi apontada uma divergência de R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais) entre as incorporações de bens imóveis registradas
na Demonstração das Variações Patrimoniais Consolidada (Anexo 15) e a
soma das incorporações registradas por cada Unidade Gestora do
Munícipio de Guaçuí, afetando, consequentemente, os saldos de bens
imóveis evidenciados nos Balanços Patrimoniais (Anexo 14). Segue a

tabela apresentada no RTC n°. 175/2013, com a demonstração das
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inconsistências:

Saldo Anterior
Incorporações
(Anexo 15)

Baixas ^
(Anexo 151

Saldo do

Exercício
(Anexo 14)

Orqâo

Prefeitura 11.978.975.32 74.678,45 -
12.053.653,77

Câmara 5.400,00 - - 5.400,00

Fundo de Saúde 1.074.735,31 - - 1.074.735,31

SAAE 24.964,24 - -
24.964,24

Fundo de Educacão 2.518.003,87 1.000.000,00 -
3.518.003,87

Fundo de Ação Social 163.641,22 - -
163.641,22

Fundo de Previdência - - -
-

Total apurado 15.765.719,96 74.678,45 - 15.840.398,41

Total conforme
demonstrativos

consolidados

15.765.719,96 1.074.678,45 16.840.398,41

PiVefgência - 1.000.000,00 - 1.000.000:^00

DCIICII l>|AJ r Oll III Iwl llOlj L^wl I Iwl Iwli Wywv v w* y

TGEES 2454/2012, 2454/2012, 1673/2012, 1858/2012, 2266/2012, 2264/2012, 2265/2012 e 2298/2012).

Em virtude das inconsistências retromendonadas, os responsáveis foram

citados e apresentaram a seguinte justificativa:

[...] após minuciosa conferência pudemos detectar que aiguns
bancos não foram corretamente consolidados, ocasionando assim
as divergências, por isso, estamos reapresentando todos os
anexos consolidados para que possa ser substituídos e tenha como
ter uma análise correta do exercício financeiro, contudo
salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Assim como em outros indicativos de irregularidades, os responsáveis

alegaram que a consolidação incorreta de contas bancárias foi o motivo
das divergências em questão.

Além de não esclarecer a situação, a justificativa apresentada não foi

acompanhada por documentos comprobatórios. Dessa forma, os
responsáveis nem explicaram nem comprovaram os motivos das
divergências nas incorporações de bens móveis. Simplesmente,
encaminharam novos demonstrativos contábeis para substituírem aqueles

já analisados, em que pese as observações feitas no item 7, do RTC no.
175/2013, acerca da forma correta de se realizar os ajustes contábeis.
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À  luz dos Princípios da Contabilidade e das Normas Brasileiras de

Contabilidade, os ajustes contábeis devem ser realizados na data

corrente, e com o intuito de corroborar com o referido ato, o responsável
deve encaminhar os documentos que comprovem a realização do possível

ajuste, juntamente, como as notas explicativas correspondentes, não
sendo possível a elaboração de novas demonstrações contábeis depois do
encerramento do exercício, senão vejamos trechos das Resoluções CFC n°

1.132/2008 e 1.330/2011:

Resolução CFC no. 1.132/2008. Que aprovou a NBC T 16.5 -
Registro Contábil

RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÃO OU AVALIAÇÃO
APLICÁVEIS

19.^As transações no setor público devem ser reconhecidas
e  registradas integralmente no momento em gue
ocorrerem. (Grifo Nosso)

20. Os registros da entidade, desde que estimávels tecnicamente,
devem ser efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável
certeza de sua ocorrência.

21. Os registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeis do período com os
quais se relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos
fatos geradores, independentemente do momento da execução
orçamentária.
[•■■] ^ . -
24. O reconhecimento de ajustes decorrentes de omissoes e
erros de registros ocorridos em anos anteriores ou de
mudanças de critérios contábeis deve ser realizado à conta
do patrimônio líquido e evidenciado em notas explicativas.
(Grifo Nosso)
25. Na ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o
profissional da contabilidade deve utilizar, subsidiariamente, e
nesta ordem, as normas nacionais e internacionais que tratem de
temas similares, evidenciando o procedimento e os impactos em
notas explicativas.

Rp<:nlucão CFC no. 1.3:^0/2011. Que revooou a Resolução n°.
596/1985

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

ITG 2000 — ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Retificação de lançamento contábil
31. Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de
registro realizado com erro na escrituração contábil da entidade e
pode ser feito por meio de:
a) estorno;
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b) transferência; e |
c) complementação. \ ,'r üsy--^ ^
32. Em qualquer das formas citadas no item 31^ o histèn|ço^ do (
lançamento deve precisar o motivo da retificação, a dataVe?^,^
localização do lançamento de origem.
33. O estorno consiste em lançamento Inverso àquele feito
erroneamente, anulando-o totalmente.
34. Lançamento de transferência é aquele que pronnove a
regularização de conta Indevidamente debitada ou creditada, por
melo da transposição do registro para a conta adequada.
35. Lançamento de complementação é aquele que vem
posteriormente complementar, aumentando ou reduzindo o valor
anteriormente registrado.

36. Os lançamentos realizados fora da época devida devem
consignar, nos seus históricos, as datas efetivas das ocorrências e
a razão do registro extemporâneo.

Nessa esteira, as alterações realizadas em 2013 nos demonstrativos
contáveis referentes ao exercício de 2011 não se coadunam com a boa
prática contábil. Ao contrário, demonstram a fragilidade das informações
contábeis do município de Guaçuí.

Ademais, a alegação apresentada é vaga e não justifica as divergências
ora em análise.

Destarte, sugere-se a manutenção da irregularidade em tela.

4.13 Demonstrativos divergem quanto à movimentação e saldos
de bens em almoxarifado (Item 3.3.4^ do RTC n®. 175/2013)
Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 89, 100, 104 e 105 da Lei
Federai n^ 4.320/64; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar no.
101/2000; artigo 127, inciso XI, da Resolução TCEES 182/2002, vigente a
época.
Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Inicialmente, da apuração do saldo de estoque de bens em almoxarifado,
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averigou-se divergências entre os valores evidenciados nos
demonstrativos contábeis consolidados e os valores informados nas
declarações de inventário de bens em almoxarifado das Unidades Gestoras
do Município de Guaçuí. Segue a tabela apresentada no RTC no.
175/2013, com a demonstração das inconsistências:

Documento
Saldo

Anterior
Aquisições Baixas

Saldo do
Exercício

Declarações de Inventário de almoxarifado
Prefeitura 109.313,66 2.043.476,60 2.059.845,76 92.944,50

Câmara 4.303,57 31.827,78 33.045,35 3.086,00

Fundo de Saúde 18.786,59 767.001,80 778.441,84 7.346,55

SAAE 107.988,10 218.808,55 220.565,96 106.230,69

Fundo de Educação 360.866,05 1.764.676,55 1.761.097,99 364.444,61

Fundo de Ação Sbcial 593,40 327.804,44 322.485,04 5.912,80

Fundo de Previdência 1.042,21 7.336,37 7.860,31 518,27

Total - Declarações de Inventário 602.893,58 5.160.932,09 5.183.342,25 580.483,42

Total - Demonstrativos consolidados 601.199,00 2.621.915,11 2.635.942,41 587.171,76

Divergência' 1.694,52 2.5391016,98 2,547.399,84 »íí{6jB88i34)

ronie: Daianço rainmonpai, uernuiisuavciu ua© vana^u^o r au imwi naio — —
inventário de almoxarifado (Processo TCEES 2454/2012); Declarações de Inventário de aimoxarifado (Proc. TC
2454/2012, 1673/2012, 1858/2012, 2266/2012, 2264/2012, 2265/2012 e 2298/2012).

Em virtude das divergências retromencionadas, os responsáveis foram
citados e apresentaram a seguinte justificativa:

[...] após minuciosa conferência pudemos detectar que aiguns
bancos não foram corretamente consolidados, ocasionando assim
as divergências, por isso, estamos reapresentando todos os
anexos consoiidados para que possa ser substituídos e tenha como
ter uma análise correta do exercício financeiro, contudo
salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Da análise da alegação apresentada verifica-se que não há coerência entre
o  indicativo de irregularidade apontado e a justificativa apresentada.
Ademais, não foram apresentados documentos que corroborassem a
alegação oferecida.

E, conforme jálmencionado na presente instrução, a realização de ajustes
contábeis deve obedecer aos regramentos dispostos nas Resoluções do
CFC no. 1.132/2008 e 1.330/2011, à luz das Normas Brasileiras de
Contabilidade e dos Princípios da Contabilidade.



TCE
I TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Processo:

Rubrica

,u. .2.454/2012

:  FIs. 952

Nesse diapasão, não há que se falar em alterações nos demonstrativos

contábeis referentes ao exercício de 2011.

Dessa forma, considerando que a alegação apresentada não foi suficiente

para esclarecer as divergências apontadas no presente tópico, suger-imos^
/  \

que a irregularidade em tela seja mantida. / CMG-ES

I
m

/

4.14 Inconsistência nos totais d@ cancelamentos de restos a pagar

processados e não processados evidenciados na Reiaçao de restos
a pagar cancelados (Item 3.3.5, do RTC n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 89 e, 92, parágrafo único,
da Lei Federai no. 4.320/1964; artigo 105, inciso III, aiínea "c", da

Resolução TCEES 182/2002, vigente à época.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Inicialmente, verificou-se que o total especificado no relatório
"Demonstrativo dos restos a pagar anulados no exercício de 2011", fis.

138-149, dos restos a pagar processados e não processados diverge do
total apurado a partir da soma dos valores listados no referido
demonstrativo, da seguinte forma:

Tabela 6 - Demonstração das divergências entre totais de Restos a Pagar
Processaaos e i\ao t^rocesiãaaub

Cancelamentos de restos a pacar

Processados Não processados Xotai

Valor apurado 1.013.994,75 2.420.414,51 3.434.409,26

Valor evidenciado 1.119.961,10 5.018.925,26 3.434.409,26

Divergência 105.966,35 2.598.510,75 -

Fonte: RTC n". 175/2013.

Ante as divergências em tela, os responsáveis foram citados e, na
seqüência apresentaram a seguinte explicação, in verbis:
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Quanto ao referido item, verificando o relatório apresentado
realmente apresenta a divergência na soma total do relatório, pois,
somando os valores individuais ficaria correto, não conseguimos
explicar tal divergência já que no sistema não possui nenhum
lançamento que pudesse ocasionar a inconsistência, assim os
valores anulados esta correto conforme tabela abaixo e decreto
7651/2011, anexo a nota explicativa 2.2.4.

Ainda Informaram que os totais corretos são aqueles apurados, ou seja,

R$ 1.013.994,75 (um milhão, treze mil, novecentos e noventa e quatro

reais e setenta e cinco centavos) em restos a pagar processados e R$

2.420.414,51 (dois milhões, quatrocentos e vinte mil, quatrocentos e

quatorze reais e cinqüenta e um centavos) em restos a pagar não

processados.

Contudo, após encaminhamento do Decreto n®. 7.651/2011, pode-se

constatar que os valores ditos como corretos pelos defendentes divergem

dos valores especificados no referido decreto, conforme já exposto no

Item 3.4 do presente relatório, senão vejamos:

Tabela 7 - Divergência entre Decreto 0°. 7.651/2011 e demais demonstrativos

Demonstrativo
Restos a Pagar

Totai
Processados Não processados

Decreto n®. 7.651/2011 1.012.221,68 2.422.187,58 3.434.409,26

Outros demonstrativos 1.013.994,75 2.420.414,51 3.434.409,26

Divergência íl.773,07) 1.773,07 0,00

)r Fonte: Decreto n®. 7.651/2011 (fis. 688-695).

Entretanto, considerando que o Indicativo de Irregularidade apontado

Inicialmente não mais persiste e que a divergência entre os valores do

Decreto e demais demonstrativos é de pequena monta, sugerimos o

afastamento do presente Indicativo de Irregularidade.
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4.15 Cancelamento de restos a pagar processados sem as devidas

justificativas (Item 3.3.6, do RTC n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto no artigo 63, da Lei Federal n°. 4.320/1964, \
/  \

ao Princípio da Motivação. 1

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira n r •

Inicialmente, foi verificado o cancelamento de restos a pagar, no tofárde
R$ 3.434.409,26 (três milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil,
quatrocentos e nove reais e vinte e seis centavos), sendo
R$ 1.013.994,75 (um milhão, treze mil, novecentos e noventa e quatro
reais e setenta e cinco centavos) referentes aos restos a pagar

processados.

Naquele momento foi verificado que esses cancelamentos de restos a
pagar processados não tiveram autorização legislativa, tampouco tiveram
suas justificativas apresentadas.

Ao se tratar de cancelamentos de restos a pagar processados, o cuidado
deve ser maior, conforme mencionado no RTC n°. 175/2013, senão
vejamos:

Considerando que os valores dos restos a pagar processados
referem-se a bens já entregues e/ou serviços prestados^ por
terceiros ao ente público, tendo sido, no momento da iiquidação da
despesa, certificado pela administração pública o direito adquirido
pelo credor, conforme preceitua o Artigo 63 da Lei Federal
4.320/1964;

Faz-se necessário que o Agente responsável apresente as
justificativas para os cancelamentos de restos a pagar processados
realizados no exercício em análise, no total de R$ 1.013.994,75.

Ante essa situação, o gestor foi devidamente citado e apresentou a
seguinte justificativa, in verbis:

Quanto ao presente item temos a esclarecer que todos os restos a
pagar que foram anulados não tinham comprovação da despesa,
embora, temos a ciência que quanto a despesa é liquidada
automaticamente passa a ser considerada como executada, mais
houve um equívoco na liquidação e por isso foram liquidadas



TCE
TRIBUNAL DE CONTAS ̂
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO '

Q

2j454/2012

/fIs. 955
^ ProcessoI

Rubrica

despesas não realizadas, contudo, como não foram realizadas as
referidas despesas, procedemos a devida anulação, sem que
houvesse prejuízo ao erário ou a qualquer fornecedor do
município.

Preliminarmente, insta ressaltar que segundo o Decreto no. 7.651/2011, o

total de restos a pagar processados cancelados foi de R$ 1.012.221,68
(um milhão, doze mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e oito
centavos) e não R$ 1.013.994,75 (um milhão, treze mil, novecentos e
noventa e quatro reais e setenta e cinco reais), conforme evidenciam
demais demonstrativos.

No que concerne à justificativa apresentada, tem-se que o responsável se
manteve no campo das alegações, sem, contudo, encaminhar documentos
que corroborassem as despesas não liquidadas no montante de R$
1.013.994,75 (um milhão, treze mil, novecentos e noventa e quatro reais
e setenta e cinco reais), fragilizando, dessa forma, sua defesa.

Conforme definição estabelecida pelo Manual de Contabilidade Aplicado ao
Setor Público - MCASP, 5^ Edição, p. 108 e 109, produzido pela Secretaria
do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, ''Os restos a pagar

processados são aqueles em que a despesa orçamentária percorreu os
estágios de empenho e liquidação, restando pendente apenas o estágio do
pagamento".

Dessa forma, o cancelamento de restos a pagar processados implica em
não honrar os compromissos assumidos com terceiros, que inclusive, já
realizaram a prestação de serviços contratados ou entregaram os
produtos adquiridos. Não é a toa que o cancelamento de restos a pagar
processados é tido como um ato que fere ditames legais pertinentes,
assim como os preceitos de uma gestão pública.

Dessa forma, considerando que as explicações apresentadas não foram
suficientes para solucionar o assunto em tela e que o cancelamento de
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restos a pagar processados é uma ilegalidade, sugerimos que a presente

irregularidade seja mantida.

V.fVA

4.16 Registros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida

Fundada (Item 3.3.7, do RTC n®. 175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 89, 93, 98, 100, 101, 104,

105, da Lei Federal no. 4.320/1964; artigo 101, da Resolução TCEES

182/2002, vigente à época.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

No RTC po. 175/2013, foi constatada a existência de registros

inconsistentes tangentes aos saldos e movimentações da conta

"Parcelamento de Dívida com o INSS", como também a ausência de

registro de precatórios, no Demonstrativo da Dívida Fundada, senão
vejamos:

o Demonstrativo da Dívida Fundada (Anexo 16), encaminhado à
folha 110, evidencia a seguinte movimentação da dívida fundada
no exercício em análise:

Descrição
Saldo

anterior
Emissão Resgate

Saldo para o
exerc. seguinte

Parcelamento

de dívida com

0 IIMSS

0,00 600.000,00 600.000,00 0,00

Total 0,00 600.000,00 600.000,00 0,00

Observa-se que o demonstrativo em questão evidencia que o
Município não possuía saldo de dívida fundada no início do
exercício, e que foi incorporada uma dívida referente a
parcelamento junto ao INSS no montante de R$ 600.000,00, que
foi integralmente resgatada durante o exercício em análise.

Quanto ao saldo anterior, cumpre mencionar que o Demonstrativo
da Dívida Fundada encaminhado com a prestação de contas anual
do exercício de 2010 (Processo TCEES 3.310/2011, fis. 492)
evidenciava um saldo total de R$ 4.960.146,34, conforme
demonstrado na tabela a seguir:

Saldo Saldo do

Descrição anterior Emissão exercício

(2009) (2010)
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Correspondente a
distribuição de Ticket

0,00 125.588,86 125.588,86

Pi^rrplamento junto ao INSS 0,00 867.072,78 867.072,78

600.000,00 600.000,00 1.200.000,00

Parcelamento iunto ao INSS 0,00 1.667.484,70 1.667.484,70

Parceiamento iunto ao INSS 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

Parcelamento do INSS 100.000,00 0,00 100.000,00

Total 700.000,00 4.260.146,34 4.960.146,34
in/Tni1 fic f;n7^

C-

Contudo, os valores registrados naquele demonstrativo foram
incorporados sem o registro da variação patrimonial
correspondente, bem como não foram registrados no Passivo
Permanente do Balanço Patrimonial.

Os registros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida Fundada
referente a 2010 foram relatados como indicativo de irregularidade
no Relatório Técnico Contábil 202/2012 (Proc. TCEES 3.310/2011),
e considerados irregulares na ICC 354/2012.

Em suas justificativas quanto às inconsistências referentes ao
Demonstrativo da Dívida Fundada relatadas no RTC 202/2012, os
gestores responsáveis apresentaram as seguintes alegações.

Quanto a este item temos a esclarecer que não
conseguimos detectar as emissões de dívidas fundadas
impressas no anexo 16 tendo em vista que nenhum
lançamento desta natureza se encontra registrado no
Banco de Dados do nosso sistema de informática,
cremos que estes problemas podem ter sidos causados
por pique de energia, infecção por vírus ou outro fato
desconhecido por nós que causaram estes problemas.
(...)

A defesa apresentada, assim como o aparecimento e o
desaparecimento de valores no demonstrativo da divida fundada
entre um exercício e outro, revelam descontrole da Administração
com relação à composição da Dívida Fundada do Município.
No que diz respeito à incorporação e à baixa no valor de R$
600 000,00 contabilizadas no exercício em analise, cabe ressaltar
aue'os registros em comento não condizem com o conceito de
dívida fundada apresentado no artigo 98 da Lei Federai
4.320/1964, transcrito a seguir:

Art. 98. A divida fundada compreende os compromissos
d6 exigibilidade superior a doze meses, contraídos
para atender a desequilíbrio orçamentário ou financeiro
de obras e serviços públicos. (Veto rejeitado no D.O.
05/05/1964)

Parágrafo único. A divida fundada será escriturada com
individuação e especificações que permitam verificar, a
qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem
como os respectivos serviços de amortização e juros.

Destarte, diante das divergências de descontrole dos registros
contábeis da dívida fundada, restam dúvidas se a incorporação no
valor de R$ 600.000,00 realmente se refere a uma divida
contraída no exercício em análise, assim como também ha
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Incerteza quanto ao verdadeiro saldo da divida fundada do
Município.

Cabe ressaltar, ainda, que a aparente ausência de registro contábii
da Dívida Fundada pode estar mascarando o saldo patrimonial do
Município, ou seja, o vaior do passivo reai a descoberto pode ser
ainda maior que o registrado no Balanço Patrimonial.
Além de todo o exposto, cumpre mencionar que a Demonstração
das Variações Patrimoniais, o Balanço Patrimonial e o Balancete de
Verificação evidenciam valores referentes a precatórios,
demonstrados a seguir, que não foram registrados no
Demonstrativo da Dívida Fundada:

Dívida Fundada - Precatórios
Saldo Anterior 36.095.283,17
(-) Baixas 1.028.374,84
(=) Saldo do Exercício 35.066.908,33

Ante todas as divergências relativas à Demonstração da Dívida
Fundada tratadas no presente item, cabe ao gestor esclarecer
tamanha ausência de solidez das informações contábeis, assim
como comprovar os saldos das contas integrantes do Anexo 16 e
realizar, no exercício corrente, os ajustes que porventura se
fizerem necessários para que os demonstrativos contábeis futuros
reflitam a reai situação da Dívida Fundada do município de Guaçuí.
Ademais, o responsável deverá corroborar seus atos mediante o
encaminhamento dos documentos que comprovem a realização
dos ajustes, juntamente com as notas explicativas
correspondentes.

Ante essa situação, o gestor foi devidamente citado e alegou, de forma
sucinta, ser a consolidação incorreta de algumas contas bancárias a razão
do indicativo de irregularidade em tela, senão vejamos:

[...] após minuciosa conferência pudemos detectar que alguns
bancos não foram corretamente consolidados, ocasionando assim
as divergências, por isso, estamos reapresentando todos os
anexos consolidados para que possa ser substituídos e tenha como
ter uma análise correta do exercício financeiro, contudo
salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Assim como em outros indicativos de irregularidade analisados, os
responsáveis se limitaram a encaminhar uma alegação que não justifica,
tampouco explica as divergências ora em análise.

Além de não elucidar os questionamentos feitos no RTC 0° 175/2013, os
responsáveis realizaram ajustes contábeis no exercício já encerrado e
encaminharam novos demonstrativos contábeis, contrariando as
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observações feitas pelo subscritor do RTC n°. 175/2013, as Resoluções dp.—
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Depreende-se da situação exposta no RTC n®. 175/2013, o descontrôlé
dos registros contábeis concernentes à Divida Fundada do município de
Guaçuí. Corrobora essa informação a ausência de esclarecimentos acerca

das situações encontradas no referido RTC e o simples encaminhamento

de novos demonstrativos contábeis.

Ressalta-se que essas situações não esclarecidas pelos responsáveis
mascaram o resultado e o saldo patrimonial, podendo levar a

interpretações inadequadas acerca do endividamento do município.

Dessa forma, ante as exposições feitas, só nos resta sugerir a
manutenção da irregularidade em tela.

.
'éy.

4.17 Ausência de consolidação dos registros referentes ao Ativo
Realizável e às Provisões f^atemáticas Previdenciárias nos
demonstrativos contábeis do Fundo de Aposentadoria e Pensão
dos Servidores Públicos do Município De Guaçuí (Item 3.3.8, do
RTC no. 175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 89, 93, 100, 104 e 105 da
Lei Federai n°. 4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Compiementar n°.
101/2000; artigo 127, inciso XII, da Resoiução TCEES 182/2002.
Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Na análise inicial, foi constatada uma divergência de R$ 7.240.139,03
(sete milhões, duzentos e quarenta mil, cento e trinta e nove reais e três
centavos), entre o saldo do Ativo Realizável registrado no Balanço
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Patrimonial consolidado 6 a soma dos valores correspondentes

evidenciados nos Balanços Patrimoniais de cada Unidade Gestora do

Município. I j -
\ .|=.bS._Í3É^'
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Ainda, foi apontado que a referida divergência coincide com o saldo do
Ativo Realizável registrado no Balanço Patrimonial do Fundo dê-^'

Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município De Guaçuí -
FAPSPMG (Proc. TCEES 2.298/2012).

Além da ausência do montante do Ativo Realizável do FAPSPMG, também

foi verificado que o registro das Provisões Matemáticas Previdenciárias nos
demonstrativos da FAPSPMG, no valor de R$ 7.632.963,91 (sete milhões,

seiscentos e trinta e dois mil, novecentos e sessenta e três reais e

noventa e um centavos), não foi evidenciado nos demonstrativos

consolidados.

Ante essas divergências concernentes à consolidação, os responsáveis
foram devidamente citados e apresentaram a seguinte explicação:

[...] após minuciosa conferência pudemos detectar que alguns
bancos não foram corretamente consolidados, ocasionando assim
as divergências, por isso, estamos reapresentando todos os
anexos consolidados para que possa ser substituídos e tenha como
ter uma análise correta do exercício financeiro, contudo
salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Da mesma maneira que fizeram em tópicos anteriores, os responsáveis se
limitaram a encaminhar uma alegação incoerente com os indicativos de

irregularidade apontados, sem qualquer tipo de documento que possa
comprovar que a justificativa apresentada procede. E ainda, encaminhou
novos demonstrativos contábeis.

Mais uma vez, cumpre-nos lembrar de que a realização de ajustes
contábeis deve obedecer aos dispositivos das Resoluções CFC n°.
1.132/2008 e 1.330/2011.
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Resolução CFC n°. 1.132/2008. Que aprovou a NBC T 16.5 -
Recistro Contábil

RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÃO OU AVALIAÇÃO
APLICÁVEIS

[...]

19. As transações no setor público devem ser reconhecidas
e  registradas integralmente no momento em que
ocorrerem. (Grifo Nosso)

20. Os registros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente,
devem ser efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável
certeza de sua ocorrência.

21. Os registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeis do período com os
quais se relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos
fatos geradores, independentemente do momento da execução
orçamentária.

[...]

24. O reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e
erros de registros ocorridos em anos anteriores ou de
mudanças de critérios contábeis deve ser realizado à conta
do patrimônio líquido e evidenciado em notas explicativas.
(Grifo Nosso)

25. Na ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o
profissional da contabilidade deve utilizar, subsidiariamente, e
nesta ordem, as normas nacionais e internacionais que tratem de
temas similares, evidenciando o procedimento e os impactos em
notas explicativas.

Todavia, em que pese as Resoluções do CFC, as Normas Brasileiras de
Contabilidade, os Princípios de Contabilidade e as observações feitas pelo
subscritor do RTC no. 175/2013 (item 7), os responsáveis realizaram

diversas alterações nos demonstrativos contábeis concernentes ao

exercício de 2011, formando, praticamente, uma nova prestação de

contas, sem esclarecimentos acerca das divergências apontadas.

Ressalta-se que a ausência dos registros do Realizável e das Provisões
Matemáticas do FAPSPMG causa distorções nas interpretações dos

demonstrativos contábeis, além de evidenciar a fragilidade da

contabilidade municipal.

Dessa forma, ante as exposições feitas, sugerimos que a irregularidade
em tela seja mantida.
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No decorrer da presente instrução, verifica-se que para solucionar^palte
dos indicativos de irregularidade apontados no RTC 0°. 175/2013, os
responsáveis se limitaram a apresentar uma alegação fragii, nao
esclarecedora, sem documentos comprobatórios e subsidiada pelo
encaminhamento de novos demonstrativos contábeis, onde pode-se
observar a realização de ajustes contábeis em exercícios já encerrados.

Ressalta-se que no RTC no 175/2013 foi abordada a possibilidade de
realização de ajustes contábeis, da seguinte maneira.

7  POSSÍVEIS ALTERAÇÕES MOS DEMONSTRATIVOS
CONTÁBEIS

Ante os indicativos de irregularidades apontados no decorrer do
rãatórlo, pode ser necessária a realização de ajustes

contábeis.

À luz da Resolução do Conselho Federai de Contabilidade i^.
1.132/2008, que aprovou a NBC T 16.5 Registro Contabi,
S6I

RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÃO OU
AVALIAÇÃO APLICÁVEIS

[...]

19. As transações no setor público devem ser
reconhecidas e registradas integralmente no
momento em que ocorrerem. (Grifo Nosso)

20 Os registros da entidade, desde que estimáveis
tecnicamente, devem ser efetuados, mesmo na
hipótese de existir razoável certeza de sua ocorrência.
21 Os registros contábeis devem ser realizados e os
seus efeitos evidenciados nas demonstrações contábeis
do período com os quais se relacionam, reconhecidos,
portanto, pelos respectivos fatos geradores,
independentemente do momento da execução
orçamentária.

[...]

24 O reconhecimento de ajustes decorrentes de
omissões e erros de registros ocorridos em anos
anteriores ou de mudanças de criterms contábeis
deve ser realizado à conta do patrimônio liquido e
evidenciado em notas explicativas. (Grifo Nosso)



TCE
Rubrica

TRIBUNAL DE CONTASI
I DO ESTADO 00 ESPÍRITO SAMTO \ , P \ yRrocesso/^"2'454/2012

rica;, jH'^/Fis. 963

25. Na ausência de norma contábil aplicado ao setor
púbico, o profissional da contabilidade deve utilizar,
subsidiariamente, e nesta ordem, as normas nacionais
e  internacionais que tratem de temas similares,
evidenciando o procedimento e os impactos em notas
explicativas.

Cabe lembrar a Resolução CFC n®. 596, de 14 de junho de 1985,
que já contemplava a retificação de lançamentos contábeis, senão
vejamos:

NBC T 2 - Da Escrituração Contábil

NBC T 2.4 - Da Retificação de Lançamentos

2.4.1 - Retificação de iançamento é o processo técnico
de correção de um registro realizado com erro, na
escrituração contábil das Entidades.

2.4.2 - São formas de retificação:

a) o estorno;

b) a transferência; e

c) a compiementação.

2.4.2.1 - Em qualquer das modalidades
supramencionadas, o histórico do lançamento deverá
precisar o motivo da retificação, a data e a localização
do lançamento de origem. (Grifo Nosso)

2.4.3 - O estorno consiste em lançamento inverso
àquele feito erroneamente, anulando-o totaimente.

2.4.4 - Lançamento de transferência é aquele que
promove a regularização de conta indevidamente
debitada ou creditada, através da transposição do valor
para a conta adequada.

2.4.5 - Lançamento de complementação é aquele que
vem, posteriormente, complementar, aumentando ou
reduzindo o valor anteriormente registrado.

2.4.6 - Os lançamentos realizados fora da época
devida deverão consignar, nos seus históricos, as
datas efetivas das ocorrências e a razão do
atraso. (Grifo Nosso)

Com a Resolução CFC no. 1.330/2011, que revogou a Resolução
n°. 596/1985, a retificação de lançamentos assim foi tratada:

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

ITG 2000 — ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Retificação de lançamento contábil

31. Retificação de lançamento é o processo técnico de
correção de registro realizado com erro na escrituração
contábil da entidade e pode ser feito por meio de:

a) estorno;

b) transferência; e



TCE
TRIBUNAL DE CONTAS

I DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

/  . ̂ C ̂-1 \

/  X

i*^ocesáeT^^ 2I454/2012

:y:3Rubrica: ríljf^^FIs. 964

c) complementação.

32. Em qualquer das formas citadas no item 31, o
histórico do lançamento deve precisar o motivo da
retificação, a data e a localização do lançamento de
origem.

33. O estorno consiste em lançamento inverso àquele
feito erroneamente, anulando-o totalmente.

34. Lançamento de transferência é aquele que promove
a regularização de conta indevidamente debitada ou
creditada, por meio da transposição do registro para a
conta adequada.

35. Lançamento de complementação é aquele que vem
posteriormente complementar, aumentando ou
reduzindo o valor anteriormente registrado.

36. Os lançamentos realizados fora da época devida
devem consignar, nos seus históricos, as datas efetivas
das ocorrências e a razão do registro extemporâneo.

Dessa forma, reforçamos que os ajustes contábeis
deverão obedecer aos Princípios da Contabilidade e às
Normas Brasileiras de Contabilidade, não sendo
possível a elaboração de novas demonstrações
contábeis depois do encerramento do exercício. Tais
ajustes deverão ser realizados na data corrente, e com
o  intuito de corroborar com o referido ato, deve o
responsável encaminhar os documentos que
comprovem a realização do possível ajuste,
juntamente, como as notas explicativas
correspondentes.

Depreende-se, portanto, que os responsáveis ignoraram as Resoluções do
CFC, as Normas Brasileiras de Contabilidade, os Princípios da
Contabilidade e a referida orientação feita no RTC no 175/2013, acerca da

forma de se proceder com os ajustes financeiros.

Além do mais, fica evidente que os demonstrativos integrantes da
prestação de contas anual são enviados a esta Corte de Contas sem uma
conferência prévia, pior, sem a realização de conciliações e análises que
se deve fazer no encerramento do exercício.

É  importante frisar que não basta encaminhar a PCA ao Tribunal de
Contas de qualquer forma e depois substituir todos os demonstrativos
contábeis.

Entretanto, é o que evidencia o histórico do município de Guaçuí.
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Ante as exposições feitas, reiteramos a posição adotada no decorrer da

presente instrução, a desconsideração dos demonstrativos contá^is^^
encaminhados com o intuito de substituir os já analisados. pc, \n / CW\G-t^ X

CONCLUSÃO

Após a análise dos fatos constantes dos presentes autos que versam sobre

o Relatório Técnico Contábil n®. 175/2013 emitido perante a

apresentação das contas da Prefeitura Municipal de Guaçuí, relativo ao

exercício 2011, entende-se que devem ser mantidas as seguintes

irregularidades:

« Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino (Item 2.1)

Inobservância ao disposto no caput do art. 212, da Constituição

Federai de 1988.

• Ausência de extrato e conciliação bancária que comprovem o

saldo da conta 17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011

(Item 4.2)

Inobservância ao disposto no artigo 127, inciso III, aiínea "c", da

Resoiução TCEES n°. 182/2002, vigente à época.

• Abertura de créditos adicionais sem indicação de lei

autorizativa, instrumento de abertura e fonte de recursos

(Item 4.6)

Inobservância ao disposto nos artigos 40, 41, 42, 43, 46, 85, 90 e

101, da Lei Federai no. 4.320/1964; artigo 105, inciso IX, da
Resoiução TCEES n^. 182/2002, vigente à época.
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Divergência entre o valor consolidado e o apurado da

despesa orçamentária empenhada (Item 4.7)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 90, 101 e 102, da Lei

Federal no. 4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar

no. 101/2000.

Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro evidenciando

o desequilíbrio das contas públicas (Item 4.8)

Inobservância ao disposto nos artigos 48, alínea "b", 75, 76 e 77, da

Lei Federal no. 4.320/1964; artigo 1°, § 1°, c/c artigo 4°, inciso I,

alínea "a", da Lei Complementar n°. 101/2000.

Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da

receita e da despesa orçamentária (Item 4.9)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 90 e 101, da Lei

Federal n*^. 4.320/1964.

Divergência entre o valor consolidado e o apurado das

movimentações de bens móveis (Item 4.10)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei

Federal n°. 4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar

n°. 101/2000; artigo 127, inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002,

vigente à época.

Baixa de bens patrimoniais pelo valor de venda (Item 4.11)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 94, 95 e 96, da Lei

Federal n°. 4.320/1964.

Divergência entre o valor consolidado e o apurado das
movimentações de bens imóveis (Item 4.12)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei

Federal no. 4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar
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n°. 101/2000; artigo 127, inciso IX, da Resoiução TCEES 182/2002,

vigente à época.

• Demonstrativos divergem quanto â movimentação e saldos

de bens em aimoxarifado (Item 4.13)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 89, 100, 104 e 105 da

Lei Federai n^ 4.320/64; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar

n®. 101/2000; artigo 127, inciso XI, da Resoiução TCEES 182/2002,

vigente à época.

• Cancelamento de restos a pagar processados sem as devidas

justificativas (Item 4.15)

Inobservância ao disposto no artigo 63, da Lei Federai n°.

4.320/1964, e ao Princípio da Motivação.

o Registros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida

Fundada (Item 4.16)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 89, 93, 98, 100, 101,

104, 105, da Lei Federai no. 4.320/1964; artigo 101, da Resoiução

TCEES 182/2002, vigente à época.

• Ausência de consolidação dos registros referentes ao Ativo

Realizável e às Provisões i4atemáticas Previdenciárias nos

demonstrativos contábeis do Fundo de Aposentadoria e

Pensão dos Servidores Públicos do Município De Guaçuí

(Item 4.17)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 89, 93, 100, 104 e

105 da Lei Federai n°. 4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei

Complementar n°. 101/2000; artigo 127, inciso XII, da Resoiução

TCEES 182/2002.

Tendo em vista as Irregularidades presentes nos itens 2.1, 4.2, 4.6, 4.7,

4.8, 4.9, 4.10, 4.11, 4.12, 4.13, 4.15, 4.16 e 4.17 mencionadas nesta
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conclusão e em conformidade com o disposto no art. 80, III, da Lei
Complementar n.o 621/2012, sugere-se que seja emitido parecer prévio
pela REJEIÇÃO das contas da Prefeitura Municipal Guaçuí, de
responsabilidade do senhor Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito
Municipal.

Em face da manutenção do indicativo de irregularidade apontado no item
4.2 desta Instrução, sugere-se ainda, que este Tribunal determine à
Administração Municipal a adoção de procedimento administrativo em que
sejam apurados os fatos suscitados e, em caso de dano comprovado sem
a conseqüente elisão, seja instaurada Tomada de Contas Especial,
conforme previsto no art. 152, § 1°, do RITCEES, em prazo a ser fixado
por esta Corte de Contas.

Por oportuno, considerando que muitos dos indicativos de irregularidade
mantidos nesta Instrução guardam relação com o domínio e exercício de
técnicas contábeis afetas à área pública, não há como eximir a contabilista
responsável pela elaboração das peças contábeis da PCA, Senhora Márcia
Carvalho Polido Sales, CRC-ES 15.836-0, da responsabilidade profissionai
que lhe cabe, senão vejamos:

RESOLUÇÃO CFC N^. 803/96
Aprova o Código de Ética Profissional do Contador — CEPC
CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

Art 1° Este Código de Ética Profissional tem por objetivo fixar a
forma pela qual se devem conduzir os Profissionais da
Contabilidade, quando no exercício profissional e nos assuntos
relacionados à profissão e à classe.
CAPÍTULO II

DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES
2° São deveres do Profissional da Contabilidade.

j _ exercer a profissão com zelo, diligência,^ honestidade e
capacidade técnica, observada toda a legislação vigente, em
especial aos Princípios de Contabilidade e as Normas Brasileiras de
Contabilidade, e resguardados os interesses de seus clientes e/ou
empregadores, sem prejuízo da dignidade e independência
profissionais; (grifo nosso)
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CAPITULO VI j

i5^DAS DISPOSIÇÕES GERAIS \ f
Art. 15 Este Código de Ética Profissional se aplica aos Contadores e
Técnicos em Contabiiidade regidos pelo Decreto-Lei 0°. 9.295/46,
alterado pela Lei 0°. 12.249/10.

Ante as previsões contidas nos trechos descritos, sugere-se ao Relator que

recomende ao atual gestor a adoção das medidas necessárias à apuração

das responsabilidades funcional e disciplinar do profissionai de

contabilidade, Senhora Márcia Carvalho Polido Sales.

Por fim, considerando os fatos narrados nesta instrução, sugere-se ao

relator que recomende ao atual gestor a adoção de medidas urgentes

para garantir a segurança dos sistemas de informações gerenciais do

Executivo Municipal, com vistas a evitar maiores danos ao erário.

Ainda, considerando as expianações feitas no item 5 da presente

instrução, sugere-se que o Pleno determine que ante a necessidade de

reaiização de ajustes contábeis, que estes sejam concretizados em

consonância com a Resolução CFC n°. 1.132/2008.

Vitória, 03 de fevereiro de 2014.

Ana Paula Covre
Auditor de Controle Externo

Matrícula 203.203
CRC-ES 012.597/0-9
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Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas - NEC

INSTRUÇÃO TÉCNICA CONCLUSIVA ITC 924/2014

PROCESSO: TC 2454/2012 (vols. I a V)

APENSOS: TC 3811/2011 (vol. 1) - Relatório de Gestão Fiscal

TC 1326/2012 (vol. 1) - Relatório de Gestão Fiscal

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Guaçuí

ASSUNTO: Prestação de Contas Anual

PERÍODO: Exercício de 2011

RESPONSÁVEIS: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

Márcia Carvaltio Polido Sales - Contabilista

UNIDADE TÉCNICA: 4® Secretaria de Controle Externo

RELATOR: Rodrigo FIávio Freire Farias Chamoun

À Coordenação do NEC,

Tratam os autos de Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Guaçuí,

referente ao exercício financeiro de 2011, sob a responsabilidade do senhor Vagner

Rodrigues Pereira, Prefeito Municipal no exercício de 2011.

1 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

A Prestação de Contas em análise foi encaminhada tempestivamente pelo senhor

Vagner Rodrigues Pereira, Prefeito Municipal, na data de 30 de março de 2012,

através do ofício GAB/OF/N° 057/12/PMG, protocolo 004392 (fis. 01/608), estando,

portanto, dentro do prazo regimental, consoante art. 105 da Resolução TC n° 182/02,

vigente à época.

Após a autuação, foram apensados à presente prestação de contas os processos TC

3811/2011 e TC 1326/2012, que tratam de Relatórios de Gestão Fiscal.

.FUS._JÍt
te. I%J
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Encaminhados os autos à 4® Secrotaria de Controle Externo, foi elaborado o Relatório

Técnico Contábil RTC 175/2013 (fis. 612/660), no qual se registrou a ausência e "
insuficiência de documentos, bem como irregularidades verificadas nos dadoá

fornecidos. |
i  • r •-
V-

Em seqüência, a 4^ SOE manifestou-se através da Instrução Técnica Inicial ITr^

606/2013 (fl. 661), sugerindo a citação do responsável senhor Vagner Rodrigues
Pereira, e também a citação da técnica em contabilidade, senhora Márcia Carvalho

Polido Sales, nos termos do Relatório Técnico Contábil RTC 175/2013 - o que foi

acatado pelo Conselheiro Relator, na forma da Decisão Monocrática Preliminar

DECM 732/2013 (fl. 663).

Devidamente citados (Termos de Citação N° 1787 e 1788/2012), os responsáveis

apresentaram tempestivas e conjuntas considerações e anexaram documentos (fis.

671/910), que foram apreciados pela unidade técnica competente, que cotejando as

irregularidades apontadas com as justificativas apresentadas, manifestou-se,

mediante Instrução Contábil Conclusiva ICC 19/2014 (fis. 914/969), nos seguintes

termos:

1-1 Análise das supostas irregularidades elencadas no Relatório Técnico

Contábil RTC 175/2013 conforme ICC 19/2014

2.1 Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (item
5.2.2, do RTC n". 175/2013)

Inobservância ao disposto no caput do art. 212, da Constituição Federai de 1988.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Na análise inicial verificou-se o descumprimento da determinação constante no caput do
art. 212, da CF/1988, sendo aplicado o montante de R$6.210.285,45 (seis milhões,
duzentos e dez mil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos),
correspondentes a 23,78% (vinte e três vírgula setenta e oito pontos percentuais),
enquanto o mínimo exigido é 25,00% (vinte e cinco pontos percentuais) das Receitas de
Impostos e Transferências Constitucionais e Legais, situação demonstrada no RTC n°.
175/2013, da seguinte forma:

Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

-F.S >

Receitas de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais 26.115.189,11
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Geral 6.210.285,45
PERCENTUAL EFETIVAMENTE APLICADO - APURAÇÃO TCEES 23,78%
Min. na Manut. e Des. Ensino (Caput do art. 212 da CF/88) <25%> 6.528.797,28

Fonte: Prestação de Contas Anual 2011 (Processo TCEES 2454/2012).

Devidamente citado, o gestor responsável apresentou a seguinte alegação, in verbis:
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Analisando o referido item pudemos observar que foi excluso todo o vàor
referente a sub-função 306, ou seja, alimentação e nutrição, contudo val§
ressaltar que os valores recebidos conforme demonstraremos na tabela
abaixo, advindos do Governo Federal, é muito inferior ao que realmente foi
aplicado, tendo em vista que o valor repassado não é suficiente para manter
uma merenda escolar de qualidade, senão vejamos, foi repassado um
montante de R$295.002,00 (duzentos e noventa e cinco mil e dois reais) para
um ano letivo de aproximadamente 20 dias, ou seja, aproximadamente um
valor de R$1.475,00 (hum mil, quatrocentos e setenta e cinco reais) por dia,
ocorre é que tínhamos no mesmo período de 2011 na rede municipal de
ensino um total de 4.324 (quatro mil, trezentos e vinte e quatro) alunos
distribuídos em 337 nas creches municipais, 659 na pré-escola, 65 na
educação de jovens e adultos e 3.263 nas escolas de ensino fundamental,
assim o recurso repassado para oferecer uma merenda de qualidade
conforme preconiza o FUNDEB foi de R$0,34 (trinta e quatro centavos) dia,
ou sejam, é possível oferecer alguma alimentação e ainda de qualidades aos
alunos, evidentemente que não, por isso o município empregou no exercício
um montante de R$639.648,00 (seiscentos e trinta e nove mil e seiscentos e
quarenta e oito reais), perfazendo uma diferença de R$344.646,00 (trezentos
e quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e seis reais), sendo mais que o
dobro do valor repassado que está sendo glosado, pois por um equívoco na
confecção do empenho foi feito na sub-função 306. Considerando ainda que o
valor que faltou se aplicado no MDE conforme levantamento feito por este
Egrégio Tribunal de Contas, perfaz a diferença de R$ 318.511,83 (trezentos e
dezoito mil, quinhentos e onze reais e oitenta e três centavos), somente a
diferença que foi glosada apresentada acima é suficiente para afastar a
irregularidade apresentada, também é de salientar que foram pagos restos a
pagar não processados de exercícios anteriores no qual não foi considerado
gasto em educação naquele exercício, ou seja, os gastos com educação
atingiram o limite estabelecido na Lei, é fato, que a causa de não apuração se
deu pelo fato de termos empenhado o complemento da merenda escolar em
função atípica da educação e por isso estamos encaminhando as cópias dos
extratos da referida conta, os balancetes da receita e despesa para
comprovação e ainda os relatórios do SIOPE - Sistema de Informações Sobre
Orçamentos Públicos em Educação, visando a comprovação e o afastamento
da irregularidade.

mViU

Valor necessário ao cumprimento dos 25% do MDE
-Apurado TCEES R$ 6.528.797,28
Valor Aplicado na Educação Geral MDE 25% -
Apurado pelo TCEES R$6.210.285,45
Diferença 1 R$ 318.511,83
Valor Liquidado na Sub-função 306 e glosado pelo
TCEES R$ 639.648,00
Valor Recebido do PNAE - Programa Nacional de
Alimentação Escolar R$ 295.002,00
Diferença 2, para ser considerada como gasto em
MDE 25% R$ 344.646,00

Diferença (1-2) R$ 26.134,17

Gasto no Exercício com Educação MDE 25%
superior ao valor necessário R$ 6.554.931,45

Tendo a certeza que em momento algum houve má-fé por nossa parte,
enquanto estivemos a frente da instituição ou fora dela, vimos através da
presente solicitar perante a essa Corte de Contas, que seja aplicado o
princípio da razoabilidade, que sempre deve nortear as decisões desse
Tribunal.

É importante ressaltar, de forma bem clara, que nenhum ato foi praticado com
o intuito de tirar proveito ou oportunidade. A boa fé e a vontade de acertar
estiveram permanentemente enraizadas em nossos atos enquanto estivemos
respondendo como gestores na municipalidade.
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Da análise das alegações apresentadas pelo gestor responsável constata-se o seguintej

No que tange á exclusão dos gastos com merenda escolar do cômputo dos 25% (vint^>^i
cinco pontos percentuais), ressalta-se que o valor glosado eqüivale àquele liquidado e
pago pelo município e contabilizado na subfunção 306 - Alimentação e Nutrição, da função
Educação, presente no Demonstrativo de Função, Subfunção e Programa por Projetos e
Atividades (fl. 72), qual seja, R$ 639.648,00 (seiscentos e trinta e nove mil e seiscentos e
quarenta e oito reais).

A referida glosa deve-se ao disposto no art. 71, inciso IV, da Lei n°. 9.394/1996, Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Senão vejamos;

Art. 71°. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do
ensino aquelas realizadas com: (Grifo Nosso)

[■•■]
IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-
odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência
social; (Grifo Nosso)

[...]

Depreende-se, portanto, que os gastos com merenda escolar são considerados
como uma forma de assistência social e não como uma despesa própria com
educação.

Em relação ao cômputo dos restos a pagar não processados de exercício anteriores e que,
segundo o defendente, foram pagos em 2011 e não computados no cálculo desta Corte de
Contas, cabe esclarecer que a Resolução TCCES n°. 195, de 20 de abril de 2004, que
disciplina a adequada fiscalização quanto ao cumprimento pleno do art. 212, da
Constituição Federal, em seu art. 19, caput e § 1°, assim dispõe acerca do tema:

Art. 19. Para apuração dos limites constitucionais e legais de que tratam o
artigo 212, da Constituição Federal, e o art. 60, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, considerar-se-ão efetivamente aplicadas,
respeitando-se o princípio contábil fundamental da competência, as despesas
efetivamente empenhadas e liquidadas no exercício, pagas até o seu
encerramento ou que possuam correspondente lastro financeiro para o seu
pagamento nas contas bancárias específicas da educação.
§1° As despesas inscritas em restos a pagar com insuficiência de
correspondente disponibilidade financeira vinculada á educação, mesmo que
liquidadas e/ou pagas em exercidos subsequentes, não serão
consideradas para efeito do disposto no caput deste artigo. (Grifo Nosso)

Logo, com base no que instrui este Tribunal, os restos a pagar resultantes das despesas
empenhadas, liquidadas e não pagas em exercícios anteriores, inscritas em restos a pagar
processados, foram computadas no respectivo exercício de sua inscrição, na medida das
disponibilidades de caixa existentes no encerramento do exercício nas contas bancárias da
educação.

Já as despesas realizadas em exercícios anteriores, que foram empenhadas e não
liquidadas nem pagas naquele exercício, encontram-se sob a égide do parágrafo primeiro
do art. 19 da referida resolução e, portanto, ainda que liquidadas e pagas em 2011 não
podem ser consideradas para apuração do limite constitucional do art. 212, da CF, para
este último exercício.

Nessa esteira, não há que se considerar como despesas próprias em educação os restos
a pagar de exercícios anteriores pagos no exercicio em análise.
Ante as exposições feitas, constata-se que o agente público não logrou êxito em
suas justificativas.

Dessa forma, considerando o descumprimento do caput do art. 212, da Constituição
Federal de 1988, sugerimos que a irregularidade em tela seja mantida.
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4.1 Ausência do relatório conclusivo do órgão central do sistema de controle interno
ou equivalente (item 2.2.1, do RTC n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto no artigo 127, inciso V, e artigo 128, da Resolução TCEES n°.
182/2002, vigente à época.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Na análise inicial, foi verificada a ausência do relatório conclusivo do órgão central do
sistema de controle interno, nos termos da Resolução TCEES n°. 182/2002, vigente à
época, o que ensejou a citação do gestor.

Em atendimento ao Termo de Citação, o Senhor Vagner Rodrigues Pereira encaminhou o
relatório em tela e ressaltou que no exercício sub examine, o município de Guaçuí não
possuía órgão de controle interno, assim sendo, o relatório foi assinado pelo prefeito e pela
contadora.

Dessa forma, considerando o encaminhamento do relatório conclusivo, às folhas 680-683,
resta sanada a ausência documental.

4.2 Ausência de extrato e conciliação bancária que comprovem o saldo da conta
17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011 (Item 2.2.2, do RTC n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto no artigo 127, inciso III, alínea "c", da Resolução TCEES n°.
182/2002, vigente à época.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Inicialmente, foi verificada a ausência do extrato bancário e da conciliação, em 31/12/2011,
da conta bancária n°. 17.578.988, Banestes, em consonância com o Termo de Verificação
das Disponibilidades Financeiras, que registrou o saldo de R$ 15.182,81 (quinze mil, cento
e oitenta e dois reais e oitenta e um centavos) para a conta em comento.

Devidamente citado, o responsável afirmou ter enviado os documentos faltosos e
esclareceu que a referida conta pertence ao Fundo Municipal de Educação de Guaçuí.

Todavia, ao compulsar os autos, fis. 908-910, verifica-se que tanto o saldo contábil quanto
o bancário da conta em questão é R$ 3.341,20 (três mil, trezentos e quarenta e um reais e
vinte centavos). Ressalta-se que esse valor se coaduna com o registrado pelo Fundo
Municipal de Educação de Guaçuí (Processo TCEES n°. 2.264/2012, fis. 59-61).

Portanto, tem-se que as disponibilidades financeiras do município de Guaçuí registradas
nos demonstrativos contábeis estão com um montante maior do que aquele existente nas
instituições financeiras, qual seja R$ 11.841,61 (onze mil, oitocentos e quarenta e um reais
e sessenta e um centavos).

Dessa forma, sugerimos que a irregularidade em tela seja mantida, com recomendação ao
relator de que seja expedida determinação á Administração Municipal para a adoção de
procedimento administrativo em que sejam apurados os fatos suscitados e, em caso de
dano comprovado sem a conseqüente elisão, seja instaurada Tomada de Contas Especial,
conforme previsto no art. 152, § 1°, do RITCEES, em prazo a ser fixado por esta Corte de
Contas.

4.3 Ausência da declaração de que foi realizado o inventário de bens patrimoniais
(Item 2.2.3, do RTC n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto no artigo 127, inciso IX, da Resolução TCEES n°. 182/2002,
vigente à época.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Inicialmente, foi verificado que não consta na presente prestação de contas anual a
declaração de realização do inventário dos bens patrimoniais, conforme dispositivo legal
vigente á época, o que ensejou a citação do responsável.

Segundo o Senhor Vagner Rodrigues Pereira, em virtude de um equívoco na elaboração
da prestação de contas anual, o referido relatório não foi encaminhado tempestivamente.

mc:
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Dessa forma, em atendimento ao Termo de Citação, o gestor encaminhou o relatório deX'í <
realização do inventário de bens patrimoniais, onde constam as seguintes informações;
Tabela 1 - Movimentação dos bens patrimoniais conforme inventário

^ fls

Descrição Saldo em 2010 Entradas Saídas Saldo em 2011
Bens Móveis 11.595.517,82 406.564,25 41.300,00 11.960.782,07
Bens Imóveis 15.765.719,96 1.074.678,45 0,00 16.840.398,41
Bens Nat. Industrial 852.655,48 0,00 0,00 852.655,48
Total 28.213.893,26 1.481.242,70 41.300,00 29.653.835,96

Fonte: Defesa apresentada (Processo TCEES 2.454/2012, fl. 686).

Destarte, ante o encaminhamento da declaração de realização do inventário de bens
patrimoniais, sugerimos que seja sanada a ausência documental em comento.

4.4 Ausência de cópias dos atos que autorizaram os cancelamentos de restos a
pagar (Item 2.2.4, do RTC n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto no artigo 127, inciso II, alínea "b", da Resolução TCEES n°.
182/2002, vigente à época.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Na análise inicial, foi constatado o cancelamento de Restos a Pagar, no montante de
R$ 3.434.409,26 (três milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e nove
reais e vinte e seis centavos), sem autorização legislativa correspondente.

Devidamente citado, o gestou apresentou a seguinte justificativa:

Foram anulados através do Decreto n° 7651/2011 de 16 de maio de 2011, os
restos a pagar que havia na prefeitura e nos fundos municipais, sem a devida
comprovação da despesa. Salientamos que os empenhos que foram
anulados, em sua grande maioria eram estimativas ou licitação com entrega
de acordo com a necessidade e que não houve a entrega e portanto a
realização da despesa, em alguns casos houve equívoco na liquidação da
despesa pelo setor contábil, já que não havia notas que comprovasse a
despesa. Assim encaminhamos a cópia do referido decreto de anulação para
que possa sanar a devida inconsistência.

Do Decreto n". 7.651/2011 (fis. 688-695) verifica-se que do montante de R$ 3.434.409,26
(três milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e nove reais e vinte e seis
centavos), R$ 1.012.221,68 (um milhão, doze mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e
oito centavos) referem-se aos restos a pagar processados e R$ 2.422.187,58 (dois
milhões, quatrocentos e vinte e dois mii, cento e oitenta e sete reais e cinqüenta e oito
centavos) aos não processados, da seguinte maneira:

Tabela 2 - Total de restos a pagar por unidade
Unidade Processados Não processados Total

Prefeitura 680.698,51 853.023,84 1.533.722,35

F.M. Saúde 267.051,21 428.232,44 695.283,65

F.M. Educação 0,00 1.114.400,09 1.114.400,09

F.M. Ação Social 64.471,96 26.531,21 91.003,17

Total 1.012.221,68 2.422.187,58 3.434.409,26

Fonte: Decreto n". 7.651/2011 (fis. 688-695).

Cumpre-nos informar que o total de cancelamentos de restos a pagar relacionados no
Decreto n° 7.651/2011 se coaduna com o total registrado no Demonstrativo da Dívida
Flutuante, entretanto os totais dos restos a pagar processados e não processados
especificados no referido decreto divergem daqueles registrados no "Demonstrativo dos
restos a pagar anulados no exercício de 2011".

Dessa forma, subentende-se que foram contemplados pelo Decreto n°. 7.651/2011 o total
dos cancelamentos de restos a pagar, em que pese as divergências entre os totais dos
restos a pagar processados e não processados.

Assim sendo, sugerimos que a ausência documental em análise seja sanada.
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4.5 Divergência entre os vaiores de créditos adicionais e anulações de dotações
especificados nas relações de créditos adicionais e os valores correspondentes
registrados no Balancete da Execução Orçamentária (item 3.1.1.1, do RIO n°.
175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 40, 41, 43, 85, 86, 90 e 101, da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 127, inciso IV, da Resolução TCEES n°. 182/2002, vigente à época.
Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Na análise inicial, foram verificadas divergências nos totais de aberturas de créditos
adicionais e de anulações de dotações, quando comparados os valores do Balancete de
Execução Orçamentária com aqueles especificados nas relações de créditos adicionais, da
seguinte maneira:

Tabela 3 - Divergência apurada em créditos adicionais e anulações de dotações

..c.

•A.

Demonstrativo contábil Créditos adicionais Anulações de dotações
Relação de Créditos Adicionais 11.441.056,91 11.146.448,00
Balancete de Ex. Orçamentária 16.648.386,13 11.159.921,22
Divergência apurada (5.207.329,22) (13.473,22)
F

Órgão Créditos adicionais Anulação de dotações
Prefeitura Municipal 7.847.219,79 6.001.568,00
Câmara Municipal 15.940,00 662.856,00
Fundo de Saúde 3.113.000,00 574.814,00
SAAE 129.500,00 129.500,00
Fundo de Educação 4.227.560.00 3.006.000,00
Fundo de Ação Social 1.285.166,34 755.183,22
Fundo de Previdência 30.000,00 30.000,00
Total das relações de créd. adicionais 16.648.386,13 11.159.921,22
Total do balancete 16.648.386,13 11.159.921,22

onte: RTC n°. 175/2013 (Processo TCEES n°. 2.454/2012).

Devidamente citados, os responsáveis esclareceram que as relações de créditos
adicionais encaminhadas inicialmente estavam incorretas, e, portanto, precisavam ser
substituídas.

Da análise das peças substitutas verificou-se que as divergências apontadas inicialmente
não mais persistem, conforme pode-se observar na tabela que se segue:

Tabela 4 - Apuração conforme novas relações de créditos adicionais

Fonte: Novas relações de créditos adicionais (Processo TCEES n". 2.454/2012).

Nesse sentido, considerando não se tratar de substituição de peças contábeis e havendo
compatibilidade desta com os demais demonstrativos contábeis, sugerimos o afastamento

do presente indicativo de irregularidade.

4.6 Abertura de créditos adicionais sem indicação de lei autorizativa, instrumento de
abertura e fonte de recursos (item 3.1.1.2, do RTC n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 40, 41, 42, 43, 46, 85, 90 e 101, da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 105, inciso iX, da Resolução TCEES n°. 182/2002, vigente à época.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Na análise inicial, foi verificada a seguinte situação, in verbis:

Conforme relatado no tópico anterior, as relações de créditos adicionais
apresentadas pela Prefeitura e pelas demais unidades gestoras do Município
evidenciam a abertura de créditos adicionais num total de R$ 11.441.056,91
(onze milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, cinqüenta e seis reais e
noventa e um centavos) e anulações de dotações num total de
R$ 11.146.448,00 (onze milhões, cento e quarenta e seis mil, quatrocentos e
quarenta e oito reais). Não foram informadas outras fontes de recursos além
das anulações de dotações. Portanto, as referidas relações apresentam
créditos adicionais sem fontes de recursos correspondentes, num montante
de R$ R$ 294.608,91 (duzentos e noventa e quatro mil, seiscentos e oito reais
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e noventa e um centavos).

Embora as relações de créditos adicionais informem as leis que teriam^,
autorizado a abertura dos créditos adicionais, não foi possível comparar o
montante de créditos abertos com os valores autorizados, uma vez que não
foram encaminhadas cópias das referidas leis na presente prestação de
contas anual.

Não obstante haja, nas relações de créditos encaminhadas, uma coluna para
identificação dos atos que autorizaram a abertura dos créditos adicionais,
parte dos atos listados foram identificados apenas pelos números, sem
identificação do tipo de instrumento utilizado e, portanto, não foi possível
verificar se os mesmos foram abertos por decreto executivo, conforme
determinado no artigo 42 da Lei Federal 4.320/1964. Outra parte dos atos de
abertura listados foram identificados apenas como "Decreto", sem indicação
do número do decreto utilizado.

Além disso, observa-se que o Balancete da Execução Orçamentária da
Despesa (fis. 172-194) evidencia abertura de créditos adicionais num total de
R$ 16.648.386,13 (dezesseis milhões, seiscentos e quarenta e oito mil,
trezentos e oitenta e seis reais e treze centavos). Desse total, R$
5.207.329,22 (cinco milhões, duzentos e sete mil, trezentos e vinte e nove
reais e vinte e dois centavos) não constam da relação de créditos adicionais.
Para estes créditos, não foi apresentada qualquer informação acerca da
autorização legal, instrumento de abertura e fonte de recursos utilizada.

Assim, cabe ao gestor responsável apresentar as justificativas e documentos
necessários para que sejam dirimidas as dúvidas quanto às autorizações
legais, instrumentos de abertura e fontes de recursos dos créditos adicionais
abertos no exercício em análise.

Dadas as circunstâncias, os responsáveis foram citados.

Em suas justificativas, os defendentes se limitaram a argumentar que tais situações
ocorreram em virtude de um erro na consolidação dos dados, e com a substituição das
relações de créditos adicionais as incongruências não mais persistiriam.

Entretanto, cumpre-nos informar que a substituição das aludidas peças não foi suficiente
para solucionar as questões levantadas no presente indicativo de irregularidade.

De fato, o que se pode averiguar com as novas relações foi o total de créditos adicionais
abertos, o total de anulações de dotações, o total de créditos adicionais especiais abertos,
qual seja R$ 3.140.635,00 (três milhões, cento e quarenta mil, seiscentos e trinta e cinco
reais), e o total das fontes de recursos utilizadas para a abertura de créditos adicionais,
conforme demonstrado na tabela que se segue:

Tabela 5 - Créditos adicionais abertos conforme novas relações

PQ

iêi-i
/

Descrição da movimentação Novas Rei. Créd. Adicionais

Despesa Fixada conforme LOA 67.614.150,00

(-) Anulações de dotações (consolidado) (11.159.921,22)

Prefeitura 6.001.568,00

Câmara 662.856,00

Fundo M. de Saúde 574.814,00

Fundo M. de Educação 3.006.000,00

Fundo de Ação Social 755.183,22

SAAE 129.500,00

Fundo de Previdência 30.000,00

(+) Créditos adie. suplem. e especiais abertos 16.648.386,13

Anulação de dotação 11.159.921,22

Excesso de arrec. e rec. convênios 5.488.464,91

(=] Total da Despesa Autorizada 73.102.614,91

Fonte: Novas rei. de créd. adicionais e Rei. Conclusivo (Proc. TCEES 2.454/2012).
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No que concerne às fontes de recursos, cabe-nos destacar que não foram segregados po^.;
tipo de crédito adicional, e segundo as relações substitutas foram utilizadas para a^
abertura de créditos adicionais (suplementares e especiais) as anulações de dotações, no
valor de R$ 11.159.921,22 (onze milhões, cento e cinqüenta e nove mil, novecentos e vinte
e um reais e vinte e dois centavos), e o excesso de arrecadação, no montante de R$
5.488.464,91 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e
quatro reais e noventa e um centavos).

Já o relatório conclusivo (fl. 680) informou que o valor de R$ 5.488.464,91 referia-se a
duas fontes de recursos: o excesso de arrecadação do exercício de 2009 e os recursos
provenientes de convênios.

Ressalta-se que o excesso de arrecadação de exercícios pretéritos não configura fonte de
recurso para a abertura de crédito adicional em exercícios vindouros. Ainda, há que se
lembrar do princípio orçamentário da anualidade.

Segundo preceitua o dispositivo legal vigente, art. 43, II, § 3°, da Lei Federal n .
4.320/1964, desde que não comprometido, o excesso de arrecadação do exercício pode
ser utilizado para a abertura de créditos adicionais no orçamento correspondente.
E, conforme mencionado no RTC n°. 175/2013, o município de Guaçuí obteve um déficit
de arrecadação em 2011, no montante de R$ 7.544.292,34 (sete milhões, quinhentos e
quarenta e quatro mil, duzentos e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos). Dessa
forma, no caso em comento, o excesso de arrecadação não configura fonte de recurso
para a abertura de créditos adicionais.

Acerca da utilização dos recursos provenientes de convênio, é sabido da sua
possibilidade, nos termos do Parecer Consulta TCEES n°. 028/2004. Entretanto, os
responsáveis não encaminharam documentos comprobatórios da legalidade da utilização
de recursos de convênio para a abertura de créditos adicionais.

Salienta-se que a LOA de Guaçuí (Lei Municipal n". 3.780/2010, Processo TCEES n°.
700/2011) não limitou a abertura de créditos adicionais. E, não constam no presente
processo as outras leis mencionadas nas relações de créditos adicionais, o que
impossibilitou a comparação entre o montante de créditos abertos e os valores autorizados
pelas leis correspondentes. Fato que contraria o art. 167, VII, da Constituição Federal,
senão vejamos:

Art. 167 - São vedados:

[...]

V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
[...]

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; (Grifo Nosso)

Assim sendo, pode ser que a utilização da fonte de recursos oriunda das anulações de
dotações não tenha amparo legal.

Quanto á impossibilidade de se verificar quais os instrumentos utilizados para a abertura
dos créditos adicionais, cumpre-nos informar que permanece. Ora o relatório especifica a
lei e o decreto, ora, não. Logo, não se pode afirmar que foi utilizado o instrumento
adequado para a abertura de créditos adicionais.

Ante as exposições feitas, observa-se que os créditos adicionais abertos no exercício sub
examine não tiveram sua legalidade comprovada, no que concerne a sua autorizaçao, as
fontes de recursos utilizadas e aos instrumentos utilizados para a sua abertura. Situaçao
que não se coaduna com uma gestão reta e transparente. Ao contrário, sugere a utilização
de créditos orçamentários ilimitados e ausência de controle da execução orçamentaria.
É imperativo frisar que essas questões não são meramente formais. Vão muito mais além
de uma infringência legal. É uma ilegalidade que pode comprometer o equilíbrio financeiro
do município.

Corrobora essa afirmação a existência de déficit orçamentário e financeiro no exercício em
análise, conforme apontado no item 3.8 do presente relatório.

iiiu
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Ante as exposições feitas, sugerimos que a írreguiariciade em tela seja mantida. V.:.

4.7 Divergência entre o vaior consolidado e o apurado da despesa orçamentária^í<:
empenhada (Item 3.1.3.1, do RTC n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 90, 101 e 102, da Lei Federal n°. 4.320/1964;
artigo 50, inciso III, da Lei Complementam". 101/2000.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Na análise iniciai, foi constatado que o total consolidado da despesa orçamentária
empenhada, qual seja R$ 60.903.538,85, divergia dos valores correspondentes
evidenciados nos demonstrativos das Unidades Gestoras, R$ 60.830.257,67, perfazendo
uma diferença de R$ 73.281,18 (setenta e três mil, duzentos e oitenta e um reais e dezoito
centavos), valor idêntico ao da divergência nas inscrições de restos a pagar do exercício.
Ante essa situação, os responsáveis foram citados.

Em atendimento ao Termo de Citação, os defendentes apresentaram a seguinte
justificativa, in verbis:

[...] após minuciosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
foram corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por
isso, estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que possa
ser substituídos e tenha como ter. uma análise correta do exercício financeiro,
contudo, salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Como pode-se observar, a alegação apresentada é vaga e não tem qualquer
comprovação. Os responsáveis se mantiveram no campo das alegações.

Além de não comprovar a justificativa apresentada, os responsáveis encaminharam novos
demonstrativos contábeis, mesmo com as observações feitas no RTC n°. 175/2013, senão
vejamos;

Dessa forma, reforçamos que os ajustes contábeis deverão obedecer aos
Princípios da Contabilidade e às Normas Brasileiras de Contabilidade, não
sendo possível a elaboração de novas demonstrações contábeis depois
do encerramento do exercício. Tais ajustes deverão ser realizados na data
corrente, e com o intuito de corroborar com o referido ato, deve o responsável
encaminhar os documentos que comprovem a realização do possível ajuste,
juntamente, como as notas explicativas correspondentes. (Grifo Nosso) .

Considerando que, no caso em tela, estamos tratando de despesas orçamentárias, não
seria possível a sua correção em exercícios futuros, haja vista a anualidade do orçamento.
Contudo, caberia ao menos uma explicação clara e substanciada do fato ocorrido, de
forma, a evidenciar a origem da divergência e o seu fato gerador.

Todavia, os responsáveis apresentaram uma alegação vaga e sem qualquer documento
que corroborasse a sua veracidade. E, ainda, encaminharam para substituição todos os
anexos da Lei Federal n°. 4.320/1964.

Dessa forma, sugerimos que a irregularidade em tela seja mantida.

4.8 Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro evidenciando o desequilíbrio
das contas públicas (Item 3.1.4.1, do RTC n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 48, alinea "b", 75, 76 e 77, da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 1°, § 1° c/c artigo 4°, inciso I, alinea "a", da Lei Complementar n°.
101/2000.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Inicialmente, foi verificada a ocorrência de déficit orçamentário, no montante de R$
833.681,19 (oitocentos e trinta e três mil, seiscentos e oitenta e um reais e dezenove
centavos), e de déficit financeiro, no totai de R$ 1.246.536,08 (um milhão, duzentos e
quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e seis reais e oito centavos), já excluído o superávit
financeiro do Fundo de Aposentadoria e Pensão. Segue o apontamento feito pelo
subscritor do RTC n". 175/2013 acerca desse indicativo de irregularidade:
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Da comparação entre a realização da despesa e a arrecadação da receita
apura-se um déficit orçamentário de R$ 833.681,19 (oitocentos e trinta e
três mil, seiscentos e oitenta e um reais e dezenove centavos), conforme
demonstrado na tabeia:

GÍ\AG

PLS. m

Receita Arrecadada R$ 60.069.857,66

(-) Despesa Realizada R$ 60.903.538,85

(=) Déficit Orçamentário R$ (833.681,19)

Fonte: Anexo 10 (Processo TGEES 2454/2012).

No item 3.1.2 do presente relatório, foi identificada a ocorrência do déficit de
arrecadação, fato que indica falta de planejamento, que pode ser corrigida por
intermédio de uma limitação de empenhes para, consequentemente, reduzir
as despesas, com o intuito de se alcançar um equilíbrio no orçamento.

Conforme apurado no item 3.1.3, o município de Guaçuí atingiu uma
economia orçamentária no montante de R$ 12.199.076,06 (doze milhões,
cento e noventa e nove mil, setenta e seis reais e seis centavos). Contudo,
essa economia orçamentária ocorreu em decorrência da abertura de créditos
adicionais, não contribuindo, portanto, para um equilíbrio no orçamento.

De acordo com o Relatório Técnico Contábil 202/2012, atinente à prestação
de contas anual do Município de Guaçuí do exercício de 2010, foi verificado
um déficit financeiro de R$ 58.988,69 (cinqüenta e oito mil, novecentos e
oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos) naquele exercício.
Desconsiderando o superávit financeiro do Fundo de Aposentadoria e
Pensão, esse déficit financeiro chega a R$ 2.295.345,32 (dois milhões,
duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e
dois centavos).

Dessa forma, verifica-se que não houve resultado financeiro positivo no
exercício anterior para cobrir a situação deficitária da execução orçamentária
do exercício em análise.

E, ainda, no exercício em análise, foi averiguado um déficit financeiro no
montante de R$ 1.246.536,08 (um milhão, duzentos e quarenta e seis mil,
quinhentos e trinta e seis reais e oito centavos), já excluído o superávit
financeiro do Fundo de Aposentadoria e Pensão (Tabela 14).

Cabe lembrar que tal exclusão é necessária uma vez que o gestor
responsável não deve contar com os recursos financeiros do Fundo de
Aposentadoria e Pensão como disponibilidades financeiras do município.
Outra situação que merece ser mencionada é que o SAAE obteve um
superávit financeiro de R$ 2.653.609,01 (dois milhões, seiscentos e cinqüenta
e três mil, seiscentos e nove reais e um centavo) que não foi desconsiderado
na apuração do superávit financeiro do município de Guaçuí. O referido
montante foi questionado na prestação de contas do SAAE relativa ao
exercício de 2010 (Proc. TCEES 1502/2011), uma vez que foram classificados
como disponibilidades todos os créditos a receber do SAAE, no total de R$
2.975.263,26 (dois milhões, novecentos e setenta e cinco mil, duzentos e
sessenta e três reais e vinte e seis centavos). Em suas justificativas, o gestor
responsável pelo S/\AE informou que parte dos valores resgistrados no Ativo
Realizável era referente a serviços prestados em exercícios anteriores e que
deveriam estar registrados em dívida ativa. Considerando que os acertos
referentes à mencionada inconsistências foram realizados apenas em 2012,
conclui-se que o déficit financeiro do Município é ainda maior se forem
desconsiderados os valores registrados indevidamente no Realizável do
SAAE.

Enfim, a ocorrência desse déficit financeiro deve ser entendida como um
alerta para a Administração Pública, no que concerne à saúde financeira do
município de Guaçuí.

Diante de todo o exposto, constata-se que o gestor não teve uma conduta
prudente quando da abertura de créditos adicionais, sabendo do déficit de
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arrecadação, o que ocasionou um déficit orçamentário. Assim, o gestor'
responsável realizou despesas sem lastro financeiro, já que o superávit
financeiro do exercício anterior não foi suficiente para justificar tal fato, o que
levou a um déficit financeiro no exercido em análise.

Toda essa situação demonstra uma ausência de controle da execução
orçamentária.

Conforme dispõe os artigos 75, 76 e 77, da Lei Federal n°. 4.320/1964, o
gestor público deve controlar a execução orçamentária e, uma vez detectada
uma situação que possa gerar um desequilíbrio orçamentário ou financeiro,
deverá adotar medidas que adequem o planejamento inicial à nova situação.

Corrobora com esses dispositivos legais a Lei de Responsabilidade Fiscal, em
seu art. 1°, § 1°, in verbis:

Art. 1- Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com
amparo no Capitulo II do Título VI da Constituição.

§ 1- A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação
planejada e transparente, em que se previnem riscos e
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre
receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que
tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal,
da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária,
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita,
concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. (Grifo
Nosso)

Destarte, considerando as explanações feitas no decorrer deste item, cabe ao
responsável esclarecer a situação orçamentária e financeira deficitária do
município de Guaçuí no exercido em análise.

Devidamente citado, o responsável apresentou a seguinte alegação, in verbis:

A ocorrência de Déficit Orçamentário que ocorreu no exercício, deu-se pelo
fato que tivemos que empenhar algumas obras e serviços no valor global,
proveniente de convênios firmados com o governo federal de obras do PAC -
Programa de Aceleração do Crescimento, onde tínhamos que proceder os
empenhos, assinar ordens de serviço, porém os recursos são liberados pela
CEF - Caixa Econômica Federal de acordo com as medições feitas pelo
engenheiro da própria Caixa Econômica ou da FUNASA - Fundação Nacional
de Saúde, que vinha no município acompanhar as referidas obras, por isso,
houve o referido desequilíbrio orçamentário, conforme podemos visualizar no
Anexo 14 o município tem inscrito em restos a pagar não processados
diversos uma quantia de R$ 4.824.151,01 (Quatro milhões, oitocentos e vinte
e quatro mil, cento e cinqüenta e um reais e um centavo), sendo este valor
suficiente para cobrir o déficit apresentado, ressaltamos ainda que neste caso
não tínhamos o que fazer pois são regras impostas pelo Governo Federal a
todos os municípios, mais em nosso caso por sermos um município de
pequeno porte isso acaba ocorrendo desta forma.

Ao analisar as justificativas apresentadas em decorrência do indicativo de irregularidade
em comento, depreende-se que o agente responsável não logrou êxito em tal intento.

Da defesa oferecida, extrai-se que o cerne da justificativa assenta-se no estágio da
execução da despesa pública a ser considerado, qual seja, a liquidação.

Esse entendimento do defendente vai de encontro ao gravado na Lei Federal n".
4.320/1964. Senão, vejamos:

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:

I - as receitas nele arrecadadas;

II - as despesas nele legalmente empenhadas (grifo nosso).

c:
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Conforme pode se observar, o artigo retrocitado não dá margem para outras interpretações
quanto ao estágio da despesa pública executada em cada exercício financeiro, no caso, o
empenho.

Acerca das despesas empenhadas em face da ceiebração de convênios com o Governo
Federal, referente ao Programa de Aceleração do Crescimento, o responsável não trouxe
documentos que corroborassem a referida situação, tais como as cópias dos respectivos
convênios e demonstrativo de tesouraria comprovando que não ocorreu o aporte financeiro
dos tais acordos firmados.

Quanto à afirmação de que o valor de R$ 4.824.151,01 (quatro milhões, oitocentos e vinte
e quatro mil, cento e cinqüenta e um reais e um centavo) inscrito em restos a pagar não
processados diversos seria suficiente para cobrir o déficit orçamentário apresentado,
cumpre-nos informar que não assiste razão ao gestor, mesmo porque o referido valor
refere-se ao saldo da conta "Restos a Pagar Não Processados Diversos", do novo Balanço
Patrimonial apresentado e não às inscrições do exercício em análise.

Salienta-se que o déficit orçamentário ocorre quando as despesas realizadas
(empenhadas) no exercício são superiores às receitas nele arrecadadas. Enquanto o
déficit financeiro ocorre quando o passivo financeiro possui valor superior ao ativo
financeiro do município, quer dizer, foram contraídas obrigações de curto prazo sem a
existência de lastro financeiro suficiente para honrá-las.

Dessa forma, o saldo de restos a pagar não processados diversos não ampara o déficit
orçamentário.

No que concerne ao déficit financeiro de R$ 1.246.536,08 (um milhão, duzentos e quarenta
e seis mii, quinhentos e trinta e seis reais e oito centavos), o gestor silenciou-se.
Insta frisar que a situação encontrada no município de Guaçuí sugere o desequilíbrio das
contas públicas. Observa-se a ocorrência de déficit orçamentário e financeiro, tanto no
exercício de 2010 quanto no exercício de 2011.

Saiienta-se que a legislação vigente é rigorosa quanto à ausência de responsabilidade na
gestão fiscal, vide a Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei 10.028/2000 e a Constituição
Federal.

Nessa esteira, entende-se ser temerária qualquer gestão que não se atente aos princípios
constitucionais, principalmente no tocante à legalidade dos atos administrativos praticados.
Assim sendo, sugere-se a manutenção da irreguiaridade em comento.

4.9 Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da receita e da despesa
orçamentária (item 3.1.4.2, do RTC n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 90 e 101, da Lei Federai n°. 4.320/1964.
Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Na análise inicial, verificou-se divergência nos valores das despesas autorizadas e
realizadas e das receitas previstas e arrecadadas, quando comparado os valores
registrados no Comparativo da Despesa Fixada com a Realizada (Anexo 11) e Balanço
Orçamentário (Anexo 12) com os montantes contabilizados nos demais demonstrativos
(Anexos 2, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 15 e Balancete da Despesa Orçamentária), da seguinte
maneira;

Anexo 11 Anexo 12 demonstrativos

Despesa Autorizada 40.764.355,12 832.200,00 73.102.614,91

Despesa Realizada 37.249.841,87 456.394,17 60.903.538,85

Receita Orçada 36.418.050,00 67.614.150,00

Receita Arrecadada 32.519.504,36 60.069.857,66

Após citação, os responsáveis apresentaram a seguinte justificativa:
[  1 após minuciosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
foram corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por
isso, estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que possa
ser substituídos e tenha como ter uma análise correta do exercício financeiro,
contudo salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
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contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal. ^ fr US .
Ressalta-se que a alegação apresentada é a mesma do item 4.7 do presente relatório. Elà
é vaga e não tem qualquer comprovação. Os responsáveis se mantiveram no campo das*^^:.<
alegações. ^

E com o intuito de solucionar a questão, encaminharam os demonstrativos contábeis para
serem substituídos. E, conforme já explicado anteriormente, não cabe substituição de
demonstrativos, em virtude de ajustes contábeis realizados após o encerramento do
exercício correspondente.

Cumpre-nos lembrar da Resolução do CFC n". 1.132/2008 que aprovou a NBTC 16.5
(Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público - Registro Contábil) onde
fica regulamentado o correto lançamento contábil que, entre outros, necessita atender aos
seguintes requisitos:

4. São características do registro e da informação contábil no setor público,
devendo observância aos princípios e às Normas Brasileiras Aplicadas ao
Setor Público.

(c) Confiabilidade - o registro e a informação contábil devem reunir requisitos
de verdade e de validade que possibilitem segurança e credibilidade aos
usuários no processo de tomada de decisão.

(d) Fidedignidade - os registros contábeis realizados e as informações
apresentadas devem representar fielmente o fenômeno contábil que lhes
deu origem.

(f) Integridade - os registros contábeis e as informações apresentadas devem
reconhecer os fenômenos patrimoniais em sua totalidade, não podendo ser
omitidas quaisquer partes do fato gerador.

(I) Verificabilidade - os registros contábeis realizados e as informações
apresentadas devem possibilitar o reconhecimento das suas respectivas
validades.

(m) Visibilidade - os registros e as informações contábeis devem ser
disponibilizadas para a sociedade e expressar, com transparência, o
resultado da gestão e a situação patrimonial da entidade do setor
público.

Logo, depreende-se que os registros contábeis do município de Guaçuí não seguem os
requisitos mínimos para uma contabilidade capaz de fornecer informações fidedignas aos
usuários diversos das informações contábeis, podendo até induzi-los ao erro.

Dessa forma, considerando que não foram apresentadas justificativas e documentos
comprobatórios que de fato explicassem o ocorrido, sugerimos que a presente
irregularidade seja mantida.

4.10 Divergência entre o valor consolidado e o apurado das movimentações de bens
móveis (Item 3.3.1, do RTC n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementam". 101/2000; artigo 127, inciso IX,
da Resolução TCEES 182/2002, vigente à época.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

No RTC n°. 175/2013, foi apontada uma divergência de R$ 281.446,85 (duzentos e oitenta
e um mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) entre as
incorporações de bens móveis registradas na Demonstração das Variações Patrimoniais
Consolidada (Anexo 15) e a soma das incorporações registradas por cada Unidade
Gestora do Município de Guaçuí, afetando, consequentemente, os saldos de bens móveis
evidenciados nos Balanços Patrimoniais (Anexo 14). Segue a tabela apresentada no RTC
n°. 175/2013, com a demonstração das inconsistências:

-PS

órgão Saldo Anterior
Incorporações
(Anexo 15)

Baixas

(Anexo 15)

Saldo do

Exercício

(Anexo 14)

Prefeitura 6.895.051,90 68.636,00 41.300,00 6.922.387,90

a
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Câmara 232.774,73 7.889,00 - 240.663,73

Fundo de Saúde 1.486.800,40 40.134,56 - 1.526.934,96

SAAE 838.972,95 5.269,00 - 844.241,95

Fundo de Educação 1.634.638,58 237.397,29 - 1.872.035,87

Fundo de Ação Soçlal 472.857,99 43.323,40 - 516.181,39

Fundo de Previdênçia 34.421,27 3.915,00 - 38.336,27

Total apurado 11.595.517,82 406.564,25 41.300,00 11.960.782,07

Total conforme demonstrativos

consolidados
11.595.517,82 125.117,40 41.300,00 11.679.335,22

Divéraência - 281.446;85 - s L 281í446,85

Fonte: Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais e Balancete de Verificação (Processo TCEES 2454/2012,
2454/2012, 1673/2012, 1858/2012, 2266/2012, 2264/2012, 2265/2012 e 2298/2012).

Em virtude das divergências retromencionadas, os responsáveis foram citados e
apresentaram a seguinte justificativa:

[...] após minuciosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
foram corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por
isso, estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que possa
ser substituídos e tenha como ter uma análise correta do exercício financeiro,
contudo salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Assim como em outros indicativos de irregularidades, os responsáveis alegaram que a
consolidação incorreta de contas bancárias foi o motivo das divergências em questão, ou
seja, apresentaram uma justificativa que não guarda relação com o indicativo de
irregularidade apontado.

Além de não esclarecer a situação, a alegação apresentada não foi acompanhada por
documentos comprobatórios. Dessa forma, os responsáveis nem explicaram ^ nem
comprovaram os motivos das divergências nas incorporações de bens móveis.
Simplesmente, encaminharam novos demonstrativos contábeis para substituírem aqueles
já analisados, em que pese as observações feitas no item 7, do RTC n°. 175/2013, acerca
da forma correta de se realizar os ajustes contábeis.

A luz dos Princípios da Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade, os
ajustes contábeis devem ser realizados na data corrente, e com o intuito de corroborar
com o referido ato, o responsável deve encaminhar os documentos que comprovem a
realização do possível ajuste, juntamente, como as notas explicativas correspondentes,
não sendo possível a elaboração de novas demonstrações contábeis depois do
encerramento do exercício, senão vejamos trechos das Resoluções CFC n° 1.132/2008 e
1.330/2011:

Resolução CFC n°. 1.132/2008. cue aprovou a NBC T 16.5 - Registro
Contábil

RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÃO OU AVALIAÇÃO
APLICÁVEIS

[...]

19. As transações no setor público devem ser reconhecidas e
registradas integraimente no momento em que ocorrerem. (Grifo Nosso)

20. Os registros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente, devem ser
efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza de sua ocorrência.

21. Os registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeis do período com os quais se
relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos geradores,
independentemente do momento da execução orçamentária.

[...]

24. O reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e erros de
registros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças de critérios
contábeis deve ser realizado à conta do patrimônio líquido e evidenciado
em notas expiicativas. (Grifo Nosso)
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25. Na ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional da ^
contabilidade deve utilizar, subsidiariamente, e nesta ordem, as normas
nacionais e internacionais que tratem de temas similares, evidenciando o
procedimento e os impactos em notas explicativas.

Resolução CFC n°. 1.330/2011. que revogou a Resolução n°. 596/1985

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

ITG 2000 — ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Retificação de lançamento contábil

31. Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de registro
realizado com erro na escrituração contábil da entidade e pode ser feito por
meio de:

a) estorno;

b) transferência; e

c) complementação.

32. Em qualquer das formas citadas no item 31, o histórico do lançamento
deve precisar o motivo da retificação, a data e a localização do lançamento de
origem.

33. O estorno consiste em lançamento inverso àquele feito erroneamente,
anulando-o totalmente.

34. Lançamento de transferência é aquele que promove a regularização de
conta indevidamente debitada ou creditada, por meio da transposição do
registro para a conta adequada.

35. Lançamento de complementação é aquele que vem posteriormente
complementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registrado.
36. Os lançamentos realizados fora da época devida devem consignar, nos
seus históricos, as datas efetivas das ocorrências e a razão do registro
extemporâneo.

Ressalta-se que os demonstrativos encaminhados com o intuito de substituir os já
analisados, não foram considerados como válidos para a análise das divergências
presentes neste tópico.

E, conforme já exposto, a alegação apresentada não foi suficiente para esclarecer a
situação em tela. Dessa forma, sugerimos que a irregularidade em análise seja mantida.

4.11 Baixa de bens patrimoniais peio valor de venda (item 3.3.2, do RTC n°. 175/2013)
Inobservância ao disposto nos artigos 85, 94, 95 e 96, da Lei Federal n°. 4.320/1964.
Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Inicialmente, foi verificado o registro da baixa decorrente da alienação de bens móveis pelo
valor de alienação, no montante de R$ 41.300,00 (quarenta e um mil e trezentos reais), o
que ensejou a citação dos responsáveis.
Na seqüência, foi apresentada a seguinte alegação, In verbis:

Conforme apurado pela equipe deste Egrégio Tribunal de Contas, realmente
os relatórios da Prefeitura Municipal Guaçuí, referente a PCA 2011 -
consolidado, estão em divergentes em muitos pontos de análise, após
minuciosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não foram
corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por isso,
estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que possa ser
substituídos e tenha como ter uma analise correta do exercício financeiro,
contudo salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.
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Da análise da defesa retromencionada verifica-se que não foi apresentada justificativa qüe'' '—
seja coerente com o indicativo de irregularidade em teia, qual seja o registro da baixa
bem alienado pelo valor de alienação.

Ao contrário, os responsáveis apenas afirmaram terem tido problemas referentes á
consolidação bancária e que, portanto, estavam reencaminhando todos os anexos da Lei
n° 4.320/1964, para substituição, o que não causa impacto algum no indicativo de
irregularidade em tela.

Cumpre-nos informar que o registro da baixa do bem alienado pelo valor da alienação não
se coaduna com a boa técnica contábil, uma vez que infringe o Princípio Contábil do
Registro pelo Valor Original.

Diante de todo o exposto, considerando que permanecem as evidências de que os bens
patrimoniais alienados foram baixados pelo valor da alienação, e não pelo valor de registro
no patrimônio, sugerimos que seja mantida a irregularidade em comento.

4.12 Divergência entre o vaior consoiidado e o apurado das movimentações de bens
imóveis (Item 3.3.3, do RIO n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementam". 101/2000; artigo 127, inciso IX,
da Resolução TCEES 182/2002, vigente à época.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

No RTC n". 175/2013, foi apontada uma divergência de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais) entre as incorporações de bens imóveis registradas na Demonstração das Variações
Patrimoniais Consolidada (Anexo 15) e a soma das incorporações registradas por cada
Unidade Gestora do Munícipio de Guaçuí, afetando, consequentemente, os saldos de bens
imóveis evidenciados nos Balanços Patrimoniais (Anexo 14). Segue a tabela apresentada
no RTC n°. 175/2013, com a demonstração das inconsistências:

Saldo Anterior
Incorporações
(Anexo 15)

Baixas

(Anexo 15)

Saldo do

Exercício

(Anexo 14)

Órgão
Prefeitura 11.978.975,32 74.678,45 - 12.053.653,77

Câmara 5.400,00 - - 5.400,00

Fundo de Saúde 1.074.735,31 - - 1.074.735,31

SAAE 24.964,24 - - 24.964,24

Fundo de Educação 2.518.003,87 1.000.000,00 - 3.518.003,87

Fundo de Ação Social 163.641,22 - - 163.641,22

Fundo de Previdência - - - -

Total apurado 15.765.719,96 74.678,45 - 15.840.398,41

Total conforme

demonstrativos

consolidados

15.765.719,96 1.074.678,45 16.840.398,41

Divêrgencia - i.ooo.cmo^õo - 1.000.000,00

Verificação (Processo
12298/2012).

Fonte: Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais e Balancete de
TCEES 2454/2012, 2454/2012, 1673/2012, 1858/2012, 2266/2012, 2264/2012, 2265/2012 e i

Em virtude das inconsistências retromencionadas, os responsáveis foram citados e
apresentaram a seguinte justificativa:

[...] após minuciosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
foram corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por
isso, estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que possa
ser substituídos e tenha como ter uma análise correta do exercício financeiro,
contudo salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Assim como em outros indicativos de irregularidades, os responsáveis alegaram que a
consolidação incorreta de contas bancárias foi o motivo das divergências em questão.
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justificativa apresentada não foi acompanhada por
forma, os responsáveis nem explicaram nem

comprovaram os motivos das divergências nas incorporações de bens móveis.
Simplesmente, encaminharam novos demonstrativos contábeis para substituírem aqueles já
analisados, em que pese as observações feitas no item 7, do RIO n". 175/2013, acerca da
forma correta de se realizar os ajustes contábeis.

À luz dos Princípios da Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade, os
ajustes contábeis devem ser realizados na data corrente, e com o intuito de corroborar
com o referido ato, o responsável deve encaminhar os documentos que comprovem a
realização do possível ajuste, juntamente, como as notas explicativas correspondentes,
não sendo possível a elaboração de novas demonstrações contábeis depois do
encerramento do exercício, senão vejamos trechos das Resoluções CFC n° 1.132/2008 e
1.330/2011:

Resolução CFC n°. 1.132/2008. que aprovou a NBC T 16.5 - Registro
Contábil

RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÃO OU AVALIAÇÃO
APLICÁVEIS

[...]

19. As transações no setor público devem ser reconhecidas e
registradas integralmente no momento em que ocorrerem. (Grifo Nosso)

20. Os registros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente, devem ser
efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza de sua ocorrência.

21. Os registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeis do período com os quais se
relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos geradores,
independentemente do momento da execução orçamentária.

[...]

24. O reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e erros de
registros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças de critérios
contábeis deve ser realizado á conta do patrimônio líquido e evidenciado
em notas explicativas. (Grifo Nosso)

25. Na ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional da
contabilidade deve utilizar, subsidiariamente, e nesta ordem, as normas
nacionais e internacionais que tratem de temas similares, evidenciando o
procedimento e os impactos em notas explicativas.

—t

Resolução CFC n°. 1.330/2011. aue revogou a Resolução n°. 596/1985

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

ITG 2000 — ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Retificação de lançamento contábil

31. Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de registro
realizado com erro na escrituração contábil da entidade e pode ser feito por
meio de:

a) estorno;

b) transferência; e

c) complementação.

32. Em qualquer das formas citadas no item 31, o histórico do lançamento
deve precisar o motivo da retificação, a data e a localização do lançamento de
origem.

33. O estorno consiste em lançamento inverso àquele feito erroneamente,
anulando-o totalmente.
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34. Lançamento de transferência é aquele que promove a regularização
conta indevidamente debitada ou creditada, por meio da transposição dè
registro para a conta adequada.

35. Lançamento de complementação é aquele que vem posteriormente
complementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registrado.

36. Os lançamentos realizados fora da época devida devem consignar, nos
seus históricos, as datas efetivas das ocorrências e a razão do registro
extemporâneo.

Nessa esteira, as alterações realizadas em 2013 nos demonstrativos contáveis referentes
ao exercício de 2011 não se coadunam com a boa prática contábil. Ao contrário,
demonstram a fragilidade das informações contábeis do município de Guaçuí.

Ademais, a alegação apresentada é vaga e não justifica as divergências ora em análise.

Destarte, sugere-se a manutenção da irregularidade em tela.

C-3-U.O'"N ̂  fi f ̂

m...

4.13 Demonstrativos divergem quanto à movimentação e saldos de bens em
almoxarifado (Item 3.3.4, do RTC n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 89, 100, 104 e 105 da Lei Federai n°
4.320/64; artigo 50, inciso lil, da Lei Complementar n°. 101/2000; artigo 127, inciso XI, da
Resolução TCEES 182/2002, vigente à época.

Responsávei: Vagner Rodrigues Pereira

Inicialmente, da apuração do saldo de estoque de bens em almoxarifado, averigou-se
divergências entre os valores evidenciados nos demonstrativos contábeis consolidados e
os valores informados nas declarações de inventário de bens em almoxarifado das
Unidades Gestoras do Município de Guaçuí. Segue a tabela apresentada no RTC n°.
175/2013, com a demonstração das inconsistências:

Documento
Saldo

Anterior
Aquisições Baixas

Saldo do

Exercício

Declarações de Inventário de almoxarifado

Prefeitura 109.313,66 2.043.476,60 2.059.845,76 92.944,50

Câmara 4.303,57 31.827,78 33.045,35 3.086,00

Fundo de Saúde 18.786,59 767.001,80 778.441,84 7.346,55

SAAE 107.988,10 218.808,55 220.565,96 106.230,69

Fundo de Educação 360.866,05 1.764.676,55 1.761.097,99 364.444,61

Fundo de Ação Social 593,40 327.804,44 322.485,04 5.912,80

Fundo de Previdência 1.042,21 7.336,37 7.860,31 518,27

Total - Declarações de Inventário 602.893,58 5.160.932,09 5.183.342,25 580.483,42

Total - Demonstrativos consolidados 601.199,06 2.621.915,11 2.635.942,41 587.171,76

Divergência 1.694,52 2.539.016,98 2 547.399;84 (6.688,34)

Fonte: Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais Balancete de Verificação e Declaração de
Inventário de almoxarifado (Processo TCEES 2454/2012); Declarações de inventário de almoxarifado (Proc. TC
2454/2012, 1673/2012, 1858/2012, 2266/2012, 2264/2012, 2265/2012 e 2298/2012).

Em virtude das divergências retromencionadas, os responsáveis foram citados e
apresentaram a seguinte justificativa:

[...] após minuciosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
foram corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por
isso, estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que possa
ser substituídos e tenha como ter uma análise correta do exercício financeiro,
contudo salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Da análise da alegação apresentada verifica-se que não há coerência entre o indicativo de
irregularidade apontado e a justificativa apresentada. Ademais, não foram apresentados
documentos que corroborassem a alegação oferecida.

s
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E, conforme já mencionado na presente instrução, a realização de ajustes contábeis devej
obedecer aos regramentos dispostos nas Resoluções do CFC n°. 1.132/2008 e
1.330/2011, à luz das Normas Brasileiras de Contabilidade e dos Princípios da
Contabilidade.

Nesse diapasão, não há que se falar em alterações nos demonstrativos contábeis
referentes ao exercício de 2011.

Dessa forma, considerando que a alegação apresentada não foi suficiente para esclarecer
as divergências apontadas no presente tópico, sugerimos que a irregularidade em tela seja
mantida.

4.14 inconsistência nos totais de canceiamentos de restos a pagar processados e
não processados evidenciados na Reiação de restos a pagar canceiados (Item 3.3.5,
do RIO n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 89 e, 92, parágrafo único, da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 105, inciso lil, alínea "c", da Resolução TCEES 182/2002, vigente à
época.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Inicialmente, verificou-se que o total especificado no relatório "Demonstrativo dos restos a
pagar anulados no exercício de 2011", fis. 138-149, dos restos a pagar processados e não
processados diverge do total apurado a partir da soma dos valores listados no referido
demonstrativo, da seguinte forma:

- Demonstração das divergências entre totais de Restos a Pagar Processados e Não

Cancelamentos de restos a pagar

Processados Não processados Total

Valor apurado 1.013.994,75 2.420.414,51 3.434.409,26

Valor evidenciado 1.119.961,10 5.018.925,26 3.434.409,26

Divergência 105.966,35 2.598.510,75 -

Fonte: RTC n°. 175/2013.

Ante as divergências em tela, os responsáveis foram citados e, na seqüência
apresentaram a seguinte explicação, in verbis:

Quanto ao referido item, verificando o relatório apresentado realmente
apresenta a divergência na soma totai do reiatório, pois, somando os valores
individuais ficaria correto, não conseguimos explicar tal divergência já que no
sistema não possui nenhum lançamento que pudesse ocasionar a
inconsistência, assim os valores anulados esta correto conforme tabela abaixo
e decreto 7651/2011, anexo a nota explicativa 2.2.4.

Ainda informaram que os totais corretos são aqueles apurados, ou seja, R$ 1.013.994,75
(um milhão, treze mil, novecentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos) em
restos a pagar processados e R$ 2.420.414,51 (dois milhões, quatrocentos e vinte mil,
quatrocentos e quatorze reais e cinqüenta e um centavos) em restos a pagar não
processados.

Contudo, após encaminhamento do Decreto n". 7.651/2011, pode-se constatar que os
vaiores ditos como corretos pelos defendentes divergem dos valores especificados no
referido decreto, conforme já exposto no item 3.4 do presente relatório, senão vejamos:

-KO

Demonstrativo
Restos a Pagar

Total
Processados Não processados

Decreto n°. 7.651/2011 1.012.221,68 2.422.187,58 3.434.409,26

Outros demonstrativos 1.013.994,75 2.420.414,51 3.434.409,26

Divergência (1.773,07) 1.773,07 0,00

Fonte: Decreto n°. 7.651/2011 (fis. 688-695).
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persiste e que a divergência entre os valores do Decreto e demais demonstrativos é de'^'
pequena monta, sugerimos o afastamento do presente indicativo de irregularidade.

4.15 Cancelamento de restos a pagar processados sem as devidas justificativas
(Item 3.3.6, do RTC n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto no artigo 63, da Lei Federal n°. 4.320/1964, e ao Principio da
Motivação.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Inicialmente, foi verificado o cancelamento de restos a pagar, no total de R$ 3.434.409,26
(três milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e nove reais e vinte e seis
centavos), sendo R$ 1.013.994,75 (um milhão, treze mil, novecentos e noventa e quatro
reais e setenta e cinco centavos) referentes aos restos a pagar processados.

Naquele momento foi verificado que esses cancelamentos de restos a pagar processados
não tiveram autorização legislativa, tampouco tiveram suas justificativas apresentadas.

Ao se tratar de cancelamentos de restos a pagar processados, o cuidado deve ser maior,
conforme mencionado no RTC n°. 175/2013, senão vejamos:

Considerando que os valores dos restos a pagar processados referem-se a
bens já entregues e/ou serviços prestados por terceiros ao ente público, tendo
sido, no momento da liquidação da despesa, certificado pela administração
pública o direito adquirido pelo credor, conforme preceitua o Artigo 63 da Lei
Federal 4.320/1964;

Faz-se necessário que o Agente responsável apresente as justificativas para
os cancelamentos de restos a pagar processados realizados no exercício em
análise, no total de R$ 1.013.994,75.

Ante essa situação, o gestor foi devidamente citado e apresentou a seguinte justificativa, in
verbis:

Quanto ao presente item temos a esclarecer que todos os restos a pagar que
foram anulados não tinham comprovação da despesa, embora, temos a
ciência que quanto a despesa é liquidada automaticamente passa a ser
considerada como executada, mais houve um equívoco na liquidação e por
isso foram liquidadas despesas não realizadas, contudo, como não foram
realizadas as referidas despesas, procedemos a devida anulação, sem que
houvesse prejuízo ao erário ou a qualquer fornecedor do município.

Preliminarmente, insta ressaltar que segundo o Decreto n°. 7.651/2011, o total de restos a
pagar processados cancelados foi de R$ 1.012.221,68 (um milhão, doze mil, duzentos e
vinte e um reais e sessenta e oito centavos) e não R$ 1.013.994,75 (um milhão, treze mil,
novecentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco reais), conforme evidenciam demais
demonstrativos.

No que concerne á justificativa apresentada, tem-se que o responsável se manteve no
campo das alegações, sem, contudo, encaminhar documentos que corroborassem as
despesas não liquidadas no montante de R$ 1.013.994,75 (um milhão, treze mil,
novecentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco reais), fragilizando, dessa forma,
sua defesa.

Conforme definição estabelecida pelo Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público
- MCASP, 5® Edição, p. 108 e 109, produzido pela Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda, "Os restos a pagar processados são aqueles em que a despesa
orçamentária percorreu os estágios de empenho e liquidação, restando pendente apenas o
estágio do pagamento".

Dessa forma, o cancelamento de restos a pagar processados implica em não honrar os
compromissos assumidos com terceiros, que inclusive, já realizaram a prestação de
serviços contratados ou entregaram os produtos adquiridos. Não é a toa que o
cancelamento de restos a pagar processados é tido como um ato que fere ditames legais
pertinentes, assim como os preceitos de uma gestão pública.
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Dessa forma, considerando que as explicações apresentadas não foram suficientes para:
solucionar o assunto em tela e que o cancelamento de restos a pagar processados é uma^
ilegalidade, sugerimos que a presente irregularidade seja mantida.

4.16 Registros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida Fundada (Item 3.3.7, do
RIO n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto nos ailigos 85, 86, 89, 93, 98, 100, 101, 104, 105, da Lei
Federai n°. 4.320/1964; artigo 101, da Resolução TCEES 182/2002, vigente à época.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

No RIO n°. 175/2013, foi constatada a existência de registros inconsistentes tangentes
aos saldos e movimentações da conta "Parcelamento de Dívida com o INSS", como
também a ausência de registro de precatórios, no Demonstrativo da Dívida Fundada,
senão vejamos:

O Demonstrativo da Dívida Fundada (Anexo 16), encaminhado à folha 110,
evidencia a seguinte movimentação da dívida fundada no exercício em
análise:

Descrição
Saldo

anterior
Emissão Resgate

Saldo para o
exerc. seguinte

Parcelament

o de dívida

com o INSS

0,00 600.000,00 600.000,00 0,00

Total 0,00 600.000,00 600.000,00 0,00

Fonte: Demonstração da Dívida Fundada (Processo TCEES 2454/2012, fis.
110).

Observa-se que o demonstrativo em questão evidencia que o Município não
possuía saldo de dívida fundada no início do exercício, e que foi incorporada
uma dívida referente a parcelamento junto ao INSS no montante de R$
600.000,00, que foi integralmente resgatada durante o exercício em análise.

Quanto ao saldo anterior, cumpre mencionar que o Demonstrativo da Dívida
Fundada encaminhado com a prestação de contas anual do exercício de 2010
(Processo TCEES 3.310/2011, fis. 492) evidenciava um saldo total de R$
4.960.146,34, conforme demonstrado na tabela a seguir:

Descrição
Saldo

anterior

(2009)
Emissão

Saldo do

exercício

(2010)
Correspondente a
distribuição de Ticket
identificado como

0,00 125.588,86 125.588,86

Parcelamento junto ao
INSS

0,00 867.072,78 867.072,78

Parcelamento de Divida 600.000,00 600.000,00 1.200.000,00
Parcelamento junto ao
INSS

0,00 1.667.484,70 1.667.484,70

Parcelamento junto ao
INSS

0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

Parcelamento do INSS 100.000,00 0,00 100.000,00
Total 700.000,00 4.260.146,34 4.960.146,34

Fonte: Relatório Técnico Contábil 202/2012 (Processo TCEES 3.310/2011, fis.
607).

Contudo, os valores registrados naquele demonstrativo foram incorporados
sem o registro da variação patrimonial correspondente, bem como não foram
registrados no Passivo Permanente do Balanço Patrimonial.

Os registros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida Fundada referente a
2010 foram relatados como indicativo de irregularidade no Relatório Técnico
Contábil 202/2012 (Proc. TCEES 3.310/2011), e considerados irregulares na

Jli
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Em suas justificativas quanto às inconsistências referentes ao Demonstrativo
da Dívida Fundada relatadas no RIO 202/2012, os gestores responsáveis
apresentaram as seguintes alegações:

Quanto a este item temos a esclarecer que não conseguimos
detectar as emissões de dívidas fundadas impressas no anexo
16 tendo em vista que nentium lançamento desta natureza se
encontra registrado no Banco de Dados do nosso sistema de
informática, cremos que estes problemas podem ter sidos
causados por pique de energia, infecção por vírus ou outro fato
desconhecido por nós que causaram estes problemas. (...)

A defesa apresentada, assim como o aparecimento e o desaparecimento de
valores no demonstrativo da dívida fundada entre um exercício e outro,
revelam descontrole da Administração com relação á composição da Dívida
Fundada do Município.

No que diz respeito á incorporação e á baixa no valor de R$ 600.000,00
contabilizadas no exercício em análise, cabe ressaltar que os registros em
comento não condizem com o conceito de dívida fundada apresentado no
artigo 98 da Lei Federal 4.320/1964, transcrito a seguir:

Art. 98. A divida fundada compreende os compromissos de
exigibilidade superior a doze meses, contraídos para atender a
desequilíbrio orçamentário ou financeiro de obras e serviços
públicos. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

Parágrafo único. A divida fundada será escriturada com
individuação e especificações que permitam verificar, a qualquer
momento, a posição dos empréstimos, bem como os respectivos
serviços de amortização e juros.

Destarte, diante das divergências de descontrole dos registros contábeis da
dívida fundada, restam dúvidas se a incorporação no valor de R$ 600.000,00
realmente se refere a uma dívida contraída no exercício em análise, assim
como também há incerteza quanto ao verdadeiro saldo da dívida fundada do
Município.

Cabe ressaltar, ainda, que a aparente ausência de registro contábil da Dívida
Fundada pode estar mascarando o saldo patrimonial do Município, ou seja, o
valor do passivo real a descoberto pode ser ainda maior que o registrado no
Balanço Patrimonial.

Além de todo o exposto, cumpre mencionar que a Demonstração das
Variações Patrimoniais, o Balanço Patrimonial e o Balancete de Verificação
evidenciam valores referentes a precatórios, demonstrados a seguir, que não
foram registrados no Demonstrativo da Dívida Fundada:

Divida Fundada - Precatórios

Saldo Anterior

(-) Baixas

36.095.283,17

1.028.374,84

(=) Saldo do Exercício35.066.908,33

Ante todas as divergências relativas á Demonstração da Dívida Fundada
tratadas no presente item, cabe ao gestor esclarecer tamanha ausência de
solidez das informações contábeis, assim como comprovar os saldos das
contas integrantes do Anexo 16 e realizar, no exercício corrente, os ajustes
que porventura se fizerem necessários para que os demonstrativos contábeis
futuros reflitam a real situação da Dívida Fundada do município de Guaçuí.
Ademais, o responsável deverá corroborar seus atos mediante o
encaminhamento dos documentos que comprovem a realização dos ajustes,
juntamente com as notas explicativas correspondentes.
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Ante essa situação, o gestor foi devidamente citado e alegou, de forma sucinta, ser ai
consolidação incorreta de algumas contas bancárias a razão do indicativo de irregularidade
em tela, senão vejamos;

[...] após minuciosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
foram corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por
isso, estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que possa
ser substituídos e tenha como ter uma análise correta do exercício financeiro,
contudo salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Assim como em outros indicativos de irregularidade analisados, os responsáveis se
limitaram a encaminhar uma alegação que não justifica, tampouco explica as divergências
ora em análise.

Além de não elucidar os questionamentos feitos no RTC n" 175/2013, os responsáveis
realizaram ajustes contábeis no exercício já encerrado e encaminharam novos
demonstrativos contábeis, contrariando as observações feitas pelo subscritor do RTC n°.
175/2013, as Resoluções do GFC n°. 1.132/2008 e 1.330/2011, as Normas Brasileiras de
Contabilidade e os Princípios da Contabilidade.

Depreende-se da situação exposta no RTC n". 175/2013, o descontrole dos registros
contábeis concernentes á Divida Fundada do município de Guaçuí. Corrobora essa
informação a ausência de esclarecimentos acerca das situações encontradas no referido
RTC e o simples encaminhamento de novos demonstrativos contábeis.

Ressalta-se que essas situações não esclarecidas pelos responsáveis mascaram o
resultado e o saldo patrimonial, podendo levar a interpretações inadequadas acerca do
endividamento do município.

Dessa forma, ante as exposições feitas, só nos resta sugerir a manutenção da
irregularidade em tela.

4.17 Ausência de consolidação dos registros referentes ao Ativo Realizável e às
Provisões Matemáticas Previdenciárias nos demonstrativos contábeis do Fundo de

Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município De Guaçuí (item
3.3.8, do RTC n°. 175/2013)

Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 89, 93, 100, 104 e 105 da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 50, inciso ili, da Lei Complementar n°. 101/2000; artigo 127, inciso Xli,
da Resoiução TCEES 182/2002.

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira

Na análise inicial, foi constatada uma divergência de R$ 7.240.139,03 (sete milhões,
duzentos e quarenta mil, cento e trinta e nove reais e três centavos), entre o saldo do Ativo
Realizável registrado no Balanço Patrimonial consolidado e a soma dos valores
correspondentes evidenciados nos Balanços Patrimoniais de cada Unidade Gestora do
Município.

Ainda, foi apontado que a referida divergência coincide com o saldo do Ativo Realizável
registrado no Balanço Patrimonial do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Públicos do Município De Guaçuí - FAPSPMG (Proc. TCEES 2.298/2012).

Além da ausência do montante do Ativo Realizável do FAPSPMG, também foi verificado
que o registro das Provisões Matemáticas Previdenciárias nos demonstrativos da
FAPSPMG, no valor de R$ 7.632.963,91 (sete milhões, seiscentos e trinta e dois mil,
novecentos e sessenta e três reais e noventa e um centavos), não foi evidenciado nos
demonstrativos consolidados.

Ante essas divergências concernentes á consolidação, os responsáveis foram
devidamente citados e apresentaram a seguinte explicação:

[...] após minuciosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
foram corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por
isso, estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que possa
ser substituídos e tenha como ter uma análise correta do exercício financeiro,
contudo salientamos que as divergências apresentadas foram tão somente
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Despesa Fixada R$ 73.102.614,91

Despesa Executada R$ 60.903.538,85
Economia Orçamentária R$12.199.076,06'

' Vide item 4.7 da ICC 19/2014, que manteve o indício de irregularidade descrito no item 3.1.4.1 do
RTC175/2013, segundo o qual, ' No item 3.1.2 do presente relatório, foi identificada a ocorrência do déficit de
arrecadação, fato que indica falta de planejamento, que pode ser corrigida por intermédio de uma limitação de
empenhos para, consequentemente, reduzir as despesas, com o intuito de se alcançar um equilíbrio no orçamento.
Conforme apurado no item 3.1.3, o município de Guaçui atingiu uma economia orçamentária no montante de R$
12.199.076,06 (doze milhões, cento e noventa e nove mil, setenta e seis reais e seis centavos). Contudo, essa
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contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.

Da mesma maneira que fizeram em tópicos anteriores, os responsáveis se limitaram aUíM..
encaminhar uma alegação incoerente com os indicativos de irregularidade apontados, sem
qualquer tipo de documento que possa comprovar que a justificativa apresentada procede.
E ainda, encaminhou novos demonstrativos contábeis.

Mais uma vez, cumpre-nos lembrar de que a realização de ajustes contábeis deve
obedecer aos dispositivos das Resoluções CFC n". 1.132/2008 e 1.330/2011.

Resolução CFC n°. 1.132/2008. que aprovou a NBC T 16.5 - Registro
Contábil

RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÃO OU AVALIAÇÃO
APLICÁVEIS

[...]

19. As transações no setor público devem ser reconhecidas e
registradas integraimente no momento em que ocorrerem. (Grifo Nosso)

20. Os registros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente, devem ser
efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza de sua ocorrência.

21. Os registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeis do período com os quais se
relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos geradores,
independentemente do momento da execução orçamentária.

[...]

24. O reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e erros de
registros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças de critérios
contábeis deve ser realizado à conta do patrimônio iiquido e evidenciado
em notas explicativas. (Grifo Nosso)

25. Na ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional da
contabilidade deve utilizar, subsidiariamente, e nesta ordem, as normas
nacionais e internacionais que tratem de temas similares, evidenciando o
procedimento e os impactos em notas explicativas.

Todavia, em que pese as Resoluções do CFC, as Normas Brasileiras de Contabilidade, os
Princípios de Contabilidade e as observações feitas pelo subscritor do RTC n". 175/2013
(item 7), os responsáveis realizaram diversas alterações nos demonstrativos contábeis
concernentes ao exercício de 2011, formando, praticamente, uma nova prestação de
contas, sem esclarecimentos acerca das divergências apontadas.

Ressalta-se que a ausência dos registros do Realizável e das Provisões Matemáticas do
FAPSPMG causa distorções nas interpretações dos demonstrativos contábeis, além de
evidenciar a fragilidade da contabilidade municipal.

Dessa forma, ante as exposições feitas, sugerimos que a irregularidade em tela seja
mantida.

1.2ANÁLISE DOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS
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BALANÇO FINANCEIRO -

Saldo financeiro disponível do exercício anterior R$ 6.005.018,78
Saldo financeiro disponível apurado para exercício seguinte R$ 7.606.788,19

BALANÇO PATRIMONIAL
ATIVO PASSIVO

Financeiro R$ 10.456.371,39 Financeiro R$ 8.050.213,26
Permanente R$ 31.308.795,41 Permanente R$ 35.066.908,33
Ativo Compensado R$ 0,00 Compensado R$ 0,00
ATIVO TOTAL R$ 43.117.121,59 PASSIVO TOTAL R$ 43.117.121,59
Ativo Real Líquido R$ 0,00
Superávit Financeiro R$ 2.406.158,13

y

Ressalta-se que a equipe técnica verificou as seguintes inconsistências quanto aos

demonstrativos contábeis:

a) Ausência de extrato e conciliação bancária que comprovem o saldo da conta
17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011;

b) Abertura de créditos adicionais sem indicação de lei autorizativa, instrumento
de abertura e fonte de recursos;

c) Divergência entre o valor consolidado e o apurado da despesa orçamentária
empenhada;

d) Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro evidenciando o desequilíbrio
das contas públicas;

e) Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da receita e da
I

despesa orçamentária;

f) Divergência entre o valor consolidado e o apurado das movimentações de bens
móveis;

g) Baixa de bens patrimoniais pelo valor de venda;

h) Divergência entre o valor consolidado e o apurado das movimentações de bens
imóveis;

i) Demonstrativos divergem quanto á movimentação e saldos de bens em
almoxarifado;

j) Cancelamento de restos a pagar processados sem as devidas justificativas;
k) Registros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida Fundada;
I) Ausência de consolidação dos registros referentes ao Ativo Realizável e às

Provisões Matemáticas Previdenciárias nos demonstrativos contábeis do Fundo

de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município De Guaçuí.

economia orçamentária ocorreu em decorrência da abertura de créditos adicionais, não contribuindo, portanto,
para um equilíbrio no orçamento. "
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Tais irregularidades impõem o opinamento pela rejeição das contas do senhor Vagner
Rodrigues Pereira. cc \

1.3 LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS l rkS.

A Instrução Contábil Conclusiva ICC 19/2014 registra os seguintes índices:

Reais limite executado

Receita Corrente Líquida (RCL) 56.478.752,23

- Despesa Poder Executivo^ 29.290.973,78 máx. 54% 51,86%

- Despesa Consolidada (Exec/Legis)^ 30.201.107,21 máx. 60% 53,47%

Receita Bruta de Impostos 26.115.189,11

- Manutenção do Ensino'* 6.210.285,45 min. 25% 23,78%

Receita cota parte FUNDEB 12.705.071,77

- Remuneração Magistério^ 7.971.039,20 min. 60% 62,74%

Receita Impostos e Transferências 26.115.189,11

- Despesa com saúde^ 5.668.129,55 min. 15% 21,70%

Receita Tributária e Transferências do exercício
anterior

23.144.913,80

-Repasse duodécimo ao legislativo^ 1.564.000,00 máx. 7% 6,75%

Subsídios de agentes políticos Subsídio Mensal - Lei Municipal n°. 3.582/2008
Prefeito R$ 10.000,00
Vice Prefeito R$ 5.000,00

2 RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL

De acordo com a ICC 19/2014:

3 GESTÃO FISCAL

Mediante consulta ao Sistema LRFWEB, verificou-se que, de acordo com os dados
encaminhados pelo município, foram emitidos pareceres de alerta ao município de Guaçuí
em função de:

-  Meta Bimestral de Arrecadação: Não atingimento no 3°, 4° e 6° bimestres de 2011
(Processos TC 5.063/2011, 7.058/2011 e 1.314/2012);

-  Resultado Nominal: Não atingimento do estabelecido na Lei de Diretrizes
Orçamentárias relativamente ao 6° bimestre de 2011 (Processo TC 1.314/2012);

" Artigo 20, inciso 111, alínea "b" e artigo 22 § único da Lei Complementar n° 101/2000.
^ Artigo 19, inciso III da Lei Complementar 101/2000
'' Artigo 212, caput, da CRF/88
® Lei 11.494/2007 e Inciso XII do Art. 60 do ADCT da CRF/88
® Artigo 77, inciso III, do ADCT da CRF/88
^ Artigo 29-A inciso I; §2°, incisos I e III.
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-  Despesa com Pessoal: uítrapassagem do percentual para emissão de alerta no 1° eV /ílh v/
quadrimestres de 2011 (Processo TC 3.811/2011 e 1.326/2012).

Em que pese a emissão de pareceres de alerta, consoante análise em sede de Prestação
de Contas Anual, estes indicativos não repercutiram nos percentuais e limites estipulados
na Lei de Responsabilidade Fiscal.

3 DA EXCLUSÃO DA APRECIAÇÃO DE MÉRITO SOBRE O ITEM 4.13 DA ICC

19/2014

É mister ressaltar que foi aprovada, pelo Plenário desta Corte, a Resolução n° TC 221
de 07/12/2010, que suspende a obrigatoriedade constante dos incisos IV e V do artigo

105 da Resolução TC 182/20021, consistente no dever dos órgãos e entes

jurisdicionados, pessoas jurídicas de direito público, de encaminharem os relatórios de

inventário na forma regimental, referentes ao exercício de 2011 para o Estado e de

2012 para todos os Municípios:

Resolução TC n°221/2010,

Art.l" Os jurisdicionados desta Corte deverão estar aptos a atender as novas normas de
contabilidade pública a partir de sua obrigatoriedade, ou seja, 2012 para o Estado e 2013
para todos os Municípios.

Art. 2° Para cumprimento do artigo anterior os jurisdicionados ficam autorizados a levantar
toda situação patrimonial e as devidas reavaliações até o término do exercício anterior ao
da obrigatoriedade prevista na legislação.

Parágrafo único durante o prazo de adequação, os jurisdicionados estarão desobrigados
de encaminhar o relatório de inventário dos bens móveis e imóveis, bem como, de
almoxarifado junto à Prestação de Contas Anual, conforme determinação regimental, (g.n.)

Como se constata, a Resolução TC n° 221/2010 dispõe sobre a orientação e a

fiscalização das questões patrimoniais nos jurisdicionados do TCEES para o exercício

em análise, e determina que os jurisdicionados, inclusive os entes e órgãos

municipais, estarão desobrigados de encaminhar o relatório de inventário dos bens

móveis e imóveis, bem como de almoxarifado, junto à Prestação de Contas Anual, no

prazo de adequação ali especificado.

Por essa razão, sugere-se que se exclua da análise de mérito o Item 4.13 da

Instrução Contábil Conclusiva 19/2014 - Item 3.3.4 do RTC 175/2013 -

"Demonstrativos divergem quanto à movimentação e saldos de bens em

almoxarifado", no exercício sob exame.

4 CONCLUSÃO / RESPONSABILIDADES

4.1 Registra-se, da análise contábil, que foram observados e cumpridos os limites
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constitucionais mínimos em Ações e Serviços Públicos de Saúde e na Remuneração

dos Profissionais do Magistério da Educação Básica; que foi observado o limite

máximo de Despesas com Pessoal, tal como estabelecido pela LC 101/2000, Lei de

Responsabilidade Fiscal e remuneração do prefeito, vice-prefeito.

4.2 Na forma a análise exposta, as justificativas e documentos apresentados não

foram suficientes para elidirem as seguintes irregularidades apontadas no RTC

175/2013 e analisados na e Instrução Contábil Conclusiva 100 19/2014:

4.2.1 Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
(Item 5.2.2, do RTC n°. 175/2013)
Base Legal: caput do art. 212, da Constituição Federal de 1988
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.2. Ausência de extrato e conciliação bancária que comprovem o saldo da
conta 17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011
Base Legal: artigo 127, inciso III, alínea "c", da Resolução TCEES n°. 182/2002
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.3. Abertura de créditos adicionais sem indicação de lei autorizativa,
instrumento de abertura e fonte de recursos (Item 3.1.1.2, do RTC n°.
175/2013)
Base Legal: artigos 40, 41, 42, 43, 46, 85, 90 e 101, da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 105, incisatX, da Resolução TCEES n°. 182/2002
Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.4. Divergência entre o valor consolidado e o apurado da despesa
orçamentária empenhada (item 3.1.3.1, do RTC n°. 175/2013)
Base Legal: artigos 85, 86, 90, 101 e 102, da Lei Federal n°. 4.320/1964; artigo
50, inciso III, da Lei Complementar n°. 101/2000
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.5. Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro evidenciando o
desequilíbrio das contas públicas (Item 3.1.4.1, do RTC n°. 175/2013)
Base Legal: artigos 48, alínea "b", 75, 76 e 77, da Lei Federal n°. 4.320/1964;
artigo 1°, § 1°, c/c artigo 4°, inciso I, alínea "a", da Lei Complementar n°. 101/2000
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.6. Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da receita e da
despesa orçamentária (item 3.1.4.2, do RTC n°. 175/2013)
Base Legal: artigos 85, 86, 90 e 101, da Lei Federal n°. 4.320/1964
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.7. Divergência entre o valor consolidado e o apurado das movimentações
de bens móveis (Item 3.3.1, do RTC n°. 175/2013)
Base Legal: artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federal n°. 4.320/1964; artigo
50, inciso iil, da Lei Complementar n°. 101/2000; artigo 127, inciso IX, da
Resolução TCEES 182/2002
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
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4.2.8. Baixa de bens patrimoniais pelo valor de venda (Item 3.3.2, do RTC n°' " \
175/2013)
Base Legal: artigos 85, 94, 95 e 96, da Lei Federal n°. 4.320/1964
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal ■is.Jli.

4.2.9. Divergência entre o valor consolidado e o apurado das movimentações
de bens imóveis (Item 3.3.3, do RTC n°. 175/2013)
Base Legal: artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federal n°. 4.320/1964; artigo
50, inciso III, da Lei Complementar n°. 101/2000; artigo 127, inciso IX, da
Resolução TCEES 182/2002
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.10. Cancelamento de restos a pagar processados sem as devidas
justificativas (Item 3.3.6, do RTC n°. 175/2013)
Base Legal: artigo 63, da Lei Federal n°. 4.320/1964, e ao Princípio da Motivação.
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.11. Registros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida Fundada (Item
3.3.7, do RTC n°. 175/2013)
Base Legal: artigos 85, 86, 89, 93, 98, 100, 101, 104, 105, da Lei Federal n°.
4.320/1964; artigo 101, da Resolução TCEES 182/2002.
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.2.12. Ausência de consolidação dos registros referentes ao Ativo
Realizável e às Provisões Matemáticas Previdenciárias nos demonstrativos
contábeis do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do
Município De Guaçuí (Item 3.3.8, do RTC n°. 175/2013)
Base Legal: artigos 85, 86, 89, 93, 100, 104 e 105 da Lei Federal n°. 4.320/1964;
artigo 50, inciso III, da Lei Complementar n°. 101/2000; artigo 127, inciso XII, da
Resolução TCEES 182/2002
Responsabilidade; Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

4.3 Posto isso e diante do preceituado no art. 319, §1°, inciso IV®, da Res. TC
261/2013, conclui-se opinando por que;

4.3.1 Seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando-se ao Legislativo
Municipal a REJEIÇÃO das contas do senhor Vagner Rodrigues Pereira,
frente à Prefeitura Municipal de Guaçuí, no exercício de 2011, nos termos

do art. 80, inciso III®, da Lei Complementar n° 621/2012.

® Art. 319. Na fase final da instrução dos processos, constitui formalidade essencial, além do exame da
unidade competente, a elaboração da instrução técnica conclusiva.
§ 1° A instrução técnica conclusiva conterá, necessariamente;
[...]
iV - a conclusão, com a proposta de encaminhamento.

® Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser; [...]
iii - pela rejeição das contas, quando comprovada grave infração á norma constitucional, legai ou
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial.
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4.3.2 Seja expedida determinação ao atual gestor para que adote

procedimento administrativo para apuração dos fatos narrados no item 4.2 da

ICC 19/2014, "Ausência de extrato e conciliação bancária que comprovem o

saldo da conta 17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011 (Item 2.2.2, do RTC

n°. 175/2013)", e, caso se verifique a ocorrência de dano ao erário, que

instaure Tomada de contas especial, na forma do art. 152, §1°, da Res. TC

261/2013;

4.3.3 Seja extinto sem resolução do mérito o processo em relação à

senhora Márcia Carvalho Polido Sales, contadora, por ser parte ilegítima

neste feito, com fulcro nos artigos 70^° da LC n°. 621/12 e 267, do

Código de Processo Civil.

4.3.4 Seja expedida recomendação ao atual gestor para que adote as

medidas necessárias à apuração das responsabilidades funcional e disciplinar

da senhora Márcia Carvalho Polido Sales.

4.3.5 Seja expedida recomendação ao atual gestor para que adote urgentes

medidas corretivas para garantir a segurança dos sistemas de informações

gerenciais do Executivo Municipal;

4.3.6 Seja expedida determinação ao atual gestor que, na forma da

Resolução CFC n° 1.132/2008, proceda aos ajustes contábeis, tratados no

item 5 da ICC 19/2014, abaixo reproduzido:

5 ALTERAÇÕES NOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS

No decorrer da presente instrução, verifica-se que para solucionar parte dos indicativos de
irregularidade apontados no RTC n°. 175/2013, os responsáveis se limitaram a apresentar
uma alegação frágil, não esclarecedora, sem documentos comprobatórios e subsidiada
pelo encaminhamento de novos demonstrativos contábeis, onde pode-se observar a
realização de ajustes contábeis em exercícios já encerrados.

Ressalta-se que no RTC n° 175/2013 foi abordada a possibilidade de realização de ajustes
contábeis, da seguinte maneira:

7  possíveis ALTERAÇÕES NOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS

-J)

\w.

Art. 70. Aplicam-se aos processos no âmbito do Tribunal de Contas, subsidiariamente, as disposições
do Código de Processo Civil.

11 Art. 267 - Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:
(...)
IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo;
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Ante os indicativos de irregularidades apontados no decorrer do presente relatóríq,
pode ser necessária a realização de ajustes contábeis.

À luz da Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n°. 1.132/2008, que
aprovou a NBC T 16.5 - Registro Contábil, tem-se:

RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÃO OU AVALIAÇÃO
APLICÁVEIS

[...]

19. As transações no setor público devem ser reconhecidas e registradas
integralmente no momento em que ocorrerem. (Grifo Nosso)

20. Os registros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente, devem ser
efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza de sua ocorrência.

21. Os registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeis do período com os quais se
relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos geradores,
independentemente do momento da execução orçamentária.

[...]

24. O reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e erros de
registros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças de critérios contábeis
deve ser realizado à conta do patrimônio líquido e evidenciado em notas
explicativas. (Grifo Nosso)

25. Na ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional da
contabilidade deve utilizar, subsidiariamente, e nesta ordem, as normas
nacionais e internacionais que tratem de temas similares, evidenciando o
procedimento e os impactos em notas explicativas.

Cabe lembrar a Resolução CFC n°. 596, de 14 de junho de 1985, que já
contemplava a retificação de lançamentos contábeis, senão vejamos:

NBC T 2 - Da Escrituração Contábil

NBC T 2.4 - Da Retificação de Lançamentos

2.4.1 - Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de um
registro realizado com erro, na escrituração contábil das Entidades.

2.4.2 - São formas de retificação:

a) o estorno;

b) a transferência; e

c) a complementação.

2.4.2.1 - Em qualquer das modalidades supramencionadas, o histórico do
lançamento deverá precisar o motivo da retificação, a data e a localização do
lançamento de origem. (Grifo Nosso)

2.4.3 - O estorno consiste em lançamento inverso àquele feito erroneamente,
anulando-o totalmente.

2.4.4 - Lançamento de transferência é aquele que promove a regularização
de conta indevidamente debitada ou creditada, através da transposição do
valor para a conta adequada.

2.4.5 - Lançamento de complementação é aquele que vem, posteriormente,
complementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registrado.

2.4.6 - Os lançamentos realizados fora da época devida deverão consignar,
nos seus históricos, as datas efetivas das ocorrências e a razão do atraso.
(Grifo Nosso)

Com a Resolução CFC n°. 1.330/2011, que revogou a Resolução n°. 596/1985, a
retificação de lançamentos assim foi tratada:

.vaA-ES
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

ITG 2000 — ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Retificação de lançamento contábil

31. Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de registro
realizado com erro na escrituração contábil da entidade e pode ser feito por
meio de:

a) estorno;

b) transferência; e

c) complementação.

32. Em qualquer das formas citadas no item 31, o histórico do lançamento
deve precisar o motivo da retificação, a data e a localização do lançamento de
origem.

33. O estorno consiste em lançamento inverso àquele feito erroneamente,
anulando-o totalmente.

34. Lançamento de transferência é àquéie que prõmove a regularização de
conta indevidamente debitada ou" creditada, por meio da transposição do
registro para a conta adequada.

35. Lançamento de complementação é aquele que vem posteriormente
complementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registrado.

36. Os lançamentos realizados fora da época devida devem consignar, nos
seus históricos, as datas efetivas das ocorrências e a razão do registro
extemporâneo.

Dessa forma, reforçamos que os ajustes contábeis deverão obedecer aos
Princípios da Contabilidade e às Normas Brasileiras de Contabilidade, não
sendo possível a elaboração de novas demonstrações contábeis depois do
encerramento do exercício. Tais ajustes deverão ser realizados na data
corrente, e com o intuito de corroborar com o referido ato, deve o responsável
encaminhar os documentos que comprovem a realização do possível ajuste,
juntamente, como as notas explicativas correspondentes.

Depreende-se, portanto, que os responsáveis ignoraram as Resoluções do CFC, as
Normas Brasileiras de Contabilidade, os Princípios da Contabilidade e a referida
orientação feita no RTC n° 175/2013, acerca da forma de se proceder com os ajustes
financeiros.

Além do mais, fica evidente que os demonstrativos integrantes da prestação de contas
anual são enviados a esta Corte de Contas sem uma conferência prévia, pior, sem a
realização de conciliações e análises que se deve fazer no encerramento do exercício.

É importante frisar que não basta encaminhar a PCA ao Tribunal de Contas de qualquer
forma e depois substituir todos os demonstrativos contábeis.

Entretanto, é o que evidencia o histórico do município de Guaçuí.

Ante as exposições feitas, reiteramos a posição adotada no decorrer da presente
instrução, a desconsideração dos demonstrativos contábeis encaminhados com o intuito
de substituir os já analisados.

Vitória, 10 de fevereiro de 2014.

Respeito,samente,

Janaí^y Gomes Garcia de Moraes
Auditora de Controle Externo

203.519
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Guaçuí-ES., 07 de janeiro de 2015.

Do: Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES.
PAULO HENRIQUE COUZI ROSA

Aos: Exmos.(as) Srs.(as) Vereadores(as) da Câmara Municipal de Guaçuí - ES.

Prezados(as) Senhores(as):

Cumprimentando-os respeitosamente, comunico que deu entrada nesta Casa de Leis o Parecer
Prévio TC-029/2014, proferido no processo TC-2454/2012, que trata da prestação de contas
da Prefeitura Municipal de Guaçuí, de Tesponsabilidade do Sr. Vagner Rodrigues Pereira,
referente ao Exercício de 2011.

Outrossim, informo que segue em anexo ofício de encaminhamento do Egrégio Tribunal de
Contas do Estado do Espírito Santo, e, ainda, o parecer na integra está à disposição dos
Nobres Vereadores na secretaria desta Casa Legiferante.

Sem mais, apresento meus protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

PAULO OOtAZj! PiOSA

Presíolei/vte da OhÀOf
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Guaçuí-ES, 07 de janeiro de 2015.

Câmara MunicipaCííe Çuaçuí
Estado do Espírito Santo

CA/ÍG Eo

FlS

OF. /GP/CMG/001/15.

Do: Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES.
Paulo Henrique Couzi Rosa

Ao: limo. Sr.

Vagner Rodrigues Pereira

COPIA

Assunto: Notificação Referente ao Parecer Prévio TC 029-2014 - Processo TC-2454/2012

Prezado Senhor:

Cumprimentando respeitosamente, e em cumprimento ao que dispõe o artigo 298 e seguintes
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaçuí, ES, informo do início do processo de
julgamento nesta Casa de Leis, da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Guaçuí,
referente ao Exercício de 2011, de responsabilidade do Prefeito VAGNER RODRIGUES
PEREIRA. Em anexo, segue cópia do Parecer Prévio TC-029/2014.

Desta forma, NOTIFICO Vossa Senhoria, para, querendo, apresentar defesa por escrito,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias - parágrafos 2° e 3- do artigo 299 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Guaçuí -.

Informamos ainda, que a apreciação do Parecer Prévio TC 029-2014 - Processo TC-
2454/2012 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo pela Câmara Municipal de
Guaçuí ocorrerá na Reunião Ordinária prevista para o dia 23 de março de 2015, a partir das
19h30mm.

Atenciosamente.

PA IÁ.LO GZUe C-O HZ. 1 R-OSA

PR-eSd^ENTE ÜA CM<q

aça-João AdacinbOr
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:CER PRÉVIO TC-029/20I4 - PLENARIO
:ESSO.TC-2454/2012(APENSOS!TC-3811/20UETC-1326/2012)

" ■"■SDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
JNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAI, EXERCÍCIO DE 2011
'ONSÃVEL - VAGNER RODRIGUES PEREIRA

""'ENTAEMENTAEMENTAEMENTAEMENTAEMENTA
STAÇAO DE CONTAS ANUAL ; PREFEITURA MUNICIPAL DE
çuf- EXERCÍCIO DE 2011 - RESPONSÁVEIS: VAGNER RODRIGUES
EIRA (PREFEITO MUNICIPAL) -1) PARECER PRÉVIO PELA REIEIÇAO
JETERMINAÇÓES - 3) RECOMENDAÇÕES - 4) ARQUIVAR,
CMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO
/IO FREIRE FARIAS CHAMOUN:
ELAIÓRIO:
im os píosentes autos sobre Psestarâo de Contas Anual tia

Pieleituraoe Guaçul, sob a tespomabUidadedoSr.Abgner Roíirigues
xa, Prefeito Munidpal, referente ao exercido de 2011.
rsração de Contas fui enramrnbada por meio do GAB/OF/

N= 057/12IPMG e autuada em 30/03/2012, protocolo 004392 (fl.
08), cumprindo o prazo regimental, consoante o caput do art.
eo§Io, tio art. 12á, da ResoluçãoTCE/ES n" 182/02.

PARECER PRÉVIO TC.029/20I4
IC

ictimentaçáo foi examinada pela 4* Secretaria de Controle Externo,
conforme Relatório Técnico Contábil - RTC 175/2013 (fls. 612/644 e

:os), sugerindo a Cítafáo do gestor, Sr.V^gner Rodrigues Pereira e da
adora. St* Márcia Carvalho Polido Sales para apresentar justificativas

e/ou documentos apontados no referido relatório contábiL
ando a Instrução Técnica Inicial N" 605/2013 (fl. 661), esta
le expediu os Termos de Citação 1787/2013 e 1788/2013 aos

responsáveis, para oue, no prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis,
:m encaminhados os documentos e justificativas apresentadas
áce das inconsistências apontadas no RTC n*? 175/2013.

ws responsáveis encaminharam os documentos e suas justificativas,
foram devidamente analisadas pela 4* Secretaria de Controle
,  elaborou a Instrução Contábil Conclusiva ICC n°
I (ns. 914/969), sugerindo a rejeição das contas.
Ia Instrução Técnica Conclusiva - ITC 924/2014, (fls. 971/1003),

. I de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas-N£C,'opinou pela
emissão de Parecer Prévio pela Rejeição das contas, nos seguintes termos:

■  DNCLUSÃO / RESPONSABILIDADES
Registrasse, da análise contábil, que foram observados e cumpridos os limites

^..stltucionais mínimos em Ações e Serviços Públicos de Saúde e na Remuneração
Profissionais do Magistério da Educado Básica; que foi observado o limite -
úmo de Despesas com Pessoal, tal como estabelecido pelaLC 101/2000,
de Responsabilidade Fiscal e remtmeração do prefeito, vice-prefèito.

' " Na forma a análise exposta, as justificativas e documentos apresentados não
m suficientes para elidirem as seguintes irregularidades apontadas no RTC

... .,.'2013 e analisados na e Instrução Contábil Conclusiva ICC 19/2014:
' " .1 Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desenvolvimento

Ensino (Item 5.2.2, do RTC n". 175/2013)
e Legal: caput do art. 212, da Constittilção Federal de 1988
TECER PRÉVIO TC-029/2014
bc
ponsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Munidpal

'^2. Ausência ds extrato e conâiação bancária que comprovem
Jdo da conta 17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011.
e Legal: artigo 127, Inciso III, alínea "c", da Resolução TCEE5 n". 182/2002
ponsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira — Prefeito Mtmldpal
3. Abertura de créditos adidonais sem indicação de lei autorizativa,
jumento de abertura e fonte de recursos (Item 3.1.1.2, do RTC n®. 175/2013)

Ba*e Legal: artigos 40,4l, 42,43,'46,85,90 e 101, da Lei Federal n®.
20/1964; artigo 105, indso IX, da Resolução TCEE5 n®. 182/2002
ponsabUidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Munidpal

4.2.4. Dhergênda entre o valor consolidado e o apurado da despesa
línentária empenhada (Item 3.1.3.1, do RTC n®. 175/2013)
e Legal: artigos 85,86,90,101 e 102, da Lei Fedeial n®. 4.320/1964; ^

artigo 50, inciso III, da Lei Complementar n®. 101/2000
(ponsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Mtuiicipal
.5. Ocorrênda de Défidt Orçamentário e Financeiro evidendando o

desequilíbrio das contas públicas (Item 3.1.4.1, do RTC n®. 175/2013)
te Legal: artigos 48, alínea "b", 75,76 e 77, da.Lei Federal n®. 4.320/1964; artigo
§ 1®, c/c artigo 4®, indso I, alínea "a", da Lei Complementam®. 101/2000

Responsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira — Prefeito Munidpal
!.6. Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da receita
a despesa orçamentária (Item 3.1.4.2, do RTC n®. 175/2013)'^al: artigos 85,86,90 e 101, da Lei Federal n®. 4320/1964

vabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
^ Pivereêncla entre o valor consolidado e o apurado das
^jovimentaçóes de bens móvds (Item 3.3.1, do RTC n®. 175/2013)

SC Legal: artigos 85,86,101, 104 e 105, da Lei Federal n®.
120/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar n®. 101/2000;

utigo 127, inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002
sponsabilidade: Vagner Rodrigues Pcieira- Prefeito Munidpal
2.8. Baixa de bens patrimoniais pelo valer de venda

^«em 3.3.2, do RTC n». 175/2013)
se Legal: artigos 85, 94,95 e 96, da Lei Fedval n®. 4320/1964
sponsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira —Prefeito Munidpal

1.2.9. Dhergência entre o valor consolidado e o apurado das
Dvimentaçóes de bens imóveis (Item 3.3.3, do IÓ"C n®. 175/2013)
se L^al: artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federal n®.

.320/1964; artigo 50, Inciso III, da Lei Complementar n®. 101/2000;
■ Igo 127, inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002
[ponsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira- Prefeito Munidpal

..-.10. Cancelamento de restos a pagar processados sem as
• vidas justificativas (Item 33.6, do RTCn®. 175/2013)

ise Le^: artira 63, da Lei Federal n°. 4320/1964, e ao Prindpio da Motivação.
..Rponsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira —Prefeito Munidpal
"\RECER PRÉVIO TC-029/2014
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2.11. Registros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida

=-indada (Item 3.3.7, do RTC n®. 175/2013)
ise Legal: artigos 85,86,89, 93, 98,100,101,104,105, da Lei Federal
'. 4.320/1964; artÍTO 101, da Resolução TCEES 182/2002.

'Responsabilidade: ̂ ^gner Rodrigues Pereira - Prefeito Munidpal
.2.12. Ausênda de consolidação dos registros referentes ao Alivo l
eaíizável e às Provisões Matemáticas Prevídendárias nos demonstrativos

contábeis do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos
o Município De Guaçul (Item 3.3.8, do RTC n®. 175/2013)
ase Legal: artigos 85, 86,89, 93,100,104 e 105 da Lei Federal n®.

4320/1964; artigo 50, indso III, da Lei Complementar n®. 101/2000;
rtigo 127, inciso XII, da Resolução TCEES 182/2002 -
lesponsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira— Prefeito Municipal

4.3 Posto isso e diante do preceituado no art. 319, §1®, indso
/8, da Res.TC 261/2013, condui-se opinando porque:
3.1 Seja emitido PAEECER PRÉVIO recomendand^se ao Legislativo

Munidpal a REJEIÇÃO das contas do senhor Vagner Rodrigues Pereira,
rente à Prefeittua Munidpal de Guaçuí, no exerddo de 2011, nos
ermos do art. 80, inciso III9, da Lei Complementar n® 621/2012.

^3.2 Seja expedida determinação ao atual gestor para que adote procedimento
dministrativo para apuração dos fàtos narrados no item 4.2 da ICC 19/2014,
Vusênda de extrata e conciliação bancária que comprovem o saldo da

u)nta 17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011 (Item 2.2.2, do RTC n®.
175/2013)", e, caso se verifique a ocorrênda de dano ao erário, que instaure
fornada de contas especial, na formado art. 152, §1®, da Res.TC 261/2013;

4.3.3 Seja extinto sem resolução do mérito o processo em relação à senhora Márda
r^arvalho Polido Sales, contadora, por ser parte ilegítima neste fèito, com fiilcro
los artigos 7010 da LC n®. 621/12 e 267, VIll, do Código de Processo Civil.
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43.4 Seja expedida recomendação ao atual gestor para que adote
as medidas necessárias à apuração das responsabilidades fúndonal
e dJsdplInar da senhora Márcia Carvalho Polido Sales.
4.3.5 oeja expedida recomendação ao atual gestor para que adote
urgentes medidas corretivas para garantir a segurança dos sistemas
de Informações nrendaís do Executivo Municipal;
43.6 Sela expedida deteiminação ao atual gestor que, na forma
da Resolução CFC n® 1.Í32/2008, proceda aos ajustes contábeis,
tratados no item 5 da ICC 19/2014, abaixo reproduzido:
5 ALTERAÇÕES NOS DEMON5TRAJIVOS CONTÁBEIS
No decorrer da presente instrução, verifica-se que para solucionar parte
dos indicativos de irregidaridade apontados no RTC n®. 175/2013,
os responsáveis se limitaram a apresentar uma alegação fiágil, não
esclarecedora, sem documentos comprobatórios e subsidiada pelo
encaminhamento de novos demonstrativos contábeis, onde pode-se
observar a realização de ajustes contábeis em exercícios já encerrados.
Ressalta-se que no RTC n° 175/2013 foi abordada a possibilidade
de realização de ajustes contábeis, da seguinte maneira:
PARECER PRÉNTO TC-029/2014
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7 POSSÍVEIS ALTERAÇÕES NOS DEMONSTRATIVOS CONTAbEIS
Ante os indicativos de irregtdaridades apontados no decorrer do presente
relatório, pode ser necessária a realização de ajustes contábeis.
A luz da Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n®.
1.132/2006, que aprovou a NBC T 16.5 - Registro Contábil, tem-se:
RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÂO
OU AVALIAÇÃO APLICÁVEIS
I...1
19. As transações no setor público devem ser reconhecidas e registradas
intenalmente no momento em que ocorrerem.' (Grifo Nosso)
20. Os registros da entidade, desde que estlmáveis tecnicamente, devem ser
efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza de sua ocorrência.
21. Os registros contábeu devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeis do período com os quais se
relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos geradores,
independentemente do momento da execução orçamentária.

24.0 reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e
erros de registros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças
de critérios contábeis deve ser realizado à conu do patrimônio
líquido e evidenciado em notas explicativas. (Grifo Nosso)
25. Na ausênda de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional
da contabilidade deve utilizar, subsidlariamente, e nesta ordem, as
normas nadohais e intemadonais que tratem de temas similares,
evidendando o procedimento e os impactos em notas explicativas.
Cabe lembrar a Resolução CFC n®. 596^ de 14 de junho de 1985, que já
contemplava a retificação de lançamentos contábeis, senão vejamos:
NBC T 2 — Da Escrituração Contábil
NBCT 2.4 - Da Retificação de Lançamentos
2.4.1 — Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de um
registro realizado com erro, na escrituração contábil das Entidades.
Z4.2 - São formas de retificação:
a) o estorno;
b) a transfcrênda; e
c) a complementaçâo.
2.4.2.1 — Em qualquer das modalidades supramendonadas, o
histórico do lançamento deverá precisar o motivo da retificação, a
data e a localização do lançamento de origem. (Grifo Nosso)
Z43 - O estorno consiste em lançamento inverso àquele
feito erroneamente, anulando-o totalmente.
Z4.4 - Lançamento de transferência é aquele que promove a
regularização de conta indevidamente deoitada ou creditada,
através da transposição do valor para a conta adequada.
PARECER PRÉVIO TC-029/2014
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2.4.5 - Lançamento de complemeiítaçáo é aquele que vem, posteriormente,
complementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registrado.
2.4.6 - Os lançamentos realizados fora da época devida deverão consignar, nos
seus históricos, as datas efetivas das ocorrências e a razão do atraso. (Grifo Nosso)
Com a Resolução CFCn®. 1.330/2011, que revogou a Resolução
n®. 596/1985, a retificação dá lançamentos assim foi tratada:
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABIUDADE
ITG 2000 — ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Retificação de lançamento contábil
31. Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de registro realizado
com erro na escrítttraçâo contábil da entidade e pode ser fêlto por meio de:
a) estorno;
b) transferência; e
c) complementaçâo.
32. Em qualquer das fôrmas citadas no item 31, o histórico do lançamento deve
precisar o motivo da retificação, a data e a localização do lançamento de origem.
33. O estorno consiste em lançamento Inverso àquele
fèito erroneamente, anulando-o totalmente.
34. Lançamento de transferência é aquele que promove a
regularização de conta indevidamente debitada ou creditada, por
meio da transposição do registro para a conta adequada.
35. Lançamento de complementaçâo é aquele que vem posteriormente
complementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registrado.
36. Òs lançamentos realizados fora da época devida devem consignar, nos seus
históricos, as datas efetivas das ocorrências e a razão do registro extemporâneo.
Dessa forma, reforçámos que os ajustes contábeis deverão obedecer aos
Princípios da Contabilidade e às Normas Brasileiras de Contabilidade,
não sendo possível a elaboração de novas demonstrações contábeis depois

- do encerrathento do exercício. Tais ajustes deverão ser realizados na
data corrente, e com o intuito de corroborar com o referido ato, deve o
respotuável encaminhar os documentos que comprovem a realização do
possível ajuste, juntamente, como as notas explicati%-as correspondentes.
Depreende-se, portanto, que os responsá%eis ignoraram as Resoluções
do CFC, as Normas Brasileiras de Contabilidade, os Princípios da
Contabilidade e a referida orientação feita no RTC n® 175/2013,
acerca da fôrma de se proceder com os ajustes financeiros.
Além do mais, fica evidente que os demonstrativos integrantes da
prestação de contas anual são enviados a esta Corte de Contas sem
uma conferência prévia, pior, sem a realização de conciliações e
análises que se deve fazer no encerramento do exercício.
É importante frisar que não basta encaminhar a PCA ao Tribunal de Contas
de qualquer fôrma e depois substituir todos os demonstrativos contábeis.
Entretanto, é o que evidencia o histórico do município de Guaçuf.
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Ante as exposições feitas, reiteramos a posição adotada no decorrer da
presente instrução, a desconsideração dos demonstrativos contábeis
encaminhados com o intuito de substituir os já analbados.
Vitória, 10 de fevereiro de 2014.
Encaminhados os autos ao Mínbtério Público Especial de Contas, o
Em. Procurador Heron Carlos Gomes de Olíveba manifestou-se de
acordo com o Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas.
U - FUNDAMENTAÇÃO:
Examinando o processo, verifico que o mesmo se encontra
devidamente instruído, portanto, apto a um julgamento de mérito,
eb que observados todos os trâmites legais e rcgimentab.
Após análbe detida dos autos, entendo por bem acompanhar as razões da área
t&nica, quanto à manutenção das irregularidades, confôirme a ITC 924/2014: '
4.2.1 Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desemolvimento do Ensino.
4.2.2. Ausência de extrato e conciliação bancária que comprovem
o saldo da conta 17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011.
4.23. Abertura de créditos adicionais sem Indicação de Iei
autorizativa, instrumento de abertura e fonte de recursos.

4.2.4. Divergência entre o valor consolidado e o apurado
da despesa orçamentária empenhada.
4.2.5. Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro
evidenciando o desequilíbrio das contas públicas.
4.2.6. Demonstrativos contábeis divergem quanto aos
valores da receita e da despesa orçamentária.
4.2.7. Divergência entre o valor consolidado e o
apurado das movimentações de bens móveis.
4.2.8. Baixa de bens patrimoniais pelo valor de venda.
4.2.9. Dive^ncla entre o valor consolidado e o apurado
das movimentações de bens imóveis
4.2.10. Cancelamento de restos a pagar processados sem as devidas justificativas.
4;2.11. Registros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida.
PARECER PRÉVIO TC-029/2014
Ib/íbc

. 4.2.12. Ausência de consolidação dos registros referentes ao Ativo Realizável e às
Provisões Matemáticas Previdenciárlas nos demonstrativos contábeb do Fundo
de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Munidpíò De Guaçuí.
Diante disso, acolho na íntegra a Instrutío Técnica Conclusiva ITC 924/2014
e adoto os seus termos como razões de decidir, transcrevendo a seguin
"1 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
A Prestação de Contas ém análise foi encaminhada tempestivamente pelo
senhor Vagner Rodrigues Pereira, Prefeito Mimicipal, na data de 30 de
março de 2012, atra>-és do oficio GAB/OF/N® 057/12/PMG, protocolo
004392 (fis. 01/608), estando, portanto, dentro do prazo regimental,
consoante art. 105 da Resolução TC n® 182/02, vigente à época.
^ós a autuação, foram apensados à presente prestação de contas os processos
TC 3811/2011 eTC 1326/2012, que tratam de Relatórios de Gestão Fiscal.
Encaminhados os autos à 4® Secretaria de Controle Externo, fôi
elaborado o Relatório Técnico Contábil RTC 175/2013 (fis. 612/660),
no qual se r^btrou a ausência e insuficiência de documentos, bem
como irregti^idades verificadas nos dados fornecidos.
Em seqüência, a 4* SCE manifestou-se através da Instrução Técnica Inicial
ITI605/2013 (fi. 661), sugerindo a citação do responsás-el senhorA^igner
Rodrigues Pereira, e também a citação da técnica em contabilidade, senhora
Márcia Carvalho Polido Sales, nos termos do Relatório Técnico Contábil
RTC 175/2013 - o que foi acatado pelo Conselheiro Relator, na fôrma
da Decisão Monocrática Preliminar DECM 732/2013 (fl. 663).
Devidamente citados (Termos de Citação N® 1787 e 1788/2012), os
responsáveis apresentaram tempestivas e conjuntas considerações e
anexaram documentos (fls. 671/910), que foram apreciados pela unidade
técnica competente, que cotejando as irregularidades apontadas com as

' justificativas apresentadas, manifestou-se, mediante Instrução Contábil
Conclusiva ICG 19/2014 (íls. 914/969), nos seguintes termos:
1.1 Análbe das supostas irregularidades elcncadas no Relatório
Técnico Contábil RTC 175/2013 conforme ICC 19/2014
2.1 Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino (Item 5.2.2, do RTC n®. 175/2013)
Inobservância ao dbposto no caput do art. 212, da Constituição Federal de 1988.
Responsável: Vagner Rodrigues Pereira
Na análise inicial verificou-se o descumprimento da determinação
constante no caput do art. 212, da CF/1988, sendo aplicado o montante
de R$ 6.210.285,45 (seis milhões, duzentos e dez mil, duzentos e oitenta
e cinco reais e quarenta e cinco centavos), correspondentes a 23,78%
(vinte e três vírgula setenta e oito pontos percentuab), enquanto o mínimo
exigido é 25,00% (vinte e cinco pontos percentuab) das Receitas de
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Impostos e Transferências Constitucionais e Legais, situação '
demonstrada no RTC n®. 175/2013, da seguinte forma:
Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Receitas de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais 26.115.189,11
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Geral 6.210.285)45
PERCENTUAL EFETIVAMENTE APLICADO - APURAÇÃO TCEES 23,78%
Min. na Manut. e Des. Ensino (Caput do art. 212 da CF/88) <25%> 6.528.797,28
Fonte: Prestação de Contas Anual 2011 (Processo TCEES 2454/2012).
Devidamente citado, o gestor responsável apresentou a seguinte alegação, in vcrbis:
Analisando o referido item pudemos observar que foi excmso todo o valor
referente a stib-fimçáo 306, ou seja, alimentação e nutrição, contudo vale ressaltar3ue os valores recebidos conforme demonstraremos na tabela abaixo, advindos

o Governo Federal, é muito Inferior ao que realmente foi aplicado, tendo em
vista que o valor repassado não é suficiente para manter uma merenda escolar de
qualidade, senão vejamos, foi repassado um montante de RS295.002,00 (duzentos
e noventa e cinco mil e dois reab) para um ano letivo de aproximadamente 20
dias, ou seja, aproximadamente um valor de R$1.475,00 (hum mil, quatrocentos
e setenta e cinco reais) por dia, ocorre éque tínhamos no mesmo período de 2011'
na rede municipal de ensino um total de 4.324 (quatro mil, trezentos c vinte e
quatro) alunos distribuídos em 337 nas creches municipais, 659 na pré-escola, 65
na educação de jovens e adidtos e 3.263 nas escolas de ensino fundamental, assim
o recurso repassado para oferecer uma merenda de qualidade conforme preconiza
o FUNDEB fôi de R$0,34 (trinta e quatro centaros) dia, ou sejam, é possível
oferecer alguma alimentação e ainda de qualidades aos alunos, evidentemente que
não, por isso o município empregou no exerdcío um montante de R$639.648,00
(sebcentos e trinta e nove mil e sebcentos e quarenta e oito reais), perfazendo
uma difèrènça de R$344.646,00 (trezentos e quarenta e quatro mil, sebcentos e
quarenta e seb reais), sendo mab que o dobro do valor repassado que está sendo
glosado, pois por um equívoco na confecção do empenho foi feito na sub-função

. 306. Coiuiderando ainda que o valor que faltou se aplicado no MDE conforme
levantamento feito por este Egrégio Triounal de Contas, perfaz a diferença de
R$ 318.511)83 (trezentos e dezoito mil, quinhentos e onze reais e oitenta e três
centavos), somente a diferença que iôi glosada ajpresentada acima é suficiente
para afastar a irregularidade apresentada, também é de salientar que foram
pagos restos a pagar não processados de exercidos anteriores no qual não iôí
considerado gasto em educação naquele exercício, ou seja, os gastos com educação
atingiram o limite estabeleddo na Lei, é fato, que a causa de não apuração se deu
pelo fato de termos empenhado o complemento da merenda escolar em função
atípica da educação e por isso estamos encaminhando as cópias dos extratos
da referida conta, os balancetes da receita e despesa para comprovação e ainda
os relatórios do SIOPE —Sistema de Informações Sobre Orçamentos Públicos
em Educado, vbando a comprovação e o aiàstamento da irregularidade.
Valornecessário ao cumprimento dos 25% do MDE-Apurado TCEES
RS 6.528.797,28
Valor Aplicado na Educação Geral MDE 25% - Apurado pelo TCEES
R$6.210.285,45
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Diferença 1
R$318.511,83
Valor Liquidado na Sub-função 306 e glosado pelo TCEES
R$ 639.M8,00
Valor Recebido do PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar
RS 295.002,00
Diferença 2, para ser considerada como gasto cm MDE 25%

■ RS 344.646,00
Diferença (1-2)
RS 26.134,17
Gasto no Exercício com Educação MDE 25% superior ao valor necessário
R$6.554.931,45
Tendo a certeza que em momento algum home má-fé por nossa parte,
enquanto estis'emos a fiente da instituição ou fora dela, vimos atra>'és da
presente solicitar perante a essa Corte de Contas, que seja aplicado o principio
da razoabilidade, que sempre deve nortear as decisões desse Tribunal.
É importante ressaltar, de lorma bem clara, que nenhum ato fôi pratic<ido
com o intuito de tirar proveito ou oportunidade. A boa fé e a ̂ "ontade
de acertar estiveram permanentemente enraizadas em nossos atos
enquanto estiremos respondendo como gestores na municipalidade.
Da análbe das alegações apresentadas pelo gestor
responsável constata-se o seguinte:
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No qii' e à cxdusáo dos gastos com merenda escalar do cômputo dos ZSIb
(vinte I t pontos percentuais), ressalta-se que o s-aíor posado eqüivale
àquele '•"••'dado e pago pelo município e contabilizado na sublúnçáo 306 —
Alime ) e Nutrição, da íunçáo Educação, presente no Pemonstrativo de
Funçã ifiinçáo e Programa por Projetos e Atividades (fl. 72), qual seja, RS
639.6'^'^-"" (sciscentos ê trinta e nove mil e seiscentos e quarenta e oito reais).
A reíe osa deve-se ao disposto no art. 71, inciso I\^ da Lei n®. 9.394/1996,
Lei de rizcs e Bases da Educação Nacional. Senão vejamos:
Art. 7' "■ Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento
doem qtielasrealizadas com: (GrifoNosso)

IV.- proeramas suplementares de alimentação, assbtênda médico-odontológica,
(arma a c psicológica, e outras formas de assistência sodal; (Griib Nosso)

Depreendc-se, portanto, que os gastos com merenda escolar são considerados como
uma I de assistènda sodal e não como uma despesa própria com educação.
Em rt ao cômputo dos restos a pagar não processados de exerddo
anteriores e que, segundo o defendentc, foram pagos em 20II e não
comt is no cálculo desta Corte de Contas, cabe esclarecer que a
Resol rCCES n". 195, de 20 de abril de 2004, que disdplina a adequada
Bscaltzaçao quanto ao cumprimento pleno do art. 212, da Constituição
Fedci i seu art. 19, caput e § 1°, assim dispõe acerca do tema:
Art. I ra apurado dos limites constitucionais e legais de que tratam o
artigo 2 i/, da Constituição Federal, e o art. 60, do Ato das Disposições
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Constiiuaonais Transitórias, considerar-se-ão efetivamente aplicadas,
respi )-se o princípio contábil Bmdamental da competência, as
desp etivamente empenhadas e liquidadas no exerdcio, pagas atê
o seu ciicciramcnto ou que possuam correspondente lastro financeiro
para pagamento nas contas bancárias específícas da educação.
§1° > pesas Inscritas em restos a pagar com insuficiência de
corre.,.w..Jcntc disponibilidade financeira vinculada à educação,
mesr e liquidadas e/ou pagas em exercícios subsequentes, não serão
coiis ara efeito do disposto no caput deste artigo. (Grifo Nosso)
Logc : no que instrui este Tribunal, os restos a pagar resultantes
das i' ipennadas, liquidad.-u e não pagas em exercícios anteriores,
insa n restos a pagar processados, foram computadas no respectivo
exer Je sua inscrição, na medida das disponibilidades de caixa existentes
no e iniento do exercício nas contas bàncárias da educação.
Já a; csas realizadas em exercícios anteriores, que foram empenhadas e
não ladas nem pagas naquele exercício, encontram-se sob a égide do
par/-"'"- primeiro cio art. 19 da referida resolução e, portanto, ainda que
liqu' tepa^sem2011 não podem ser consideradas para apuração
dol..;....^ constitucional do art. 212, da CF, para este tiltimo exercício.
Nes" —'ira, não há que se considerar como despesas próprias em educação
os r 1 pagar de exercícios anteriores pagos no exercício em análise.
^\nt posições feitas, constata-se que o agente público
não êxito em sum justiBcativas.
Dcs ma, considerando o desaimprimento do caput do art. 212, da
Cot ção Federal de 1988, sugerimos que a Irregularidade em tela seja mantida.
4.1 Ai.ca.^cia do relatório conclusivo do órgão central do sistema de
con nterno ou equivalente (Item 2.2.1, do RTC n". 175/2013)
Ino incia ao disposto no artigo 127, inciso V, e artigo 128,
da Rp-snliiçáo TCEES n". 182/2002, vigente à época.
Rca ,vel: Vagner Rodrigues Pereira
Na e inidm, foi verificada a ausência do relatório conclusivo do órgão
central do sistema de controle interno, nos termos da Resolução TCEES
n°. !002, vigente à época, o que ensejou a citação do gestor.
Em llmento ao Termo de Citação, o Senhor Vagner Rodrigues
Pereira encaminhou o relatório em tela e ressaltou que no exercido sub
ex; o município de Guaçuí não possuía órgão de controle interno,
ass ido, o relatório (bi assinado pelo prefeito e pela contadora.
Dess.t lomi.i, considerando o encaminhamento do relatório condusivo,
às 680-683, resta sanada .t ausência documental.
4.Í ncia de extrato e condliação bancária que comprovem o saldo da coma
17.5/8.988, do Banestes, cm 31/12/2011 (Item 2.2.2, do RTC n". 175/2013)
Im ânda ao disposto no artigo 127, inciso III, alínea "c",
da uçáo TCEES n". 182/2002, vigente à época.
Respomável: Vagner Rodrigues Pereira
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Inicioitiiente, foi verificada a ausência do extrato bancário e da conciliação,
en 2/2011, da conta bancári.v n". 17.578.988, Banestes, em
CO ncia com oTermo de Verificaçáõ das Disponibilidades Financeiras,3uc icpii^au o saldo dc RS 15.182,81 (quinze mil, cento e oitenta e
ou^^^wtcnta e um centavos) para a conta em comento.

dtado, o responsável afirmou ter enviado os
do^mt^Rs faltosos e csdareceu que a referida conta pertence
ac ** 'o Mvmidpal de Educação de Guaçuí.
Ti ■ ao compulsar os autos, fls. 908-910, verifica-se que tanto o
sa .....ntábll qvianto o bancário da conta em questão é RS 3.341,20
(t ' 'il, trezentos e quarenta c um reais e vrnte centavos). Ressalta-se
q  s valor se coaduna com o' registrado pelo Fundo Municipal de
E  v^o de Guaçuí (ProcessoTCEES n". 2.264/2012, fls. 59-61).
p  o, tem-se que as disponibilidades financeiras do município dc Guaçuí
n  das nos demonstrativos contábeis estão com*um montante maior
d_ aquele existente nas instituições financeiras, qual seja RS 11.841,61.
(< >il, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um centavos).
I  onna, sugerimos que a irregularidade cm tela sejá mantida, com
r  ndaçáo ao relator de que seja expedida determinação à Administração
M-—"'pai para a adoção de procedimento administrativo em que sejam
ai os os fatos suscitados e, em caso de dano comprovado sem a conseqüente
ei . leja instaurada Tomada de Contas Especial, conforme previsto no art.l^^ Á 10, do RITCEES, em prazo a ser fixado por esta Corte de Contas.
4  lência da declaração de que foi realizado o inventário de
I: itrimoniais (Item 2.2.3, do RTCn®. 175/2013)
Innt,<rrvância ao disposto no artigo 127, inciso DC, da
I  ção TCEES nj. 182/2002, vigente à época..
I  isável: Vagner Rodrigues Pereira
Inicialmente, foi verificado que não consta na presente prestação de contas
i  I declaração de realização do ínvént.árÍo dos bens patrimoniais, conforme
1  itivo legal vigente à época, o que ensejou a citação do responsável.
Secundo o Senhor Vagner Rodrigues Pereira, cm virtude de um

ico na elaboração d.-i prestação de contas anual, o referido
io não foi encaminhado tempestivamente.

Ocssa forma, em atendimento ao Termo de Citação, o gestor
linhoti o relatório de realização do inventário de oens
loníaís, onde constam as seguintes informações:

tabela 1 - Movimentação dos bens patrimoniais conforme inventário
içâo
cm 2010

nniradas

em 2011
ifciis Móveis

'5.517,82
;64,25

.....viO.OO
-• -'0.782,0'7

Imóveis
.... ..5.719,96
• -^-1.678,45

.-..iOJ98,4l
"  Nat. Industrial

'55/18

555,48

Total
28.213.893,26
1.481.242,70
41.300,00
29.653.835,96
Fonte: Defesa apresentada (ProcessoTCEES 2.454/2012, fl; 686).
Destarte, ante o encaminhamento da declaração de realização do Inventário de
bens patrimoniais, sugerimos que seja sanada a ausência documental em comento.
4.4 Ausência de cópias dos atos que autorizaram os cancelamentos
de restos a pag^y (Item 2.2.4, do RTC n°. 175/2013)
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Inobservância ao disposto no artigo 127, inciso II, alínea "b",
da Resolução TCEES n". 182/2002, vigente à época.
Responsável: Vagner Rodrigues Pereira
Na análise inld^, foi constatado o cancelamento de Restos a Pagar, no montante
de R$ 3.434.409,26 (três milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos
e nove reais e vinte e seis centavos), sem autorização legislativa correspondente.
Devidamente citado, o gestou apresentou a seguinte justificativa:
Foram anulados através do Decreto n** 7651/2011 de 16 de maio de 2011, os
restos a pagar que havia na prefeitura e nos fundos municipais, sem a devida
comprovação na despesa. Salientamos que os empcnhos que (oram anulados,
em sua grande maioria eram estimativas ou licitação com entrega de acordo com
a necessidade e que não houve a entrega e portanto a realização da despesa, em
alguns casos houve equívoco na liquidação da despesa pelo setor contábil, já3ue não havia notas que comprovasse a despesa. Assim encaminhamos a cópia

o referido deaeto de anulação para que possa sanar a deMda inconsistência.
Do Decreto n®. 7.651/2011 (fls. 688-695) verifica-se que do montante de RS
3.434.409,26 (três milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e nove
reais e vinte e seis centavos), RS 1.012.221,68 (um milhão, doze mil, duzentos e
vinte e um reais e sessenta e oito centavos) referem-se aos restos a pagãr processados
e RS 2.422.187,58 (dois milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, céhto e oitenta e
sete reais e cinqüenta e oito centavos) aos não processados, da seguinte maneira:
Tabela 2 -Total de restos a pagar por unidade
Unidade
Processados
Não processados
Total
Prefeitura '
680.698,51
853.023,84
1.533.722,35
F.M. Saúde
267.051,21
428.232,44
695.283,65 "
FJ^l. Educação
0,00
1;H4.400,09
1.114.400,09
F.M. Ação Social
64.471,96
26.531,21
91.003,17
Total
1.012.221,68
2.422.187,58
3.434.409,26
Fonte: Decreto n®. 7.651/2011 (fls. 688-695).
Cumpre-nos informar que o total de cancelamentos de restos a pagar relacionados
no Decreto n® 7.651/2011 se coaduna com o total registrado no Demonstrativo
da Dívida Flutuante, entretanto os totais dos restos a pagar processados e não
processados especificados no referido decreto divergem daqueles registrados
no "Demonstrativo dos restos a pagar anulados no exercício de 2011".
Dessa forma, subentende-se que foram contemplados pelo Decreto n°.
7.651/2011 o total dos cancelamentos de restos a pagar, em que pese as-
divergências entre os totais dos restos a pagar processados e não processados.
Assim sendo, sugerimos que a ausência documental em análise seja sanada.
4.5 Divergência entre os valores de créditos adicionais e anulações
de dotações especificados nas relações dc créditos adicionais e os
valores correspondentes registrados no Balancete da Execução
Orçamentária (Item 3.1.1.1, do RTC n®. 175/2013) .
Inobservância ao disposto nos artigos 40,41,43, 85, 86, 90
e 101, da Lei Federal n®. 4320/19645 artigo 127, inciso IV,
da Resolução TCEES n®. 182/2002, vigente à época.
Responsável: Vagner Rodrigues Pereira
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Na análise inicial, foram verificadas divergências nos totais de aberturas
de créditos adicionais e dc anulações dc dotações, quando comparados
os valores do Balancete de Execução Orçamentária com aqueles
especificados nas relações de créditos adicionais, da seguinte maneira:
Tabela 3 - Divergência apurada em créditos adicionais e anulações de dotações
Demonstrativo contábil
Créditos adicionais
Anulações dc dotações
Relação dc Créditos Adicionais
11.441.056,91
11.146.448,00
Balancete dc Ex. Orçamentária
16.648.386,13
11.159.921,22
Divergência apurada
(5.207.329,22)
(13.473,22)
Fonte: RTCii®. 175/2013 (ProcessoTCEESn®.2.454/2012).
Devidamente citados, os responsáveis cscl<areceram' que as relações
de créditos adicionais encaminhadas inicialmente estavam
incorretas, e, portanto, precisavam ser substituídas.
Da análise das peças substitutas verificou-se que as divergências apontadas
inicialmente não mais persistem, conforme pode-se observar na tabela que se segue:
Tabela 4 - Apuração conforme novas relações de créditos adicionais
Òreâo "
Créditos adicionais
Anulação de dotações
Prefeitura Mttnicipal
7.847.219,79
6.001.568i00
Câmara Municipal
15.940,00
662.856,00
Fundo dc Saúde
3.113.000,00
574.814,00

. . SAAE
129.500,00
129.500,00
Fundo de Educação
4.227.560,00
3.006.000,00
Fundo de Ação Social
I.285.166,34
755.183,22
Fundo de Pre>'idência
30.000,00
30.000,00
Total das relações de créd. adicionais '

.  16.648.386,13
II.159.921,22
Total do balancete

16.648.386,13
11.159.921,22
Fontei Novas relações de créditos adldonals (Processo TCEES n®. 2.454/2012).
Nesse sentido, considerando nãò se tratar de substituição dc peças contábeis'
e havendo compatibilidade desta com os demais demonstrativos contábeis,
sugerimos o afastamento do presente índlcativò dé irregularidade.
4.6 Abertura de créditos adicionais sem indicação de lei autorizativa, instrumento
de abertura e fonte de recursos (Item 3.1.1.2, do RTC n®. 175/2013)
Inobservância ao óisposto nos artigos 40,41,42,43,46, 85,
90 e 101, da Lei Federal n®. 4.320/l964t artigo 105, inciso IX,
da Resolução TCEES n®. 182/2002, vigente à época.
Responsável: Vagner Rodrigues Pereira " r
Na análise inicial, foi verificada a seguinte situação, in vxrbis:
Conforme relatado no tópico anterior, as relações de créditos adldonais
apresentadas pela Prefeitura e pelas demais unidades gestoras do Município
evidenciam a abertura de créditos adicionais num toCu de R$
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11.441.056,91 (onze milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, cinqüenta
e seis reais c noventa e um centavos) e anulações de dotações num total de RS
11.146.448,00 (onze milhões, cento e quarenta e seis mil, quatrocentos e quarenta
e oito reais). Não foram informadas outras fontes de recursos além das anulações
de dotações. Portanto, as referidas relações apresentam créditos adicionais
sem fontes de recursos correspondentes, num montante de RS RS 294.608,91
(duzentos e noventa e quatro mil, seiscentos e oito reais e noventa e um centavos).
Embora as relações de créditos adicionais informem as leis que teriam autorizado
a abertura dos créditos adicionais, não foi possível comparar o montante
' de créditos abertos com os.valores autorizados, uma vez que não foram
encaminhadas cópias das referidas leis na presente prestação de contas anual.
Não obstante haja, nas relações de créditos encaminhadas, uma coluna para
identificação dos atos que autorizaram a abertura dos créditos adicionais, parte
dos atos listados foram identificados apenas pelos números, sem identificação do
tipo de instrumento utilizado e, portanto, não foi possível verificar se os mesmos
(oram abertos por decreto executivo, conforme determinado no artigo 42 da Lei
Federal 4.320/1964. Outra parte dos atos de abertura listados fòram identificados
apenas como "Decreto", sem indicação do número do decreto utilizado.
Além disso, observa-se que o. Balancete da Execução Orçamentária da
Despesa (fls.172-194) evidencia abertura de créditos adldonais num
total de RS 16.648.386,13 (dezesseis milhões, seiscentos e quarenta e
oito mil, trezentos*c oitenta e seis reais e treze centavos). Desse total, RS
5.207.329,22 (cinco milhões, duzentos e sete mil, trezentos e vinte e nove
reais c vinte e dois centavos) não constam da relação de créditos adicionais.
Para estes créditos, não íbi apresentada qualquer informação acerca da
autorização legal, instrumento de abertura e ibnte de recursos utilizada.
Assim, cabe ao gestor responsável apresentar as justificativas e
documentos necessários para que sejam dirimiaas as dúvidas quanto
às autorizações legais, instrumentos de abertura e fontes de recursos
dos créditos adidonais abertos no exerddo em análise.
Dadas as circunstâncias, os responsáveis foram dtados.
Em suas justificativas, os defendentes se limitaram a argumentar que tais situações
ocorreram em virtude de um erro na consolidação dos dados, e com a substituição
das relações de créditos adidonais as incongruências não mais persistiriam.
Entretanto, cumpre-nos^informar que a substituição das
aludidas peças não foi sufidente para soludonar as questões
levantadas no presente indicativo de irregularidade.
De fato, o que se pode averiguar com as novas relações fbí o total de créditos . >
adidonais abertos, o total de anulações de dotações, o total de créditos adicionais
espedais abertos',"qual seja R$ 3.140.635,00 (três milhões, cento e quarenta mil,
seiscentos e trinta e dnco reais), e o total das fontes de recursos utilizadas paraa
abertura de créditos adidonais, conforme demonstrado na tabela que se segue:
Tabela 5 - Créditos adicionais abertos conforme novas relações '
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Descrição da movimentação Novas Rei. Créd. Adicionais

• Despesa Fixada conforme LOA 67.614.150,00
(-) Anulações de dotações (consolidado) (11.159.921,22)
Prefeitura 6.001.568,00
Câmara 662.856,00
Fundo M. dè Saúde 574.814,00
Fundo M. de Educação 3.006.000,00
Fundo de Ação Social 755.183,22
SAAE 129.500,00
Fundo de Previdência 30.000,00
(-f) Créditos adie. suplem. e espedais abertos 16.648.386,13
/Vnidação de dotação 11.159.921,22
Excesso de arrec. e rec convênios 5.488.464,91
(:>) Total da Despesa Autorizada 73.102.614,91
Fonte: Novas rcl. de créd. adicionais e Rei. Condusivo (Proc. TCEES 2.454/2012).
No que concerne às fontes de recursos, cabe-nos destacar que não foram segregados
por tipo de crédito adicional, e segundo as relações
substitutas foram utilizadas para a
abertura de créditos adicionais (suplementates e espedais) as anulações dé dotações,
novalordeRS 11.159.921,22 (onze milhões, cento
e dnquenta e nove mil, novecentos e
vinte e um reais c vinte e dois centavos), e o excesso de arrecadação, no montante de
R$ 5.488.464,91 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e
sessenta e quatro reais e noventa e um centavos).
Já o relatório condusim (fl. 680) informou que o
valor de RS 5.488.464,91 referia-se a
duas fontes de recursos: o excesso de arrecadação do exercido de 2009 e os recursos
provenientes de convênios.
Ressalta-se que o excesso de arrecadação de exerddos pretéritos não configura fonte
de recurso para a abertura de crédito adidonal em
exerddos vindouros."Ainda, há que
se lembrar do princípio orçamentário da anualidade.
Segundo preceitua o dispositivo legal vigente, art. 43, II, § 3®, da Lei Federai n®.
4:320/1964, desde que não comprometido, o excesso
de arrecadação do exerddo pode
ser utilizado para a abertura de créditos adidonais no orçamento correspondente.
E, conforme mendonado no RTCn®. 175/2013, o
município dc Guaçuí obteve um déficit
de arrecadação em 2011, no montante de RS
7.544.292,34 (sete milhões, quinhentos e
quarenta e quatro mil, duzentos e noventa e dois
reais e trinta e quatro centavos). Dessa
forma, no caso cm comento, o excesso de arrecadação
não configura fonte de recurso
para a abertura de créditos adidonais.
Acerca da utilização dos recursos provenientes de convênio, é sabida da sua
possibilidade, nos termos do Parecer Consulta TCEES n®. 028/2004. Entretànlo, os
responsáveis não encaminharam documentos comprobatórlos da legalidade da
utilização de recursos de convênio para a abertura de créditos adldonais.
Sãiienta-se que a LOA de Guaçuí (Lei Munidpal
h®.^3.780/2010, ProcessoTCEES n®.
700/2011) não limitou a abertura de créditos
adidonais. E, não constam no presente
processo as outras leis mendonadas nas relações de créditos adidonais, o que
impossibilitou a comparação entre o montante de créditos abertos e os valores
autorizados pelas leis correspondentes. Fato que contraria o art. 167, VII, da
Constituição Federal, senão vejamos:
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Art. 167 - São vedados:

V- a abertura de crédito suplementar ou espedal sem prévia autorização
legislativa e sem indicação dos recunos correspondentes;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; (Grifo Nosso)
Assim sendo, pode ser que a utilização da fonte de recursos
oriunda das anulações de dotações não tenha amparo legal.
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Quwito Íl impossibilidade de se verificar quais os instrumentos utilizados para
a  ara dos créditos adidonabi cumpre-nos informar que permanece. Ora
o  irio especiüca a lei e o decreto, òra, não. Logo, não se pode afirmar que
ft izado o instrumento adequado para á abertura de créditos adicionais.
/  i exposições feitas, observa-se que os créditos adicionais abertos no
c  Io sub examine não tiveram sua legalidade comprovada, no que
c  ̂ le à sua autorização, às fontes de recursos utilizadas e aos instrumentos
t  los para a sua abertura. Situaáo que não se coaduna com uma
(  reta e transparente. Ao contrario, sugere a utilização de créditos
c  otários ilimitados eausénda de controle da execução orçamentária.
F ' rati>o &i$ar que essas questões não são meramente formais.
\  üto mais além de uma infringénciâ legal. É uma il^alidade
q^_., -ie comprometer o equilíbrio financeiro do município.
C'"~'^ora essa afirmação a existência de déficit orçament^o e financeiro no
e  !o em análise, conforme apontado no Item 3.8 do presente relatório.
/  I exposições feitas, sugerimos <me a irregidaridade em tela seja mantida.
4  ergència entre o valor consolidado e o apurado da despesa
0  nt^a empenhada (Item 3.U.1, do RTC n^. 175/2013)
Ii vánda ao disposto nos artigos 85,86,90,101 e 102, da Lei Federal
po. á.^20/1964; artigo 50, indso lU, da Lei Complementar n**. 101/200Ò.
1  isávehVagner Rodrigues Petethi
r  Ibe inidal, foi constaudo que o total consolidado da despesa orçamentária
emnrnhada, qual seja RS 60.903.530,85, divergia dos valores correspondentes
e  dados nos demanstrathos das Unidades Gestoras, RS 60.830.257,67,
{  indo uma diferença de RS 73.281,18 (setenta e três mil, duzentos e oitenta
e um reab e dezoito centavos), valor idêntico ao da diveigènda nas Inscrições de
f  1 pagar do exercido. Ante essa situação, os responsáveb foram dtados.
I  ndimento ao Termo de Citação, os defèndentes
anresentaram a seguintejustificativa, In verbis:
[  ós minudosa conferência pudemos detectar que alguiu bancos não
f  corretamente coruoiidados, ocasionando assim as divergências,
por isso, estamos reapresentando todos os anexos coiuoUdados para que
ç  er substituídos e tenha como ter uma análise correta do exercido
r  !Íro, contudo, salientamos que as divergêndas apresentadas foram tão
somente contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário munidpal.
'  íe-se observar, a alegação apresentada é vaga e não tem qualquer
(  pão. Os responsáveb se mantiveram no campo das alegações.
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i  io comprovar a justificativa apresentada, os responsáveb
encaminharam novos demonstrativos contábeb, mesmo rom as
(  ações fieltas no RTC n". 175/2013, senão vejamos:
I  forma, reforçamos que os ajtutes contábeb deverão obedecer aos
1 luiuplos da Contabilidade e às Normas BrasUebas de Contabilidade,
I  ndo possivei a elaboração de novas demoruttações contábeb depob
I  erramento do cxerddo. Tab ajustes deverão ser realizados na data
I  te, e com o intuito dè corroborar com o referido ato, deve o responsável
i  inhar os documentos que comprovem a realizado do possível ajuste,
j  lente, como as notas explicativas correspóhdentes. (Grifb Nosso)
t  ierando que, no caso em tela, estamos tratando de despesas orçamentárias,
I ~ ria possível a sua correção em exercidos íiituros, haja vista a anualidade do
I  ento. Contudo, caberia ao menos uma explicação clara e substandada do
l  x)rrido, de forma, a evidéndar a origem da divergência e o seu &to gerador.
1  Ia, os responsáveb apresentaram uma aleação vaga e sem qualquer
(  lento que corroborasse a sua veraddade.^ ainda, encamtnnaram
{  ibstituiçáo todos os anexos da Lei Federal n". 4 J20/1964.

forma, sugerimos que a irregularidade em tda seja mantida.
orrênda de Déíidt Orçamentário e Financeiro e^dendando o

<  ̂ Ilibrio das contas públicas (Item 3.1.4.1, do RTC n<>. 175/2013)
' * xvânda ao dbposto nos artigos 48, alínea "b", 75,76 e

Lei Federal n®. 4320/1964; artigo 1®, § 1®, c/c artigo 4°,
i  I, alínea "a", da Lei Complementam®. 101/2000.
RfsnnnsávehVagner Rodrigues Pereira

mente, foi verificada a ocorrênda de déíidt orçamentário, no
inte de R$ 833.681,19 (oitocéntos e trinta e três mil, sebcentos e

oitenta e um reais e dezenove centavos), e de défidt financeiro, no total de
146.536,08 (um milhlo, duzentos e quarenta e seb mil, quinhentos
a e seis reais e oito centasDs), já excluído o superávit financeiro do

Fundo de Aposentadoria e Pensão. Segue o apontamento feito pelo subscritor
C n°. 175/2013 acerca desse ínmcativo de irr^ularidade:
mparação entre a realização da despesa e a arrecadação da receita apura-se

um aéHdt orçamentário de RS 833.681,19 (oitocéntos e trinta e três mil, sebcentos
ita e um reab e dezenove centavos), conforme demoiutrado na tabela:
a Arrecadada

W.069.857,66
spesa Realizaila
,903.538,85

Orçamentário
^1.19)
_  10 (Processo TCEES 2454/2012).

N^tenrB.1.2 do presente relatório, foi Identihcada a ocorrência do défidt de
datío, fato que indica faita de planejamento, que pode ser corrigida por
lédío de uma limitação de empenhes para, consequentemente, reduzir

« u«pesas, com o intuito de se alcançar um equilíbrio no orçamento.
"oime apurado no item 3.13, o município de Guaçuí atingiu uma
■mia orçamentária no montante de RS 12.199.076,06 (doze milhões,
e noventa e nove mil, setenta e seb reais e seb centavos). Contudo,
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conomia orçamentária ocorreu em decorrênda da abertura de créditos
* mais, não contribuindo, portanto, para um equilíbrio no orçamento,

ordo com o Relatório Técnico Contábil 202/2012, atinente à prestação de
I anual do Município de Guaçuí do exercido de 2010, íbi verificado umjjc-:.; fin^ceiro de RS 58.988,69 (cinqüenta e oito mil, novecentos e oitenta .
reab e sessenta e no>e centavos) naquele exercido. Desconsiderando
irávit fmancdro do Fundo de Aposentadoria e Pensão, esse déíidt
KÍro ch^ a RS 2.29534532 (dou milhões, duzentos e noventa e
mil, trezentos e quarenta e dnco reab e trinta e dou centavos).
I fonna, verifica-se que não houve resultado financeiro

no exercido anterior para cobrir a situação dehdtária
Kuçáo orçamintáría do exercido em análise,
ida, no exercício em análise, íbi averiguado um défidt financeironn montante de RS 1.246.536,08 (um miínáo, duzentos e quarenta e
lil, quinhentos e trinta e seb leãb e oito centasos), já exdufdo o
ivit financeiro do Fundo deAposentadoriae Pensão (Tabela 14).'

i '.ahr lembrar que tal exdusão é necessária uma vez que o gestor ruponsável
leie contar com os recursos financeiros do Funoo de Aposentadoria
são como dbponibilidades financeiras do munidplo.

Outra situação que merece ser mendonada é que o SAAE obteve um superávit
ceiro de R$ 2.653.609,01 (dob milhões, sebcentos e cinqüenta e três mil,
ntos e nove reab e um centavo) que não fbi desconsiderado na apuração do

suoerávit financeiro do munidplo de Guaçui. O referido montante fbi questionado
estação decontas doSAAErelativaao exercídode 2010 (Proc.TCEES -
/2011), uma vez que íbram dassificados como dbponibilidades todos os - ■'

créditos a receber do SAAE, no total de RS 2.975.263,26 (dois milhões, novecentos
ntae cinco mil, duzentos e sessenta e três reab e vinte e seb centavos). Em'
lUStlBcativas, o gestor responsável pdo SAAE infbrmou que parte dos valores

resgistrados no Ativo Realtzáièl era referente a serviços prestados em exerddos'
-iores e que deveriam estar regbtrados em dívida attva. Considerando que
ertos referentes à mendonada inconsbtêndas fbram realizados apenas em
condui-se que o défidt financdro do Munidplo é ainda maior se íbrem

insiderados os valores feltrados indevidamente no Reallzávd do SAAR
n, a ocorrência desse déndt financeiro deve ser entendida
j um alerta para a Adminbtiação Pública, no que
eme à saúde financeira do município de Guaçuí.
ite de lodo o exposto, constata-se que o gestor não teve uma conduta
lente quando da abertura de créditos adidonab, sabendo do défidt

'  ' recadaçáo, o que ocasionou lun défidt orçamentário. Assim, o gestor
insável realizou despesas sem lastro financebo, já que o superávit

financebo do exercido anterior não fbi suficiente para justificar tal
fato, o que lesDU a uth défidt financeiro no exercício em análbe.
Toda essa situação demonstra uma ausência de controle da execução orçamentária.
Conforme dispõe os artigos 75,76 e 77, da Lei Federal n®. 4320/1964,
0 gestor público deve controlar a execução orçamentária è, uma vez
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detectada uma situação que possa gerar um desequilíbrio
orçamentário ou financeiro, devera adotar medidas que
adequem o planejamento inidal à nova situação.
Corrobora com esses dispositivos legab a Lei de
Responsabilidade Fiscal, em seu art. 1®, § 1®, in verbb:
Art. Io Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças
públicas voltad^ para a responsabilidade na gestão fiscal, com
amparo no Capítulo n do Título VI da Constituição.
§ Io A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente,
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de ̂ etar o equilíbrio das

, contas públic», mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas
e despesas e a obediênda a limites e condições no que tange a renúnda de
receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade sodal e outras, dívidas
consolidada e mobiliána, operações de crédito, indusive por antedpaçáo de
receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a I^ig|v. (Grifo Nosso)
Destarte, considerando as explanações foitas no decorrer déste item,
cabe ao responsável esdarecer a situação orçamentária e financeira
deficitária do munidpio de Guaçuí no exercido em análise.
Devidámente dtado, o responsável apresentou a seguinte alegação, In verbis:
A ocorrênda de Défidt Orçamentário que ocorreu no exercício, deu-se pelo fato3ue tivemos que empenhar algumas obras e serviços no valor dóbal, proveniente

e convêniosíirmaaos com o governo federal de obras do PAC- Programa de
Aceleração do Cresdmenlo, onde tínhamos que proceder os empenhes, assinar
ordens de serviço, porém os recursos são liberados pela CEF — Caixa Econômica
Federal de acordo com as medições feitas pelo engenheiro da própria Caixa
Econômica ou da FUNASA - Fundação Nadonalde Saúde, que vinha no
munídpio acompanhar as referidas obras, por Isso, houve o referido desequilíbrio
orçamentário, conforme podemos visualizar no Anexo 14 o município tem inscrito
em restos a pagar não processados diversos uma quantia de R$ 4.824.151,01
((Quatro milhões, oitocéntos e vinte e quatro mil, cento e cinqüenta e um reab
eum centavo), sendo este valor suficiente para cobrir o déficit apresentado,
ressaltamos ainda que neste caso não tínhamos o que fazer pois são regras
impostas pelo Governo Federal a todos os municípios, mais em nosso caso por
sermos um município de pequeno porte isso acaba ocorrendo desta forina.
Ao analbar as justificativas apresentadas em decorrência do
indicativo de bregularidade em comento, depreende-se que o
agente responsável não logrou êxito em tal intento.
Da defesa oferecida, extrai-se que o cerne da jiutlficativa assenta-se no estágio
da execução da despesa pública a ser considerado, qual seja, a liquidação.
Esse entendimento do clefendente vai de encontro ao gravado

_na Lei Federal n®. 4320/1964. Senão, vejamos:
Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:
1 - as receitas nele arrecadadas;
II - 'ás despesas nele legalmente empenhadas (grifo nosso).
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Conforme pode se observar, o artigo retrocitado não dá margem
para outras interpretações quanto ao estágio da despesa pública
executada em cada exercício financeiro, no caso, o empenho.
Acerca das despesas empenhadas em face da celebração de convênios com
o Governo Federal, referente ao Programa de Aceleração do Crescimento, o
responsável não trouxe documentos que corroborassem a referida situação,
tab como as cópias dos respectivos convênios e demonstrativo de tesouraria
comprovando que não ocorreu o aporte financeiro dos tais acordos firmados.
Quanto à afirmação de que o valor de R$ 4.824.151,01 (quatro milhões,
oitocéntos e vinte e quatro mil, cento e cinqüenta e um reais e um centavo)
inscrito em restos á pagar não processados uiversos seria suficienu para
cobrb o déficit orçamentário apresentado, aimpre-nos informar que não
assbte razão ao gestor, mesmo porque o referido valor refere-se ao saldo
da conta "Restos a Pagar Não Processados Diversos", do novo Balanço
Patrimonial apresentado e não às inscrições do exercício cm análise.
Salienta-se que o défidt orçamentário ocorre quando as despesas realizadas
(empenhadas) no exercido são superiores às receitas nele arrecadadas. Enquanto
o défidt financeiro ocorre quando o passivo financeiro possui valor superior
ao ativo financeiro do município, quer dizer, foram contraídas obriga^es de
curto prazo sem a exbtênda ae lastro financeiro sufidente para honrá-las.
Dessa forma, o saldo de testes a pagar não processados
diversos não ampara o défidt orçámentário.
No que concerne ao défidt financeiro de RS 1.246.536,08 (um
milhão, duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos e trinta
e seb reab e oito centavos), o gestor silenclou-se.
Insta frisar que a situação encontrada no munidpio de Guaçuí sugere o
desequilíbrio das contas públicas. Observa-se a ocorrênda de défidt orçamentária
e financeiro, tanto no exercido de 2010 quanto no exercido de 2011.
Salienta-se que a legislação vigente é rigorosa quanto à ausênda de
responsabilidade na gestão fiscal, vide a Lei de Responsabilidade
Hscal, a Lei 10.028/2000 e a Constituição Federal.
Nessa esteira, entende-se ser temerária qualquer gestão que
não se atente aos prindpios constitudonals, prindpalmente no'
tocante à legalidade dos atos administrativos praticados.
Assim^endo, sugere-se a manutenção da irregularidade em comento.
4.9 Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da receita
eda despesa orçamentária (Item 3.1.4.2, do RTC n®. 175/2013)
Inobservânda ao dbposto nos artigos 85, 86, 90 e
101, da Lei Federal n®. 4.320/1964.
Responsável: Vagncr Rodrigues Pereira
Na análise inicial, verificou-se divergência nos valores das despesas
autorizadas e realizadas e das receitas prevbtas e arrecadadas, quando
comparado os valores registrados no Comparativo da Despesa Fixada
com a Realizada (Anexo 11) e Balanço Orçamentário (Anexo 12) com os
montantes contabilizados nos demais demonstrativos (Anexos 2, 6,7,8,9,
10,13,15 e Balancete da Despesa Orçamentária), da seguinte maneira:
Anexo II
Anexo 12
Demab demonstrativos
Despesa Autorizada
40.764355,12
832.200,00
73.102.614,91
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Despesa Realizada
37.249.841,87
456394,17
60.903.538,85
Receita Orçada
36.418.050,00
67.614.150,00
Receita Arrecadada
32.519.50436
60.069.857,66
Após citação, os responsáveis apresentaram a seguinte justificativa:
|...] após minuciosa confètênda pudemos detectar que alguns bancos não
foram corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências,
por isso, estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que
possa ser substituídos e tenha como ter uma análbe correta do exercício
financebo, contudo salientamos que as divergências apresentadas foram tão
somente contábeb não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.
Ressalta-se que a alegação apresentada é a mesma do item 4.7 do
presente relatório. Ela é v.iga e não tem qualquer comprovação.
Os responsáveb se mantiveram no campo das alegações.
Ecom o intuito de solucionara questão, encaminharam os demonstrativos
contábeis para serem substituídos. E, conforme já explicado anteriormente.

não cabe substituição de demonstrativos, em virtude de ajustes contábeb
realizados após o encerramento do exercido correspondente.
Cumpre-nos lembrar da Resolução do CFCn®. 1.132/2008 que aprovou
a NBTC 16.5 (Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor
Público - Registro Contábil) onde fica regulamentado o correto lançamento
contábil que, entre outros, necessita atender aos seguintes requisitos:
4. São características do registro e da informação contábil
no setor públio), devendo observância aos prindpios e às
Normas Brasileiras Aplicadas ao Setor Público.
(c) Confiabilidade - o registro e a informação contábil devem rcunb
rcqubitos de verdade e de validade que possibilitem segurança e
credibilidade aos usuários no processo de tomada de decisão.
(d) Fidedignidade - os registros contábeis realizados e as informações apresentadas
devem representar fielmente o fenômeno contábil que lhes deu origem.
(f) Integridade — os regbtros contábeis e as Informações apresentadas
devem, reconhecer os fenômenos patrimoniais em sua totalidade,
não podendo ser omitidas quabquer partes do fato gerador.
(1) V^rificabílidade —os regbtros contábeb realizados e os informações apresentadas
devem possibilitar o reconhecimento das suas respectivas validados.
(m) Vbibilidade —os regbtros e as informações contábeis devem ser
disponibilizadas para a sociedade e expressar, com transparência, o resultado
da gestão e a situação patrimonial da entidade do setor público.
Logo, depreende-se que os regbtros contábeis do município de
Guaçuí não seguem os tcqubitos mínimos para uma contabilidade
capaz de fornecer informações fidedignas aos usuários diversos
das itiformações contábeb, podendo até induzi-los ao erra.
Dessa forma, considerando que não foram apresentadas justificativas
e documentos comprobatórios que de fato explicassem o ocorrido,
sugerimos que a presente irregularidade seja mantida.
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4.10 Divergência entre o valor consolidado e o apurado das
movimentações de bens móveb (Item 3.3.1, do RTC n®. 175/2013)
Inobservância ao disposto nos artigos 85,66,101,104 e 105, da Lei Federal
n®. 4320/1964; artigo 50, inciso Ul, da Lei 0)mplementar n®. 101/2000;
artigo 127, íncbo Ia, da Resoluto TCEES 182/2002, vigente à época.
Responsável: Vagner Rodrigues Pereira
No RTC n®. 175/2013, foi apontada uma divergência de R$ 281.446,85 (duzentos
e oitenta e um mil, quatrocentos c quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos)
entre as incorporações de bens móveb registradas na Demonstração das Variações
Patrimoniais Consolidada (Anexo 15) e a soma das Incorporaçõcs-registradas por
cada Unidade Gestora do Munídpio de Guaçuí, afetando, consequentemente, os
saídos de bens móveb evidenciados nos Balanços Patrimoniab (Anexo 14). Segue a
tabela apresentada no RTC n®. 175/2013, com a demonstração das inconsbtêndas:
Órgão
Saldo Anterior
Incorporações (Anexo 15)
Baixas (Anexo 15)
Saldo do Exercício (/Vnexo 14)
Prefeitura
6.895.051,90
68.636,00
41.300,00
6.922387,90
Câmara
232.774,73
7.889,00'

240.663,73
Fundo de Saúde
1.486.800,40
40.134,56

I.526.934,96
SAAE
838.972,95
5.269,00

844.241,95
Fundo de Educação 1.634.638,58 237.397,29 - 1.872.035,87
Fundo dc Ação Sodal 472.857,99 43.323,40-516.181,39 "
Fundo de Previdência
34.421,27
3.915,00

38.336,27
Total apurado
II.595.517,82
406.564,25
41.300,00
11.960.782,07
Total conforme demonstrativos consolidados
11.595.517,82
125.117,40
41.300,00
11.679.335,22 Divergência- 281.446,85 - 281.446,85
ronlc! Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais
e Balancete de Verificação (ProccssoTCEES 2454/2012, 2454/2012,
1673/2012, 1858/2012, 2266/2012,2264/2012,2265/2012 e 2298/2012).
Em virtude das divergêndas retromendonadas, os responsáveb
foram citados e apresentaram a seguinte justificativa:
(...) após minudosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
foram corretamente consolidados, ocasionando assim as divergêndas,
por bso, estamos reapresentando todos os anexos consolidados'para que[lossa ser substituídos e tenha como ter uma análise correta do exercido
inancebo, rontudo salientamos que as divergêndas apresentadas foram tão

somente contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário munidpal.
Assim como em outros indicativos de irregtdaridades, os responsáveis
alegaram que a consolidação incorreta de contas bancárias foi o motivo
das divergêndas em questão, ou seja, apresentaram uma justificativa que
não guarda relação com o indicativo de irregularidade apontada.
Além de não esdarecer a situação, a alegado apresentada não foi acompanhada
por documentos comprobatórios. Dessa forma, os responsáveis nem expltçaram
nem comprovaram os motivos das divergêndas nas incorporações de bens
móveis. Simplesmente, encaminharam novos demonstrativos contábeis para
substituírem aqueles já analbados, em que pese as observações feitas no item 7,
do RTC n®. 175/2013, acerca da forma correta de se realizar os ajustes contábeb.
PARECER PRÉVIO TC-029/2014
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À luz dos Princípios da Contabilidade e das Normas Brasileiras de
Contabilidade, os ajustes contábeis devem ser realizados na data corrente, e
com o intuito de corroborar com o referido ato, o responsável deve encaminhar
os documentos que comprovem a realização do possível ajuste, juntamente,
como as notas explicativas correspondentes, não sendo possível a elaboração
de novas demonstrações contábeb depois do encerramento do exercício,
senão vejamos trechos das Resoluções CFCn® 1.132/2008 e 1.330/2011:
Resolução CFC n®. I.132/2008,'que aprovou a NBCT 16.5 - Registro Contábil
RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÁO
OU AVALIAÇÃO APLICAVEIS

•  (...1
19. As transações no setor público devem ser reconhecidas e registradas
integralmente no momento em que ocorrerem. (Grifo Nosso)
20. Os regbtros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente, devem ser
efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza dc sua ocorrência.
21. Os regbtros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeb do período com os quais sc
relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respecth-os fatos geradores,
independentemente do momento da execução orçamentária.
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24. onliecimenio de ajustes decorrentes de omissões e
ern..^—egistros ocorridos em anos anteriores ou de mudançasjg -•■'-os contábeis de\-e ser realizado à conta do patrimônio
liqi es-idehdado em notas"explicativas. (Grifo Nosso)
25. isência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional
da ~~~*-'jiíidade deve utilizar, subsloiariamente, e nesta ordem, as
noi ladonais e internacionais que tratem de temas similares,

indo o procedimento e os impactos em notas explicativas.
R o CFC n". 1.330/2011, que revogou a Resolução n®. 596/1985

S BR^\SILEIRAS DE CONTABILIDADE

36

e
NC
IT( O — ESCRirURAÇÃO CONTÂBÍL
Retificarão de lançamento contábil
31. icação de lançamento é o processo técnico de correção de registro realizado
cot na escrituração contábil da entidade e pode ser feito por meio det
a) estomot *
b) I tréncia; e
c) < ementação.
32. Em qualquer das formas dtadas no item 31, o histórico do lançamento deve
pre ) motiso da retifícação, a data e a localização do lançamento de orieem.
PA ;R PRÉVIO TC-029/2014
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33 orno consiste em lançamento inverso àquele
feii ineamente, aiiulando-o totalmente.
34. Lançamento de transferência é aquele que promove a
rej ação de conta indevidamente debitada ou creditada, por
m« transposição do registro para a conta adequada.
35. Lançamento de complementação é aquele que vem posteriormente

lentar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente re^strado.
inçamentos realizados fora da época devida devem consignar, nos seus

históricos, as datas efotisas das ocorrênaas e a razão do registro extemporâneo.
Re SC que os demonstrativos encaminhados com o Intuito de
sul r os já analisados, não foram considerados como válidos
pat-.j a análise das divergências presentes neste tópico.
E, I tme já exposto, a alegado apresentada não foi suficiente
pai arecer a situação em tela. Dessa forma, sugerimos
quc «ji iCgidaridade em análise seja mantida.
4.J xa de bem patrimoniais pelo valor de venda
(Iti Io RTCn®. 175/2013)
Int^o a ao disposto nos artigos 85, 94,95
e9' cderal n®.4.320/1964.
Re avei: Vagner Rodrigues Pereira
Ini>.—.ente, foi s-erificado o registro da baixa decorrente da alienação de
ber- "-'veis pelo valor de alienação, no montante de RS 41.300,00 (quarenta
e II i e trezentos reais), o que ensejou a citação dos respomáveis.
Ns ^ incia, foi apresentada a seguinte alegação, in verbis:
Cr^í^—rie apiirado pela equipe deste Egrégio Tribunal de Contas,
res te os relatórios da Prefeitura Municipal Gitaçuf, referente a PCA
20 onsolidado, estão em divergentes em muitos pontos de análise,
ap ludosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
foi irretamente consolidados, ocasionando assim as divergências,
po estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que
nntta substituídos e tcoha como ter uma analise correta do exercício
fin o, contudo salientamos que as divergências apresentadas foram tão
soi contábeis não trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.
Da análise da defesa retromencionada verifica-se que não foi apresentada
ju9 iva que seja coerente com o indicativo de irregidaridade em tela,
qu . o registro da baixa do bem alienado pelo valor de alienação.
Ao cnnirário, os responsáveis apenas afirmaram terem tido problemas
rei s à consolidação bancaria e que, portanto, estavam reencaminhando
tO( anexos da Lei n® 4.320/196'!, para substituição, o que não
causa impacto algum no indicativo de irregularidade em tela.
Cl -nos informar que o r^istro da baixa do bem alienado pelo
vai alienação não se coaduna com a boa técnica contábil, uma vez
que íntringe o Princípio Contábil do Registro pelo Valor Original.
D. le todo o exposto, considerando que permanecem as
ev as de que os bens patrimoniais alienados foram baixados
peio vajor da alienação, e não pelo valor de registro no patrimônio,
su os que seja mantida a irregularidade em comento.
P/ ER PRÉVIO TC-029/2014
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4. nsrgência entre o valor consolidado e o apurado das
m  ntaçóes de bens imóveis (Item 3.3.3, do RTC n®. 175/2013)
Intioac-ânclaao disposto nos artigos 85,86,101,104 e 105, da Lei Federal
n'^ ' "*0/19645 artigo 50, inciso III, da Lei Complementar n®. 101/2000;
ai 27, mciso DC, da Resolução TCEES 182/2002, vigente à época.
Rw^..ãvd: Vagner Rodrigues Pereira
N  ** n®. 175/2013, foi apontada uma divergência de RS 1.000.000,00
(u Hão de reais) entre as incorporações de bens imóveis registradas

—'^tração das Variações Patrimoniais Consolidada (Anexo 15)
^incorporações remstradas por cada Unidade Gestora do
jk Guaçuí, afetando, consequentemente, os saldos de bens
loenciados nos Balanços Patrimoniais (Anexo 14). Segue a tabela

api 'lada no RTC n®. 175/2013, com a demonstração das inconsistências:
Sa interior
In—^.rações (Anexo 15)
Bi"'""'Anexo 15)
Ss o Exercício (Anexo 14)

Pr-^--ra
11 975,32 *
7< 45

i: 553,77
O
5,400.00

5.400.00,
Ft le Saúde
1. 3531

1. 35,31
Saae
2i 24

Fi le Educação 2.518.003,87 1.000.000,00 - 3.518.003,87
Funao de Ação Social 163.641,22-- 163.641,22
Fi ie Previdência

To.», npurado
II 719,96
7  45

r "'"398,41
T  informe demonstrativos consolidados
11 . ..719,96
1  ''^8,45

li 398,41 Divergência- 1.000.000,00- 1.000.000,00
Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais

e  cete de Verificação (Processo TCEES 2454/2012,2454/2012,
1  • 912,1858/2012,2266/2012,2264/2012,2265/2012e2298/2012).Em virtude das inconsistências retromendonadas, os responsáveis
fi àiados e apresentaram a seguinte justificativa:
(. _ i$ niimidosa conferênda pudemos detectar que alguns bancos não
foram corretamente consolidados, ocasionando assim as divergêndas,

por isso, estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que
possa ser substituídos e tenha.comp ter uma análise correta do exercício
financeiro, contudo salientamos que as divergêndas apresentadas foram tão
somente contábeis nlo trazendo nenhum prejuízo ao erário municipal.
Assim como em outros indicativos de Irregularidades, os
responsáveis alegaram que a consolidação incorreta de contas
bancárias foi o motivo das divergêndas cm questão..-Além de não esclarecer a situação, a justificativa apresentada não foi acompanhada
por doa:mentos comprobatóríos. Dessa forma, os responsáveis nem explicaram
nem comprovaram os motivos das divergências nas incorporações de bens
móveis. Simplesmente, encaminharam novos demonstrativos contábeis para
substituírem aqueles já calhados, em que pese as observações foitas no item 7,
do RTC n®. 175/2013, acerca da forma correta de se realizar os ajustes contábeis.
PARECER PRÉVIO TC-029/2014 •
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À luz dos Princípios da Contabilidade e das Normas Brasileiras de
Contabilidade, os ajustes contátíds de>-em ser realizados na data corrente, e
com o intuito de corroborar com o referido ato, o responsável devé encaminhar
os documentos que comprovem a realização do possível ajuste, juntamente,
como as tiotas explicativas correspondentes, não sendo possível a elaboraçãode novas demonstrações contábeis depob do encerramento do exercício,
senão vejamos trechos das Resoluções CFC n® 1.132/2008 e 1330/2011: .
Resolução CFC n®. 1.132/2008, que aprovou a NBCT 16.5 - Registro Contábil
RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÂÓ
OU AVALIAÇÃO APLICÁVEIS
(...1
19. As transações no setor público devem ser reconhecidas e registradas
integralmente no momento em que ocorrerem. (Grifo Nosso)
20. Os registros da entidade, desde que estímáveis tecnicamente, devem ser
efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza de siu ocorrência.
21. Os registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeis do período çom os quais se
relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos geradores,
independentemente do momento da execução orçamentária.
24.0 reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e
erros de registros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças
de critérios contábeis deve ser realizado à conta do patrimônio
líquido e evidenciado em notas explicativas. (Grifo Nosso)
25. Na ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional
da contabilidade deve utilizar, subsidiarLimenle, e nesta ordem, as
normas nacionais e internacionais que tratem de temas simÜares,
evidenciando o procedimento e os impactos em notas explicativas.
Resolução CFC n®. 1330/2011, que revogou a Resolução n®. 596/1985
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE
ITG 2000 —ESCRITURAÇÃO CONTÃJJIL r
Retificação de lançamento contábil
31. Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de registro realizado,
com erro na escrituração contábil da entidade e pode ser feito por meio de:
"áX estorno;
b) transferência; e
c) complementação.
32. Em qualquer das formas atadas no item 31, o histórico do lançamento deiv
precisar o motivo da retificação, a data e a localização do lançamento de orícem.
PARECER PRÉVIO TC:-029/20l4
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33.0 estorno consiste em lançamento inverso àquele
feito erroneamente, anuíando-o totalmente.
34. Lançamento de transferência é aquele que promove a
regularização de conta indevidamente debitada ou creditada, por
meio da transpostráo do registro para a conta adequada..
35. Lançamento de complementação é aquele que vem posteriormente
complementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registrado.
36. Os lançamentos realizados fora da época dei-ida devem consignar, nos seus .
históricos, as datas efetivas das ocorrências e a razão do registro extemporâneo.
Nessa esteira, as alterações realizadas em 2013 nos demonstrativos
contáveis referentes ao exercício de 2011 não se coadunam com
a boa prática contábil. Ao contrárjo, demonstram a fragilidade

"das informações contábeis do município de Guaçuí.
Ademais, a alegação apresentada é Vaign e não
justifica as divergências ora em análise.
Destarte, sugere-se a manutenção da irregidaridade em tela.
4.13 Demonstrativos divergem quanto à movimentaçãó e saídos de
bens em ainioxariíàdo (Item 33.4, do RTC n®. 175/2013)
Inobservância ao disposto nos artigos 85, 86, 89,100,104 e 105 da Lei
Federal n® 4.320/64; artigo 50, inciso III, da Lei Complêmentar n®. 101/2000;
artigo 127, inciso XI, da Resolução TCEES 182/2002, vigente à época.
Respohsável: Vagner Rodrigues Pereira
Inicialmente, da apuração do saldo de estoque de bens em almoxarifàdo, averlgou-
se dii-ergênclas entre os valores evidenciados nos demonstrativos contábeis
consolidados e os valores Informados nas declarações de inventário de bens em
almoxarifado das Unidades Gestoras do Município de GuaçuL Segue a tabela
apresentada no RTCn®. 175/2013, com a demonstração das inconsistências:
Documento i
Saldo Anterior
Aquisições
Baixas
Saldo do Exercício
Declarações dc Inventário de almoxarifàdo
Prefeitura
109.313,66
2.043.476,60
2.059.845,76 • ' .
92.944,50
Câmara , •
4.303,57
31.827,78
33.04535
3.086,00
Fundo de Saúde
18.786,59

• 767.001,80
778.441,84
7346,55
SAAE
107.988,10 -
218.808,55
220.565,96
106.230,69
Fundo de Educação 360.866,05 1.764.676,55 1.761.097,99 364.444,61
Fundo de Ação Social 593,40 327.804,44 322.485,04 5.912,80
Fundo de Previdência
1.042,21
733637
7.860,31
518,27
Total - Declarações de Inventário
602.893,58 '
5.160.932,09
5.183.342,25
580.483,42
Total • Demonstrativos consolidados
601.199,06
2.621.915,11
2.635.942,41
587.171,76 Divergência 1.694,52 2.539.016,98 2.547399,84 (6.68834)
Fonte: Balanço Patrimonial, Demonstração das\^iações Patrimoniais Balancete
de Verificação e Declaração de inventário de almoxarifado (Processo TCEES
2454/2012): Declarações de inventário de almoxarifado (Proc.TC 2454/2012,
1673/2012,1858/2012,2266/2012, 2264/2012,2265/2012 e 2298/2012).
PARECER PRÉVIO TC-029/2014
Ib/foc

im^

Em virtude das diwgèncias retromendonadas, os rcsponsárêis^
foram citados e apresentaram a seguinte justificativa:
[...] após minudosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
foram corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências,
por isso, estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que
possa ser substituídos e tenha como ler uma análise correta do exercido
financeiro, contudo salientamos que as divergêndas apresentadas foram tão
somente contábeis não trazendo nenhum''pr^uízo ao erário.munidpal.
Da análise dà.alegação aprésèntada verifica-se gue não há coerénda entre o
in^dicativo de irregt .uridade apontado e a justiftcátiva apresentada. Ademais,
não foram apresentados documentos que corroborassem a al^çâo ofèrediú.
E, conforme já mencionado na presente instrução, a realização ,
de ajustes contábeis deve obedecer aos regramentos dispostos nas
Resoluções do CFC h®. 1.132/2008 e 1330/2011, à luz das Normas
Brasileiras de Contabilidade e dos Prindpios da Contabilidade.
Nesse diapásão, não há que se falar em alterações nos
demonstrativos contábeis referentes ao exerddo de 2011.
Dessa forma, considerando gue a al^açáò apresentada não foi
súfidente para esdarecer as divergêndas apontadas no presente
tópico, sugerimos que a irregularidade em tela seja mantidai
4.14 Incónsistênda nos totais de cancelamentos de restos a pagar
processados é não processados evidenciados na Relação de restos
a pagar cancelados (Item 3.3.5, do RTC n®. 175/2013)
Inobservância ao dlsoosto nos artigos 85,86,89 e, 92, parágrafo
único, da Lei Federal n®. 4320/1964fartigo 105, inciso III, alínea
"c"i da Resoluto TCEES 182/2002, vigente à época.
Responsável: Vagner Rodrigues Pereira
Inidaltnente, verificou-se que o total espedficado no relatório "Demonstrativo
dos restos a pagar anulados no exercido dé 2011", fis. 138-149, dos restos
a pagar processados e não processados diverge do total apurado a partir da
soma dos valores listados no reièrido demonstrativo, da seguinte forma:
Tabela 6 - Demonstração das divergêndas entre totais de
Restos a Pagar Processados e Não Processados
Cancelamentos de"restos a pagar
Processados
Não processados
Total "
^^o^ apurado
1.013.994,75
2.420.414,51
3.434.409,26
Valor evidendado
1.119.961,10
5.018.925,26
3.434.409,26
Divergência 105.96635 2.598.510,75

Fonte: RTC n®. 175/2013.
Ante as diver^ncías em tela, os responsáveis foram dtados e, na
seqüência'aprescntáram a seguinte explicação, in verbb:
Qiianto ao referido Itetn, verificando o relatório apresentado realmente
apresenta a divergência na soma total do relatório, pois, somando os valores
individuais ficaria correto, não conseguimos explicar tal divergência já
que no sisténia não possui nenhum lançamento que pudesse ocasionar a
incónsistênda, assim os valores anulados esta correto conforme tabda
PARECER PRÉVIO TC-029/2014
Ib/íbc
abaao e decreto 7651/2011, anexo a nota explicativa 23.4.
Ainda informaram que os totais corretos são aqueles apurados, ou seja, R$
1.013.994,75 (um milhão, treze mil, novecentos e noventa e quatro reais e
setenta e cinco centavos) cm restos a pagar processados e RS 2.420.414,51 '
(dois milhões, quatrocentos e vinte mil, quatrocentas e quatorze reais
e dnquenta e um centavos) em restos a pagar não processados.
Contudo, após encaminhamento dó Decreto n®. 7.651/2011, pode-
se constatar que os valores ditos como corretos pdos defendentes
divergem dos valores especificados no referido decreto, confbrme
já exposto no item 3.4 do presente relatório, senão vejamos:
Tabela 7- Divergênda entre Decreto n". 7.651/2011 e demais demonstrativos
Demonstrativo
Restos a Pagar
Total
Processados
Não processados
Decreto n®. 7.651/2011
1.012.221,68
2.422.187,58
3.434.409,26
Outros demonstrativos
1.013.994,75
2.420.414,51
3.454.409,26
Divergência
(1.773,07)
1.773,07 ■
0,00
Fonte: Decreto n®. 7.651/2011 (fis. 688-695).
Entretanto, considerando que o indicativo de imgularidade apontado
inidalmente não mais persiste e que a divergênda entre os valores
do Decreto e demais demonstrativos é de pequena monta, sugerimos
o afastamento do presente indicativo de írregulaiidadé.
4.15 Cancelamento de restos a pagar processados sem as devidas
justificativas (Item 33.6, do RTC n?. 175/2013)
Inobservánda ao disposto no artigo 63, da Lei Federal
n®. 4.320/1964, e ao Princípio da Motivação.
Responsávd:Va^erRodrigues Pereira- '
Inidalmente, foi verificado o cancelamento de restos a pagar, no total
de R$ 3.434.409,26 (três milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil,
quatrocentos e nove reais e vinte e seis centavos), sendo RS 1.013.994,75
(um milhão, treze mil, novecentos e noventa e quatro reab e setenta
e dnco centavos) referentes aos restos a pagar processados.
Naquele momento foi verificado .que esses cancelámentcs de
restos a pagar processados não tiveram autorização legblativa^
tampouco tiveram suas justificativas apresentadas.
Ao se tratar de cancelamentos de restos a pagar processados, o cuidado deve
ser maior, conforme mencionado no RTC n®. 175/2013, senão vejamos:
Considerando que os valores dos restos a pagar processados refèrem-se a bens já
entregues e/ou serviços prestados por terceiros ao ente público, tendo sido, no
niomento da liquidação da despesa, certificado pela admlnbtraçâo pública o direito
adquirido pelo credor, conforme preccltua o Artigo 63 da Lél Federal 4320/1964;
Faz-se necessário que o Agente responsável apresente as justificativas '
para os cancelamentos de restos a pagar processados realizados
no exercício em análbe, no total de RS 1.013.994,75.
Ante essa situação, o gestor foi devidamente citado e
apresentou a seguinte justificativa, in verbb:
PARECER PRÉVIO TC-029/2014
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Quanto ao presentejtem temos a esclarecer que todos os restos a pagar
que foram ariulados não tinham comprovação da despesa, embora, temos
a ciência que quanto a despesa é liqmdada automaticamente passa-a ser
considerada como executada, maisliouve um equívoco na liquidação e por
bso foram liquidadas despesas não realizadas, contudo, como não foram
realizada as referidas despesas, procedemos a devida anulado, sem que
houvesse prejuízo ao erário ou a qualquer fornecedor do munia'pio.
Prelimlnarmenie, insta ressaltar que segundo o Decreto h®. 7.651/2011, o
lotai de restos a pagar processados cancelados foi de R$ 1.012.221,68 (um •
niilhão, doze mu, duzentos e vinte e um reab e sessenta e oito centavos) e
não R$ 1.013.994,75 (um milhão, treze mil, novecentos e noventa e quatro
reais e setenta e cinco reab), conforme evidenciam demais demonstrativos.
No que concerne à justificativa apresentada, tem-se que o responsável se
manteve no campo das alegações, sem, contudo, encaminhar documeíitosque corroborassem as despesas não liquidadas no montante de RS
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1.01 ,75 (um milhão, treze mÜ, novecentos e noventa e quatro reais
e set cinco reais), fragilizando, dessa (bmia, sua defesa.
Con' definição estabelecida pdo Manual de Contabilidade y^licado ao '
Setoi Ico - MCASÍ*, 5* Edição, p. 108 e 109, produzido pela ̂cretaría do
Teso acionai do Ministério da Fazenda, "Os restos a pagar processados
são a * em que a despesa orçamentária percorreu os estágios de empenho,
e llqi □, restando pendente apenas o estágio do pagamento".
Dess a, o cancelamento de restos a pagar processados implica em não
honr-" **' compromissos assumidos com terceiros, que Inclusive, já realizaram a
presi dè serviços contratados ou entregaram os produtos adquiridos. Não é
a toa ) cancelamento de restos a pagar processados é tido como um ato que
fere -'•♦—es legais pertinentes, assim como os preceitos de uma gestão pública.
Des na, considerando que as explicações apresentadas
não suficientes para solucionar o assunto em tela e que o
canclamonto de restos a pagar processados é uma ilegalidade,
sugc que a presente irregiuaridade seja mantida.
4.1Õ itrosinconsbtentes no Demonstrativo da Dívida
Fundada (Item 3.3.7, do RTC n». 175/2013)
Inol nda ao disposto nos artigos 85,86,89,93,98,100,
101, 105, da Lei Federal n". ̂ 20Ã964; artigo 101,
da ResoluçãoTCEES 182/2002, vigente à época.
Res] \-el:Vagner Rodrigues Pereira
No! 1°. 175/2013, fbi constatada a erdstêocia de rastros inconsbtentes
tangentes aos saldos e movimentações da conta "Parcelamento
de 1 com o INSS", como também a ausência de regbtro de

' prei is, no DemonstratrvT)da'DívidaFtmdada, senão vejamos:
O Demonstrativo da Dívida Fundada (Anexo 16), encaminliado à folha 110,
evié a seguinte movimentação da dívida fundada no exercido em ánálbe:
Des
Saloo
anti

Em
Resgaie

a o exerc. s^umte
mio de dívida com o INSS

'JO

lÉVIOTC-029/2014

Sair
Pan
0,06
60C "
60G
O,OU
PAI"
Ib/i
Tot-.
0,0~
601 00
601 ,00
0,C"
Foi emonstração daDfvitla Fundada (Processo TCEES 2454/2012, fls. 110).
Oh se que o rlemonstrativo em questão evidencia que o Município não
poi Udo de dívida fundada no início do exercido, e que fbi incorporada
um da referente a parcelamento junto ao INSS no montante de RS
601 00, que fbi int^ralmente resgatada durante o exercido em análise.
Qu 10 saldo anterior, cumpre mendonar que o Demonstrativo da
Di< andada encaminhado com a prestado de contas anual do exercido
de (Processo TCEES 3310/2011, fls. 492) evidenciava um saldo
tol-' RS 4.960.146,34, conforme demonstrado na tabela a seguir:
Dt
Sal
EtpS"'
Sal
Cc
0,0n
12 ,80
12 ,86
Parcelamento junto ao INSS
0,(
86 ,78
867.072,78
Pa nento de Dívida
60 ,00
600.000,00
1.; 30,00 -
Pa nento junto ao INSS
0.0u
1. 84,70
1. 84,70
Paicciiunento junto ao INSS
0.

00,00
,00

LO do INSS

lerior (2009)

I exercido (2010)
)ndente a dbtribuição de Tickct identiBcado como

3,00

3,00
14634
14634
Relatõrio Técnico Contábil 202/2012
soTCEES 3310/2011, fls. 607). ,
Io, os valores regbtrados naquele demonstratívu fbram incorporados

$4 egistro da variação patrimonial correspondente, bem como não
fi «gutrados no Passivo Permanente dò Balanço Patrimonial.
C  stros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida Fundada referente a 2010
ft elatados como indicativo de irregularidade no Relatório Técnico Contábil
2rti/-,ni2 (Prüc. TCEES 3310/2011), «considerados itr^ares na ICC 354/2012.
E  I justiflcativas quanto ás inconsistêndas referentes ao
E  strativo da Dívida Fundada relatadas no RTC 202/2012, os
E  I responsáveis apresentaram as segirintes alegações:
C  I a este item temos a esdarecer que não conseguimos detectar as
e  :s de dívidas fundadas impressas no anexo 16 tendo em vbta que

lançamento desta natureza se encontra re^strado no Banoi
d  los do nosso sistema de informática, cremos que estes problemas
p  1 ter sidos causados por pique de energia, Infecçâo por vírus ou
piitm fhto desconheddo por nós que causaram estes problemas. (...)
i  :a apresentada, assim como o aparecimento e o desaparedmento de
\  no demonstrativo da dívida fundada entre um exercício e outro,
PARFCER PRÉvão TC-029/2014
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I  n descontrole da Administração com relação à
cnmnnsição da Dívida Fundada do Município.
1  e diz respeito à incorporação e à baixa no valor de R$ 600.000,00
I  liiraaíías no excrcído em análbe, cabe ressaltar que os regbtros em
comento não condizem com o conceito de dívida fundada apresentado
I  go 98 da Lei Federal 4.320/1964, transcrito a seguir " _
i  l. A divida fundada compreende os compromissos de exigibilidade
superior a doze meses, contraídos para atender a desequilíbrio orçamentário ou
1  eiro de obras e scrvioas públicos. (Veto rejeitado no D.0.05/05/1964)
i  aíb único. A dívida fundada será escriturada com tndividuação e
espeaflcaçóes que permitam verifícar, a qualquer momento, a posição dos

stimos, bem como os respectivos serviços de amortização e juros,
rte, diante das divergências de descontrole dos regbtros contábeis da dívida

luiiuada, restath dúvidas se a incorporação no valor de RS 600.000,00 realmente
I  ~ re a uma dívida contraída no exercício em análbe, assim como também
I  erteza quanto ao verdadeiro saldo da dívida fundada do Município.
I  ressaltar, ainda, que a aparente ausência de r^btro contábil

~' lida Fundada pode estar mascarando o saldo patrimonial
inicipio, ou seja, o valor do passivo real a descoberto pode
jda maior que o regbtrado no Balanço Patrimonial. ,

*" ie lodo o exposto, cumpre mendonar que a Demonstração das
ôes Patrimoniais, o Balanço Patrimonial e o Balancete deVerificação
idam valores referentes a precatórios, demonstrados a seguir, que

^  " )tam repstiados no Demonstrativo da Dívida Fundada:

Dívida Fundada - Precatórios
Saído Anterior 36.095.283,17
(-) Baixas 1.028.374,84
(=) Saldo do Exercido 35.066.90833

' Ante todas as divergêndas relativas à Demonstração da Dívida Fundada
tratadas no presente item, cabe ao gestor esdarecer tamanha ausênda
de solidez das informações contábeis, assim como comprovar os saldos
das contas integrantes do Anexo 16 e realizar, no exercício corrente, os
ajustes que porventura se fizerem necessários para que os demonstrativos
contábeb futuros reflitam a real situação da Dívida Ftmdada do município
de Guaçuí. Ademais, o responsável deverá corroborar seus atos mediante
o encaminhamento dos documentos que comprovem a realização dos
ajustes, juntamente com as notas explicativas correspondentes.
Ante essa situação, o gestor fbi devidamente citado c alegou, de forma
sucinta, ser a consòli^ção incorreta de algumas contas Bancárias a --
razão do indicativo de irregularidade em tela, senão vejamos:
[...] após mtnudosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
fbram corretamente consolidados, ocasionando assim as divergências, por
bso, estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que possa
ser substituídos e tenha como ter uma análise correta do exercício - -
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financeiro, contudo salientamos que as divergêndas apresentadas foram tão
somente contábeis não trazendo nenhum prejufro ao erário mtinidpal.
Assim como em outros indicativos de irre^aridade analisados,
os re^onsáveb se limitaram a encaminhar uma alegação que não
justifii», tampouco explica as divergências ora em análbe.
Além de não elucidar os questionamentos feitos no RTC n" 175/2013, os
responsáveb realizaram ajustes contábeis no excrddo já encerrado e encaminharam
novos demonstrativos contábeis, contrariando as observações feitas pelo subscritor
do RTC n". 175/2013, as Resoluções do CFC n". 1.132/2008 e 1.330/2011,
as Normas Brasileiras de Contabilidade e os Princípios da Contabilidade.

. Depreende-se da situação exposta no RTC n°. 175/2013, o
descontrole dos regbtros contábeis concernentes à Dívida Fundada
do município de Guaçuí. Corrobora essá informação a ausênda de
esdarecimentos acerca das situações encontradas no referido RTC e o
simples encaminhamento de novos demonstrativos contábeb.
Ressalta-se que essas situações não esdareddas pelos responsáveb
mascaram o resultado e o saldo patrimonial, podendo levar a
interpretações Inadequadas acerca do endividamento do município.
Dessa íbrma, ante as exposiráes feitas, só nos resta sugerir
a manutenção da irregularidade em tela.
4.17 Ausênda de coruóUda^o dos registros referentes ao Albu Rcalizávej "
e às Provbóes Matemáticas Previdentíárias nos demonstrativos
contábeb do Fundo de Aposentadoria c Pensão dos Servidores Públicos
do Município De Guaçuí (Item 3.3.8, do RTC n". 175/2013)
Inobservãnda ao disposto nos artigos 85,86, 89,93,100, Í04 e 105 da
Lei Federal n'. 4.320/1964j artigo 50, indso UF, da Lei Complementar
n®. IOI/2OOO5 artigo 127, incbo XII, da Resolução TCEES 182/2002.
Responsável: Vagner Rodrigues Pereira
Na análbe inicial, foi constatada uma divergênda de RS 7.240.139,03
(sete milhões, duzentos e quarenta mil, cento e trinta e nove reais e
três centavos), entre o saldo do Ativo Realizável registrado no Balanço
Patrimonial consolidado e a soma dos valores correspondentes evidendados
nos Balanços Patrimoniais de cada Unidade Gestora do Município.
Ainda, fbi apontado que a referida divergência colndde com o saldo
dq Ativo Realizável registrado no~Balanço Patrimonial do Fundo
de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município _
De Guaçuí - FAPSPMG (Proc TCEES 2.298/2012).
Além da ausência do montante do Ativo Redizável do FAPSPMG, também
Ibi verificado que o registro das Provisões Matemáticas Previdenciárias nos
demonstrativos da FAPSPMG, no valor de RS 7.632.963,91 (sera milhões,
sebcentos e trinta e dob mil, novecentos e sessenta e três reab e noventa e
um centavos), não foi evidenciado nos demonstrativos consolidados.
Ante essas divergências concernentes à consolidação, os responsáveis
fbram devidamente citados e apresentaram a seguinte explicação:
[...] após minudosa conferência pudemos detectar que alguns bancos não
fbram corretamente consolidados, ocasionando assim as divergêndas,
por isso, estamos reapresentando todos os anexos consolidados para que
possa ser substituídos e tenha ojmo ter uma análbe correta do exercício
fcianceiro, contudo salientamos que as divergêndas apresentadas foram
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tão somente contábeb não trazendo nenhum prejuízo ao erário munldpal.
Da mesma maneira que fizeram em tópicos anteriores, os
responsáveb se limitaram a encaminhar uma alegação incoerente,
com os indicativos de irregularidade apontados, sem qualquer tipo
de documento que possa comprovar que a justificativa apresentada
procede. E ainda, encaminhou novos demonstrativos contábeis.
Mab uma vez, cumpre-nos lembrar de que a realização de ajustes contábeb deve
obedecer aos dispositivos das Resoluções CFC n®. 1.132/2008 e 1330/2011.
Resolução CFC n®. 1.132/2008, que aprovou a NBCT 16.5 - Registro Contábil
RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇAO

■ OU AVALIAÇÃO APUCÂVEIS
19. As transações no setor público devem ser reconhecidas e registradas
integralmente no momento em que ocorrerem. (Grifo Nosso)
20. Os r^btros da entidade, desde que estimáveb tecnicamente, devem ser
efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza de sua ocorrência.
21. Os regbtros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeb do período com os quais se
relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos geradores,
independentemente do momento da execução orçamentária.

24. O reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e
erros de registros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças
de critérios contábeis deve ser realizado à conta do patrimônio

Fls,
■6s

líquido e evidenciado em notas explicativas. (Grifb Nosso)
25. Na ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional
da contabilidade deve utilizar, subsidiariamenie, e nesta ordem, as
normas nacionab e internacionais que tratem de temas similares,
evidenciando o procedimento e os impactos em notas explicativas.
Todavia, em que pese as Resoluções do CFC, as Normas Brasileiras
de Contabilidade, os Princípios de Contabilidade é as observações
feitas pelo subscritor do RTC n®. 175/2013 (item 7), os responsáveis
realizaram diversas alterações nos demonstrativos contábeis a)ncemenies
ao exercício de 2011, formando, praticamente, uma nova prestação de
contas, sem esclarecimentos acerca das divergêndas apontadas.
Ressalta-se que a ausência dos registros do Realizável e das Provbões Matemáticas
do FAPSPMG causa distorções nas ifiterprctaçóes dos demonstrativos
a)ntábeb, além de evidendar a fragilidade da contabilidade municipal.
Dessa forma, ante as exposições feitas, sugerimos que
a irre^laridade em tela seja mantida.
1.2 ANÁLISEDOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Despesa Fixada
RS 73.102.614,91 -
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Despesa Executada
RS 60.903.538,85
Economia Orçamentária
RS 12.199.076,061 BALANÇO FINANCEIRO
Saldo financeiro disponível do exercido anterior
RS 6.005.018,78
Saldo financeiro disponível apurado para cxerddo seguinte
RS 7.606.788,19 BALANÇO PATRIMONIAL
ATIVO
PASSIVO
Financebo
RS 10.456.37139
Financebo

RS 8.050.213,26
Permanente
RS 31308.795,41
Permanente
RS 35.066.90833
Ativo Compensado
RS 0,00
Compensado
RS 0,00
ATIVO TOTAL
RS 43.117.121,59
PASSIVOTOTAL
RS 43.117.121,59
Ativo Real Líquido
RS 0,00
Superávit Financeiro
RS 2.406.158,13
Ressalta-se que a equipe técnica verificou as seguintes
inconsbtênaas quanto aos demonstrativos contábeb:
a) Ausência de extrato e condliaçáo bancária que comprovem o
saldo da conta 17.578.988, do Bancstes, em 31/12/2011:
b) Abertura de créditos adicionais sem indicação de lei
autotizativa, instrumento de abertura e fonte de recursos; ,
c) Divergência entre o valor consolidado e o apurado
da despesa orçamentária empenhada;
d) Ocorrênda de Défidt Orçamentário e Financeiro
evidenciando o desequilíbrio das contas públicas;
e) Demonstrativos contábeis divergem quanto aos
v^óres da receita e da despesa orçament^ia;
f) Divergência entre ó valor consolidado e o apurado
das movimentações de bens móveb;
g) Baixa de bens patrimoniais pelo valor de venda;
n) Divergência entre o valor consolidado c o apurado
das movimentações de bens imóveis;
i) Demonstrativos divergem quanto à movimentação
e saldos de bens em almoxarliàdo;
j) Cancelamento de restos a pagar processados sem as devidas íustificativas;

•ÍÓ Regbtros inconsbtentes no Demonsiratiro da Dívida Fundada;
I) Ausência de consolidação dos registros referentes ao Ativo Realizável e às
Provisões Matemáticas Previdenciárias nos demonstrativos contábeis do Fundo
de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município De Guaçuí.
Tais irregularidades impõem o opinamento pela rejeição
das contas do senhor Vagner Rodrigues Pereira.
1.3 LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
A Instrução Contábil Conclusiva ICC 19/2014 registra os seguintes índices:
1 Vide item 4.7 da ICC 19/2014, que manteve o indício de irregularidade
descrito no Item 3.1.4.1 do R.TC175/2013, segundo o qual, "No item 3.1.2
do presente relatório, fb,i identificada a ocorrênda do déficit de arrecadação,
fato que indica fkita de planejamento, que pode ser corrigida por intermédio
de uma limitação de empenhos para, consequentemente, reduzir as
despesas, com o intuito de se alcançar um equilíbrio no orçamento.
Conforme apurado no item 3.1.3, o município de Guaçuí atingiu uma
economia orçamentária no montante de RS 12.199.076,06 (doze milhões,
cento e noventa e nove mil, setenta e seis reais e seis centavos). Contudo,
essa economia orçamentária ocorreu em decorrênda da abertura de créditos
adicionais, não contribuindo, portanto, para um'cquilíbrio no orçamento.'
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Reais
limite
executado
Receita Corrente Líquida (RCL)
56.478.752,23
- Despesa Poder Executlvo2
29.290.973,78
máx. 54%
51,86% ;
- Despesa Consolidada (Exec/Legis)3
30.201.107,21
máx. 60®/íi
53,47%
Receita Bruta de Impostos >
26.115.189,11
- Manutenção do Ensino4
6.210.285,45
min. 25%
23,78%
Receita cota parte FUNDEB 12.705.071,77
- Remtmeraçáo Magistério5 7.971.039,20
min. 60% 62,74%
Receita Impostos eTransfcrêndas
26.115.189,11
• Despesa com saúde6
5.668.129,55
min. 15%
21,70%
Receita Tributária eTransferêndas do exercido anterior
23.144.913,80
-Repasse duodécimo ao legblativo7

-  1.564.000,00
máx. 7%
6,75%
2 RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL
De acordo com a ICC 19/2014:
3 GESTÃO FISCAL
Mediante considta ao Sbtema LRFWEB, verificou-se que, de acordo
com os dados encaminhados pelo município, foram emitidos
parcceres de alerta ao município de Guaçuí em fiinção dc:
- Meta Bimestral de Arrecadação: Não atíngimento no 3®, 4® e 6® bimestres
de 2011(ProcessosTC5.063/2011,7.058/2011 e 1314/2012);
- Resultado Nominal: Não atíngimento do estabelecido na Lei de Diretrizes
Orçamentárias relativamente ao 6° bimestre de 2011 (Processo TC 1314/2012);
- Despesa com Pessoal: ultrapassagem do percentual para emissão de alerta
no 1® e 3® quadrimestres de 2011 (ProcessoTC 3.811/2011 c 1.326/2012).
Em que pese a emissão de pareceres de alerta, consoante análbe em sede
de Prestação de Contas Anual, estes indicativos não repercutiram nos
percentuais e limites estipulados na Lei de Responsabilidade Fiscil.
2 Artigo 20, incbo III, alínea "b" e artigo 22 § único
da Lei Complementar n® 101/2000.
3 Artigo 19, incbo III da Lei Complementar 101/2000
4 Artigo 212, caput, da CRF/88
5 Lei 11.494/2007 e Incbo XII do Art. 60 do ADCT da CRF/88
6 Artigo 77, incbo III, do ADCT da CRF/88
7 Artigo 29-A inciso I; §2®, incisos I e III.
Subsímos de agentes políticos
Subsídio Mensal • Lei Munidpal n°. 3.582/2008
Prefeito
R$ 10.000,00
Vice Prefeito
R$ 5.000,00
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3 DA EXCLUSÃO DA APRECIAÇÃO DE MÉRITO
SOBRE O ITEM 4.13 DA ICC 19/2014
É mister ressaltar que foi aprovada, pelo Plenário desta Corte, a Resolução
n° TC 221 de 07/12/2010, que suspende a obrigatoriedade constante dos
incisos IV eVdo artigo 105 da ResoluçàoTC 182/20021, consistente 110 ^
dever dos órgãos e entes jurisdicionados, pessoas jurídicas de direito público,
de encaminharem os relatórios dc invent^io na forma regimental, rerercntes
o exercício de 2011 para o Estado e de 2012 para todos os Municípios:

Resolução TC n®221/201C,
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Art.!" Os jurísdicionados desta Corte deverão estar aptos a atender as
no" rtnas de contabilidade pública a partir de sua obrigatoriedade,
ou 1012 para o Estado e 2013 para todos os Munic/pios.
Art. 2" I'ara cumprimento do artigo anterior os jurísdicionados ficam
aul los a levantar toda situação patrimonial e as devidas reavalia^es até
o t o do exercido anterior ao da obrigatoriedade prevista na legislação.
Paráeraló tlnico diuante o prazo de adeq^ção, cs jurisdidonados
est lesobrigados de encaminhar o idatério de inventário dos
bei reis e imóveis, bem como, de almoxarlíàdo junto à Prestação
de lentas Anual, conforme determinação regimental, (g.n.)
Co : constata, a Resolução TC n" 221/2010 dispõe sobre a orientação
e a izaçáo das questões patrimoniais nos jurisdidonados do TCEES
para o exercício em análise, e determina que os jurisdlcionados, indusive os
eni rgãos munidpals, estarão desobrigados de encaminhar o relatório
de tário dos bens móveis e imóveis, bem como de almoxaríiàdo, junto
à I-resia^o de CoQtas Anual, no prazo de adequação ali especificado.
Po razão, sugere-se que se emua da análise ne mérito o item
4.1 Instrução Contábil Condusiva 19/2014 — Item 33.4 do RTC

- "Demonstrativos divergem quanto à movimentação e
sal ; bens em almoxaríiàdo", no exerddo sob erame.
4< XUSÂO / RESPONSABIUDADES
4.1 ..^Jtra-se, da análise contábil, que foram observados e cumpridos os limites
CO * donais mínimos em Ações e Serviços Públicos de Saúde e na Remuneração
dc issíonais do Magistério da Educado Básica; que foi observado o limite
mi de Despesas com Pessoal, tal como estabeleddo pela LC 101/2000,
Lt' ' "esponsabilldadeFiscaleremuneração do prefeito, více-prefèito.
4. brma a análise exposta, as justificativas e documentos apresentados não
fb ifidentes para elidirem as seguintes irregularidades apontadas no RTC
17^ e analisados na e Instrução Contábil Condusiva ICC 19/2014:
4. tlicação Insufidente na Manutenção e Desenvolvimento
d« 10 (Item 5.2.2, do RTC nM75/2013)
Bs" * ~~ãl: caput do art. 212, da Constituição Federal de 1968
Ri abilioade: Vagner Rodrigues Pereira — Prefeito Munidpal
4l uência de extrato e condiiação bancária que comprovem
o " da conta 17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011
B  «..I. ..jtigo 127, indso III, alínea "c", da Resolução TCEES n®. 182/2002
R  dade; Vagner Rodrigues Pereira — Prefeito Municipal
RAÒi RÉVIOTC-029/2014
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4. hertura de créditos adldonais sem indicação de lei autorizativa,
Instnimento de abertura e fonte de recursos (Item 3.1.1.2, do RTC n®. 175/2013}
B  gal: artigos 40,41, 42, 43,46,85, 90 e 101, da Lei Federal n®.
4. .964; artigo 105, inciso IX, da Resolução TCEES n®..182/2002
Resnonsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira — Prefeito Munidpal
4  )ivergência entre o valor consolidado e o apurado da despesa
0  otária empenhada (Item 3.13.1, do RTC n®. 175/2013)
Base Legal: artigos 85, 86, 90, 101 e 102, da Lei Fedeial n®. 4.320/1964;
ai <0, Indso III, da Lei Complementar n®. 101/2000
R  sabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Munidpal
4.2.5. Ocorrénda de Défidt Orçamentário e Financeiro evidenciando o
d' Jfbrio das contas.públicas (Item 3.1.4.1, do RTC n®. 175/2013)
B  gait artigos 48, alínea "b", 75,76 e 77, da Lei
Feaerai n®. 4.320/1964; artigo 1®, § 1®, c/c artigo 4®, inciso
I, 1 "a", da Lei Complementam®. 101/2000
R  isabitidade: Vagner Rodrigues Pereira — Prefeito Munidpal
4.X.O. Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da receita
e  spesa orçamentária (Item 3.1.4.2, do RTC n®. 175/2013)
B  ;gal: artiros 85, 86, 90 e 101, da Lei Federal n®. 4320/1964
Rcspuiisabílidade: Vagner Rodrigues Pereira — Prefeito Municipal
4  Divergênda entre o valor consolidado e o apurado das
n  cntaçõcs de bens móveis (Item 33.1, do RTCn®. 175/2013)
Base i^gal: artigos 85, 86, 101,104 e 105, da Lei Federal n®.
4  1964; artigo 50, indso 111, da Lei Complementar n®. 101/2000;
a  127, inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002
1  isabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal
4  ~ 3aixa de bens patrimoniais pelo valor de venda
(  J3.2, do RTC n®. 175/2013)
I  sgaí: artiras 85, 94, 95 e 96, da Lei Federal n®. 4.320/1964
P  nsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Munidpal
4  Divergênda entre o valor consolidado e o apurado das
II tentações de bens imóveis (Item 3.3.3, do RTC n®. 175/2013)
P— t egal: artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federal n®.
4  1964; artigo 50, indso III, da Lei Complementar n®. 101/2000;
a  127, indso 1^ da Resolução TCEES 182/2002
P^^^isabilidade: Vagner Rodrigues Pereira — Prefeito Municipal
4  . Cancelamento de restos a pagar processados sem as
c  _ s justificativas (Item 33.6, do RTCn®. 175/2013)
r  artigo 63, da Lei Federal n®. 4.320/1964,
e  lio oa Motivação.
I  Udade: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Munidpal
4.2.11. Registros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida
1  da (Item 3.3.7, do RTC n®. 175/2013)
1  egal: artigos 85, 86, 89, 93,98,100, 101, 104,105, da Lei Federal
n®. 4320/1964; artigo 101, da Resolução TCEES 182/2002.
i  Qsabilídade: Vagner Rodrigues Pereira-Prefeito Munidpal
1  CER PRÉVIO TC-029/2014
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'  . Ausência de consolidação dos registros referentes ao Ativo
I  ável e às Provisões Matemáticas Previdendárlas nos demonstrativos
contábeis do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos
I  inicípio De Guaçuí (Item 3.3.8, do RTC n®. 175/2013)
1  egal: artigos 85, 86, 89, 93,100,104 e 105 da Lei Federal
n®. 4320/1964; artigo 50, inciso III, da Lei Complementar n®.

OOG; artigo 127, inciso XII, da Resolução TCEES 182/2002
1  nsabilidade: Vagner Rodrigues Pereira — Prefeito Munidpal
40 rosto bso e diante do preceltuado no art. 319, §1®, inciso

a Res.TC 261/2013, condui-se opinando por que:
Seja emitido PMIECER PRÉVIO tecomendando-se ao Legislativo

lyiunidpal a REJEIÇÃO das contas do senhor Vagner Rodrigues Pereira,
à Prefeitura Munidpal de Guaçuí, no exercício de 2011, nos
s do art. 80, ihdso III9, da Lei Complementar n® 621/2012.
Seja expedida determinação ao atual gestor para que adote procedimento
lístratlvo para apuração dos íàtos narrados no item 4.2 dalCC 19/2014,
neta de extrato e condiiação bancária que comprovem o saldo da
17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011 (Item 2.2.2, do RTCn".
013)", e, caso sc verifique a ocorrência de dano ao erário, que Instaure
dade contas especial, na forma do art. 152, §1®, da Res.TC261/2013;
Seja extinto sem resolução do mérito o processo em relação

'lora Márcia Carvalho Polido Sales, contadora, por ser
ilegítima neste feito, com fulcro nos artigos 7010 da LC

_ —11/12 e 267, VIll, do Código de Processo Civil.
Seja expedida recomendação ao atual gestor para que adote
dldas necessárias à apuração das responsabilidades funcionai
jplinar da senhora Márcia Carvalho Polido Safes.

^ ̂  ̂  Seja expedida recomendação ao atual gestor para que
urgentes medidas corretivas para garantir a segurança dos
ias de informações gerenciais do Executivo Munidpal;

^ Seja expedida determinação ao atual gestor
na forma da Resolução CFC n®
. 319. Na fase final da instrução dos processosi constitui

formalidade essencial, além do exáme da unidade competente,
loração da instrução técnica conclusiva.
V instrução técnica condusiva conterá, necessariamente:

I...1

1 condusão, com a proposta de encaminhamento.
. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser:

III - oela rejeição das contas, quando comprovada grave infração à
la constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil,
ceira, orçamentária, operadonal ou patrimonial.

lU Art. 70. Aplicam-se aos processos no âmbito do Tribunal de Contas,
idíariamente, as disposições do Código de Processo Civil.

11 Art. 267 - Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

IV - quando se verificar a ausênda de pressupostos de constituição
e de aesenvolvimehto válido e regular do processo;
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1.132/2008, proceda aos ajustes contábeis, tratados no '
item 5 da ICC 19/2014, abaixo reproduzido:
5 ALTERAÇÕES NOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS
No decorrer da presente instrução, verifica-se que para soludonar parte
dos indicativos de irregularidade apontados no RTC n®. 175/2013,
os responsáveis se limitaram a apresentar uma alegação fiágil, não
esdarecedora, sem documentos comprobatórios e subsidiada peio
encaminhamento de novos demonstrativos contábeis, onde pode-se
observar a realização de ajustes contábeis em exercícios já encerrados.
Ressalta-se que no RTC n® 175/2013 foi abordada a possibilidade
de realização de ajustes contábeis, da seguinte maneira:
7 POSSÍVEIS ALTERAÇÕES NOS DEMONSTRATIVOS CONTÃBEIS
Ante os indicativos de irregularidades apontados no decorrer do presente
relatório, pode ser necessária a realização de ajustes contábeis.
À luz da Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n®.
1.132/2008; que aprovou a NBCT 16.5 — Registro Contábil, tem-se:
RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÁO
OU AVALIAÇÃO APLICÁVEIS
[...) .
19. As transações no setor público devem ser reconhecidas e registradas
integralmente no momento em que ocorrerem. (Grifo Nosso)
20. Os registros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente, devem ser
efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza de sua ocorrência.
21. Os registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeis do período com os quais se
relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos íàtos geradores, .
independentemente do momento da execução orçamentária.
[...)
24. O reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e
erros dc registros ocorridos em .anos anteriores ou de mudanças
de critérios contábeis dere ser realizado à conta do patrimônio
líquido e evidenciado em notas explicativas. (Grifo Nosso)
25. Na ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional
da contabilidade deve utilizar, subslalariamente, e nesta ordem, as
normas nacionais e internacionais que tratem dc temas similares,
evidenciando o procedimento e os impactos em notas explicativas.
Cabe lembrar a Resolução CFC n®. 596, de 14 de junho de 1985» que já
contemplava a retificação de lançamentos contábeis, senão vejamos:
NBCT 2 - Da Escrituração Contábil
NBCT 2.4 - Da Retificação de Lançamentos
2.4;1 - Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de um

..-registro realizado com erro, na escrituração contábil das Entidades.
2.4.2 — São formas de retificação:
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a) o estorno;
b) a transferência; e
c) a complementação.
2.4.2.1 - Em qualquer das modalidades supramencionadas, o
histórico do lançamento deverá precisar o motívu da retificação, a
data c a localização do lançamento dc origem. (Grifo Nosso)
2.4.3 - O estorno consiste em lançamento inrerso àquele
feito erroneamente, anulando-o totalmente.
2.4.4 - Lançamento de transferência é aquele que promove a
regularização de conta indevidamente deoitada ou creditada,
através da transposição do valor para a conta adequada.
2.4.5 - Lançamento de complementação é aquele que vem, posteriormente,
complementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registrado.
2.4.6 — Os lançamentos realizados fora da época devida deverão consignar, nos
seus históricos, as datas efetivas das ocorrências e a razão do atraso. (Grifo Nosso)
Com a Resolução CFC n®. 1.330/2011, que revogou a Resolução
n®. 596/1985, a retificação de lançamentos assim foi tratada:
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE
rrc 2000 — escrituração contábil
Retificação de lançamento contábil
31. Retificação de lançamento é o processo técnica de
correção de registro realizado com erro na escrituração
contábil da entidade e pode ser feito por melo de:
a) estorno; -
b) transferência; e
c) complementação.
32. Em qualquer d.as formas citadas no item 31, o histórico do lançamento deve
precisar o motivo da retificação, a data e a localização do lançamento de origem.
33. O estorno consiste em lançamento inverso àquele
feito erroneamente, anulando-o totalmente.
34. Lançamento de transferência é aquele que promove a
regularização de conta indevidamente debitada ou creditada, por
meio da transposição do registro para a conta adequada.
35. Lançamento de compiemèntaçáo é aquele que vem posteriormente
complementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente registi
36. Os lançamentos realizados fbra da época devida devem cònsignar, nos seus
históricos, as datas efetivas das ocorrências e a razão do registro extemporâneo.
Dessa forma, reforçamos que os ajustes contábeis dererâo obedecer aos
Princípios da Contabilidade e às Normas Brasileiras de Contabilidade, não
sendo possível a elaboração de novas demonstrações contábeis depois do
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encerramento do exercício. Tais ajustes deverão ser realizados na data
corrente, e com o intuito de corroborar com o referido ato, deve o'
responsável encaminhar os documentos que comprovem a realização do
possível ajuste, juntamente, como as notas explicativas correspondentes.
Depreende-se, portanto, que os responsáveis ignoraram as Resoluções
do CFC, as Normas Brasileiras de Contabilidade, os Princípios da
Contabilidade e a referida orientação feita no RTC n° 175/2013,
acerca da forma de se proceder com os ajustes financeiros.
Além do mais, fica evidente que os demonstrativos irílégrantes
da prestação de contas anual são enviados a esta Corte de Contas
sem uma conferência prévia, pior, sem a realização de conciliações
e análises que se deve fazer no encerramento do exercício.
É importante frisar que não basta encaminhar a PCA ao Tribunal de Contas
. de qualquer forma e depois substituir todos os demonstrativos contábeis.
Entretanto, é o que evidencia o histórico do município de Guaçttí.
Ante as exposições feitas, reiteramos a posição adotada no decorrer da
presente Instrução, a desconsideração dos demonstrativos contábeis
encaminhados com o Intuito de substituir os já analisados."
III - CONCLUSÃO:
Diante do exposto, acompanhando integralmente o entendimento da
Área Técnica e do Ministério Público Especial de Contas, VOTO para
que sejá emitido Parecer Prévio recomendando ao Legislativo Municipal
a REJEIÇÃO das contas da Prefeitura de Guaçuí, no exercido de 2011,
sob a responsabilidade do Sr. Vagner Rodrigues Pereira, na forma
prevista no artigo 80, indso III, da Lei Complementar 621/2012.
VOTO, ainda, que:
BSeja expedida DETERMINAÇÃO ao atual gestor para que adote procedimento
administrativo para apuração dos fatos narrados no item 4.2 da ICC 19/2014,
"Ausênda de extrato e conciliação bancária que comprovem o saldo da

- conta 17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011 (Item 2.2.2, do RTC n®.
175/2013)", e, caso se verifique a ocorrência de dono ao erário, que instaure
Tomada de contas especial, na forma do art. 152, §1®, da Res. TC 261/2013;
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B Seja expedida DETERMINAÇÃO ao atual gestor que, na
forma da Resolução CFC n® 1.132/2008, proceda aos.ajustes-
contábeis, tratados no item 5 da ICC 19/2014;

B Seja extinto sem resolução do mérito o processo em relação à senhora Márda
Carráího Polido Sales, contadora, por ser parte ileritima neste feito, com fulcro
nos artigos 70 da LC n°. 621/12 e^267,VI, do Cócugo de Processo Civil;-
B Seja expedida RECOMENDAÇÃO ao atual gestor para que adote as
medidas necessárias à apuração das responsabüidades funcional e disdpUnar '
da senhora Márda Carvalho Polido Sales, contadora da prefeitura, quanto
a não utilização dos ajustes contábeis em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade e dos Princípios de Contabilidade;
B Seja expedida RECOMENDAÇÃO ao atual gestor para que
adote urgentes medidas corretivas para garantir a segurança dos
sistemas de informações gerendais do Êcecutivo Munidpal.
Dê-se ciência aos interessados, após as provídêndas de estilo, arquive-se.
PARECER PRÉVIOPAHECER PRÉVIOPARECER PRÉVIOPARECER
PRÉVIOPARECER PRÉVIOPARECER PRÉVIOPARECER
PRÉVIOPARECER PRÉVIOPARECER PRÉVIOPARECER PRÉVIOPARECER
PRÉVIOPARECER PRÉVIOPARECER PRÉVIOPARECER PRÉVIO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-2454/2012,
RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia oito de abril
de dois mil e quatorze, à unanimidade, nos termos do voto do
Relator, Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun:
1. Recomendar à Câmara Municipal de Guaçuí a Rejeição da Prestação de Contas
Anual da Prefeitura Municipal Guaçuí, referente ao exercício de 2011, sob a
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responsabilidade do Sr. Vagner Rodrigues Pereira, Prefeito Municipal à época,
tendo em vista os procedimentos irregulares constantes do voto do Relator;
2. Determinar ao atual gestor que: ,
2.1 Adote procedimento administrativo para apuração dos íàtos
narrados no item 4.2 da ICC 19/2014, "Ausência de extrato e conciliação
bancária que comprovem o saldo da conta 17.578.988, do Banestes, em
31/12/2011 (Item 2.2.2, do RTC n®. 175/2013)", e, caso se verifique a
ocorrência de dano ao erário, que instaure Tomada de Contas Especial,
na forma do artigo 152, $1®, da Resolução TC n® 261/2013;
2.2 Proceda aos ajustes contábeis, tratados no item 5'da ICC
19/2014, na forma da Resolução CFC n® 1.132/2008;
3. Recomendar ao atual gestor para que:
3.1 Adote as medidas necessárias à apuração das responsabilidades funcional e
disciplinar da senhora Márcia Carvalho Polido Sáles, contadora da prefeitura,
quanto a não utilização dos ajustes contábeis em conformidade com as
Normas Brasileiras de Contabilidade e dos Princípios de Contabilidade;
3.2 Adote urgentes medidas corretivas para garantir a segurança dos
sistemas de informações gerenciais do Executivo Municipal;
4. Arquivar os presentes autos, após o trânsito em julgada.
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Composição Plenária
Presentes à sessão plenária da apreciação os Senhores Conselheiros -
Domingos Augusto Taufher, Presidente, Rodrigo Flávio Freire Farias
Chamoun, Relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José Antônio
Almeida Pimentel e o Conselheiro em substituição Marco Antonio
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Luís Henrique Anastácio da Silva,
Procurador-Geral do Ministério Público Especial de Contas.
Sala das Sessões, 8 de abril de 2014.
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN
Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Em substituição
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Fui presente:
DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Procurador-Geral
Lido na sessão do dia:
ODILSON SOUZA BARBOSAJUNIOR
Secretárlo-Gcral das Sessões
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Câmara Municipais Çuaçuí
Éstàdò do Espírito Santo

Guaçuí-ES, 07 de janeiro dè 2015.

ofI /qp/CMS/ooi/is.

Do: Presidente da Câmara Municipal de Güaçuí-ES.
Paulo Henrique Couzi Rosa

Ao: limo. Sr. . |
Vagner Rodriguies Pereira

j

Assunto: Notificação Rçferente ao Parecer Prévio TC 029-2014 - Processo TC-2454/2012

Prezado Senhor:

Cumprimentando respeitosamente, e em cumprimento ao que dispõe o artigo 298 e seguintes
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaçuí, ES, informo do início do processo de
julgamento nesta Casa de Leis, da Prestação de Contas da
referente ao Exercício de 2011, de responsabilidade do Prefeito VAGNER RODRIGUES
PEREIRA. Em anexo, segue cópia do Parecer Prévio TC-029/2014.

npctfl fnrma. NOTIFICO Vossa Senhoria, para, querendo, apresentar defesa por escrito,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias - parágrafos 2^ e 3® do artigo 299 do Regimento Interno
da Câmara Municipal dé Guaçuí -.

Informamos ainda, que a apreciação do Parecer Prévio TC 029-20^14 - Processo TC-
2454/2012 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo pela Camara Mumcipal de
Guaçuí ocorrerá na Reunião Ordinária prevista para o dia 23 de março de 2015, a partir das
19h30min.

Atenciosamente.

PAH.LO COUZil 'ROSA

PRes(r>eNTe r>A

:a João Acacinho, 02 - Centro - Güaçui CEP 2 956.0-000 Paginai
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Câmara Municipal de Guaçuí
Ékadò do. Espírito Santo' ' .

.( ^ n
.  l. '

DECRETO LEGISLATIVO 200/2015

N ^ • I

n V •■/Cr'

''Fiààm rejeitadas asf contas do Ex-Prefeítp ;
Municipal de : Guaçiií, Vagner Rodrigues :
Pereira, rèferentè ao Exercício Fihánéeiro dp
ano de 2011." '  ■).

■I . 1-,
, no uso

de suas atribuições legais.

'  ̂ - CÒNSipÈRANDO á rejeição, dás Contas dó Ex-Prefeito/Mtinieipaí de Guaçuí^, ESi Vagner
/Rodrigues Pereira, votádas na Sessão Òrdihárià do dia 23.de março de 201ó còm 5 (einco) votos a "
favbr do Parecer, 3 (três) votos contrários ao P^ecer ,e 3 (três) abstenções - Lei Orgânica Municipal;
Art. 66, § 5° - Somentç por/ deliberação de 2/3; (dois terços dos membros) da Câtnará,' deixàráC de;
prevalecer o parecer prévio dó Tribimál de pontas. - c ; . , . / . ^ {■

•O' '

DEGRETA
.  /■ V- ,

\ P Artigo I7. Ficam rejeitadas as còritas dp éx-prefeito'Municipal .de Guaçuí, ES, VAGNER
RÒPRIGUES^PÉREIRA, referehte-ap exercício fináriceiro de 2011. / /'- / , ^

Artigo .2-.. Dê-se .publicibade,/nótjfique:-se .aos interessados ró eneaminhe-sè, a qüem de ._
. direito,para as providências necessárias é cabii^eis..- -. 7. . ; ' , , . , , . !

: j Arfigo 3-.
>■ ,).yj \ t, ■ .\

7^ ,

Sala das Seásões, Dr., Francisco Lacerda de Aguiar.,;
■■ ''

:  i r:

\' \ -- ■

Güaçuí-ES., 24 de m^ço de 2015.

Presidente da GMG

/'i

■  j •

V.- - •

Câmara Municipal de Guaçuí-ES - Decreto n — 200/2015 Página 1
■ í -  M.



■">"> ^': '- -^v'
■ - ■"'~ V' ''. -í? EscritoSàiT^ ■'. ••'\;:i'--^' VA

^Fy0F^CMÓ/142/2O1^.^^:^^^^\ r^ ' i- 'y- ■ - -y' '^'--/^" '
\- - ■ •-■-■ • ■ '---■ ■ ■-■ ' ■ ■ '' '^

'r " '. ■ -/

:  ._X^çüí-ES,:2f ̂ e'marçddeáG^^ ' ■- ' ■■■y^/' ' ^'-'r' "'^'' '""' •■ ■'■
Âò: ExmOi, Presidi^te da^ibuniál de (tontas dp E^ádò dp;;Éspíntc^anfo - V ' C 3 '

■ ■ í-;i Sr. Doniingos Augusto Taufner ^ :;''': % ,•■;;' •^''^' ;,;{; \ yy-U' '' V ' '
.  1 Rua José Alexandre Bu'ai£;-157- -í ■ ,-' ", '• -■ 'y ■-, i ' / V'^ ■ v-. V Enseada'do Çuá; Vitória:- K;"29050-9'13 ' . . ^ (" / ■ ""'f ' ' ^ ' ;,' i ' ' '' ^' ' í : ~

Seríhor Presidente; ■ ■ ■■ ■ ' ' •■ '• ■>■'• . •■'■ ■;-r,'-, "' ■. 'v ■. -

'Cürnprlmèhtando-òç^èphp resp0itosaniente;\é êrn atèndirnehtò áõldis^Qsto nd artl^
'  ;Regimêritò Intérriõ. dp jÇâmáíá Munlçlpal djê} Gü ' /

>, 2015, oçprfèPp apreciação das içòntâpcônfbrmé, ençámjhHamerí^tdp
po Pàrecer Prévio, TrC.-029/2ÒÍ4 -T Préstãçlio de"^ '

j -Guaçuí; Exércício d® ̂ 011 -7 Resppnsáyel:,- Vagner; Rpdridués 'Ppreira ;(Prefeifp; /
^ Muriiçipal). parecer Prévio peJp REJEIÇÃO; 7 ;v^ - . , - . : ■ ?
.  . Inforrnprnos ^ p Pprécer; Préyio;^TG-^^^^^ prpfèridp por estè .Tnbúhá Gòntas for;/ > ^

.  ÁPRQyApÒ, cprp 5 (cincpj^btpê arfáy^^^^ dp pafècér, 3 (trés):yQtos. çpntrárioá aopParecef'-e/ ; ,
Vç p 3 (trés)éé áb^iveram,;^ Vereador Edielsõh^de- Gou^Rddrigues.^Véréadpr JPãó^^^^
.: :. FemandO de Faria e Vereádór Pâujõ HénKgue Çoüzi Ro:sa/^ pbstençõPs pélp /' V

•, fato/de térpm fèitp parté de Pástas do Executivo MüniGipáí nó Gpvérno pp Rpéfeitó Vá . . v;.
./.Rodrigues.'Pereira^" ,r"'"' ■ ' '/■'/k/.., ,■/ /■ .- ■ '

/ W ^ ÈsólàréPemos' -que* cónforrnè/á^^^^^^^^^^^^ . Organicà, IVÍunicip;áí/';rÂr^^^ èé, | '5°. ;*7 Soménté :^pVr í
delibèraçãò de 2/3 (dõis;terçb;s dos m.ernb'ros)^da Cârnara, deixará'dé;p,révàleGer 0 parecer.'/

-  ./ ■ 'prévia dp:TnbUpaÍ deòbntas.;;: y^y^yy^: y^yy^y'/ ■yy-yyyy-y_^-'-y"y'y'^y''' //' "■"/
-  ; Por .derradeiro, inforrnárnPs que. opprtpnárTiente é./deppjs de redigida, ;disW^

yèrèàdpVes; e a cPnSequente aprováçãby ;'éstarernbsVèdca^^^^ á^ata^dá, Reunião-
OrdinâPÍà.da ;Cârnáip Municipal/de-0uaçu[-dO/diâ 23'cÍp;itiardÓ'da;^O15^'paraVa'devÍda'^^

.  /juntada áo Proceásb;TC-;029/20l'4;:/ ; ^ V / ;v /.S , vL " -
•••'' I ">

-  :Gplocàndó-me senipre'■á-; .dispòsiÇãb;- ;aprésèntp nieus prófèstbs de; eléva^^^
:  ' - consideração, colõcando-noésernpfeadisppsiçãb. V y' y^y- - -y' - ' y^'' y.' ■■ ^ V

Aténcibsamènté. > A".'. -//

^  - PÃüLQHÍEfíF^it^^^ y^yyp' ú' yy^ '.V ■ ■ 1.'. . .m: " ' ■ ''j' ■

Impréáào .erí papei réçící.ado/ ; /,
■ /v. .-V Pfáçá/.JõâcD^ fícaAnbió, andar -.'Guaçui/EsV'^ ^ ^ í/
V- /'"• V;'ÇÉP/295é.Ó-;QÓQV7 -T^iefáx. (28.)3553/Í5'40'r'vl/ V A" .
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Câmara MunicipaC de
Estado do Espírito Santo

Guaçuí-ES, 30 de março de 2015.

OF. /GP/CMG/010/15.

Do:

Ao:

Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES.
Vereador Paulo Henrique Couzi Rosa

Dr. Gino Martins Borges Bastos
Promotor de Justiça da Comarca de Güaçüí-ES.

Senhor Promotor:

Cumprimentando-o respeitosamente, e em atendimento ao estabelecido ho Regimento Interno da
Câmara Municipal de^Guaçuí, estamos encaminhando' a Prestação de Contas Anual, exprcício de
20n, responsável Vagner Rodrigues Pereira, subrnetida à apréciaçãp do Plenário.desta Casa de
Lei.no dia 23 de março de 2015, mantendo-se oparecer prévio do Tribunal de Conta do Estado do-
Espírito Santo pela rejeição das contas do exercício de 2011. . - ^

, Sem mais, apresento meus protestos dè elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

PAULO H-ENR.1(3Z1>15 OOUZ.I T^SA

PresídeiA.te i^A c.M<q ..

MüvISTERiü PÜBCICO DO ESPÍRITO SAi^
/  . JPOMOTORiA DE JUSTIÇA LiF GMAçji

OvICFOIO.i-rU
.»

SAilTO

Asfíinstuiía;



ir. Sessão - Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do
Espírito Santo. Aos (23.03.2015) vinte e três de março de dois mil e quinze, réalizou-
se a ̂décima primeira reunião da terceira sessão legislativa^ da décima sétima
Legislatura. Compareceram e responderam à chamada os Vereadores: AleX Sandro
Mataim Vieira, Carlos Lomeu de Oliveira, Edielson dé Souza Rodrigues, João Fernando
de Faria, José Luiz Pirovani, Paulo Henrique Couzi Rosa, Rubens Marcelino de Souza,
Sandra Elieni do Nascimento Machado, Sebastião José Pereira Sobrinhoj Thayro Dascani
Zini Moreira e Wagner Düffrayer Souza. Sob a Presidência do Vereador Paulo Henrique
Couzi Rosa, que "De acordo com a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei
Orgânica do Município e existência de quorum regimental". Disse que sob a proteção de n
Deüs, estava iniciando os trabalhos. Solicitou aos Senhores Vereadores que ficassem de pé
para ouvirem a leitura do SALMO 121 da Bíblia Sagrada,, feita pela Colaboradora
Cristiarie. Continuando o Senhor Presidente. Paulo Henrique Couzi Rosa convidou a
Servidora Sabrina Fernandes para fazer a leitura do EXPEDIENTE: Loja Maçônica
LIBERDADE E LÜZ - CONVITE - Para participar de Sessão Aberta em Comemoração
ao DIA INTERNACIONAL DA ÁGUA; Prefeitura Municipal de Guaçuí - Secretaria
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - OF/SMASDH/N°041/I5/PMG;
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - . Prefeitura
Muuicipal de Guaçuí - CREAS - OL 036/2015 - CREAS; Prefeitura Municipal de
Guaçuí - Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional - Gabinete da
Prefeita - GAB/OF/N° 135/15/PMG; Prefeitura Municipal de Guaçuí - Secretaria
Municipal de Governo e Articulação Institucional - Gabinete da Prefeita -
GAB/OF/N° 136/15/PMG; Prefeitura Municipal de Guaçui - Secretaria Municipal de
Governo e Articulação Institucional - Gabinete da Prefeita ^ GAB/OF/N°
130/15/PMG; Preftitura Municipal de Guaçuí - Secretaria Municipal de Governo e
Articulação Institucional - Gabinete da^ Prefeita -. GAB/OF/N° 134/15/PMG;
Prefeitura Municipal de Guaçuí - Secretaria Municipal de Governo e Articulação
Institucional - Gabinete da Prefeita - GAB/OF/N° 131/I5/PMG; Prefeitura Municipal
de Guaçuí - Secretaria Municipal de Governo e Articulação Instifucíoual - Gabinete
da Prefeita - GAB/OF/N° 132/15/PMG; Prefeitura Municipal de Guaçuí - Secretaria
Muuicipal de Governo e Articulação lustitucioual - Gabinete da Prefeita -
GAB/OF/N° 133/15/PMG;. Câmara Municipal de Giiaçuí - Ofício enviado pela
Vereadora Sandra Elieni do Nascimento Machado encaminhando cópia da consulta sobre
Julgamento das Contas do Chefe do Executivo pelo" Legislativo Municipal. Vereadores que
na Gestão em julgamento ocuparam cargos. Impedimentos pára Votação.. E ainda cópia do
Parecer do Proeurador Jurídiço desta Casa de Leis e Parecer na íntegra do IBAM -
Instituto Brasileiro de Administração Municipal; Câmara Municipal n de Guaçuí -
PARECER DO PROCURADOR JURÍDICO - Parecer: Julgamento das Contas do Chefe
do Executivo- pelo Legislativo Municipal. Vereadores que na Gestão em julgamento
ocuparam cargos.. Impedimentos pára votação. Solicitação da Vereadora Sandra Elieni d'
Nascimento Machado; IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal
PARECER N° 0463/2015 CE - Função Fiscalizadora da Câmara Municipal. Parecer
Prévio de Tribunal de Contas. Julgamento das Contas do Chefe dp Executivo pelcL
Legislativo. Vereadores que na Gestão, erh julgamento ocuparam Cargos de Secretário de
S'aúde, Secretário de Assistência Social e de Superintendente de Esportes. Impedimento
para votação. Considerações. - CONSULTA - Indaga o eonsulentaacerca dk possibilidade



V;

,  . de participarem do julgamentò'das €ontaS;4ò^^,G^ óu ^ V'/
,. , : ,; . não Parecer Prévio emitido pélb XtibunaP de Çohtàs ConrespectiV Vereadores que n -

;. V gestão passada; ocupararn (&gos de Seéretárió dé Saudev Seéretário "do Assistência-Sócia^ í v
; : .. n , , de Supennténdénte de ÊsÍDOrlfe^ em ,pauta.: 7^ Por 1iídp,Àüé prócédé,:conélüím[os

n  objetiyámenté a presente cònstilta nò ' sentido :da impossibilidadé dos/Vereadores que
- - , ocuparam cargos de. direção7süperiof nã/ g^^^^ de objeto dò .Parecer

^ ^ Prévio eucaminhado à.deliberaçãp da Câmárã pàrticipareni/da respectiva votação, devendo. V. :
.  sér convocados os respeotivos supléritesf parV taiitP-: paíaVra o penhor : n

Prèsiderite;. Paulo.:Hen Couzi;Ròsaypassou;paía-v-ajGlM^
, -' ■.> V :íranquepu a palavra aos Vereadores. FrãUqueou a,palavrá. qp: Vereador\CarlPS: Lõm^ „
;  Oliveira.-Com à palavra o Vereador Carlos Lomeü dé .piivèira ÜèsejPU uma boa noitq ;

"  ; ^curnpAi^ntou adodos;^ qué, na aemànã!passada ;spiicit0u pedidòíáe; algUns oficiòs ; • -
^ para Bairro .Móradá das Pq^inleiràa, faípu que conversou com àlgurís moradores; pedíü ~

-  ; ' "que- èncarninhasse uni ofício á;ESCÊL$A sòlicitàndA a:.idstálação (de outrPtrán^ . - '
A  '/ BaiVo Morada das Pãlmeiras/pojs, estáòsçüaiido inuito a queda de:  V} ■ P^i^que;eneaminhasseVm;Sofjcio.aQ;Cómandantè da V.ÕlAVaVolíciàMiíito ■ "c  • peígadoé, aPs ; demais jPoliciáis / Ívíilitai;es^ em nPmO do; VabP Mafcõs.. Rodrigues, - ' .

agradecendo e . parabenizando peíò trabalbo. rèaíízadò. np Município;! pela' presença nPs ■ ■
;: : B^ps;..dissejiue:vm, a viatura da Polícia Alilitar parada na en^ Váíodo jql.,

í; ■ ■Faipu que é urna luta,delç de muitòs apòsVçpino V^ êstá cobrap^. arrètiradàVb' 7 ;
í  barranco na entrada, do Baiiro Vaie do- Sol, disse que estava^com um ofício que pediu áo ^

Presidente para encamir^ar no-dia 07 Ve março.de 20Í 5. spbrè a fetirada dp. barranòò; disse 77
■ ; qúe p;,ofí.GÍo que foi iidp no Expediente Foi respondido ao. Presidente e uòs Vereadores qüe
77 7 solicifaràni e'cpbfaram a obra np ̂ dirro Vale do Solj p^Dréni, pediu, qué o Sepretárlo de 7 ,

"  ■ T' Obras pu a Prefeita enviasse um ofício réspondendo a elé qúe soLicitou;-que especificasse . •
-  , 7 que -foi. ele que- splicitoUj falou que no dia o Vereador Alex ■ Sandro; pediu para assinar
:  " - junto, pediu então para que as pessoas .possam Veç a luta de cada Vbrèador^éivindicando :

.  : . 'melhoria para as Comunidades, principàlm.èn^^ ele que/mbraVd Eairfó Valn do Sol a ,
; . :7 necessidade da retirada dp ban-ancof pe.d^^ que qüandp ele splicítar um ofício que ppsS^ '
;■ - 7' ' ® nome .dp- Presidènté encabeçando, mas que apresente o nome do Vèreãpof' qüe splicit^

,  APARTEÁDQ Corn a palavra p Vereador Édielsph dé. SouzaTRodrigües-parábeniz^ia
■  ; 7' ^ Veiéàdof Carlos Lonieu pela lembrança, disse que já tiiibá an,pta:do què era para líiUdar c

[. 7 .ofícios, que. tem que çPlocar que é etti atehção/ap pedidò/verbaldo Vereador emi,questãc
7  ' í falou, quê vâi pedir para reiterar Oá bfícips encaminhando ao Veréador (Sarlos LômèU ós'^
7 7 \ ;ofícios pedidoá pòr éle. RétomandP á palavra 0 Verèador GáHos X.omeu de Òliveira
7,:; 7 7' 'Ãgradeceu d Vereador Edielson pue;é oEíder dáPrefeita.^ APARTÉADQ Coní, a palavra p '

Vereador Thayro.Dascani ZiniMoréira parabenizou d Vereador Cárlps.Lomeu pelas
- 7 , falas e peló leyahtamentó importante q^ue ele fez; disse qUè ,demonstra d interesse do

7 . EXeòutiyp ém fazer tal pdltticá pPrqué tpdps,sãp sabedpres.què o Ex;eGutiypmeniréspondia7■
QS pfícipáenviados pelos VéreadoreS, falpu qiie.foi ényiado emnoíne db-Preaidentepbrq^ 77
ela quer qUe dê, entrada ná Câniara para ser lido ,ha Rádio, ,falou qúè é impbítante que V

dp pome , dó Vereador que: fez . b questipnariientdve , p
resppndèf todos oáofíciòs; Refomandô a palavra" o Vereador Carlòs Lòiueu de, Oliveira '. \
agradeceu b Á.par,te dos. Ver.eadòres. APÁRTÉADO -Com ,,á palavra .0 Vêreador Alex •
Sàndr.o Mata:im Víeira faioRque niuitàs .yezes, o Vereador .não consegue fazer ás coisas, 7não executa-pedido ou Projetp, mas o pedidb moátm b Veréádor èstá .tentando fazer; ■. ,

^  - 2 ■



disse então que é de suma importância que venlia no oficio respondido direcionado no
questionamento de qual Vereador que questionou. Retomando a palavra o Vereador
Carlos Lomeu de Oliveira agradeceu a todos e falou que sabe que todos os Vereadores
são solidários ao seu posicionamento, mas que não quis menosprezar nenhum dos
Vereadores, que é só uma dúvida que ele tinha e tem certeza que as pessoas que estão
ouvindo a Rádio e ouvindo falar que o Vereador solicitou, igual o Vereador Rubens
solicita máquina para a Região dc Santa Catarina, Córrego do Patrimônio, que possa citar
no nome dele para quando ele chegar lá ele possa ser agradecido; falou que isso tem que
ser corrigido. Terminou agradecendo. Retomando á palavra o Senhor Presidente Paulo
Henrique Couzi Rosa pediu aos Colaboradores da Câmara que encaminhassem os ofícios
solicitados pelo Vereador Carlos Lomeu de Oliveira c falou que os ofícios dos Vereadores
ele só vai pedir na fala do último Vereador para dar mais agilidade à Reunião. Franqueou a
palavra ao Vereador Rubens Marcelino de Souza. Com a palavra o Vereador Rubens.
Marcclino de Souza cumprimentou a todos. Falou que quando vem às eleições para
Deputados Federais, Deputados Estaduais e Senadores, é para as pessoas prestarem
bastante atenção na hora de votar, falou que p Deputado que ele votou Max da Mata -
Vereador cm Vitória, perdeu as eleições, mas votou nele por causa da fidelidade partidária,
pois ele é Presidente Estadual do PSD; falou que foi convidado a ajudar o Deputado
Federal Manato, que é sabedor que ele foi junto com a Prefeita cm Brasília ajudar a tirar o
Município do Cadin e conseguiu liberar, que o Município está recebendo os convênios
com esforço da Prefeita e do Deputado Manato; falou que na sexta-feira esteve na reunião
com os Deputados Manato, Sérgio Vidigal, Dá Vitória e Rodrigo Coelho, com a Prefeita,
Vice-Prefeito e a maior parte dos Vereadores, e todos puderam ver que foi Emenda do
Deputado Federal Manato e também da Ex-Deputada Federal Sueli Vidigal; falou que
pediu recurso e o Deputado Manato trouxe para o Município; falou da Senadora Rose de
Freitas que muito ajudou Guaçuí, que a Fátima sempre defendeu ela, disse que votou na
Rose; pediu que enviasse um oficio aos Deputados que fizeram Emendas para aquisição
dos caminhões que foram entregues na última sexta-feira ao Município, que vão atender a
área agrícola; disse saber que é preciso atender todos os guaçuienses, mas não pode
esquecer da área agrícola pois precisam de boas estradas, boas pontes e bons mata-burros
de boa qualidade; falou que com os caminhões novos ele tem certeza que alguns lugares
das estradas irão ser recapeados pois se as máquinas •estiverem funcionando o Município
tem tudo para está atendendo o povo'da área rural com respeito, dignidade para escoar suas
mercadorias.- Falou que ligou para a Prefeita para melhorar a Praça que foi iniciada no
Loteámcnto Alves Siqueira; disse acreditar que assim que resolver a situação da máquina;
de fazer blocos que está na Pedreira a Prefeita vai calçar o Loteámcnto Alves Siqueira
dar continuidade à Praça. Pediu que encaminhasse um oficio a Prefeita, para que negocie
possa adquirir o lote ao lado da Igreja Santo Antônio na Balança para construir uma
pequena quadra. Terminou agradecendo. Retomando a palavra o Senhor'Presidente Pauloi
Henrique Couzi Rosa franqueou a palavra ao Vereador Alex Sandro Mataim Vieira. Com
a palavra o Vereador Alex Sandro Mataim Vieira cumprimentou a todos. Falou que no
Grande Expediente o Vereador versa dc assunto de qualquer interesse. Falou sobre a saída
do Município do Cauc, que no ano de 2013 tomou conhecimento do que era o Cauc, que é
como se a pessoa, física está com o nome no SPC ou no SERASA, só que a pessoa física

J  não consegue comprar a prazo, não tem crédito, a Instituição Pública que tem seu nome
^  incluído no Cauc ou no Cadin (que é ̂Estadual) não ganha certas coisas, falou que no ano
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n de 2013 a maior conquista do Município foi a retirada do nome do Cauc, falou também da
participação do Legislativo na retirada do Município do Cauc onde vários Projetos foram
aprovados, ressaltou o trabalho bem feito no FAPS com Funcionários de qualidade, a
participação da Prefeita e do Deputado Federal Manato que esteve em Brasília tentando da
melhor maneira possível poder ajudar o Município a sair do Cauc, uma vez que o
Deputado perdeu Emenda Parlamentar de RS 1.000.000,00 (um milhão de reais) em favor
do Município de Guaçuí porque o Município nãp pôde receber por está no momento com o
nome no Cauc; parabenizou e agradeceu o Executivo. e o Legislativo. Pediu- que
encaminhasse um oíleio a Prefeita para tentar junto a Defesa Civil, a União, resolver o
problema da Avenida Agehor Luiz Thomé, pois desde o ano de 2009 na última enchente
que o Município sofreu que tem uma cratera na referida Avenida;,disse que tem Indicação
do Vereador José Luiz pedindo e qüe é preciso juntar esforços em favor da Avenida
Agenor. Luiz Thomé. Pediu que encaminhasse um ofício a Prefeita solicitando prestação de
contas do último Natal de Luz do Município; disse que votou contra, mas não éra contra o
Natal de Luz e sim achou o valor estimado alto, mas que a Prefeita se comprometeu de
economizar o máximo e reduzir os valores, disse ter certeza que aconteceu porque a
Prefeita tem se mostrado compromissada com a ética. Reiterou que os ofícios possam ser
respondidos em nome do Vereador que solicitou, falou que estava com a resposta de um
ofício que foi pedido por ele na Tribuna ç pela Vereadora Sandra em relação ao Parquinho
próximo a Ponte do Hospital; falou que quando um Vereador faz um ofício, pede alguma
coisa, ou ele é sugerido pela população, pelas pessoas que votaram e confiaram nele ou
porque ele é cobrado por aquilo, que é na maioria das vezes. Retomando a palavra o
Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa franqueou-a palavra ao Vereador José
Luiz Pirovani. Com a palavra o Vereador José Luiz Pirovani cumprimentou a todos.
Cobrou também que as respostas de ofícios possam vim em nome do Vereador que
solicitou, disse que da mesma forma foi o pedido que ele fez a respeito de cobrir os
buracos no asfalto iniciando na Rua Rio Grande do Norte até a Ponte da Tremedeira, faiou
que fez o pedido no dia 23 de fevereiro na Tribuna, como também que pudesse limpar as
bordas do asfalto da estrada que liga ao Distrito de São Tiago; disse então que possa ser
emitida a resposta ao Vereador e não ao Presidente dá Câmara; falou que também fez o
pedido para colocar iluminação no Campo Bom de Bola II, onde foi prontamente atendido
pela Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes e pela Superintendência de Esportes, onde
ele já oficializou agradecendo pelo atendimento. Pediu que encaminhasse um ofício a
Secretaria de Obras para que possa fazer com a máxima urgência o reparo dp calçamento
no Bairro Balança, na Rua José Ferreira Alves, próximo a Oficina do Teté>até a casa do
Anãnias Moraes, e também faça o- reparo do calçamento da Avenida Virgílio Aguiar
(Antiga Rua das Palmeiras). Pediu que enviasse'úm ofício a Secretaria de Agricultura
solicitando a reforma da Ponte próxima à residência do Ex-Vereador José Augusto; falpu^x
que o Presidente já fez esse pedido, mas vem reiterar o pedido que seja feita refornia>^
daquela Ponte o mais urgente possível; pediu também que possa fazer a reforma o maí^
urgente possível da Ponte da Fazenda São Domingos, por que está coiTcndo o risco de
carro cair ho rio. Disse que alguns Vereadores falaram sobre os recursos que estão
podendo vim para o Município através das Emendas Parlamentares dos Deputados,.como a
"do Deputado Manato, da Ex-Deputada Sueli Vidigal, onde ela pôde fazer a Emenda e vim
dois caminhões para a Secretaria de Agricultura, que tem uma Emenda para o ano de 2015
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para patrullía mecanizada da Ex-Deputada Sueli



Vidigal, que tem Emenda para a Santa Casa de Misericórdia no valor de RS 343.000,00
(trezentos e quarenta e três mil reais) da Ex-Deputada Sueli Vidigal, informou o trabalho,
da representante Ex-Deputada Sueli Vidigal no Legislativo Federal, e disse ter certeza que
o Deputado Federal Sérgio Vidigal além de acompanhar as Emendas da Ex-Deputada
estará também fazendo Emendas em prol do Município para a Saúde e Agricultura.
Terminou agradecendo.. Retomando à palavra o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi
Rosa franqueou a palavra ao Vereador Sebastião José Pereira Sobrinho. Com a palavra o
Vereado;: Sebastião José Pereira Sobrinho desejou uma boa noite a todos. Pediu que
encaminhasse um oficio ao Secretário de Agricultura, parabenizando pelo trabalho bom
que foi feito na estrada'que liga o Bairro Horto Florestal à Fazenda Barro Branco. Disse ter
ficado emocionado com a chegada do recurso para a Secretaria de Agricultura. Falou
também da Ponte da Fazenda São Domingos, que cohversoü com um proprietário que
■falou que a base da Ponte está boa é só trocar os pranchões; pediu que encaminhasse um
oficio a Secretaria de Agricultura, solicitando que agilizasse mais o processo de reforma da
Ponte. Falou que há alguns dias fez uma Indicação pedindo a iluminação da Ponte da
frèmedeira até a entrada do Bairro São Miguel, falou que estará sempre lembrando. Falou
que já pediu há.bastante tempo pára fazer a Ponte do Juca do Virgílio e está sem fazer até
hoje; disse que a Associação Agrícola São Miguel também continua a espera do
maquinário para arrumar as estradas que estão quase impossíveis de transitar; falou que
hoje a Secretaria de Agricultura está muito bem amparada, preparada com a chegada de
.mais máquina. AP ARTE ADO Com a palavra o Vereador Edielson de Souza Rodrigues
falou que há 15" (quinze) dias houve uma Licitação para questão dos mata-burros e das
pontes, que já estão sendo confeccionadas algumas pontes e mata-burros para atender essas
demandas, que está havendo um planejamento estratégico encima dessas reformas, disse
que já pediu ao Secretário de Agricultura para informar quais as pontes -vão ser feitas
primeiro, para infonnar aos Vereadores o cronograma de atendimento dessas, pontes no
Município de Guaçuí. Retomando a palavra o Vereador Sebastião José Pereira Sobrinho
agradeceu o Vereador Edielson pelo Aparte e pela informação que está mantendo todos os
Vereadores informados de todas as situações. Disse não lembrar do Município tão
amparado de Deputados empenhados igual está vendo agora, o Deputado Federal Manato,
Deputado Federal Sérgio Vidigal, Emendas vindas' da Ex-Deputada Sueli Vidigal.
APARTEADO Com a palavra o Vereador José Luiz Pirovani falou que tem uma
Emenda de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) da.Ex-Deputada Sueli Vidigal que vai
chegar esse ano para a compra de patrulha mecanizada, que foi informado pelo Deputado
Federal Sérgio Vidigal e que elè também vai fazer algumas Emendas para o Exercício de,
2015 que votou há( pouco tempo o Orçamento, da União; falou que é importante ter ós
representantes de nível-Federal e de nível Estadual para trazer benefícios e recursos para
Município, e o Município tem que está em dia para receber esses recursos. Termino'u\
agradecendo pelo Aparte. Retomando a palavra o Vereador Sebastião José Pereira
Sobrinho agradeceu o Vereador José Luiz. Falou que.o Município .está de parabéns, que
sabe qiie tem muita, coisa para fazer que obra não acaba nunca, mas que está muito ber
iniciada, tem muita coisa para mostrar e muita vontade dò fazer; disse, que o Vice-Prefeitò
de Alegre parabenizou o Município de Guaçuí. APARTEADO Com a palavra o Vereador
Edielson de Souza'Rodrigues parabenizou o Vereador Sebastião pelas falas, de falar a
questão dos Depu|ados, a importância que tem; disse que ò Deputado trabalha a medida
que os seus. representantes lhe pedem, ^}^a,^abenizou os Deputadcj!^ e falou que ele, a



Vereadora Sandra c o próprio Vereador Paulo enquanto estiveram representando o saudoso
Deputado Glauber Coelho, o Vandinho Leite, vieram muitas obras para Guaçuí, falou que
os Vereadores são cabos eleitorais de lucho dos Deputados c hoje o Município está muito
bem representado de Deputados que tem mandado obras, tem mandado benfeitorias para o
Município de Guaçuí; falou que o Município de Guaçuí pão tem dinheiro para
investimento; que depende de uma Bancada Estadual e Federal forte para que realmente
possa chegar não 5 (cinco) caminhões, mas 10 (dez) caminhões, que possa ter mais
construção de Unidade de Saúde,, mais recurso para a Santa Casa que gere toda a saúde da
Região" do Caparaó; parabenizou o vereador Sebastião que mostra uma boa visão na
política, que tem uma visão técnica. Retomando a palavra o Vereador Sebastião José
Pereira Sobrinho agradeceu o Vereador Ediclson c falou qüe os Deputados estão fazciido
jus à votação que eles tivefarn no Município, foram muito bem votados e estão retribuindo
o que, eles receberam. Citou a fala que um Pastor disse durante a Solenidade de entrega dos
Caminhões na última sexta-feira, e falou que o Município de'Guaçuí apesar de toda
dificuldade está vencendo, o que é muito gratificante para todo o povo de Guaçuí
especialmente para o Legislativo e o Executivo que está faz,endo a parte dele, que é lógico
que tem muita coisa para ser feita, mas isso já era de se esperar porque obra nunca tennina.
Agradeceu a todos que estavam ouvindo e falou que a estrada para a Associação Agrícola
vai ser arrumada. Terminou agradecendo e^desejando uma boa noite. Retomando a palavra
o Senlior Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa' franqueou a palavra ao Vereador
Edielson de Souza Rodrigues. Com a palavra o Vereador Edielson de Souza Rodrigues
desejou uma boa noite a todos. Parabenizou a atitude do Presidente da Câmara pela
transparência de colocar as Reuniões para serem transmitidas na Rádio porque á população
tem direito de saber as coisas que acontecem no Município de Guaçuí. Pediu que
encaminhasse um ofício a Prefeita, parabenizando pela extensão da Escola Deocleciano de
Oliveira; falou que não pôde participar da inauguração ho dia e da entrega dos veículos,
mas disse ficar feliz em saber que o Município de Guaçuí já tem uma Escoía em um lugar"
onde as instalações são fantásticas, e saber que tem Alunos lá estudando em tempo
integral. Parabenizou os Vereadores que citaram a importância das Bancadas Estadual c

. Federal, que sabe quando um Deputado quer 'trabalhar pelo Município c quando é
procurado, quando é provocado também dar-se muito pelo trabalho dos Vereadores que
são os representantes do-povo; falou que quando o Vereador quer trabalhar, quando quer
representar sua população, consegue benfeitorias para sua Comunidade, falou que nos
quase dois anos e meio de Vereador vê as benfeitorias que ele conseguiu juntQ_coi^a__.
Bancada Estadual, falou que não tinha nenhum contato com Deputado Federal, mas o s^ V'
Deputado Estadual, o falecido Glauber Coelho, era um Deputado diferenciado, ^../l
conseguiram colocar telefonia rural no Distrito de São Pedro de Rates, juntamente com o '
Deputado Vandinho Leite conseguiram o Campo Bom de Bola, alambrados para o Campo
do Distrito de São Pedro de Rates, o Campo Bom de Bola do Bairro Quincas Machado que
dá local para as pessoas do Bairro Vale do Sol, Rua Sebastião Simões, Rua da Palha,
praticar esportôs, conseguiram árco-cirúrgico novo para á Santa Casa e várias outras
coisas. Falou que às vezes se sente meio até de certa forma humilhado pelos próprios .
colegas, disse que o Vereador Thayro semana passada fez um discurso na Câmara ^
inflamado,' de mujta ênfase como legítimo representante defensor do povo de Guaçuí,
dizendo que é um Vereador que não sé vende, que é um Vereador que busca sempre dizer
a verdade, uma verdade tasta; falou que no ano de 2014 o Vereador Thayro dizia que o
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Governo do Estado não fazia nada por Guaçuí, que era verdade absoluta naquele momento
que o Governo do Estado nao tinha obras no Município de Guaçuí, mas disse que a'
verdade é que o Vereador Thayro, graças a Deus, mudou ao decorrer do último ano e agora
ele reconheceu para dizer" que a Prefeita não estava falando a verdade ele teve que
reconhecer que o Governo do Estado, o Governo. Casagrande, colocou várias, obras no
Município de Guaçuí, falou que a verdade às vezes têm várias versões, disse que para elê
tem uma versão só, mas de fato o Vereador Thayro, antes tar.de do que nunca, reconheceu
que na verdade o Governo fez sim, reconhecendo até publicamente p trabalho dele que
conseguiu junto a Bàncãda; disse que às vezes acha que o Vereador Thayro representa
muito bem o povo no Plenário da Câmara, por que o Deputado, que ele apoia, o Senhor
Leio- Còirnbra, ele não conhece nenhuma benfeitoria que ele tenha encaminhado para
Guaçuí nos último quatro anos, disse então que representar o povo é muito difícil/por que
ele foi eleito com o codinome Saúde, representa de certa fonna a saúde e conseguiu arco-
cirúrgico novo," gerador novo, não tinha UTI e hoje tem UTI na Santa Casa, disse então
que replrêsentar o povo não é representar só aqui em Plenário, muitas das vezes, com
demagogia, falando até ofendendo a integridade;das pessoas, por que quando o Vereador
Thayro colocou que ele não se vendia ele colocou todos os outros Vereadores Como se
tivessem se vendendo, falòu que se sentiu muito mal com a situação, que o Vereador
Thayro .ainda voltou para o Plenário para falar se a carapuça tinha servido, falou com o
Vereador Thayro que a carapuça há momento. algum sèfve nele, por que quando teve
oportunidade forám feitas as Emendas, que-estão-aí as obras para todo mundo ver, para
todos os guaçuienses que quiserem ver e quiserem ver os ofícios,que foram encaminhados
pot ele para a questão da telefonia do Distritio de São Pedro de .Rates, os Projetos que ele, o
Vereador Paulo e a Vereadora Sandra montaram do Campo Bom de Bola e dos
alambrados, falou que está com ele á Emenda do Deputado Glauber a respeito'do gerador
de energia, disse então que não é demagogia, que demagogia é dizer que representa o
povo, mas que na realidade não representa, falta de verdade è. isso, falou que se 'é um
problema pessoal do Vereador com a Prefeita ele acha que tem que ser resolvido e muita
das' vezes fica feio dizer, que um Chefe do. Executivo não tem palavra, que não fala a
verdade, por que a verdade uma hora aparece, perguntou cadê a verdade das obras como
único defensor da população que se coloca várias vezes aqui pede; lembrou ao Vereador
Thayro qüe ele foi oposição ao Governo até dia 31 de dezembro, que agora ele é do PMDB
que está administrando o Estado, perguntou porque não buscar, que tem 50 (cinqüenta)
casiíihas para serem feitas no Loteamento Arnaldo Lucindo que está dependendo
infraestrútura que" está parada na SEDUM, falou que , como representante do povo
Vereador do PMDB, falou que se fosse do PSB ele estaria cobrando como cobrou até ̂
final do ano e não saiu, atrasou a terraplanagem,' mas disse que Vereador do PMDB tem
que cobrar para qüe saia essas obras; disse que se fala muitas vezes em valorização e
melhoria da educação, falou que hoje a Prefeitura tem uma dívida de R$ 3.600.000,00 (três
milhõesve seiscentos mil. reais) com o Governo do Estado^da devolução da Escola Antônio
Carneiro Ribeiro, perguntou porque não o Vereador pedir junto a Bancada Estadual ou ao
Governo do Estado o perdão dessa dívida ou um convênio que seja no pesmo valor para
custeio da educação que está inviabilizando melhorar a educação; falou que imuita das

•. vezes ouve calado as coisas, mas disse que não se sente .-oposição há Governo algum
I  porque é representante do povo e se na Câmara teve voto para qualquer Deputado,
qualqw Governador, os Vereadores ,tém que cobrar sim, mas ele apsesenta obras, hão é
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demagogo, apresenta aquilo que realmente acontece no Munieípio de Guaçuí, falou que
existem as verdade, que ̂todos querem ver, qué a verdade que às vezes ele qüer ver é
diferente da verdade que o outro quer ver. Fa,lou que ia ser votada as contas de um Prefeito '
que foi um dos Prefeitos quC' mais trabalhou em Guaçuí, mas é julgamento que muita das
vezès foge dom campo técnico e vai para o 'campo político, falou que é eada um dentro da
sua verdadé, que a verdade é que o Município de Guaçuí através das Bancadas, que o
Município de Guaçuí. não tem recurso financeiro para fazer investimento. Falou que
respondeu todos os seis ofícios que o Vereador Thayro pediu em Plenário, e foram
passadas até as receitas e despesas do Município para que o Vereador que solicitou possa
também de repente achar o caminho- das pedras para que o Município tenha condição de
fazer os investimentos tão almejados, tão cobrados e tão ditos pelo Vereador. Falou que o
PMDB hoje representado pelo Vereador Thayro e pelo Vereador Carlos está administrando
o Estado, então hoje o Vereador Thayro não pode mais alegar que não tem condição de
fazer, falou que nos últimos quatro anos o Leio Coimbra foi Deputado Federal, falou que é

n só mostrar, pois ele desconhece, por que um Vereador que quer tanto defender o povo tem
que mostrar o que o representante dèle faz porque ele mostra o que o dele fez e prova o
que o dele fez. Terminou agradecendo. Retomancío a palavra o Senhor Presidente'Paulo
Henrique Couzi Rosa franqueou a palavra ao Vereador Wagner Duffrayer Souza. Com a
palávra o Vereador Wagner Duffrayer Souza desejou uma boa noite a todos. Solicitou a
Chefe do n Executivo que retome os ofícios aos Vereadores que. estão solicitando
informações; falou que encaminhou um ofício ao Executivo na Reunião do dia 23 de
fevereiro solicitando que providenciasse a conservação, limpeza e manutenção do
monumento ao Cristo Redentor, disse então que o ofício foi encaminhado à pessoa do
Senhor Presidente endereçado a todos os Vereadores, mas foi um pedido encaminliado por n
ele, falou que no dia 09-de fevereiro fez uma Indicação n° . 003/2015 versándo a
possibilidade da construção de um Parque Municipal em tomo do Cristo Redentor; disse
qúe fora o pedido para iluminação do Campo Bom de Bola II, que já foi feita e está em
uso, parabenizou o Secretário <le Cultura, Turismo e Esportes e o Superintendente de
Esportes, falou que a resposta nem precisava sér encaminhada tendo em vista que a
benfeitoria está a olho nu .para quem quis'er conferir, mas que endereçasse os ofícios a
quem realmente enviou e solicitou informações. Falou sobre a belíssima inauguraçãò que
aconteceu na última sexta-feira, falou que são cinço Turmas que serão atendidas no anexo

. da Escola Deocleciano "de Oliveira no espaço da Venèranda, que foi costurado com muita
conversa e muito empenho do Executivo junto à administração da Veneranda; pediu para
enviar um ofício ao Senhor Vitor Nasser e a Doutora Camila Nasser parabenizando por
aceitar a parceria com p Executivo; falou que o Executivo está alugando o espaço, rnas
vem de encontro com uma atitude de segurança que foi discutida no Gabinete de Gestão
Integrada, onde se achou a necessidade de incluir pelo menos cincò Turmas da Escola
Deocleciano Oliveira em tempo integral; falou que é uma, átitude que vem de encontro ao
que prega o PDT que é o Partido dele, da Prefeita e do Presidente^Estadual Deputado
Sérgio Vidigal que esteve presente na Inauguraçao e levanta a bandeira da educação; pediu
que encaminhasse um ofício parabenizando a Prefeita, a Secretária de Educação, a >
.Secretária de Assistência Social e o Secretário de Cultura,-Turismo e Esportes; falou que é
uma atitude belíssima que Vem de encontro aa que o GGIM está pregando e algumas
atitudes quanto à segurança; falou que no últinfo final de sS^ana novos disparos voltaram
a acontecer na Região da Rua Rio Grande do Norte, Morf^Antônio Martins, Bain"o
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Tancredo Neves e Lagoa, falou que foi infoiinado que também no Bairro Manoel Monteiro
Torres na noite de sábado houve disparos, inclusive com vítimas, falou que é preciso
debater segurança, que é uma questão que depende do Estado, mas os Vereadores que são
representantes legais do povo tem que lutar por isso, qiie a população da Comunidade não
pode ficar acuada e refém de bandidos que estão a margem da segurança, estão por muitas
vezes tratando a Polícia com desrespeito, disse que tem que 'ter uma atitude, e se o
Gabinete de Gestão Integrada é responsável por isso pede ao Presidente que leve o assunto
em pauta na próxima reunião do GGIM; falou que na semana passada solicitou que fosse
encaminhado um ofício aò Comandante do CPO-SUL, o qual deu entrevista ao Jornal
Folha do Caparaó dizendo que estaria empenhado em montar uma força tarefa e olhar com .
bons olhos para o Município de Guaçuí, falou que um Município .pequeno não pode ter
problema de Cidade grande igual está tendo, briga de Milícia invadindo um Bairro,
invadindo outro, agredindo cidadãos, disse então que a gente não pode ficar refém dessa
situação. Pediu que encaminhasse um-ofício ao Representante da Casa dos Conselhos para
que confirme quem é o Presidente do Bairro Tancredo Neves, ppis a Comunidade está
pedindo uma reunião com a Associação, com os moradores, com a Prefeita, com os
Vereadores que desejarem participar e com o Comando da Polícia Militar, pediu para o
Presidente da Casa dos Conselhos confirmar se é realmente o Senhor Luiz Carlos que
continua sendo o Presidente do Bairro Tancredo Neves. APARTEÀDO Com a palavra o
Vereador Edíelson de Souza Rodrigues parabenizou o Vereador Wagner por tocar na
questão da segurança pública, falou que não só em Guaçuí, mas o País todo passa por um
momento muito complicado, pediu a Presidência da Câmara que possa fazer um Fórum de
Discussão no próximo mês reunindo Sociedade Civil, GGIM, a questão dos Bares e
restaurantes que os Vereadores têm recebido muita cobrança, para que pudesse fazer um
Fórum de Discussão e desse Fórum saísse diretrizes para que possa ser melhorada a
segurança no Município de Guaçuí, disse saber a segurança é dever do Estado e
compromisso de todos nós, disse então que é preciso começar a fazer um Fórum de
Discussão, trazer Palestrantes de íora, trazer os Projetos do Governo para questão da
segurança pública, para que possa realmente melhorar a segurança pública no Município
de Guaçuí. Retomando a palavra o Vereador Wagner Duffrayer Souza agradeceu c disse
concordar plenamente com o Vereador Edielson. Falou que com a inauguração a Escola
vai atender 150 Alunos, viu que a maioria desses Alunos são da Região da Rua Rio Grande,
do Norte e adjacências, disse então que o Governo está cumprindo com a parle dele, a
Sociedade está buscando cumprir com a parte dela, e agora basta também os Poderes
Públicos, principalmente do Estado, estarem participando também, que estende até a
Justiça que por muitas vezes o meliante encontra-brecha para sua liberdade, mas que a
Justiça tome também as atitudes pertinentes ao assunto; disse ver que a educação n^.
Município está evoluindo, que existe o espaço do CIS que continua em pleno
funcionamento com qualificação, técnica de graça, parabenizou q Executivo por ter feito
isso, o Vereador Edielson e a Vereadora Sandra participaram próximos do diálogo para a
vinda do FINDES, falou que é um benefício destinado .a população e é de graça, um
belíssimo espaço que foi reformado, os equipamentos são de boa qualidade, que já tem
mais de 200 (duzentos) capacitados formados cm Curso Técnico, Curso com curto prazo
de capacitação que vai melhorar a qualidade do cidadão de procurar uma renda melhor,
disse então que as atitudes estão sendo tomadas, que a Câmara Municipal, o Executivo, os
Deputados que compareceram no I|4unicípio na sexta-feira, o Deputado jyFedcral Sérgio
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Vidigal e Deputado Estadual Rodrigo Coelho" qúe encarhinham Emendas e trabalham para
o Munieípio, o Deputado Federal Manato que está trazendo o Escritório dele que estava
localizado no.Munieípio da Serra para o Município de Alegre, disse então que a Região do
Caparaó foi importantíssima para.eleiçãõ do Deputado Manato e ele está reconhecendo
isso, reconheceu através dos dois calninhões encaminhados e agora trazendo o Escritório
para mais próximo, disse ter certeza que o Vereador Rubens pelo seu estreito contato com
o Deputado Manato vai saber utilizar muito bem; disse que o que o Vereador Carlos
Lomeu também falou vem de encontro com que o Município precisa. Falou que na última
quarta-feira esteve presente na APAE de Guaçuí, onde foi assinado o Convênio do

.Município com aquela Instituição que muito precisa, que é uma bandeira que todos os
Vereadores levantarp, disse que o Vereador Thayro na última Sessão solicitou,
parabenizou o Vereador Thayro e falou que tem certeza que o pedido dele foi ouvido por
parte do Executivo e a Entidade foi agraciada com a subvenção do Convênio assinado na
última quarta-feira. APARTEADQ Com a palavra o Vereador Thayro Dascani Zini
Moreira disse qiie esses parabéns não são para ele, e sim para o povo da APAE que
necessita daquele trabalho. Falou que não fez sua inscrição para "falar no Grande
Expediente e que na próxima reunião tudo que foi falado dele ele vai mostrar porque o
Vereador Edielson se sentiu com a carapuça e vai dizer porque que a Prefeita não tem
palavra, vai mostrar para ele quem é o Leio Coimbra Deputado Federal e vai tirar todas as
dúvidas que foram faladas para o povo porque infelizmente ele não vai poder fazer seu
discurso porque não fez sua inscrição. Terminou agradecendo. Retomando a palavra o.
Vereador Wagner Duffrayer Souza parabenizou á APAE, os Alunos da" APAE, òs Pais,
que foram agraciados novamente com esse Convênio, e a Prefeita também mais uma vez,
que fez a prestação de contas, e hoje repassa por ano cerca de meio milhão de reais à
Entidade com recursos em dinheiro e também em estrutura para o bom funcionamento dá
Entidade; parabenizou o Presidente dá APAE pela belíssima prestação de contas e o^
acolhimento na última quarta-feira. Ténninou agradecendo e desejando uma boa noite.

. Retomando a.palavra o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa sem formalidades
passou a Presidência a Vice-Presidente Sandra Elieui do Nascimento Machado e pediu a
palavra. Com a palavra a Vice-Presidente Sandra Elieui do Nascimento Machado.
Franqueou a palavra ao Presidente Vereador Paulo Hemique Çouzi Rosa. Com a palavra o
Presidente-Vereador Paulo Henrique Cpuzi Rosa desejou uma boa noite a todos. Falou
que como Presidente da Câmara verh querendo trabalhar em conformidade com a Lei,
pediu a colaboração dos Vereadores, falou que realmente não foi feita'a inscrição para usar
da palavra, falou que trabalhado com seriedade ouvindo todos os colegas Vereadores e tem
que respeitar a. Lei da Câmara. APARTEADQ Com a palavra o Vereador Thayro
Dascani Zini Moreira falou que o Presidente está realmente de parabéns pela postura que
está tomando, mas que devida a grande votação que vai ter ele não fez inscrição para falar
porque está muito focado no Projeto qúe vai ser discutido e votado e ele não esperava que ' V
viessem agressões pessoais do Vereador que falou na Tribuna, mas que na próxima ^
Reunião irá tirar todas as dúvidas e mostrar para ele e para a pòpula,ção realmente quem é
o Vereador Edielson, realmente porque a eàrapuça, realmente porque que a Prefeita falta"
com a palavra. Parabenizou o Presidentè, ele não fez inscrição o Presidente está còn"eto,
está de parabéns. .Retomando a palavra o Presidente Vereador Paulo Henrique Couzi
Rosa fajou que na semana que vem e a quinta segunda-feka do rnês e não terás^únião,
que a próxima será dia 06 de abril. Falou que está aberto a ouvir qualquer amigo V^eador



e tem .pedido a Deus muita sabedoria para conduzir a Câmara. Pediu que encaminhasse um
ofício a Secretaria de Agricuíturá solicitando a construção de outra ponte na localidade
denorhinada Santa Marta, próxima ao Distrito de São Pedro, de Rates. Pediu que
encaminhasse um*oficio parabenizando o Rotary Club pela distribuição de panfletos para,
campanha de conscientização de consumo de água. Pediu que encaminhasse um oficio a
Diretoria da Cooperativa Laticínios Gu.açuí parabenizando pelo belíssimo trabalho e pela
maneira que vem conduzindo a Cooperativa; falou que esteve reunido no fmál de semana
em um café da manhã onde estava ò Deputado Federal Givaldo e o mesmo se
comprometeu em ajudar a Cooperativa, que Já ajudou quando era Vice-Govemador. Pediu
que enviasse um oficio parabenizando a Secretária de Assistência Social; falou que esteve
no Distrito de São Pedro de Rates visitando uma qbra onde estão construindo um Centro
de Infomática para atender a Comunidade, do Distrito, além do trabalho de oficinas e
muitas outras atividades que tem no Distrito através do Centro da Terceira Idade. Pediu
que enviasse um oficio a Secretária,de Educação e a Prefeita parabenizando pela Escola de
tempo integral; falou que nada disso vai resolver o problema da educação, que a educação
integral é parte da Prefeita, junto com a Câmara Municipal, Professores e Diretores, disse

' que enquanto' tiver mães que acham que Professores são pagos para educar seus .filhos o
País não vai para frente, falou que Professor é para ensinar, é uma extensão da educação
que vem de casa, vem de berço, falou que se continuar da maneira qüé está colocando filho
na Escola para ser educado por Professor que já tem sua família em casa e tem o seu n
trabalho, e Professor no. País ganha pouco, o País não vai para frente, disse que educação
vem de casa, vem de berço, falou que o Professor tem que amar e respeitar seu Aluno, mas
o Aluno tem que amar è respeitar seu Professor. Pediu que encaminhasse um oficio á
Secretaria de Obras parabenizando pela-obra de calçamento do Bairro Lagoa; disse esperar
que o calçamento da Beira Rio e a construção do muro de arrimo sejam feitos antes da
época das chuvas para a^ população não ter suas casas inundadas pela enchente. Pediu que
encaminhasse uin oficio de condolências à família do "Senhor José Zovico pelo seu
falecimento, falou que é um Homem que tem uma história muito bonita com Guaçuí, que
trabalhou em prol da educação, que merece respeito .de toda Sociedade de Guaçúí, falou
que logo após a Reunião gostaria que fosse respeitado um minuto" de silêncio em memória
do Senhor José Zovico. Terminou agradecendo. Retomando a palavra a Vice-Presidentè
Sandra Elieni do Nascimento Machado solicitou a Secretaria da Câmara Municipal que
providenciasse os ofícios solicitados pelo Presidente Vereador Paulo Hehrique Couzi Rosa
e os demais Veieadores que solicitaram na Tribuna. Convidou todos os Vèreadores para
um intervalo dé dez minutos para uma rápida reunião. Continuando a Vice-Presidente
Sandra Elieni do Nascimento Machado ̂ em formalidades retornou a presidência ao
Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa. Com a palavra o Senhor Presidente Paulo
Henrique Couzi Rosa passou para a ORDEM DO DIA: Em Votação Única, solicitou
Primeiro Secretário que -procedesse a leitura do PARECER PRÉVIO TC-029/2014 -\
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
EXERCÍCIO 2011 - RESPONSÁVEL - VAGNER RODRIGUES PEREIRA /
PARECER PELA REJEIÇÃO.-Depois de lida. a sua conclusão, o voto do Relator e o"
Parecer final com Voto de todos os Conselheiros do PARECER PRÉVIO TC-029/2014,
com os Parecéres do Procurador Jurídico e das Cornissões,, o Senhor Presidente Paulo
Henrique Couzi Rosa colocou o mesmo em discussão. Falou que em atendimento ao
Parágrafo Quinto do Artigo 299 do. Regimento Interno da Câmara Municipal, o Vereador
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que quiser discutir o Parecer Prévio terá 10 minutos para fazê-lo, com Apartes. Franqueou
a palavra aos Vereadores. Com a palavra o Vereador Alex Sandro Mataini Vieira falou
como é feito o julgamento daí contas.de um Prefeito, de um Governador, de um Presidente
da República; falou qiie o Vereador nb' curso de seu mandato tem o direito e o dever de
fazer a fiscalização dos atos do Executivo; através de ofícios, requerimentos, convocação
para que se observe óu não alguma irregularidade, falou que bem introduzido junta tudo
que o Município arrecadou, gastou, reçeitas, despesas durante o ano e encaminlía para o
Órgão competente que também faz a fiscalização dás contas públicas, neste caso o
Tribunal de Contas do Estado; falou que gestão pública é muito difícil, que junta todas as
contas e manda, os Técnicos, Auditores passam dias analisando e apontam possíveis

,  , "irregularidades, dá o direito de 30 dias para tentar comgir as irregularidades e depois de
feita a defesa eles analisam, falou que o corpo técnico não tem a decisão final, tem o
Procurador que dá seu Parecer também, relata e apresenta para o plenário de Conselheiros
que votam se está certo ou não, e que depois chegam a, uma conclusão que é sugerida e
recomendada ao Legislativo Municipal, falou que o Parecer trás algumas irregularidades
■citadas, falou que depois de tanto trabalho quem tem que dar a decisão final muita das
vezes são pessoas que não tem entendimento técnieo, que abandona todo julgamento
técnico e passa paça o julgamento político. Falou que se pudesse opinar em receber o
Parecer ou não, ele falaria que não seria necessário, uma vez que tudo que acompanhou no
Parecer foi unânime, nerihum dos Conselheiros, Procurador, Auditores questionaram; disse
que entre o julgamento técnico e o julgamento político ele fica com o julgamento técnico,
falou que durante o período que ele estiver na Câmara, todas as contas que çhegar ele vai
acompanhar o Parecer Técnico do Tribunal de Contas, disse que reconhece o trabalho do
Tribunal, que seria injusto a- população pagar altos salários aos Lomens que estão no
Tribunal, a maioria Técnicos preparados; falou que todo Projeto ou questionamento
polêmico que tiver ele não vai fugir à sua responsabilidade. Retomando a'palavra o Senhor
Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa continuou franqueando a palavra aos Vereadores.
Com a palavra o Vereador Edielson^ de Souza Rodrigues falou ^ue o Vereador Alex

■ Sàndro foi bem consciente em suas falas; falou que é Contador do Município há 16 anos,
que teve afastado durante 4 anos assumindo a Secretaria de Saúde na época, mas tem visto
nos últiníos anos as constantes mudanças que tem havido na contabilidade pública de
forma geral, falou que muita das vezes Municípios pequenos como Guaçuí não conseguem
acompanhar a capacitação necessária, falou que no ano passado mudou toda contabilidade
pública, esse ano já mudou 60% dos relatórios que eram apresentados,' e muita das vezes o
Tribunal não consegue dar capacitação aos Sei-vidorés envolvidos na elaboração de uma
PCA que é um dos trabalhos mais difíceis que tem dentro de uma contabilidade pública;
leu" parte do Parecer e falou que os Técnicos estão desconsiderando todo o valor que foi
gasto de merenda escolar e faltando R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para aplicar os
25% que são determinados em Lei, falou que muitos Vereadores cobraram melhoria na

—qualidade da merenda escolar no Município; falou que há durante todo o processo é
imperícia na formulação dos arquivos, que não há nenhum momento que se fala de desvio

V  verba ou desvio de recurso financeiro; falou que não vota contra porque sabè o quanto é
difícil acompanhar, disse que tem Projetos que deixa os Vereadores e o Executivo entre a
cruz e a espada, falou que não visualizou nada que não seja imperícia dós relatórios, que
não pode ser substituída, falou que vái no julgamento indo contra a técnica, como játv-iuacontecer algumas vezes no Legislativo, e votaria pela aprovação das contas é não piel^
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rejeição; disse não entender, como ele está na Câmara eleito pelo povo, ter que se afastar n'
para não votar uma conta, mesmo porque quando se fala em saúde, fala qüe foram
aplicados os recursos financeiros necessários para aplicação de recursos na saúde, disse
que se estivesse falando sobre Saúde a pasta a qual ele participou, talvez ele não votaria
por conflito de interesse, mas não é o caso; falou que não cita seu nome em momento
algum, que fez parte do Governo como o Vereador João Fernando, Vereador Paulo, como
alguns Vereadores tainbém que faziam parte do Legislativo na época. Disse manter seu
voto contra o Parecer do Tribunal de Contas. Retomando a palavra p Senhor Presidente
Paulo Henrique Couzi Rosa continuou franqueando a palavra aos Vereadores. Com a
palavra o Vereador Wagner Duffrayer Souza desejou uma boa noite a todos. Falou que o -
Parecer por si só Já se explica e deixa de fácil entendimento, que o voto dp Relator foi
direto e houve unanimidade, leu q trecho da conclusão do Parecer e falou que se Julga
pequeno e nem apto a fazer algum apontamento quanto ao Parecer; falou que tem seu.
posieioiiarnerito, o seu ponto de vista, que não é questão política^ não estão votando em
nomes, em situação política ou apolítica, é questão de Prestação de Contas da
Administração, disse que se o Parecer é esse ele não se vê em condições de votar contrário
ao Parecer. Terminou agradecendo e desejando uma boa noite a todos. Retomando a n
palavra o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa continuou franqueando a
palavra aos Vereadores. Com a palavra Vereadora Sandra Elieui do Nascimento
Machado desejou uma boa noite a todos. Falòu, que lendo o Processo teve conhecimento
de um Parecer que ela gostaria de relatar. Parecer Prévio Tribunal de Contas Ò51/2013 -
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 3310/2011, resolvem os Senhores ' -
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, em Sessão realizada no
dia 27/08/2013, por maioria, nos termos do voto dp Relator Coriselheiro Rodrigo Flávio
Freire Farias Chamoun: Recomendar ao Legislativo Municipal a REJEIÇÃO da Prestação
de Contas Anual da PMG, sob a responsabilidade do Senhor Vagner Rodrigues Pereira,
Prefeito do- Município, tendo em vista os seguintes prócedimentos iiTegulares: Cumpri
registrar que a não aplicação do-percentual mínimo em educação pelo Chefe do Executivo L
Municipal, possui, inclusive, notas de ato de improbidade administrativa,, descrito no
Artigo 11, caput da Lei ri° 8.492/92, por afrontar a determinação constitucional acima ,
apontada e que se caracteriza como um principio constitucional e o direito flindamental por
ele defendido - o direito ao acesso a instrução escolar, como componente da educação.
Quanto as demais irregularidades registradas denotam um enredo' de infringêneias a^Lei
Féderal n° 101/2000, a Resolução n° 182/2002, vigente à época e principalmente a Lei.
Federal 4.320/1964, além da resolução do Conselho Fedéral de Contabilidáde n°
1.132/2008. São elas: Ausência de extrato e conciliação baricaria que comprovem o saldt^
da conta 17.578.988 do Banestes; abertura de créditos adicionais sem indicação de lei\X
autorizativa; divergência entre o valor consolidada e o.'apurado da despesa orçamentária VÃ
empeniiada; ocorrência de déficit orçamentário e fmanceiro evidenciado o desequilíbrio (v
das contas publicas; demonstrativos contábeis^divergem quanto aos valores da receita e da /\
despesa orçamentária; divergência entre o valor consolidado e o apurado das
movimentações de bens moveis; báixa- de bens patrimoniais pelo valor de venda;
' divergêneias entre o valor consolidado e p apurado das movimentações de bens imóveis;
cancelamento de. restos a pagar processados sem as devidas Justificativas; registros
inconsistentes do demonstrativo dâ Dívida Fundada; ausência de consolidação dos
registros referentes ao Ativo Realizável e às Provisões Matemáticas ̂ evidenciárias nos



demonstrativos contábeis do bundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do
Município de Guaçui. Pois bem. O Estado, entre abstrato criado para a consecução dos fins
sociais, tem como uma das-suas principais missões a prestação de serviços públicos em

. múltiplas áreas, saúde, educação, segurança, etc. Destarte, os Municípios adquiriram maior
autonomia financeira e administrativa passando a ter uma, ativa atuação no cenário
econômico , político c social. Com pcrtinências mais abrangentes , o orçamento municipal
adquiriu também maior complexidade, aumentando a necessidade de se ter mecanismos
cada vez mais eficientes que permitam a melhorar a qualidade inconsistência das
informações prestadas a toda sociedade , de modo a possibilitar o exercício da cidadania
no processo de fiscalização da airecadação das receitas e da execução das despesas, bem
como o efetivo controle social sobre as contas publicas. Não podemos deixar de considerar
que a Contabilidade pública mantém relações infinitamente estreitas com a Ciência das
Finanças, que tem por objetivo estudar a atividade financeira do Estado, a qual representa
e busca de recursos, ou seja, dos meios para custeio dos serviços públicos e investimentos
concretizados em despesas publicas. O Município de Guaçui, obteve a titulo de Receita
Corrente liquida no Exercício de 2011 o montante de RS 56.478.752,23 (cinqüenta e seis
milhões quatrocentos e setenta e oito mil, setecentos e.cinqüenta e dois reais e vinte e três
centavos). Desta maneira, para que haja efetivo controle da execução orçamentária e
financeira afigura-se imprescindível a função da contabilidade pública, no sentido de
prestar as informações que representam fidedignamente a realidade econômica, finaúceira
e patrimonial do Município. No caso em comento, a relevância e a quantidade de
irregularidades descritas, denotam uma fragilidadei das .informações contábeis,
evidenciando situação de completo descontrole da execução orçamentária e, sugerindo um -
desequilíbrio das contas públicas e desta forma, comprometendo a. responsabilidade na
gestão fiseal no Município. Cumpre ainda sublinhar que o Senhor Vagner Rodrigues
Pereira teve suas contas do exercício 2010 rejeitadas, sendo inclusive reincidente em
determinadas irregularidades . Conclusão: Ante o. exposto e encampando a manifestação
do Corpo Técnico desta Corte de Contas, consoante registrado pelo NEC - Núcleo de

' Estudos Técnicos e Análises Conclusivas, na Instrução Técnica Cgnclusiva ITC 924/2014,
este Ministério Público de Contas no sentido que seja emitido PARECER PRÉVIO
recomendando-se ao legislativo Munieipal a REJÉIÇÃO das contas do senhor Vagner
Rodrigues Pereira, frente a Prefeitura Municipal de Guaçui no Exercício de 2011,^nos
termos do. Artigo 80, Inciso 111, da Lei Complementar n° 621/2012. Vitória, 26 de fevereiro
de 2014. Procurador Especial de Contas - Heron Carlos Gomes de Oliveira. Após a leitura
do Pareeer a Vereadora Sandra falou que fica analisando e pergúntoü como votar em um
Parecer tão claro do Tribunal de Contas, como votar contra se todos os Conselheiros e
Equipe Técnica de Estudos, Economistas, Advogados, Contadores, Administradores e
outros foram unânimes na rejeição, perguntou como votar contra o Município, contra os ^
guaçuienses, disse ter ouvido pessoas que falaram que foram erros bobos, erros estes que
hoje o Município está pagando, o Município está endividado em R$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de reais), falou que R$ 306.422,12 (trezentos e seis mil quatrocentos e vinte erdpis
reais e doze centavos) foi o valor pago mensalmente para que o Município pudesse saiV^\
Cauc e receber os recursos federais, que RS 7.354.130,88 (sete milhões trezento^C^^
cinqüenta e quatro jnil cento e trinta reais e oitenta e oito centavos) já foram pagos por este
Governo, que RS 5.570.869,72 (cinco milhões quinhentos e setenta mil e oitocentos e
sessenta e nove reais e setenta e dois centavos) terá que devolver ao Governo do Estado do
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Espírito Santo referente à municipalização, falou que a Administração -está pedindo
parcelamento, falou qi^e o Município terá que devolver também R$ 465.248,07
(quatrocentos e sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e oito erais e sete centavos) do
^Projovem, falou que se alguém tiver alguma dúvida pode procurar a Secretaria de
Planejamento; falou que essas devoluções poderiam está sendo voltadas para o Município
em construção de Creches, Escolas," Bibliotecas, Casas Populares, incentivo para os
Funcionários, aquisição de ambulâncias, remédios, com incentivo na Zona Ruraf.com
pontes, mata-burros, tratores, entre outros; falou que cada Veréador tem direito ao seu voto
favorável ou contra, sim ou não; mas falou que os Vereadores,^ foram eleitos para
representar o povo e esta é a,hora de mostrar a seriedade deles,.o compromisso com o
dinlieiro público, compromisso com a população, compromisso com o Município. Disse
que estão vivendo um têmpo que a população do País foi para as mas, protestando,
pedindo justiça, mais transparência, e esta é a hora dos Vereadores mostrar de que lado •
eles estão, do lado do povo, pediu para os Vereadores refletirem, nós somos o Brasil que
queremos, se queremos tanto um País melhor temos que fazer o melhor. Declarou seu voto
favorável ao Tribunal de Contas, vota pela rejeição das cohtas da Administração Exercício

'2011. Terminou desejando uma boa noite. Retomando a palavra o Senhor Presidente
Paulo Henrique Couzi Rosa continuou franqueando a palavra aos Vereadores. Com a
palavra o Vereador Carlos Lomeu de Oliveira cumprimentou e desejou uifia boa noite a
todos. Falou que é muito triste um Tribunal de Contas sugerindo a rejeição das contas de
um Prefeito, por que eles têm conhecimento contábil, mas na prática não sabem o quanto
esse Ex-Prefeito fez no Município, atingiu 1.00% do atendimento na área da agricultura, na
Zona Rural, que acredita que ele tem uma aceitação de mais de 70% pela Sociedade, e hoje n
passa para os Vereadores essa .responsabilidade e cabe a eles condenar ou absolver um Ex-
Gestor Público. Falou que se a Câmara na época fosse uma Câmara que olhasse pelo
Parecer Técnico o Vereador.Rubens hoje não era Vereador, mas graças aos Vereadores da
época que votaram contra o Parecer e o Vereador pôde se candidatar e ganhou á reeleição
novamente.-Não pediu voto nem contra e nem favorável, mas ele jamais votará a favor do
Parecer do Tribunal, vai votar contra o Parecer do Tribunal de Contas. Terminou "
agradecendo. Retomando a palavra o Senlior Presidente Pajilo Henrique Couzi Rosa
continuou franqueando a palavra aos Vereadores. Com a palavra o Vereador Rubens
Marcelino de Souza cumprimentou a todos! Falou que Prefeitomenhum escapa disso, por
que o Tribunal vem e depois vai, aquilo que ele aceita ele afasta e aquilo que ele não aceita
não afasta; falou, que não é'contra o povo, é contra algumas coisas que acontecem; dissep^
que esteve como Prefeito durante quatro meses, que só Deus sabe p quanto ele sofreu, a\
vontade enorme de trabalhar pelo povo e trabalhou; falou que muitos Prefeitos passárâm V)

^  que as contas foram "rejeitadas no Tribunal, disse que no Tribunal o Parecer é técnico e na
Câmara não, são os Vereadores que decidem, falou'que jamais vota contra conta de /V

" V Prefeito que foi rejeitada se ele estiver como Vereador porque o Prefeito que mais quer. "•
\\ fazer é o que mais corre risco de ser processado, falou que trabalhou como Vereador no

Governo do Ex-Prefeito Vagner e viu a vontade que ele teve e fez, falou do asfalto feito na
Cidade, do calçamento do Bairro João Ferraz de Araújò, do calçamento de uma Rua no
Loteamento Alves Siqueira, dos dois aumentos que,os Funcionários tiveram, disse que não
tem como esquec.er o que o Ex-Prefeito feZ. Falou que o seu "voto também"é favorável às
contas do Prefeito. Tenninou agradecendo. Retomando a palavra o Senlior Presidente
Paulo Henrique Couzi Rosa continuou franqueando a palavra aos Vereadores. Com a
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palavra o Vereador Thayro Dascani Ziui Moreira desejou uma boá noite a todos. Falou
que o Prefeito Vagner fez muito mais que o Governo atual e outros Governos que
passaram, falou que a verdade é que não adianta Vereador ir a Tribuna, que faz parte do
corpo do Município como Funcionário Efetivo e tentar condenar o Tribunal de Contas,
falou que o Tribunal está exeícendo o poder deíe e fazendo o que tem que ser feito, falou
que de repente toda culpa ou responsabilidade é do então Pr^efeito Vágner, mas o mesmo
foi eleito como Prefeito, disse que de repente esses eiTOS se deram por pessoas que o
assessoravam, por pessoas queí ajudavam ele, que faziam a sua contabilidade, que
deveriam prestar para o Tribunal de Contas os Pareceres, Talou que não pode condenar o
Tribunal de Contas; falou que o voto dos Vereadores é democrático e político, cada um
age da maneira que- se convém e também sem desmerecer e desfavorecer o povo;
parabenizou todos os Vereadores que têm trabalhado.e dedicado, disse que os argumentos
do Vereador Alex Sandro, do Vereador Wagner e da Vereadora Sandra são pertinentes,
tem fundamentos, que os argumentos do Vereador Carlos Lomeu e do Vereador Rubens
também tem fundamentos, falou que tem que saber respeitar e manter a posição de todos,
porém, o que vence é a rhaioria, e ele como Vereador na época e como amigo do Prefeito,
que infelizmente o mesmo logo no final tomou alguns caminhos indevidos politicamente,
traçou alguns caminhos eiTados e de repente por isso também começa a pagar um alto
preço, uma pessoa que não precisa pagar umas contas da maneira que veio in-egularmente;
falou que ele vai ser solidário ao_Ex-Prefeito, assim como o Vereador Carlos e o Vereador
Rubens, mesmo sabendo que as contas dele vieram com Parecei do Tribunal de Contas
pedindo pela rejeição, falou que não vai desamparar o mesmo assim como foram
desarhparados por ele no momento em que mais precisavam dele..APARTEADO Com a
palavra o Vereador Carlos Lomeu-dé Oliveira, falou que o Parecer pede, mas são os
Vereadores que condehám ou absolvem, por isso cabem aos Vereadores pensar direito,
pensar com carinho, que na hora de votar olhe para uma pessoa que tantq fez para o
Município. Terminou agradecendo pelo Aparte. Rétomando á palavra o Vereador Thayro
Dascani Zini Moreira falou que esse é o seu posicionamento, que' respeita o
posicionamento, de cada um, que o seu voto vai ser contrário ao Parecer pelo clamor da
Sociedade que disse que o Prefeito Vagner não merecia ser condenado, falou que não quer
ser o causador disso, que condene ele a Justiça. Retornando a palavra o Senlior Presidente
Paulo Henrique Couzi Rosa continuou franqueando a palavra aos Vereadores. Com a
palavra,o Vereador João Fernando de Faria cumprimentou a todos. Falou que é um
assunto muito polêmico, que, foram feitas várias reuniões, várias, consultas jurídicas, falou
que exerceu nos anos de 2009, 2010, 2011, até março de 2012, foi titular de váriãs Pastas
no Governo do então Prefeito- Vagner, disse que no Parecer do Procurador Jurídico-da
Câmara Doutor Marco Antônio Costa do dia 10 de jnarço de 2015, leu o Parágrafo VI do
Parecer do Procurador Jurídico e disse que baseando no Pai;ecer ele se julga impedido de '
votar no. Parecer do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e se retirou do
Plenário. QUESTÃO DE ORDEM: Com a palavra o Vereador Edielson de Souza
"Rt^rigues falou que conversou com o Vereador João Fernando e olhando o Pareee^o
roeurador, ele também se sente impedido de votar, vai se retirar do Plenário, porém, d\"^
ue teria que ter sido afastado por Resolução e que teriam que fer sido convocado
iuplentes para quç pudesse fazer a votação;, falou que não votaria cohtra," mas que iria se
ausentar por questões, legais e acompanhando o Parecer do Procurador Jurídico da Câmara
Municipal. Retomando a palavra o. Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa falou
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que só pode declarar voto na hora do voto, que todas as medidas legais para que fossem
convocados os Süplentes foram'feitas péla Câmara e pelo Procurador, porém, os Suplentes
riãb foram diplomados pela Justiça e ficaram a mercê da diplomação dos Suplentes, e não
podendo aguardar a Reunião ficou marcada para esta data dando, continuidade a mesma e
está sendo conduzida de maneira legal. QUESTÃO DE ORDEM: Com a palavra o
Vereador Rubens Marcelino de Souza falou que tem quase 80 (oitenta) diàs qüe está
tramitando o Parecer do Tribunal de Contas na Câmara Municipal, perguntou por que não
convocou os Suplentes se tem Vereador impedido de votar, falou que o Ex-Prefeitó não
está tendo chance penhuma, já está entrando perdendo, disse achar e falou que vai fazer
uma consulta que nesses rpais, de 70 (setenta) dias os Suplentes tinham que , ser
convocados, que o Ex-Prefeito não está,tendo chance de tfer uma defesa porque'está
sabendo que está perdido, disse entender as falas do Presidente que os Süplentes não foram
diplomados; falou que está passado porque os Vereadores que estão impedidos, que
fizeram parte do Governo anterior que não podem votar nas. contas dq Ex-Prefeito, tinha
que ser convocados os Suplentes. Terminou agradecendo. Retomando a palavra o Senhor
Presidénte Paulo Henrique CoUzi Rosa informou ao Vereador Rubehs que todas as
medidas legais foram tomadas pela Câmara, que infonnaram ao Ex-Prefeito Vagnér que as
contas dele seriam julgadas nessa data, que acataram ordem do Tribunal de Contas e
publicaram no Jornal que tramita na Cidade, que não está como Presidente para prejudicar,
ninguém, que se o Ex-Prefeito achar que está sendo prejudicádo cabe ele entrar na Justiça
e tomar as medidas logo após serem votadas as contas dele; falou que agora què os
Vereadores estão se declarando impedidos de votar, mas para serem afastados de uma
votaçãQ teria que ter uma determinação judicial ou dele como Presidente que não foi feita
porque não têm Suplentes. Continuou franqueando a palavra aos Vereadores. Coin a
palavra o Vereador Sebastião José Pereira Sobrinho desejou uma boa noite a todos.
Falou que o que está em questionamento não é o que o Prefeito fez nem deixou de fazer,
que se for olhar por esse lado o Prefeito Vagner foi um baita Prefeito, fez muitas coisas'
Disse que analisou muito bem o Processo. APARTÈADO Com a palavra o Vereador
Carlos Lomeu de Oliveira falou que quando disse o que o Ex-Prefeito fez não-está
querendo retrucar, disse que depende dos Vereadores aprovár ou rejeitar, que o Tribunal
sugeriu e cabe à Sociedade Guaçuiense, moradores 'e cidadãos, de Guaçuí analisar como
que foi a gestão do Prefeito Vagner, que é para votar pelo coração. Terminou agradecendo'
pelo Aparte. Retomando a palavra o Vereador Sebastião José Pereira Sobrinho disse que
também não falou com a intenção de retrucar ninguém; falou que não. se vê capaz dí
reprovar a decisão de um Tribunal de Contas, por que são pessoas preparadas, s^
profissionais, estudaram para isso, disse que .tem que votar cpm a razão e não com c
coração, falou que manda no seu voto e não pede voto favorável e nem contra, que fiquem^
todos a Vontade, faz .questão que todos veem o seu voto. Falou que é amigo doTx-Prefeito
e de todos os munícipes de Guaçuí, que o Ex-Prefeito foi uma grande pessoa n^
administração a frente do Município, que não cabe a ele julgar ontre o Ex-Prefeito e o
Tribunal e dizer que ele está certo e o .Tribunal está errado, que cabe a ele raciocinar e agir
com a razão. Terminou agradecendo. Retomando a palavra o Senhor Presidente Paulo
Henrique Couzi Rosa continuou franqueando a palavra aos Vereadores. Falou que o
PARECER PRÉVIO TC-029/2014. - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ EXERCÍCIO 2011 - RESPONSÁVEL -
VAGNER RODRIGUES PEREIRA - PARECER PELA REJEIÇÃO seria votado



• nominalmente, é à omédidaque fotem chamados os Senhores ̂Vereadores, ò Vereador •
de:^erá sé colocar de pé e déçlarar o seu voto: Rejeito, p Parecer óu Aprovo o Parecet. Que
de acordo eóm p-Parágrafo Quinto dò Artigo 66 da Lei Òrgânica Muniéipal, somente 273
' dos yotps dos Membros da Cârnara Muhicipál deixará: dé preVaíeeer, o Páreeef PréVio- do '
Tribunal de Contas do Estado, trata da inatéria o Regimènto Interno da Câmara Municipal
,no Parágrafo Sétimo do Artigo 299, portanto é necessário 8^ (oito), votoipará^ deixar de
; prevalecer o presente Parecer do Triburíál de Contas dõ Estado do Espírito Santo ..Iniciou a'
Rotação dó PARÉCÉR PRÉVIO TC-029/2014' e fálou que ã votação sèriá' por ordem .
\alfabética; ConVi(iòu a votar;os Vereadores. .D, Vereador Álek Sandrd Mataini Vieira v
votou pela manutenção e aprovação, do Parecer do, Tribunal tie. Contasv O Vereador Cáries,,

, Lomeu de Oliveira .Votou contra p. Pãréçer ,do Tribunal. O Vereádor Edielsòh de Souza '
Rodrigiíes falou que éstavâ impedido-de Votar;pelo Parecer do.;Procurador Jürídico,. 0.^

' Vereadpr: João Fernándò, de Faria não votolí pprqiie estava impedidP, comb; foi, dito ' .
anteriormente. O Vereador. Jpsç.Luiz Pirovani Vptoü de acordo com o Parecer TéCniep do ; -
Tribunal de Contas. O Vereador Rübens^Marcélmo de Souza votpu.coiitra o Párecervdo '■

• Tribunal de . Contas. A VereadoráTSándra . FIiedi do Nascimento: Machado vptpu ; ■
favorável ao Parecer do . Tribunal .de ;,:Çontás-. Ó.,^Vereador ■S.ébastião ::Jòsé Pereifá,' ' ;
Sobrinho, votou favorável ao Parecer do.Tribunál de. ContasbO Vereador Tháyro Dascâni^

■ Zini Moreira vptoU contráijió ao Parecèr. Ô Vereador Wagner Puffrayef Soüza. votóu .
pela; aprovação .é maputençãd do/Parecer dp Tribunal. Cphtihuando d Senhor Presidente'
Paulo; Henrique .Goúzi Rosà Talou que .o próxirno vpto seria, o deie,-e ele mediante ,p . ■
Parecer dp PrpCUradPr Jui^ídico: da Câmara Municipal se declara impossibilitado de Votar. . '
Continuando falou■ que o PARFCÉR' PRÉVIO, TCÍ:029/20.14 PRESTAÇÃO DÉ"
CONTAS ANUAL PREFEITUÍU ÍMUNlClPAL DE GXJAÇUÍ EXERCÍGIÕÍ2Ò11 -
RESPONSÁVEL - VÃGNÉR RODRIGÜES PÈREIRA - PÁRÈÇER PELA
REJEIÇÃO foi' aprovado ppr 5, (cinco) votos>níàntendo o Parecèr do Tribunal e ,3 (três); .
vptòs contrários ao I^arecer do, . TribunaL de 'Çôntas do Estado do Espírita SàntP,
Continuando, falpú ,que ,k Indicação seria somente lida. .SpliCitoü p Prirneiró Secretário qüc
procedessé a leitura dádndieação e Autpf: INDICAÇÃO-N"; 011/20;i5,- Solicita.ao Poder '' ^

^ Executivo Municipal, que proyiíleneie com a máximà Urgência possível, a manutençãò .dp , ,
Reservatório de Água locaíizadp po'Bairro./Manoel Montéiío Tprfesí e também à —
instalação' de uma grade de proteçãò ao redPrfdo mesmo. .Autciria do Vereador Rübéns ,
Márcelino de S.oüza. Âpós lida á ,Indicação, o Seíihqr Presidente Paiilo Henrique Couzi
Rosa pediu aos . Senhores Véreadores que ficassem de^é/para respeitarem um minuto de ;
silêncio em-memória do Senhpr José. Zpyico. Cóntinuándo o' Senhor Presidente Paulo ;
Hènrique Couzi Rosa informou que ná próxima segiindâ-feira, dia 30 dè niarço, lião

, haveria expediente e, que nada fnais hávendo: estava eneeÍtTand,o TReunião.

Paulo Henrique Couzi Rosa
/  - Presidente da CMG ...

Edielsõn ie Soiiza Rc drígues
°. Secretáriò-
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a discussão da Ata.

Alex Saíidro Mataim Viéira

Carlos Lohieu de Oliveira

João Fernando de Faria í ,

José Luiz Pirovani

Rubens Marcelino de Souza

Sandra Elieni do Nasçtinento Machado

Sebastião José Pereira Sobrinho
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Thayro Dascani Zirii Moreira

Wagher Dúffrayér S^onza
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